
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO L - N° 6 SEXTA-FEIRA, 10 DE MARÇO DE 1995 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 918, DE 24 DE FEVEREIRO 
DE 1995, QUE "INSTITUI A TAXA DE JUROS DE LONGO 
PRAZO • T JLP, DISPÓE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS 
RECURSOS DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO PIS·PASEP, DO 
FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR, DO FUNDO DA 
MARINHA MERCANTE, E DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS": 

CONGRESSISTAS EMENDAS N0s 

Deputado PAULO BERNARDO .. 0001, -0002, 0003, 
0004, 0005. 

(;:)0000:l 
MEDIDA PROVISÓRIA NQ 918, de 24 de fevereiro de 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo único, do artigo 3' da 
Medida Provisória n Q 918: 

JUSTIFICATIVA 
. A emenda visa assegurar que a concessão de linh~s 

de ?réd1to em, condições privilegiadas obedeça a regras 
pre~1amente d1scutidas e referendadas pelo Congresso 
Naclonal. O parágrafo que ora pretendemos suprimir concede ao 
Conselho Monetário Nacional o pOder de estender a aplicação 
da TJLP para .outras hipóteses não previstas na MP, Isso 
confere ao órgao uma atribuição extremamente i~ortante, que 
não, deve, de fatma alguma passar ao largo do cÍ'i vo do Poder 
Leglslatlvo. 

Sala das Sessões, 02 de março de 1995. 

Deputado Paulo Bernardo 

PT!PR 

BRASÍLIA - DF 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 918 
Suprima-se do artIgo 100

, da MedIda Provlsóna n° 918, a expressão" 
paragrafos 2

0 
e 3° do ano 2° da LeI n° 8 O 19, de 11 de abnl de 1990 " 

mSTIFICATIVA 

e os 

A emenda visa assegurar que o hmlte de remuneração dos recursos do FA'j I: do 
PIS/PASEP sejam manudos ao mvel de 6% a a, e atàsta a pOSSIbIlIdade de que tal percentudl 
seja rec!uzldo por deterrmnação umlateral do Conselho Monetano NaCIonal 

Sala das Sessões, 2 de março de 1995 

~~ ~'-'-a-~ 
( 

Deputado Paulo Bernardo 

PT/PR 

MEDIDA PROVISÓRIA ND 918, DE 24 DE F~~~v U~ 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 10 da Medltla 
Provisória n" 918: 

"Art. 1" - A partir de 1" de dezembro de 1994, o 
Banco Central do Brasll divulgará a Taxa de Juros de Longo 
Prazo - TJLP, apurada de acordo com o dlSpoSto nesta Medlda 
Provisória e em normas a serem baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e aprovadas pelo Conselho Deliberativo do 
Fundo de Assistência do Trabalhador, pelo Conselho Dlretor do 
Fundo de Participação PIS-PASEP e pelo Conselho Dlretor do 
Fundo da Marinha Hercante." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar a partlcipação de 
representantes dos FAT, do PIS/PASEP, do FMM no processo de 
regulamentação da TJLP e, assim, garantir que as decisões 
seJam tomadas com o respaldo de todas as entldades 
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envolvidas. . Dessa forma, pretendemos conferir malor 
legltlmldade às ações que vierem a ser adotadas, em especlal, 
buscando assegurar que a necessária retomada dos 
investimentos produtivos não impllque em dilapldaçao <to 
patrimônio dos Funàos referidos. 

Sala das Sessões, ,2 de março de 1995. 

~~ ~"'-o-\~ 
Deputado Paulo Bernardo 

?T/?R 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 918 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 2° da Medlda 
Provisória n" 918: 

"Art. 2" A TJLP será calculada a partir da 
rentabilidade nominal média, em moeda nacional, verificada em 
período imediatamente anterior de sua vigência, nos titulos da 
divida pÚblica externa e interna de aquisição voluntária, bem 
como a partir da variação acumulada do IPC-r, ou outro indice 
sucedâneo." 

JUSTIFICATIVA -

lI. emenda em tela permitirá que a taxa oficial de 
variação dos preços seja captada no cálculo da TJLP. Este aspecto 
torna-se particularmente importante em fa~d de uma eventual 
utilização dos titulos da divida externa como referencial para a 
fixação da TJLP. De fato, tais titulos sujeitam-se a regras de 
remuneração que não se ajustam a realidade do mercado nacional. 
Assim, consideramos pertinente introduzir disposltivo que 
assegure a correção monetária na fixação da TJLP e, 
consequentemente, na própria remuneração dos recur~os do PIS­
PASEP, do FAT e do FMM, que serão utilizados nas linhas de 
crédito do BNDES. 

Sala das Sessões, 2 de março 1995. 

Deputado Paulo Bernardo 

PT/PR 
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i'-tP<?>09j B 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 918, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

DI-se a seguinte redaç60 ao inciso v, do artigo 
3' da Medida Provisória nO 918: 

"V - as proporções em que a rentabilidade nominal 
média em moeda nacional de cada titulo e as variações do 
indice de preços mencionado no art. 2' serão consideradas no 
cálculo da TJLP." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa permitir que a variação dos preços 
seja captada no cálculo da TJLP. Este aspecto torna-se 
particularmente importante em face de uma eventual utilização 
dos titulos da divida externa como referencial para a fixação 
da TJLP. De fato, tais titulos sujeitam-se a regras de 
remuneração que não se ajustam a realidade do mercado 
nacional. Assim, consideramos pertinente introduzir 
dispositivo que assegure a correção monetária na fixação da 
TJLP e, consequentemente, na própria remuneração dos recursos 
do PIS-PASEP, do FAT e do FHH, que serão utilizados nas 
linhas de crédito do BNDES. 

Sala das Sessões, 02 de março de 1995. 

Deputado Paulo Bernardo 

PT/PR 

Março de 1995 
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t::: 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA W. 919 DE 24 DE MARÇO DE 1995, QUE 
"DISPÕE SOBRE O NÚMERO DE CARGOS DE NATUREZA 
ESPECIAL, DOS CARGOS DO GRUPO-DIREÇÃO. E 
ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DAS FUNÇÕES 
GRATIFICADAS EXISTENTES NOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DIRET A, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS . 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ ...... 002. 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE. ... ... ....... 001. 

SCM 

MP009:i.9 

0000:i. 

MEDIDA PROVISQRIA N° 919, de 24 de fevereiro de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. . No prazo de 90 dias a partir da publicação desta Lei, o Poder 
Executivo enviará ao Congresso proposta de reestruturação de seus cargos 
de confiança e funções de direção. chefia e assessoramento, a fim de 
estabelecer isonomia de retribuições entre estes e os vigentes nos Poderes 
Legislativo e Judiciário. 
Parágrafo único. A proposta de que trata o "capu;'" considerará a 
necessidade de racionalização da estrutura. a redução do quantitativo total 
de cárgos de confiança e funções de direção chefia e assessoramento f' 

fixará as nonnas para o seu provimento. obedecido o disposto no art. 37, V 
da Constituição. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A estrutura de cargos comissionados do Poder Executivo, hoje, é caótica. Além 
dos milhares de cargos de confiança que se ac.umulam pelos órgãos e entidades da 
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administração federal, os quais ultrapassam a marca de 57.000. se somados às funções 
gratificadas de diferentes espécIes. E, se somannos as Gratificações de Representação e 
Gratificações Temporárias e assemelhadas. chegaremos a maIS de 65.000, ou seja, 10 % 
do total do efetivo federal. 

Ao mesmo tempo, os cargos de mais alta responsabilidade, encarregados da 
direção superior da Administração. têm retribuições in'isónas. frente ao seus atributos. 
No Poder Legislativo e Judiciário, os mesmos cargos têm retnbuições muito superiores, 
refletindo uma política mais apropriada às mesma situações. 

Se, ao longo do tempo, se procura avançar na isonomia entre os cargos efetivos, e 
na atribuição de melhores retribuições a estes cargos, é necessário também pensar na 
estrutura de retribuições dos cargos COInlsslonados. A Lei nO 8.9ll, recentemente 
aprovada, reswmu-se a regulamentar a incorporação dos "quintos", sem nada acrescenter 
á racionalização da estrutura dos cargos cOInlssionados e à. revisão de suas 
remunerações. 

A presente emenda visa alertar para a necessidade desta revisão, necessária para 
que o Executivo Federal possa ter condições de govemabilidade e para que a isonomia 
seja completa, alcançando todos os servidores públicos. 

Sala das Sessões, 8111 06 da março da 1995 

Oapucado CHICO VIGILANTE - PT/OF 

00000002 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[D"67 .~'; 7JSl r;--------_____ .. "O'O!.leiO ___ ~ _________ ......, 

MEDIDA PRDVISORIA N2 919 DE 12 DE MAR o DE 1995 

r ---------ú'oo ---------------, 
DEPUTADD ARNALDO FARIA DE ~A 

rr-----:=-----------",,-----------------., 
, L-: ~I""'. 2 o -lu .. Tt1'IJff...... .3 ~ MCDF'IClTM 4 I!J ..... Olt'l..... 9 C· SUIlTlTUmyo al.DhL 

[õ"17~;.:=J I..-C ___ "_'_'O_' ==========_._"'_ .. _".,_o~~~~~~~~~~_'_'C'_u:_ -_ -_-_-.:.,T'" _-_-_-_~._"_ .... _ -_-_ -_ -_ -~ 
I r..--------------------------------,~------------------------------~ 
I Acrescente-se onde couber na Medida Provis6r~a em 

\ epl.grafe, a seguinte alteração: 
"O inciso I, do artigo i 11 da Lei NIt 8.538, Ce 21 Ce t!. 

zembro de 1992, para a seguinte redação: 
I-Servidores lotados no Instituto Nacional do Se-, 

guro So'cial - INSS, ocupantes dos cargos efetivos da: 
a) Procurador Autárquico 

b) Engenhairoi 
c) Arquitato. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A redação proposta atende ao pr~ncípio da isono­

mia, ou aquidllda de· vencimento., li salários, pars o.a carg,-os de atri­

bufçae~ iguala cu corral.tas, previstas no parágrafo primairo, do ar 

Março de 1995 
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tigo 3S, da Constitu~ção Federal de 1988, uma vez que os Engenheiros 

e Arquitetos intograntes do Quadro Func~onsl do Inst::uto Nacional 

do Seguro Social - INSS têm atribuições regimenta~s relativas à ava­

liação de bens móveis e imóveis oferecidas em garant:a real de dé­

bitos previdenciários e/ou avaliação de 1móve~s pare dação em paga­

mento desses débitos e à fiscalização na construção civil, com a co~ 

5equante arrecadação de contribulçõ85 previdenciárlas, e por conse­

quência, com ativ1dades equivalentes às das Fisca~s de Contribuições 

Previdenciárias. 
Portanto, 1ntimamente v1nculada à fiscalização e 

arrecadação de contribu~çõe5 preVidenciáf~as. as atr:buições funcio-
J 

nalS ( Reglmento Interno - a.~i45 -\inc~so V ) e profiSSionais (ar-

tigo 7Q - alínea "c", da Lei S .• 1'!9,4· .. J!r~'- 24-12-65) determina'!:. aos En­
genhe~ros e Arqu1tetos da Quadro Funcional do INSS a avaliação de 

bens móveis e imóve~s oferecidas em garantia, quando do parcelamento 

de déb1tos junta ao INSS, e/ou a avaliação de imóveis para dação em 

pagamentos desses débitos, e a~nda o exame e aprovação de laudas pe­

riciais relativas à avaliação de bens oferecidas em garantia. 

_Assim, aprovada a garantia pela área de Engenharia, 

as Procuradorias do INSS têm a embasamento técnica para a solicita­
ção de parcelamento do déb1to através de dação da 1móvel avaliado, 

gerando-se então q pagamento de contribuições previdenciárias em 

atraso, por falta de ~~qu1dez da devedor. 

-A fiscalização, classificação, vistorias e avali~ 

ções de imóveis e/ou obras são atribuições pr~vat~vas de Engenhe~­

ros e Arquitetas, nas termas da lei NQ 5.194, de 24-12-66, com apli­

cação fiscalizada pelas CREA's e CONFEA. 

-Embora os Engenheiras e Arquitetos da Previdên-

cia Social tenham atrlbuiç5es regimentais correlatas àw dos Fiscais 

de Contribuições Previdenc1árias Cart. 48 - 1nC1SO VI - do Regimento 

Interno do INSS) ou seJa, as de fiscalização e arrecadação das con­

tribuições previdenciárias, aqueles percebem, a título de remunera­

ção, apenas o valor da referência, sem direito à Gratificação de Es­

tímulo à Fiscalização e Arrécadação - GEFA. 

-Se esta situeção de injustiça persistir, ela tra-

rá flagrante descumprimento da norma constitucional, com irreparã-

veis prejuízos ao da8envolv~mento dos serviços de Engenharia da Pre­

vidênc~a Social, provocando contrangimento e desmotivação aos Enge­

nheiros e Arquitetos do INSS q~ terio ~e conVlver com tamanha de-

slgualdade. L, I' "'{.,LV L 

lW::"', 
-Ao contrário, se reconhecido o direito, essas van 

tagens relativas à natureza do trabalho induzirão ao ~ncremento da 

arrecadação, sem acrésclmo da carga fiscal, funcionando coma instru­

mento gerencial de estímulo ao aumento da produtiv~dade e de eficá­

cia das ações desempenhadas. 
-Esclareça-se ainde que, além de se tratar de uma 

reivindicação que se entende das meis justas, a aprovação da Gratif! 

cação de Estímulo à Fiscalização e Arre~adação - GEF~ para 08 Enge­

nhe1ros e Arquitetas do INSS, v~ria atingir um total de apenas 288 
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(duzentos e oitenta e'dito) funcionários (ativos e l.nativos), o que 

representa menos de 2,5% (dois e meio por cento) do efetivo que pe~ 

ceoe tal gratificação do INSS, que são os Fiscais e Procuradores. 

I "-' I / 

r.;:1'O:-------------~..s=>""""< ... I&H .. :rDI",--------------~ 
Deputado ARNALD~ FARIA DE SA 

Publicadas no DCN, de 10..3-95 

EMENDAS APRESENT ADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTlNADA A EXAMlNAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEOlDA PROVISÓRIA N° 923, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995. 
QUE "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO AOS 
TRABALHADORES NO MÊS DE JANEIRO DE 1995". 

CONGRESSIST AS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO PAULO PAIM ........................ 001,002,003,004,005,006 

MP <1>092~3 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 923, de 24 de feverelrode 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

Art. . A partir de 1° de fevereiro de 1994, o saláno mímmo será 
fixado em R$100,OO (Cem reaiS), R$ 3,33 (Três reais e tnnta e três centavos) dlános e 
RS 0,45 (quarenta e CInco centavos) horários. 

§ 1°. O percentual de reajuste do salário mínimo decorrente do 
"caput" (42,85 % em relaçAo ao valor vigente de R$ 70,00) será estendido, também, a 
todos os benefícios de prestação continuada da PreVIdêncIa Social. 

§ 2". O percentual de reajuste concedido ao saláriO mínimo e aos 
benefícios da Previdência SOCIal por este artigo poderá ser descontado por ocaSião da 
apuraçio do índice a ser concedido em mala de 1995 por forçs do di~põsto no art. 29, § 
3° da Lei nO 8.880, de 1994. 

JU8T1FlCATlVA 

O salário mínimo no Brasíl, acha-se, atualmente, por força de regras 
de conversa0 adotadas pelo Plano Real, em somente R$70,00.Trata-se de um dos 
valores mais baiXOS de sua história, e o mais baiXO dos últimos 4 anos: em outubro de 
1991, o saláno mínimo efetivamente pago chegou a USS 99, e, em maIo de 1993, fOI de 
USS 80 Com um saláriO mínimo nestes patamares, fica comprometida a sobreVivêncIa 

Março de 1995 
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da classe trabalhadora menos favorecida, especialmente em face dos aumentos de 
preços verificados desde a entrada em vigor da URV A nossa proposta é de que em 
dezembro de 1994 este valor atinja o valor de R$100,OO. E, para que nao haja dúvidas, 
fica garantido, aos beneficiários da Previdência Social, o re8juste dado ao salário 
mínimo. 

MP00923 

000002 

MEDIDA PROVISORIA N° 923, de 24 de fevereirode 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art. . O percentual de reajuste do salário mínimo será estendido, 
também, aos benefIciai da prestação continuada da Previdência Social. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outra emenda por nós oferecida fixando o saláriO mínimo em 
R$ 100,00 a partir de 1° de fevereiro, toma-se necessário assegurar o mesmo reajuste 
aos beneficios da previdência aocial. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0923, de 24 de fevereiro de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADlTNA 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO 

Art. Por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. o 
empregado receberá a maior remuneração, assim conSiderada para efeito de calculo 
das verbas resclsónas, aquele recebido no período, acreSCido da vanação do IPC-r 
acumulado entre o dia 10 de Julho de 1994 até a data da demlssãrJ.--7 . 

MP0G92:::3 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA Nog23, de 24 de fevereIro de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITNA 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO' 

Art. No caso de extinção do IPC-r, serão automaticamente 
reajustados os salános dos trabalhadores e benefícios continuados da PreVidência 
SocIal, pela sua varIação acumuladad entre 1° de Julho ~j.994;e a data da extinção 

Sala das 5essõel,'Ü6/'D~ , . /-

Março de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 923, de 24 de fevereiro de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO 

Sexta-feira 10 1465 

Art. Ao valor do salário minimo de R$ 100.00 (cem reais) 
resultante desta Lei será assegurado reajustamento, a partir de 1 ° de maio de 1995. no 
percentual de 5,7 %, correspondente à vanação do Produto Interno Bruto no ano de 
1994 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar que, além do reajuste do salário mínimo 
para R$ 100 por nós proposto em outra emenda, seja garantido aos trabalhadores 
reajuste eqUivalente à vanaçao do PIB em 1994, transfenndo-se à classe trabalhadora 
os ganhos decorrentes do crescimento econômico. 

Sala da~ SessOes, 0f:J ~ !Q'( 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 923, de 24 de fevereiro de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

000006 

EMENDA ADITIVA 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE. ARTIGO. 

Art. No caso de reSCisão contratual, o empregado receberá para 
efeitos remuneratórios, por ocasião da indenização, o correspondente ao percebido 110 

mês antenor acreSCido do IPC-r acumulado até o mês da reSCisão. Independentemente 
da sua data-base. 

JUSTIFICATIVA 

As rescisões contratuais após a Implantação do Real, em Julho de 
1994, não tem Sido reajustadas com o IPC-r acumulado, caso não tenha sioo 
ultrapassada ainda a data-base do trabalhador demitido, o que traz prejuízos e se 
transforma nuro;:! burla aos direitos trabalhistas. 
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CONGRESSO NACIONAL 

SUMÁRIO 

l-ATA DA 38 SESSÃO CONJUNTA, EM 9 DE MAR-
ÇODE 1995 

1.1 - ABER11JRA 
1.2 - EXPEDIENfE 
1.2.1- Leitura de Mensagens Presidenciais 
W lOS, de 1995-CN (n° 211/95, na origem), pela qual o Se­

nhor Presidente da República indica o Senhor Deputado Gennano 
Rigotto para exercer as funções de Líder do Governo no Congres­
so Nacional, no tocante às matérias que devam ser apreciadas nas 
sessões conjuntas e às propostas de emenda à Constituição. 

N° 118, de 1995-CN (nO 196/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 892, de 16 de fevereiro de 1995, que "Ex­
tingue as vantagens que menciona e dá outras providências." 

N° 119, de 1995-CN (n° 197/95. na origem), encanllnhando 
a Medida Provisória nO 893, de 16 de fevereiro de 1995, que "Alte­
ra o 3lt. 5° da Lei nO 7.862. de 30 de outubro de 1989, que dispõe 
sobre a remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional." 

N° 120, de 1995-CN (na 198/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 894, de 16 de fevereiro de 1995, que ''Dis­
põe sobre o exercício das atribuições institucionais da Advocacia­
Geral da União, em caráter emergencial e provisório. e dá outras 
providências." 

N° 121. de 1995-CN (nO 199/95, na origem), encanllnhando 
a Medida Provisória nO 895. de 16 de fevereiro de 1995, que "Dá 
nova redação ao alto 1 ° da Lei nO 6.150, de 3 de dezembro de 1974, 
que dispõe sobre a obrigatonedade da iodação do sal destinado ao 
consumo humano, seu controle pelos órgãos sanitários e dá outras 
providências. 

N° 122, de 1995-CN (na 200/95. na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 896. de 16 de fevereiro de 1995. que ''Dis­
põe sobre as contribuições para o Programa de Integração Social­
PIS e para o Programa de Fmmação do Patrimônio do Servidor 
Público - PASEP, incidentes sobre receitas de exportação e dá ou­
tras providências. 

N° 123, de 1995-CN (nO 201/95. na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 897, de 16 de fevereiro de 1995. que ''Dis­
põe sobre a vinculação da Fundação Osório, e dá outras providên­
cias." 

W 124, de 1995-CN (n° 202/95, na origem), encammhando 
a Medida Provisória nO 898. de 16 de fevereiro de 1995. que ''Dis­
põe sobre a reestruturação da Secretaria da Receita Federal, e dá 
outras proVIdêncIas." .. 

W 125. de 1995-CN (n° 203/95. na origem), encaminhando 
a Medida PrOVIsória n° 899. de 16 de fevereiro de 1995, que "Or­
ganiza e dIsciplina os sistemas de Controle Interno e de Planeja­
mento e de Orçamento do Poder Executivo. e dá outras provídên­
cias." 

N° 126, de 1 995-CN (nO 204/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 900, de 16 de fevereiro de 1995, que ''Dis­
põe sobre a assunl,iío, pela União. de crédito da Export Develop­
ment Corporation - EDC e de debêntures emitidas pela EM­
BRAER - Empresa Brasileim de Aeronáutica S.A .. bem como so­
bre a utilização de créditos da União junto à EMBRAER - Empre­
sa Brasileira de Aeronáutica S.A." 

N° 127, de 1995-CN (n° 205/95, na origem), encaminhando 

a Medida Provisória na 901, de 16 de fevereiro de 1995, que "Alte­
ra a Lei nO 8.031. de 12 de abril de 1990, e dá outras providên­
cias." 

N° 128, de 1995-CN (nO 206/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 902, de 16 de fevereiro de 1995, que "Con­
cede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na 
aquisição de equipru.nentos, máquinas, aparelhos e instrumentos. 

N° 129, de 1995-CN (nO 207/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 903, de 16 de fevereiro de 1995, que ''Dis­
põe sobre alteração do Decreto-Lei n° 1.804, de 3 de setembro de 
1980." 

N° 130, de 1995-CN (nO 208/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 904, de 16 de fevereiro de 1995, que ''Dis­
põe sobre as alíquotas de contribuição para o plano de Segundade 
Social do Servidor Público Civil ativo dos Poderes da União, das 
Autarquias e das Fundações Públicas, e dá outras providências." 

N° 131, de 1995-CN (nO 214/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 905, de 16 de fevereiro de 1995, que 'Dis­
põe sobre a instituição de crédito fiscal, mediante ressarcimento do 
valor de contribuições sociais (pIS/PASEP e Corms) nos casos 
que especifica, e dá outras providências." 

N° 132, de 1995-CN (nO 215/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 906, de 16 de fevereiro de 1995, que "Au­
toriza o Poder Executivo a contratar com a Itaipu Binacional paga­
mento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida 
externa brasileira. denominados "Brazil Investment Bond - BIB". 
em valor correspondente a até US$92.800,OOO,00 (noventa e dois 
milhões e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da Améri­
ca)'". 

N° 133, de 1995-CN (n° 216/95 na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 907, de 21 de fevereiro de 1995, que ''Dis­
põe sobre a base de cálculo da contribuição para o Programa de In­
tegração Social- PIS, devida pelas pessoas jurídicas a que se refe­
re o parágrafo 1° do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho e 1991, 
e dá outras providências." 

N° 134, de 1995-CN (n° 217/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 908, de 21 de fevereiro de 1995, que ''Dis­
põe sobre o valor do salário mínimo. altera disposições das Leis 
nOs 8.212 e n° 8.213, ru.nbas de 24 de julho de 1991. e dá outras 
providências." 

N° 135. de 1995-CN (nO 218/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 909. de 21 de fevereiro de 1995, que "Dá 
nova redação a dispositivos das Leis nOs 8.849, de 28 de janeiro de 
1994. e 8.541. de 23 de dezembro de 1992, que alterru.n a legisla­
ção do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, e 
dá ou tras provldêncías. " 

N° 136. de 1995-CN (n° 219/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 910, de 21 de fevereiro de 1995, que "Alte­
ra o art. 60 da Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamen­
tária Anual de 1994." 

N° 137. de 1995-CN (nO 220/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 911, de 21 de fevereiro de 1995, que 'Dis­
põe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece 
as regras e condições de emissão do Real e os critérios para con-
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versão das obrigações para o Real, e dá outras providências." 
N° 139, de 1995-CN (nO 228/95, na origem), encaminhando 

a Medida Provisória nO 912, de 24 de fevereiro de 1995, que ''Dis­
põe sobre a remuneração dos recursos do Fundo Nacional de De­
senvolvimento - FND repassados, sob a forma de empréstimo à 
Financiadora de ESÚldos e Projetos - FINEP. " 

- N° 138, de 1995-CN (n° 224/95, na origem), comunican­
do retificação da ementa da Medida Provisória nO 856, de 1995. 

1.2.2 - Comunicações da Presidência 
- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­

ria nO 845, de 20 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre a instiÚli­
ção de crédito fiscal, mediante ressarcimento do valor de contri­
buições sociais (PIS/PASEP e Cofros), nos caso que especifica, e 
dá outras providências." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria n° 846, de 20 de janeiro de 1995, que Autoriza o Poder Execu­
tivo a contratar com a Itaipu pagamento de débito junto ao Tesou­
ro Nacional com tíÚllos da dívida externa brasileil1l, denominados 
"Brazil Investment Bond - BIB", em valor correspondente a até 
US$92,800,OOO,OO (noventa e dois milhões e oitocentos mil dóla­
res dos Estados Unidos da América." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria n° 847, de 20 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre a base de 
cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social -
PIS devida pelas pessoas juridicas a que se refere o parágrafo la 
do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras pro­
vidências." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria n° 848, de 20 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre o valor do 
salário mínimo, altera disposições das Leis n° 8.212, e n° 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 849, de 20 de janeiro de 1995, que dá nova redação a dispo­
sitivos das Leis nOs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 
de dezembro de 1992, que "Altera a legislação do imposto sobre a 
renda e proventos de qualquer natureza, e dá outras providências." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 850, de 20 de janeiro de 1995, que altera o art. 60 da Lei n° 
8.694, de 12 de agosto de 1993, que "Dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual de 
1994." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 851, de 20 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre o Plano 
Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras e condi­
ções de emissão do real e os critérios para conversão das obrigaçõ­
es para o real, e dá outras providências." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria n° 853, de 26 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre a remune­
ração dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento -
FND repassados, sob forma de empréstimos, à Financiadora de 
Estudos e Projetos - FlNEP." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria n° 854, de 26 de janeiro de 1995, que "Cria, na estrutura orga­
nizacional do Ministério da Justiça, o Conselho Federal de que tra­
ta o art; 13 de Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1995, altera os arts. 
4°,39, 82, 91 e 98 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 
dá outras providências." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 855, de 26 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre a venda de 
veículos populares." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria n° 858, de 26 de janeiro de 1995, que ''Dispõe sobre a criação 
dos cargos em comissão que menciona e dá outras providências." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria na 860, de 27 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre a partici­
pação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas e 
dá outras providências." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria na 863, de 27 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre a Nota do 
Tesouro Nacional- NTN e sua utilização para aquisição de bens e 
direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestati­
zação - PND, instiruído pela Lei na 8.031, de 12 de abril de 1990, 
consolidando as normas sobre a matéria constantes da Lei n° 
8.177, de 1° de março de 1991, e da Lei nO 8.249, de 24 de outubro 
de 1991, e altera o art. 30 da Lei na 8.249/91." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria na 864, de 27 de janeiro de 1995, que "Autoriza a utilização do 
produto da alienação do navio "Docevalle" no saneamento fman­
ceiro da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYD­
BRÁS." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria n ° 865, de 27 de janeiro de 1995, que "Institui a Taxa de Juros 
de Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos 
do Fundo de Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo ao Tra­
balhador, do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras providên­
cias." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria na 866, de 27 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre o número 
de cargos de natureza especial, dos cargos do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores e das funções gratificadas existentes nos 
órgãos da Administração Federal Direta, Autárquica e Fundacio­
nal, e dá outras providências." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria na 867, de 27 de janeiro de 1995, que "Cria a Gratificação de 
Desempenho e Produtividade - GDP das atividades de Finanças, 
Controle, Orçamento e Planejamento, e dá outras providências." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria n ° 870, de 27 de janeiro de 1995, que "Cria a Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Fiscalização, a Gratificação de De­
sempenho de Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras providên­
cias." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria n° 871, de 27 de janeiro de 1995, que "Cria a gratificação tem­
porária devida a integrantes da Carreira Policial Federal, e dá ou­
tras providências. " 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 872, de 27 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre a conces­
são de abono aos trabalhadores no mês de janeiro de 1995." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 873, de 27 de janeiro de 1995, que "Institui a "Retribuição 
Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM" e a Re­
tribuição Variá"e! da Superintendência de Seguros Privados -
RVSusep", atribuídas aos servidores titulares de cargos efetivos da 
CVM e da Susep, e dá outras providências." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria n° &78, de 30 de janeiro de 1995, que ''Dispõe sobre os quadros 
de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, 
da Advocacia-Geral da União, do Ministério da Fazenda, e dá ou­
tras providências. " 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 879, de 30 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre a amplia­
ção dos direitos previsto no Acordo Antidunping e no Acordo de 
Subsídios e Direitos Compensatórios, e da outras providências." 

- Término de prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria na 880 de 30 de janeiro de 1995, que ''Dá nova nova redação a 
dispositivos da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dis-
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põe sobre a Organização da Assistência Social. 
- Término de praw e perda da eficácia da Medida Provisó­

ria nO 882, de 30 de janeiro de 1995, que ''Fixa critérios para a pro­
gressiva unificação das tabelas de vencimentos dos servidores ci­
vis, altera o Anexo 11 da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, 
para implementação da isonomia a que se refere o parágrafo 1 ° do 
art. 39 da Constituição, e dá outras providências." 

- Término de praw e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria n° 883, de 30 de janeiro de 1995, que "Altera o art. 4°, da Lei n° 
8.427, de 27 de maio de 1992,_ que dispõe sobre a concessão de 
subvenção econômica nas operações de crédito rural." 

- Término de praw e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 884, de 30 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre a implan­
tação , em caráter emergencial e provisório, da Defensoria Pública 
da União, e dá outras providências. " 

- Término de praw e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 886, de 30 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre a organi­
zação da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras 
providências." 

- Término de praw e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 887, de 30 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre as regras 
para a conversão, em Real, das mensalidades escolares nos estabe­
lecimentos de ensino, e dá outras providências." 

- Término de praw e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria n° 888, de 30 de janeiro de 1995, que "Estabelece normas de 
controle e fiscalização sobre produtos e insumos químicos que 
possam ser destinados à elaboração da cocaína em suas diversas 
fOlmas e de outras substâncias entOlpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica, e altera dispositivos da Lei n° 
7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre segurança para 
estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição 
e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços 
de vigilância e de transporte de valores, e dá outras providências." 

- Término de praw e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 889, de 30 de janeiro de 1995, que "Dispõe sobre a imple­
mentação da autarquia Conselho Administrativo de Defesa Econô­
mica - CADE, criada pela Lei nO 8.884, de 11 de junho de 1994, e 
dá outras providências." 

1.2.3 - Discursos do Expediente 
DEPUTADO GIOVANNI QUEIROZ - Suscitando questão 

de ordem no sentido da possível suspensão da sessão do Congres­
so Nacional, em virtude de realização de reunião da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania da Câmara tendo em pauta várias 
propostas de emenda à Constituição. 

O SR. PRESIDENTE - Resposta ao Sr. Giovanni Queiroz. 
SENADOR OSMAR DIAS - Efeitos perniciosos da TR na 

agricultura brasileira. 
DEPUTADO JAIR BOLSONARO - Protesto contra o tráfi­

co de influência no Congresso Nacional. 
DEPUTADO GERMANO RlGOITO, como Líder- Consi­

derações acerca de declarações do Sr. Jair Bolsonaro à Imprensa 
sobre tráfico de influência no Congresso Nacional. Esclarecimento 
aos Srs. Parlamentares de que S. Ex" é o canal de todas as aflições 
e sugestões entre Congresso Nacional e o Palácio do Planalto. 
Questionando à Mesa da possibilidade da realização desta sessão 
do Congresso depois da reunião da Comissão de Justiça da Câma­
ra dos Deputados. 

SENADOR CASIWO MAWANER - Críticas à aplicação 
da TR aos pequenos produtores brasileiro e defesa da apuração de 
práticas ilegais de comércio pela Argentina e Uruguai. 

DEPUTADO EUAS MURAD - llustrando sua posição con­
trária ao projeto de discriminação das drogas no Brasil com os re­
sultados da experiência suíça de liberalização das drogas. 

DEPUTADA SANDRA STARUNG - Impossibilidade de 
qualquer acordo entre, os Poderes Executivo e Legislativo, en­
quanto não cessar a prática de reedições sucessivas das medidas 
provisórias. Solicitando aceleração na tramitação do projeto de lei, 
em exame no Senado Federal, que regulamenta a edição de medi­
das provisórias. 

DEPUTADO GERMANO RlGOITO - Esclarecimento à 
Deputada Sandra Starling. 

DEPUTADA MIRO TEIXEIRA - Apreciação pelo Congres­
so Nacional do veto presidencial ao reajuste do salário mínimo. 

DEPUTADO ARNAWO FARIA DE SÁ - Inconstituciona­
lidade da Medida Provisória n° 935/95, que revoga dispositivos 
das Leis nOs 8.019, de 11 de abril de 1990 e 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

DEPUTADA SANDRA STARUNG, como Líder - Manifes­
tação favorável de S. Ex· quanto ao comparecimento do Ministro 
Nelson Jobim ao Congresso Nacional, para prestar esclarecimen­
tos acerca das reais intenções do Governo Federal em relação à 
edição de medidas provisórias. 

DEPUTADO AWO REBEW, como Líder - críticas à 
pauta da sessão de hoje do Congresso Nacional e à falta de con­
sulta ao partido de S. Ex· para a sua elaboração. 

DEPUTADO ARNAWO FARIA DE SÁ - Protestos de S. 
Ex· dado que a Medida Provisória nO 935/95, publicada no Diário 
Oficial da União, de ontem, ainda não tenha sido mandada oficial­
mente pelo Palácio do Planalto ao Congresso Nacional. 

DEPUT'\.DA JANDIRA FEGHAU - Posição contrária de 
S. Ex· à Medida Provisória n° 935/95, que traduz a intenção do 
Governo Federal de decretar a falência do sistema de saúde. 

DEPUTADO INOCÊNCIO OLIVEIRA - Contraditando o 
pronunciamento do Sr. Arnaldo Faria de Sá. 

O SR. PRESIDENTE - Esclarecimentos ao Plenário e ao 
Deputado Arnaldo Faria de Sá acerca do questionamento feito à 
Mesa sobre o envio da Medida Provisória nO 935/95 ao Congresso 
Nacional pelo Poder Executivo. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Medida Provisória nO 895, de 16 de fevereiro de 1995, que 

dá nova redação ao art. 1° da Lei nO 6.150, de 3 de dezembro de 
1974, que dispõe sobre a obrigatoriedade da iodação do sal ao 
consumo humano, seu controle pe1(!s órgãos sanitários e dá outras 
providências. Aprovada, nos termos do Projeto de Lei de Conver­
são nO l/95-CN, após pareceres de plenário favoráveis. À sanção. 

Medida Provisória nO 896, de 16 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre as contribuições para o Programa de Integração So­
cial- PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servi­
dor Público - PASEP, incidentes sobre receitas de exportação e dá 
outras providências. Aprovada, após pareceres de plenário, sendo 
rejeitada a emenda a ela oferecida, tendo usado da palavra os Srs. 
Paulo Bernardo, Sérgio Carneiro, Aldo Arantes e Ademir Andra­
de. À promulgação. 

Medida Provisória nO 898, de 16 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre a reestruturação da Secretaria da Receita Federal, e 
dá outras providências. Aprovada, após pareceres de plenário. 
sendo rejeitada a emenda a ela oferecida, tendo usado da palavra 
os Srs. Jofran Frejat.1nocêncío Oliveira e Sérgio Carneiro. À pro­
mulgação. 

Medida Provisória nO 902, de 16 de fevereiro de 1995, que 
concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
na aquisição de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumen­
tos. Aprovada, após pareceres de plenário, tendo usado da palavra 
os Srs. Aldo Arantes, Manoel Castro, Gerson Peres, Germano Ri­
goUo, Fernando Gabeira, Francisco Horta, Sérgio Carneiro, Seve­
rino Cavalcanti, Arnaldo Madeira. Inocêncio Oliveira, Elton Rob-
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nelt., Jofran Frejat., Michel Temer, Ubaldino Júnior, Paulo Bemar­
do e Vicente Cascione. À promulgação. 

Medida Provisória n° 903, de 16 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre alteração do Decreto-Lei n° 1.804, de 3 de setembro 
de 1980. Aprovada, após pareceres de plenário, tendo usado da 
palavra os Srs. Sérgio Carneiro, Feu Rosa, Inocêncio Oliveira, 
Paulo Bernardo, Jofran Frejat, Augusto Nardes e Ubaldino Júnior. 
À promulgação. 

Medida Provisória n° 910, de 21 de fevereiro de 1995, que 
altera o art. 60 da Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dis­
põe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Oça­
mentária Anual de 1994. Aprovada, após pareceres de plenário, 
tendo usado da palavra os Srs. Paulo Bernardo, Sérgio Carneiro, 
Augusto Nardes, Aldo Arantes, Inocêncio Oliveira, Michel Temer, 
Ubaldino Júnior, Jofran Freiat, Antônio Carlos Pannunzio, Inácio 
Arruda e Germano Rigotto. A promulgação. 

Medida Provisória na 912, de 24 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento - FND repassados, sob a forma de empréstimo, 
à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP. Aprovada, após 
pareceres de plenário, tendo usado da palavra os Srs. Paulo Paim, 
Aldo Arantes, Sérgio Carneiro e Jofran Frejat À promulgação. ' 

Medida Provisória na 913, de 24 de fevereiro de 1995, que 
cria, na estrutura organizacional do Ministério da Justiça, o Conse­
lho Federal de que trata o art. 13 da Lei n° 7347, de 24 de julho de 
1985, altera os arts. 4°, 39, 82, 91 e 98 da Lei nO 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, e dá outras providências. Aprovada, após pare­
ceres de plenário. À promulgação. 

Medida Provisória n° 914. de 24 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre a criação dos cargos em comissão que menciona e dá 
outras providências. Aprovada, após pareceres de plenário, tendo 
usado da palavra os Srs. Jofran Frejat, Freire Júnior, Sérgio Car­
neiro, Germano Rigotto, Ubaldino Júnior e Augusto Nardes. À 
promulgação. 

Medida Provisória nO 917, de 24 de fevereiro de 1995, que 
autoriza a utilização do produto da alienação do navio Docevalle 
no saneamento frnanceiJo da Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro - LLOYDBRAS. Retirada da pauta, após pareceres de 
plenário, tendo usado da palavra os Srs. Sérgio Carneiro, Germano 
Rigotto e Bonifácio de Andrada. 

Medida Provisória n° 922, de 24 de fevereiro de 1995, que 
cria Gratificação Temporária devida a integrantes da Carreira Poli­
cial Federal, e dá outras providências. Retirada da pauta. 

Medida Provisória nO 923, de 24 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre a concessão de abono aos trabalhadores no mês de ja­
neiro de 1995. Retirada da pauta. 

Medida Provisória nO 918, de 24 de fevereiro de 1995, que 
institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a re­
muneração dos recursos do Fundo e Participação PIS-Pasep, do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercan­
te, e dá outras providências. Apreciação sobreestada por falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória 930, de 1° de março de 1995, que dispõe 
sobre a implantação, em caráter emergencial e provisório, da De­
fensoria Pública da União, e dá outras providências. Apreciação 
sobreestada por falta de quorum para o prosseguimento da ses-
são. 

Medida Provisória nO 897, de 16 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre a vinculação da Fundação Osório, e dá outras provi­
dências. Apreciação sobreestada por falta de quorum para o 
prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 905, de 21 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre a instituição de crédito fiscal, mediante ressarcimento 
do valor de contribuições sociais (PIS/PASEP e Cofms) nos casos 
que especifica, e dá outras providências. Apreciação sobrestada 
por falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 924, de 24 de fevereiro de 1995, que 
institui a Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliá­
rios - RVCVM e a Retribuição Variável da Superintendência de 
Seguros Privados - RVSusep, atribuídas aos servidores titulares de 
cargos efetivos da CVM e da Susep, e dá outras providências. 
Apreciação sobrestada por falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

Medida Provisória n° 927, de 1° de março de 1995, que dá 
nova redação a dispositivos da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social. Apre­
ciação sobrestada por falta de quorum para o prosseguimento da 
sessão. 

Medida Provisória n° 929, de 1° de março de 1995, que alte­
ra o art. 4° da Lei nO 8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe s0-

bre a concessão de subvenção econômica nas operações de crédito 
rural. Apreciação sobrestada por falta de quorum para o prosse­
guimento da sessão. 

Medida Provisória n° 933, de 1° de março de 1995, que es­
tabelece normas de controle e fiscalização sobre produtos e insu­
mos químicos que possam ser destinados à elaboração da cocaína 
em suas diversas formas e de outras substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou psíquica, e altera dispositi­
vos da Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre se­
gurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para 
constituição e funcionamento das empresas particulares que explo­
ram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá outras 
providências. Apreciação sobrestada por falta de quorum para o 
prosseguimento da sessão. 

1.4- ENCERRAMENTO 
2 - ATA DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL 
I" Reunião, realizada em 9 de março de 1995 
3 - MESA DO CONGRESSO NACIONAL 

Ata da 3a Sessão Conjunta, em 9 de março de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência dos Srs.: José Sarney e Ronaldo Perim 

Às 9 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade 
Antônio Carlos Valadares 

Antonio Carlos Magalhães 
Arlindo Porto 
Beni Veras 
Bernardo Cabral 
Carlos Bezerra 
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Carlos Patrocínio 
Carlos Wilson 
Casildo Maldaner 
Coutinho Jorge 
Edison Lobão 
Elcio Alvares 
Emília Fernandes 
Epitácio Cafeteira 
Ernandes Amorim 
Espiridião Amin 
Fernando Bezerra 
Flaviano Melo 
Freitas Neto 
Geraldo Melo 
Gerson Camata 
Gilberto Miranda 
Gilvam Borges 
Guilhel1lle Palmeira 
Hugo Napoleão 
Iris Rezende 
Jader Barbalho 
Jefferson Peres 
João França . 
João Rocha 
Joel de Hollanda 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Bianco 
José Agripino 
José Alves 
José Eduardo Dutra 
José Fogaça 
José Ignácio 
José Roberto Arruda 
José Sarney 
Júlio Campos 
Júnia Marise 
Lauro Campos 
Leomar Quintanilha 
Levy Dias 
Lucídio Portella 
Lúcio Alcântara 
Luiz Alberto de Oliveira 
Marina Silva 
Mauro Miranda 
Nabor Júnior 
Ney Suassuna 
Onofre Quinam 
Osmar Dias 
PedroPiva 
PedroSimon 
RamezTebet 
Renan Calheiros 
Roberto Requião 
RomeroJucá 
RomeuTuma 
Ronaldo Cunha Lima 
Sebastião Rocha 
Sérgio Machado 
Toetonio Vilela Filho 
Va1mir Campelo 
Vilson Kleinübing 
Waldeck Omelas 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1995 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 
Alceste Almeida - Bloco; Elton Rohnbelt - PSC; Francisco 

Rodrigues - PSD; Luciano Castro - PPR; Luis Barbosa - Bloco; 
Moisés Lipnik - Bloco; Roberto Araujo - PSDB; Salomão Cruz­
Bloco. 

Amapá 
Antônio Feijão - Bloco; Eraldo Trindade - PPR; Fátima Pe­

laes - Bloco; Gervásio Oliveira - PSB; Murilo Pinheiro - Bloco; 
Raquel Capiberibe - PSB; Sérgio Barcellos - Bloco; Valdenor 
Guedes-PP. 

Pará 
Ana Júlia - PT; Anivaldo Vale - PPR; Antônio Brasil -

PMDB; Benedito Guimarães - PPR; Elcione Barbalho - PMDB; 
Gerson Peres - PPR; Giovanni Queiroz - PDT; Hilário Coimbra­
Bloco; José Priante - PMDB; Nicias Ribeiros - PMDB; Olávio 
Rocha - PMDB; Paulo Rocha - PT; Paulo Titan - PMDB; Rai­
mundo Santos - PPR; Socorro Gomes - PCdoB; Ubaldo Correa­
PMDB; Vic Pires Franco - Bloco. 

Amazonas 
Alzira Éwerton - PPR; Arthur Virgilio Neto - PSDB; Átila 

Lins - Bloco; Carlos da Carbras - Bloco; Euler Ribeiro - PMDB; 
João Thomé Mestrinho - PMDB; Luiz Fernando - PMDB; Pau­
demey Avelino - PPR. 

Rondônia 
Carlos Camurça - PP; Confúcio Moura - PMDB; Emerson 

Olavo Pires - PSDB; Eurípedes Miranda - PDT; lldemar Kussler 
- PSDB; Marinha Raupp - PSDB; Silvemani Santos - PP. 

Acre 
Carlos Airton - PPR; Célia Mendes - PPR; Chicão Brígido 

- PMDB; Francisco Diógenes - PMDB; João Maia - PP; Mauri 
Sérgio - PMDB; Ronivon Santiago - PPR; Zila Bezerra - PMDB. 

Tocantins 
Antônio Jorge - PRR; Dolores Nunes - PP; Freire Júnior­

PMDB; João Ribeiro - Bloco; Melquiades Neto - PPR; Osvaldo 
Reis - PP; Paulo Mourão - PPR; Udson Bandeira - PPR. 

Maranhão 
Alberico Filho - PMDB; Antonio Joaquim Araujo - Bloco; 

César Bandeira - Bloco; Costa Ferreira - PP; Davi Alves Silva -
Bloco; Domingos Dutra - PT; Eliseu Moura - Bloco; Jayme San­
tana - PSDB; José Carlos Sabóia - PSB; Magno Bacelar - PDT; 
Márcia Marinho - PSC; Mauro Fecury - Bloco; Nan Souza - PP; 
Pedro Novais - PMDB; Remi Trinta - PMDB; Roberto Rocha -
PMDB; Sarney Filho - Bloco; Sebastião Madeira - PSDB. 

Ceará 
Anibal Gomes - PMDB; Antônio Balhmann - PSDB; An­

tônio dos Santos - Bloco; Amon Bezerra - PSDB; Edson Queiroz 
- PP; Firmo de Castro - PSDB; Gonzaga Mola - PMDB; Inácio 
Arruda - PCdoB; Jackson Pereira - PSDB; José Linhares - PP; 
José Pimentel- PT; Leônidas Cristino - PSDB; Marcelo Teixeira 
- PMDB; Nelson Otocb - PSDB; Paes de Andrade - PMDB; Pi­
mentel Gomes - PSDB; Pinheiro Landim - PMDB; Roberto Pes­
soa - Bloco; Rommel Feijó - PSDB; Ubiratan Aguiar - PSDB; 
Vicente Arruda - PSDB; Zé Gerardo - PSDB. 

Piauí 
Alberto Silva - PMDB; Ari Magalhães - PPR; B. Sá - PP; 

Ciro Nogueira - Bloco; Felipe Mendes - PPR; Heráclito Fortes -
Bloco; João Henrique - PMDB; Júlio César - Bloco; Mussa De­
mes - Bloco; Paes Landim - Bloco. 
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Rio Grande do Norte 
Augusto Viveiros - Bloco; Betinho Rosado - Bloco; Carlos 

Alberto - Bloco; Cipriano Correia - PSDB; Henrique Eduardo Al­
ves - PMDB; Ibere Ferreira - Bloco; Laire Rosado - PMDB; Ney 
Lopes - Bloco. 

Paraíba 
Adauto Pereira - Bloco; Alvaro Gaudencio Neto - Bloco; 

Annando Abilio - PMDB; Cassio Cunha Lima - PMDB; Efraim 
Morais - Bloco; Enivaldo Ribeiro - PPR; Gilvan Freire - PMDB; 
Ivando Cunha Lima - PMDB; José Aldernk - PMDB; José Luiz 
Clerot - PMDB; Roberto Paulino - PMDB; Wilson Braga - PDT. 

Pernambuco 
Antônio Geraldo - Bloco; Fernando Ferro - PT; Fernando 

Lyra - PSB; Gonzaga Patriota - PSB; Humberto Costa - PT; Ino­
cêncio Oliveira - Bloco; João Colaço - PSB; José Chaves -
PSDB; José Jorge - Bloco; José Mendonça Bezerra - Bloco; José 
Mueio Monteiro - Bloco; Luiz Piauhylino - PSB; Mendonça Fi­
lho - Bloco; Nilson Gibson - PMN; Osvaldo Coelho - Bloco; Pe­
dro Correa - Bloco; Ricardo Heráclio - PMN; Roberto Fontes -
Bloco; Roberto Magalhães - Bloco; Salatiel Carvalho - PP; Sérgio 
Guerra - PSB; Severino Cavalcanti - Bloco; Vicente Gomes -
PDT; Wilson Campos - PSDB; Wolney Queiroz - PDT. 

Alagoas 
Alberico Cordeiro - Bloco; Augusto Farias - PSC; Benedi­

to de Lira - Bloco; Ceci Cunha - PSDB; Fernando Torres -
PSDB; José Thomaz Nono - PMDB; Moacyr Andrade - PPR; 
Olavo Calheiros - PMDB; Talvane Albuquerque - PPR. 

Sergipe 
Adelson Ribeiro - PMDB; Bosco França - PMN; Jerônimo 

Reis - PMN; José Teles - PPR; Marcelo Deda - PT; Wilson Cu­
nha-PMDB. 

Bahia 
Alcides Modesto - PT; - Antonio Sérgio Carneiro - PDT; 

Aroldo Cedraz - Bloco; Benito Gama - Bloco; Beto Lelis - PSB; 
Claudio Cajado - Bloco; Coriolano Sales - PSDB; Domingos 
Leonelli - PSDB; Eujacio Simões - PL; Félix Mendonça - Bloco; 
Fernando Gomes - PMDB; Geddel Vieira Lima - PMDB; Harol­
do Lima - PCdoB; Jaime Fernandes - Bloco; Jairo Carneiro -
Bloco; Jaques Wagner- PT; João Alrneida- PMDB; João Leão­
PSDB; José Carlos Aleluia - Bloco; José Rocha - Bloco; José 
Tude - Bloco, Leur Lomanto - Bloco; Luís Eduardo - Bloco; 
Luiz Braga - Bloco; Luiz Moreira - Bloco; Manoel Castro - Blo­
co; Marcos Medrado - PP; Mário Negromonte - PSDB; Nestor 
Duarte - PMDB; Pedro Irujo - PMDB; Prisco Viana - PPR; Ro­
herto Santos - PSDB; Roland Lavigne - PL; Severiano Alves -
PI n. Simara Ellery - PMDB; Ubaldino Junior - PSB; Uusicino 
Queiroz - Bloco. 

Minas Gerais 
AeC1(' Neves - PSDB; Antônio Aureliano - PSDB; Antomo 

do Vale - PMDB; Aracely de Paula - Bloco. Annando Costa­
PMDB. Bonifácio de Andrada - Bloco; Carlos Melles - Bloco; 
Carlos Mosconi - PSDB; Chico Ferramenta - PT; Danilo de Cas­
tro - PSDB. Eduardo Barbosa - PSDB; Elias Murad - PSDB; Eli­
seu Resende - Bloco; Fernando Diniz - PMDB; Francisco Horta­
PL; Genésio Bernardino - PMDB; Herculano Anghinetti - PSDB; 
Hugo Rodrigues da Cunha - Bloco; Humberto Souto - Bloco; 
Ibrahim Abl-Ackel- PPR; Jaime Martins - Bloco; Jair Siqueira­
Bloco; João Fassarella - PT; José Rezende - Bloco; José Santana 
de Vasconcellos - Bloco; Lael Varella - Bloco; Leopoldo Bessone 
- Bloco; Mareio Reinaldo - PP; Marcos Lima - PMDB; Maria EI-

vira - PMDB; Mário de Oliveira - PP; Mauncio Campos - PL; 
Mauro Lopes - Bloco; Nilmário Miranda - PT; Odelmo Leão -
PP; Paulo Delgado - PT; Paulo Heslander - Bloco; Philemon Ro­
drigues - Bloco; Raul Belem - PP; Roberto BIlIl1t - Bloco; Ramel 
Anízio - PP; Ronaldo Perim PMDB; Sandra Starling - PT; Sarai­
va Felipe - PMDB; Sérgio Miranda - PCdoB; Sérgio Naya - PP; 
Silas Brasileiro - PMDB; Silvio Abreu - PDT; Vittorio Medioli­
PSDB; Zaire Rezende- PMDB. 

Espírito Santo 
Adelson Salvador- PSB; Feu Rosa - PSDB; João Coser­

PT; Jorge Anders - PSDB; Luiz Buaiz - PDT; Luiz Durão - PDT; 
Nilton Baiano - PMDB; Rita Camata - PMDB; Roberto Valadão 
- PMDB; Theodorico Ferraco - Bloco. 

Rio de Janeiro 
Aleione Athayde - PP; Alexandre Cardoso - PSB; Alexan­

dre Santos - PSDB; Alvaro Valle - PL; Arolde de Oliveira - Blo­
co; Candido Mattos - PMDB; Carlos Santana - PT; Cidinha Cam­
pos - PDT; Edson Ezequiel - PDT; Eduardo Mascarenhas -
PSDB; Eurico Miranda - PPR; Fernando Gabeira - PV; Fernando 
Lopes - PDT; Francisco Dornelles - PPR; FIlIl1cisco Silva - PP; 
Itamar Serpa - PDT; Jari Bolsonaro - PPR; Jandira Féghali -
PCdoB; João Mendes - Bloco; Jorge Wilson - PMDB; José Car­
los Lacerda - PPR; José Egydio - PL; José Maurício - PDT; La­
provita Vieira - PP; Laura Cameiro - PP; Lima Netto - Bloco; 
Lindberg Farias - PCdoB; Mareia Cibilis Viana - PDT; Mareio 
Fortes - Psdb; Milton Temer - PT; Miro Teixeira -- PDT; Moreira 
FIlIl1co - PMDB; Nilton Cerqueira - PP; Noel de Oliveira -
PMDB; Paulo Feijó - PSDB; Roberto Campos - PPR; Roberto 
Jefferson - Bloco; Rubem Medina - Bloco; Sérgio Arouca - PPS; 
Simão Sessim - PPR; Sylvio Lopes - PSDB; Vanessa Felippe -
PSDB. 

São Paulo 
Adhemar de Barros Filho - ; Alberto Goldman - PMDB; 

Aldo Rebelo - PCdoB; Almino Affonso - PSDB; Aloysio Nunes 
Ferreira - PMDB; Antônio Carlos Pannunzio - PSDB; Antonio 
Kandir - PSDB; Arlindo Chinaglia - PT; Arnaldo Faria de Sá­
PPR; Arnaldo Madeira - PSDB; Ary Kara - PMDB; Ayres da Cu­
nha - PSDB; Beto Mansur - PPR; Carlos Apolinário - PMDB; 
Carlos Nelson - PMDB; Celso Daniel- PT; Celso Russomanno­
PSDB; Corauci Sobrido - PL; Cunha Lima - PDT; Duilio Pisa­
neschi - Bloco; Edinho Araujo - PMDB; Eduardo Jorge - PT; 
Fausto Martello - PPR; Fernando Zuppo - PDT; Helio Bicudo -
PT; Helio Rosas - PMDB; Ivan Valente - PT; Jair Meneguelli­
PT; João Mellão Neto - PL; João Paulo - PT; Jorge Tadeu Muda­
len - PMDB; José Augusto - PT; José Coimbra - Bloco; José de 
Abreu - PSDB; José Genoíno - PT; José Machado - PT; José Pi­
noUi - PMDB; Jurandyr Paixão - PMDB; Koyu lha - PSDB; Lu­
ciano zica - PT; Luiz Carlos Santos - PMDB; Luiz Gushiken -
PT; Maluly Netto - Bloco; Marcelo Barbieri - PMDB; Marquinho 
Chedid - PSDB; Marta Suplicy - PT; Mauricio Najar - Bloco; 
Michel Temer - PMDB; Nelson Marquezelli - Bloco; Paulo de 
Velasco - PSDB; Paulo Lima - Bloco; Regis de Oliveira - PSDB; 
Ricardo Izar - PPR; Robson Tuma - PL; Salvador Zimbaldi -
PSDB; Silvio Torres - PSDB; Teima de Souza - PT; Tuga Ange­
rarni - PSDB; Ushitaro Karnia - PSB; Vadão Gomes - PP; Valde­
mar Costa Neto - PL; Vicente Cascione - Bloco; Wagner Rosso­
PMDB; Wagner Salustiano - PPR; Welson Gasparini - PPR; Zu­
laiê Cobra- PSDB. 

Mato Grosso 
Antônio Joaquim - PDT; Augustinho Freita - PP; Gilney 

Viana - PT; Roberto FIlIl1ca -: PSDB; Rodrigues Palma - Bloco; 
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Rogério Silva - PPR; Tete Bezerra - PMDB; Welinton Fagundes 
-PL. 

Distrito Federal 
Agnelo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho - PPS; Bene­

dito Domingos - PP; Chico Vigilante - PT; Jofran Frejat - PP; 
Maria Laura - PT; Osório Adriano - Bloco; Wigberto Tartuce - PP. 

Goiás 
Aldo Arantes - PCdoB; Barbosa Neto - PMDB; João Natal 

- PMDB; Josias Gonzaga - PMDB; Jovair Arantes - PSDB; Lidia 
Quinan - PMDB; Marconi Perillo - PP; Maria Valadão - PPR; 
Oreino Gonçalves - PMDB; Pedrinho Abrão - Bloco; Pedro Ca­
nedo - PP; Pedro Wilson PT; Roberto Balestra - PPR; Rubens 
Cosac - PMDB; Sandro Mabel- PMDB; Vilmar Rocha - Bloco. 

Mato Grosso do Sul 
Andre Puccinelli - PMDB; Dilso Sperafico - PMDB; Fla­

vio Derzi - PP; Marilu Guimarães - Bloco; Marisa Serrano -
PMDB; Nelson Trad - Bloco; Oscar Goldoni - PDT; Saulo Quei­
roz-PSDB. 

Paraná 
Abelardo Lupion - Bloco; Affonso Camargo - PPR; Anto­

nio Veno - Bloco; Basílio Villani - PPR; Chico da Princesa -
PDT; Dilceu Sperafico - PP; Elias AbraMo - PMDB; Flávio Aros 
- PSDB; Hermes Parcianello - PMDB; Homero Oguido - PMDB; 
João Iensen - Bloco; José Borba - Bloco; José Janene - PP; Lu­
ciano Pizzauo - Bloco; Luiz Carlos Hauly - PP; Mauricio Re­
quião - PMDB; Max Rosenmann - PDT; Nedson Micheleti - PT; 
Nelson Meurer - PP; Odilio Balbinoui - PDT; Padre Roque - PT; 
Paulo Bernardo - PT; Paulo Cordeiro - Bloco; Renato Johnsson -
PP; Ricardo Barros - Bloco; Ricardo Gomyde - PCdoB; Valdomi­
ro Meger-PP; VilsonSantÍllÍ- Bloco; WemerWanderer- Bloco. 

Santa Catarina 
Edinho Bez - PMDB; Edison Andrino - PMDB; Hugo 

Biehl- PPR; João PizzolaUi - PPR; José Carlos Vieira - Bloco; 
José Fritsch - PT; Leonel Pavan - PDT; Luiz Henrique - PMDB; 
Mário Cavallazzi - PPR; Milton Mendes - PT; Paulo Bauer -
PPR; Paulo Bornhausen - Bloco; Paulo Gouvea - Bloco; Rivaldo 

Macari - PMDB; Serafnn Venzon - PDT; Valdir ColaUo -
PMDR 

Rio Grande do Sul 
Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Motta - PPR; Aírton 

Dipp - PDT; Augusto Nardes - PPR; Carlos Cardinal- PDT; Dar­
cicio Perondi - PMDB; Enio Bacci - PDT; Esther Grossi - PT; 
Ezidl0 Pinheiro - PSDB; Germano RigoUo - PMDB; Hugo Lagra­
nha - Bloco; Ivo Mainardi - PMDB; Jair Soares - Bloco; Jarbas 
Lima - PPR; José Fortunati - PT; Júlio Redecker - PPR; Luis Ro­
berto Ponte - PMDB; Luiz Mainardi - PT; Matheus Schmidt -
PDT; Miguel Rossetto - PT; Nelson Marchezan - PPR; Osvaldo 
Biolchi - Bloco; Paulo Paim - PT; Paulo Ritzel- PMDB; Renan 
Kurts - PDT; Telmo Kirst - PPR; Waldomiro Fioravante - PT; 
Wilson Branco - PMDB; Wilson Cignachi - PMDB; Yeda Cru­
sius-PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Rolando Perim) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 70 Srs. Senadores e 495 Srs. 
Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre a mesa o 

expediente que será lido pelo Sr. 10 Secretário, em exercício, Sena­
dor Levy Dias. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM N° 105, DE 1995 - CN 
(No 21W5, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossas Excelências que estou indicando o Se­

nhor Deputado Germano Rigotto para exercer as funções de Líder 
do governo no Congresso Nacional, no tocante às matérias que de­
vem ser apreciadas nas sessões conjuntas e às Propostas de Emen­
da à Constituição. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1995. - Fernando Henrique. 

MENSAGEM N° 118, DE 1995-CN 
(nO 196/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacio~al, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Administração Federal e da Refonna do Estado, o texto da Medida Provisória n° 892 

de 16 de fevereiro de 1995, que "Extingue as vantagens que menciona e dá outras 

providências" . 

Brasfli~ 16 de fevereiro de 1995. 
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E.M. n° 58 

Em 16 de fevereiro de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de' submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 831, de 18 de janeiro de 1995, que extingue as 

vantagens que menciona e dá outras providências. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo l1nico do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a ediçlo 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

~~----LUIZ CARLOt;'RE_ PEREIRA 
Ministro de Estado da Administração Federal 

e da Refonna do Estado 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 892 ,DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Extingue as vantagens que menciona e dá outru 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ° São extintas as vantagens de que tratam: 

I - os §§ 2° e 5° do art. 62 da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e os arts. 3° a 11 
da Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994; 

n -o art. 193 da Lei nO 8.112. de 1990. 
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Art. 2° São transfonnadas em vantagem pessoal, nominalmente identificada em suas 
parcelas, sujeita. exclusivamente a abJaJização pelos índices gerais de reajuste dos servidores públicos 
federais, as vantagens concedidas até a vigência desta Medida Provisória com base nos incisos do artigo 
anterior e na Lei n° 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e no art. 180 da Lei n° l.711, de 28 de outubro de 
1952. 

Art. 3° É assegurado o direito à incorporação da vantagem de que trata o inciso I do art. 
1°, aos servidores que, na data da publicação desta Medida Provisória, tiverem concluído interstício 
necessário para a concessão, na fonna do disposto no art. 3° da Lei n° 8.911, de 1994, e no art. 180 da 
Lei n° 1.7tl. de 1952. 

Parágrafo único. A vantagem de que trata este artigo será calculada sobre a retribuição 
dos cargos em comissão ou das funções de direção. chefia e assessoramento vigente na data de 
publicação desta Medida Provisória e incorporada como vantagem pessoal, nominalmente identificada, 
sujeita. exclusivamente a atualização pelos índices gerais de reajuste dos servidores públicos federais. 

Art. 4° É assegurado o direito à vantagem de que trata o inciso II do art 1° aos 
servidores que, na data da publicação desta Medida Provisória, tenham completado todos os requisitos 
para obtenção de aposentadoria dentro das nonnas até então vigentes. 

Parágrafo único. Aplica-se à vantagem de que trata este artigo o disposto no parágrafo 
llnico do art 3°. 

Art. 5° O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de sessenta 
dias contados da publicação desta Medida Provisória, projeto de lei estabelecendo novos critérios para a 
concessão das vantagens ora extintas. 

Art. 6° O maior valor de vencimentos, a que se refere o art. 2° da Lei n° 8.852, de 4 de 
fevereiro de 1994, passa a corresponder, no máximo, a 80% (oitenta por cento) da remuneração devida 
a Ministro de Estado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo entrará em vigor na data da vigência dos efeitos 
financeiros do Decreto Legislativo que fixar a remuneração para os Ministros de Estado, para o 
exercício de 1995. 

Art. 7° A alínea "n" do inciso 111 do art. l° da Lei n° 8.852, de 1994, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"n) ressalvado direito adquirido, adicional por tempo de serviço, até o limite de 35% 
(trinta e,cinc,o por ,cento) do vencimento básico de que trata o inciso I;" 

. '. Art. 8° A Retribuição Adicional Variável- RA V e o 'pro labore", instituídos pela Lei n° 
?7~ 1, de 22 de dezembro de 1988, a Gratificação de EstímulO" à Fisêalização e Arrecadação - GEFA, 
Instituída pela Lei n° 7.787, de 30 de junho de 1989, a Retribuição Variável da Comissão de Valores 
Mobiliários - RVCVM e a Retribuição Variável da Superintend~ncia de Seguros Privados - RVSUSEP, 
instituídas pela Medida Provisória nO 810, de 30 de dezembro de 1994, observarão, corriO limite 
máximo, valor igual a oito vezes o do maior vencimento básico da respectiva tabela. 

Art. go O art. 10 da Medida Provisória n° 807, de 30 de dezembro de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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n Art. l° Fica instituída a Gratificação de Descmpenho de Atividade de Fiscalização 
devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo, Zoolecnista. Químico e 
Fannacêutico do MinistériQ da Agricultura, do Abastecimento e da R~fonna Agrária, em 
exercício das atividades de fiscalização e controle de produtos de origem animal ou vegetal. 

It .................................................................................................................................................... 

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 831. 
de 18 de janeiro de 1995. 

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se os §§ 2° a 5° do art. 62 e o art. 193 da Lei n° 8.112. de 1990. os 
arts. 3° a 11 da Lei n° 8.911. de 1994, o art. 7° da Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991, o art. 4° da 
Lei n~ 8.878. de 11 de maio de 1994. os arts. 2° e 4° a 8° da Medida Provisória n° 805. de 30 de 
dezembro de 1994. e demais disposições em contrário. 

Brasília, 16 de fevereiro de 1995; 174° da Independência e 107' da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

1.El N~ 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 19~() 

Disp"e sohre o Regime ./I/rídico dos 
Serddores Públicns Civis J,i llnilo, das 
Rutarql/JRs I' cllIS (untlllt't}.,s /,.i"1i!-8s fC'· 
1i!·rlJi,. 

Art. 62. Ao Sl'rvidor investido em função de dirpção, che­
fia ou asses:mranwnto ~ devida uma gratifica~·ã;J Ill'lo S('U 

f'XI·I·cÍ<'io. 

§ 2? A grat.ifi<:aç:lo l'n'vista nt'st.e art.il~(J im·orp'JI'a-sp à re­
llllJlWração do sl'rvidor t' int('gra I) prov('nto da apt)~t'ntau()ria. 
na proporç;10 de 1/5 Itlm quinto) por ano dI' t'xt>rcicio na função 
de dire(,·ão, c1wfia ou assessoranwllto, até o Iimitt· dI' li (cinco) 
quilltos. 

~:J? (.}uflndo mais de uma fUOI:ão houver sitl., des('mpe­
nhada no período de um ano, a importância a st.'r incorporada 
h'rã Co,rílO base ut' cálculo a função f'x('rciua por maior tl·mpo. 

S 4? Ocorrpndo o e~prcício dt, função de nível mais eleva­
tio, por período de 12 (doze) meses, após a incorporação da fra­
ção de 5/5 (cinco quintos), poderá haver a atuaHzaç.!) progressi­
va das parcelas já incorporadas. ohsl'rvado o disposto /lu.pará-
grafo anterior. . 

§ 5? Ll!i <,spE'Cífica eSlnbelecerá a remuneração dos cargos 
I'Ill Ct)missão dt.> QUP trata o incis() J I, do art. 9~. Iwm c(}mo os 

critériOs de incotporação da vantagem prevista no parágrafo se­
gundo, quando exercidos por servidor. 
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Art. 193 - O •• rv~dor qu. t~ver exercido funçio da d1re­

~~~, chef~a, ••••• sor ... nee , a •• 1.ténc~a ou cargo em CO.i.6â~, po: 
~r10do d~ 5 (c1nco) anos con •• cutivos, ou 10 (dez) ano. 1nterpola­
Q~~, pOdara aposentar-se com a gratit1cação da função ou r • .unera-

• 9iO' do c.rqo •• colliado, d ... ior v.lor, daada que ex.rcido per ua 

periodo .iniao d. 2 (doi.) ano •• 
I l' - QUando o ex.rcicio d. funçio ou carqo •• coai •• io 

de' .. ior v.lor nio corre.pender .0 período de 2 (doi.) ano., •• ri 
incorpor.d. • qr.tific.çlo oU r.auneraçio d. funçio ou e&r9O •• co­

.ia.io i .. di.taaenta inf.rior dentre oa ex.rcido •• 
I 2' - A .plicaçio do diapoeto nea~ artiqo exclui aa; 

vantaqan. pr.vi.taa no art. 192, baJI COa0 • incorpor.çlo de que 

tr.t. o .rt. 62, r •••• lv.do o direito d. oPQio. 

Março de 1995. 

------------------- ----- -

LEIW 8 911 ,DE 11 DE DE 1994. 

Dispõe sobre a remuneraçlo dos cargos em 
comissão, defme critérios de incorporaçlO de 
vantagens de que trata a Lei nO 8,112, de 11 
de dezembro de 1990, no Ambito do Poder 
Executivo, e dá outraS providências. 

An. 3° Para efeito do disposto no § 2° do art. 62 da Lei na 8.112, de 11 de dezembro 
de ~ 990, o se~idor investido em função de direção, chefia e assessoramento, ou cargo em 
co~ão. prev1St~ nesta Lei. incorporará à sua remuneração a importância equivalente à fração de 
um qumto da.grauficação do cargo ou função para o qual foi designado ou nomeado, a cada doze 
meses de efetivo exercício, até o limite de cinco quintos. 

§ 1° Entende-se como gratificação a ser incorporada à remuneração do servidor a 
parcela referente à represe.ntação e a gratificação de atividade pelo desempenho de função, quando 
se tratar de cargo em co~ssão ou função de direç~o, chefia e assessoramento dos Grupos: Direção 
e Assessoramento Supenores - DAS e Cargo de Direção - CO. 

§ 'Z' Quando se tratar de gratificação cOITCspondente às funções de direçIo. chefia e 
assessoramento do Grupo - FG e GR, a parcela a ser incorporada incidirá sobre o total desta 
remuneração. 

§ 30 Quando mais de um cargo em comissão ou ,função de ~. chefa e 
assessoramento houver sido exercidos no período de doze meses, a parcela a ser mcorporada terá 
como base de cálculo a exercida por maior tempo. 

§ 40 Oconendo o exercício de cargo em comissão ou de função ~ direção. chefia 
ou assessoramento de nível mais elevado, por período de doze meses, após a mcorporação dos 
cinco quintos, poderá haver a atualização progressiva das parcelas já incorporadas. observado o 
disposto no parágrafo anterior. 
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Art. 4° Enquanto exercer cargo em comissão. função de direção. chefia e 
assessoramento. o servidor não perceberá a parcela a cuja adição fez jus. salvo no caso de opção 
pelo vencimento do cargo efetivo, na forma prevista no art. 2° desta Lei. 

Art. 51? Para efeito desta Lei, considera-se cargo em comissão, de livre nõmeação e 
exoneração: 

I - os de Natureza Especial; 

II - os dois níveis hierárquicos mais elevados da estrutura organizacional do órgão 
ou entidade; 

m - os de assessoramento no limite de até quarenta por cento do quantitativo 
constante no órgão ou entidade. 

Art. 6° As funções de direção e chefia são as de nível hierárqUIco imediatamente 
inferior aos níveis previstos no inciso II do artigo anterior. 

Parágrafo único. A designação para as funções de direção. chefia e assessoramento 
recairá, exclusivamente. em servidor ocupante de cargo efetivo, da AdministraÇão Pública Federal. 
Direta, Autárquica e Fundacional, exceto quando se tratar do limite estabelecido no inciso m do 
artigo anterior. 

Art. 7° Para efeito desta Lei, a incorporação dos quintos na fonua da Lei n° 6.732. 
de 4 de dezembro de 1979, referente às Funções de Assessoramento Superior - FAS. correlaciona­
se com os cargos do Grupo - Dire:ão e Assessoramento Superiores - DAS, observado o valor 
deste, igual ou imediatamente superiL'", 'na data em que ocorreu a incorporação. 

Art. 8° Ficam mantidos l'S quintos concedidos até a presente da~ de acordo com o 
disposto na Lei n° 6.732, de 4 de deu;mbro de 1979, considerando-se, inclusive, o tempo de 
serviço público federal prestado sob o reg!me da legislação trabalhista pelos servidores alcançados 
pelo ano 243 da Lei na 8.112, de 11 de deumbro de 1990, observadas, para es~ efeito, as seguinteS 
prescrições: 

I - a contagem do penodo de exercício terá início a partir do primeiro provimento 
em cargo em comissão, função de confiança ou função gratificada, integrantes. respectivamente. 
dos Grupos-Direção e Assessoramento Superiores e Direção e Assistência Intermedi4rias. 
instituídos na conformidade da Lei nO 5.645, de 10 de dezembro de 1970. ou em cargo de natureza 
especial previsto em lei; 

II - (VETADO) 

Art. 9° É incompatível a percepção cumulativa das vantagens incorporadas de 
acordo com o art. 2° da Lei n° 6.732. de 4 de dezembro de 1979, e a.:prevista no § 2° do 3rt. 62 da 
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 10. É devida aos servidores efetivos da União. das autarquias e das fundações 
públicas, regidos pela Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990, cedidos. por afastamento, para 
exercício em órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da União. a incorporação de 
quintos decorrentes do exercício de cargo em comissão e de função de direção. chefia' e 
assessoramento. 
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§ 10 A incorporação das parcelas remuneratórias, autorizada neste artigo, será 
efetivada com base no nível do cargo em comissão ou função de direção, chefia e assessoramento 
equivalente no Poder cedente do funcionário. 

§ 2° Será admitida a conversão dos quintos incorporados, por parcelas equivalentes, 
nas seguintes situações: 

efetivada; ou 
I - quando ocorrer transformação do cargo ou função originária da incorporação 

II - quando acontecer mudança de cargo efetivo. mediante provimento efetivo. 
para Poder distinto do originário da incorporação efetuada. 

§ 30 A conversão prevista no parágrafo anterior não se apliça ao servidor 
aposentado que tenha passado para a inatividade com a incorporação de quintos efetivada. 

pensões. 
Art. 11. A vantagem de que trata esta Lei integra os proventos de aposentadoria e 

LEI N! 6.732. DE. DE DEZEMBRO DE 1979 

AJt.ra a nda,.o do artillO 180 da Lei n~ 1.711, de 28 de outubro d. 1961 •• dá outra. pro· 
virlllH:iaa. 

LEI N. o 1. Tll - ror. 28 N: OUl'UlJ:tO 
DE 1952 

DfIlp6e sôbre O Estatuto deI Ftmcio­
n4rioll PtlblicolI CiIJis da União 

Art. 1~ • .1 O funclonirlo que contar 
mala de lJD anos de 8ervl00 pllbUco 
será apoaen'-do: 

G) com .. vantagens da. ccimf.lalo 
ou funç&o lratlflC&Ci& em cujo exu­
ciclo ae achar, df.ade que o aer­
ilfclo abranja, sem InterrupçAo, OI 
cinco ano. auterlOIes: . 

b) CCIIIt IdlnticÚ yantqenl, dltde 
que o ~lo do cl.l'lo em comla­
do ~itunolo l1'at1flc&da tenb& 
COT'lp do um. penado de dei! 
. .01, coaM01JtlvOI ou nia, meamo 
.. e, ao &pOI!IDtar .... , o funclonãrlo Já 

esteja. fora,daquele exerciclo. 
I 1. o No' cuo da letra b deste artigo, 

quando mala de um cargo ou fundo 
.enha. E~O exercido. aerio atrlbufdaa 

u~~~~: 
~ di doIi IIDGI: fora ~ 
·.:n.·t::An~~~( 
mente ~CI:'." .. 

I 2. o A &pUcaçi" do regime esta­
belecido nelte arUgo exclui as Yan­
t&gena lnatltufdaa no artigo 1St, salTO 
o dl.relto de opçlo. 
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LEING 8.852 ,DE 4 DE :rEVERE IRO DE 1994. 

Dispõe sobre a aplicação dos artS. 37, incisos 
XI e XII, e 39, § l°, da Constituição Federal. 
e dá outras providências. 

Art. 1 ° Para os efeitos desta Lei. a retribuição pecuniária devida na administração 
públic~ ,qireta. indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União compreende: 

III - como remuneração. a soma dos vencimentos com os adicionais de caráter 
mdividual e dem~s vantagens. nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho 
e a p~:vista no, art. 62 da Lei na 8.112, de 1990, ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo 
excluídas: ' , , ' 

n) adicional por tempo de serviçb'; 

Art. 2° Para os fins do inciso XII do art. 37 da Constituição Federal. o maior val~r 
de 'vencimentos, corresponderá, no Poder Executivo. a no máximo 90% (noventa pór 'cento) da 
remuneração óevida' a 'Ministro de Estado. 

LEI N!' 7,711. Dg 22 DE DEZEMIlHO DE 1988 

Dis""f' ."",.., form ,~ li .. m"Ihar,,. da ad­
ministraç ... t"butá" .. " dá ouua" pr<lv,­
denda:t 

- 0--' ,, ______ • ___ _ 

LÉI N~ 7.787, DE 30 DE JUNHO DE 1989 
DispDe sobre alteraç~s na lellislaç'o 

de custeio da Previdência Social e'dá outras 
provid6ncias_ 

---------- ---- -------------------- - - - .. --- ----- _._---
LEI N? 8.270. DE 17 DE Df:ZEMBHO DE 1991 l-I 

Dispõe sobre reajuste da remuneraçllu 
dos servidores públicos, corrige e reestrutu' 
ra tabelas de vencimentos, e dá outras 
pro\'idências_ 
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Art. 7? Serão enquadrados nos planos de classificação de 
cargos dos órgãos da Administração Federal direta, das autar­
quias, incluídas as em regime especial, e das fundações públi­
cas federais os respectivos servidores redistribuídos de órgãos 
ou entidades cujos planos de classificação sejam diversos da­
queles a que os servidores pertenciam. 

§ I? Mediante transformação dos respectivos cargos, os 
servidores serão incluídos nas classes ou categorias cujas atri­
buições sejam correlatas com as dos cargos ocupados na data de 
vigência desta lei, observada a escolaridade, a especialização ou 
a habilitação profissional exigida para o ingresso nas mesmas 
classes ou categorias . 

. § 2? Os servidores serão localizados em referências, níveis 
ou padrões das classes ou categorias a que se refere este artigo 
determinados mediante a aplicação dos critérios de enquS\dra­
mento de pessoal estabelecidos nos planos de clas.sific~ção_ e r~-_ 
tribui.ç~p de cargos dos órgãos ou entidades a gu~ perten,cerem. 

§ 3? Na falta dos critérios a que se refere o parágrafo an­
terior, a localização far-se-á mediante o deslo.camento·.do 'servi-' 
dor de 'uma referência, nível ou padrão para cada dezoito meses 
de s~~~i~o presta,do no cíugo ocupad'o na data fi:JCad~. neste' artj- . 
gó, 'ou em referência cuja posição relativa no plano de classifi­
cação de cargos em que estiver sendo enquadrado seja corres­
pondente à ocupada no plano de cargos.anterior, prevalecendo.o 
critério que o enquadrar mais favoravelmeAte: . 

, § "4? ' Ú deslocamenlo a que $e' :refere'.o § .3? far-se-á' a partir' 
da menor referência, nível ou padrão da· classe inicial'da eatego-. 
ria' torte~poridente no novo pi~no. . . 

'§ 5! Na hipótese em' que as atribuições pertinentes' -aos 
cargos ocupados pelos servidores não estiverem previstas no 
Plano de Classificação de Cargos -em que serão' incluídos, 
considerar-se-á a classe ou categoria, semelhante. quanto is ati-­
"idades, à complexidade, aQ pível de ·te!lpo~sa\>ilidade·e ao grau· 
de escolaridade' exigidos para o respectivo ingresso. 

§ 6? Na hipótese de os servidores de que trata esta lei per­
ceberem, na data fixada no § 7?, remuneração superior à decor­
rente da reclassificação, ser-lhes-á assegurada a diferença a 
título de diferença de vencimentos, nominalmente identificada, 
sendo considerada também para cálculo das vantageAs, Pe~s9ais 

1,"1 ' 

e se sujeitando aos mesmos percentuais de revisão ou antecipa­
çlo dos vencimentos. 

§ 7? O órgão central do Sistema de PesspaL Civil expedirft· 
a8 normas nécessárias à execução do 'disposto' neste artigo, no 
prazo de noventa dias, contado da data da vjgêneja desta lei. 

LlI 119 1.171. DE 11 DE IIAlO DE 1". 

Diepc. lobre a canoalllo de 
&Il1aua na. calldl.Ç(l11 que 
_C10Da. 

Ut •• 1 A AIIIl1aI.e~raçlo POblic:a Federal e a • .-preaa. 
11Gb _uol. da UD11o. qDUICIo n.ce .. illr~a a r.aUzaçlo ele 
coacurao. caatrauc60 ou ~.o •• 1.~1VO coa Y1ac.. ao 

Março de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N· 805 ,"DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994. 

Altera dispositivos das Leis 'nos 8.829, de 22 de 
,de-:.embro de 1993. e 8.911, de 11 de julho de 1994, 
dispõe sobre enquadramento' de servidores na 
AdministraÇão Pública Federal direta. nu autarquias e 
nas fundaçOês, e dá outraS providências. 

An. 2° Os '&rIS. S· e 9" e o § 3° do an. 10 da Lei n° 8.911. de ,1l de juUío de 1994, 
passam a vigorar com a stguinte redação e vig!ncia' a partiÍ' de 12 de julho de 1994: 

• An. gt' Ficam mantidOs os quintos' concedidos e incorporado~. até ,a presente data. de 
acordo com ,o disposto na ·Lei nO 6.73'2, de 4 de dezembro de 1979, considerando-se. inclusive. o 
tempo de serviço público federal prestado sob o regime da legislação trabalhista pelos servidores 
alcançados pel0.an. 243 ~ Lei n° ,8. 112. de 11 de dezembro de 1990. 

, ' 

Parágrafo único~ A contagem do períod~ de exercício terá início i:\ panir do primeiro 
provimento em cargo em comissão. funça~ de confiança ou função gratificada. integrantes. 
res~úvam~nte. dos Grupos-Direção e Assessoramento Supenol"es e .Direção e Assistência 
Intennediárias. instituídos na conformidade da 'Lei n° 5.645. de 10 de dex,embro de 1970, ou em 
cargo de natureza especial previsto em lei, bem como nas funções a qQe se reCere o pangrafo 
único do an.,2~ desta, Lei. ' • 

An. 9° É incompatível a percepção cumulativa das vantagens ~nccrporadas de acordo 
com o Ilrt. 2° da Lei n~ 6.732. de 4 de dezembro de 1979. e a previst:l no § 2° do art. 62 da Lei nO 
8.112. de 11 de qezembro de·i990. ressalvado o direito de opção. .' , 

.A.rt. 1 O. • ........................................................................ ,. ........................................................... . 

... ... _ ....................... ' ... ~ .................................... " ........................................ ~ ......... ···········~·I· ............................ . 
§ 3° A conversão prevista no inciso rr do parágrafo anterior não se aplica ao servidor 

aposcntaco que lenna passado para a inatividade com li Incorporação de quintos efetivada." 

Art. 4- . Os cargos ou' empregos permanentes. ocupadOS por servidores que tiveram. seu 
"rnculo empregatício ,legalmenre reconhecido com a Unilo FedCraf. seria incluídos noa Planos de 
~assificaçio de Cargos IDslilUídos pelas Leis nOs' ".645. de 10 de dezembro de 1970. e 6.550 de S de 
Julho de 1978. ' , • 

t l- Os servidores a que se refere ,este anilO serlc1localizadOl no primeiro padrlo da 
classe inicial da caceloria' funcional. cuja aUibuiçOes JUardem correlaçlo com u doi CIl'IOS ou 
empresas ocupados na dl&l de' reconhecunento do vínculo. observada a escolaridade 011 babWCIÇIo 
profissional exilida para o inaresso na meama c_lOria runciorlal. 

, !. ~ • 
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§ 2° Os servidores localizados nos termos deste artigo serão posicionados em um padrão 
para cada dezollo meses de efe~:vo exercicio no cargo ou emprego ocupado na data desta Medida 
ProvIsória. 

Art. 5° Na hip6tese de os servidores de que trata o artigo anterior estarem percebendo 
vencimentos supenores ao venCimento do padrão alcançado de acordo com o § 2° do citado artigo. ser­
lhes-ão asseguradas diferenças mdi viduais como vantagem pessoal nomInalmente idenúficada. em valor 
fixo e lrreaJustável. 

Parágrafo úmco. As diferenças tndividuaIS de que trata este artIgo serão absorvidas 
quando houver reajustamento de tabelas ou promoção do servIdor e não servirão de base de cálculo para 
adicionaIs e gratificações. 

Art. 6° Os servidores originários de empresa pública ou sociedade de economia mista. 
beneficiados pela Lei n° 8.878, de 11 de maio de 1994, quando incluídos nos quadros de pessoal da 
Administração Pública Federal direta. autárquica e fundacional, serão enquadrados no primeiro padrão 
da classe inicial dos níveis superior, intennediário ou auxiliar da Lei n° 8.460. de 17 de setembro de 
1992. 

Parágrafo único. Aos servidores de que trata este anigo aplicam-se o disposto nos artS. 
4° e 5° desta Medida Provlsória. 

Art. 7° Não se aplica o disposto no art. l° da Lei na 8.477. de 29 de outubro de 1992. aos 
servidores das Carretras Auditona do Tesouro Nacional e Procuradona da Fazenda Nacion:li. 
obedecidos. excluslvamente. os limites de venCImentos previstos no ano 2° da Lei n° 8.852. de 4 de 
feverelro de i 994. 

Art. 8° Fica o Poder Executivo autorizado a manter. até 31 de dezembro de 1994. os 
servidores da Admmistração Federal indireta. não ocupantes de cargo em comIssão ou função de 
direção. chefia ou assessoramento que. em 19 de novembro de 1992. encontravam-se à disposição de 
órgãos da AdmInISlração dlrCl<l. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser prorrogado pelo 
PreSIdente da Republica. por até selS meses. 

)1EDIDA PROVISÓRIA:\" 807 • DE 30 DE DEZE:\-IBRO DE 199-' 

Cna a Gratiticação de Desempenho t! 

Fiscalização. a Grapticaçào de Desempenho 
de AtiVIdade de Proteção aO' Vôo. c:! dá outras 
providc:.nc18s. 
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-\11. :" Fica IIlstltuida a Granticacàü de Dl!semuenho ~ riscaliza:;ào devida 
30S Qcupantes dos cargos efetivos de Engel~Í1clro Agrônomo. Zootecmsta. QUlmico e 
Fannacêutlco do ~Iimsteno da Agricultura. do Abastecllnento e da Retonna A!.!rána. 

. Paragrafo umco. .-\ Gratiticação de Desempenho e Fiscahzaçào a que se 
retere este amgo sel'a concedida aos servIdores com car!.!a hora1'la de quarenta horas 
semanais. -

MEDIDA PROVISÓRIA N2 810 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994. 

Institui a "Retribuiç!o variável da 
Comissão ·de Valores Mobili4rios - RVCVM" 
e a "RetribuiçAo Vari4vel da 
Su'perintendência de Seguros Privados -
RVSUSEP" , atribu1das aos servidores 
titulares de cargos efetivos da CVM e da 
SUSEP, e dá outras providências 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 831 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1995. 

Extingue as vantagens que menciona e dá outras 
providências. 

MENSAGE,M''No 119, DE 1995-CN 
(n° 197/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso NacIOnal, 

Nos termos do artigo 62 da ConstItuição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto da Medida Provisória n° 893 ,de 16 de fevereiro de 1995, que "Altera o art 5° 

da Lei n° 7.862. de 30 de outubro de 1989. que dispõe sobre a remuneração das disponibilidades 

do Tesouro Nacional". 

Brasília. 16 de fevereiro de 1995. 
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E.M. n° n6ô-;,. 

ExcelentÍSSlmo Ç;cnhor Prc<;ldentc da República. 

Tenho a honra OC <.,uometcr a clcvaoa consldcracão de Vossa ExcelêncIa 

proposta de reedição. da M,edida ProvIsória n° 832. de 19 de Jan~lr();,dc 1995. que altera o ano 5° 

da Lei n° 7,862. de 30 de outubro de 19R9. que dispõe sobre a remuneração das disponibilidades 

do Tesouro NaclOnal. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

aprecIação pejo Cong-rc<,<,o :\aClOrwl. no pra70 prcvl<'to no parágraío ÚnICO do ano ó2 da 

ConstItUIção. 
:\<.,<,nr.. J. rClc"anCIJ. ~ a ur~enCla que 3. matér.3. :::n'/olvc .JustIficam a edlcão 

oc nova MedIda hovI<.,óna. 

RCSDel tosamen te. 

~r---'-. 
PEDRO SAMPAIO MALA:--: 
MInIStro de Estado da Fazenaa 

MEDIDA PROVISÓRIA N° ~j:3 ,DE:,'j DE :::","E?.EI?.J DE 1995. 

Altera o art. 5° da Lei n° 7.862. de 30 de outubro de 
1989. que dispõe sobre a remuneração aas 
dIsponibilidades do Tesouro Nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribUIção que lhe conÍere o ano 62 4a 
Consútuição. adota a segumte Mecllda Provlsóna. com força de leI: 

An. 10 O art. 5° da Lei n° 7.862. de 30 de outubro de 1989, alterado pelo art. 8° da Lei n° 
8.177. de 1° de março de 1991. passa a vIgorar com a segumte redação: 

"Art. 5° O Banco Central do Brasil - BACEN e as instituições financeiras a que se refere 
o § 2° deste anigo recolherão ao Tesouro Nacional. no último dia útil de cada decêndio. o valor 
da remuneração incidente sobre os saldos diários dos depósitos da União existentes no decêndio 
·i.med.iatamente anterior. . 

§ 1 ° Os saldos de que trata este artigo. a panir da vigência desta Medida Provis6riL 
serão remunerados pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidaç~o e de Custódia 
- SELIC. 
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§ 2°' ................................................................................................................................. . 

§ 30 Nos exercícios de 1994 e 1995. o valor da remuneração dos saldos diários dos 
deoósitos da União será destInado exclUSIvamente às desoesa') com a dívida mobiliária. interna e 
externa. e dívida externa de responsabilidade do Tesouro NaCIOnal e com a aquisição ae 
garanuas da dívida mobiliária externa." 

Art .. 2° Ficam convalidados os atos pratIcados com base na Medida Provisória n° 832. de 
19 de janeiro de 1995. 

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vIgor na data de sua publicação. 

Brasília. 16 de fe .... ereiro de 1995; 1740 da Independência e 1070 da República. 

/ 
/ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 7862. DE 30 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre 11 ahsorç40 .. pela Uni40. 
de obrigaç(!es da Nuc/ebrss e de suu subs;· 
durlBS. da lnfaz. do BNCC e da R l' roSA e 
da outras providenCias 

Arl 5? O Banco Central do Brasil e as instituições finan­
ceiras a 'que se refere o parágrafo único deste artigo recolherão 
ao Tesouro Nacional, no último dia útil de cada decêndio, remu­
neração equivalente, no mlOimo. à variação diária do valor no· 

, minai do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTN·F) incidente 
sobre o saldo diário dos depósitos da União existentes no de­
~ên(li(l imediatamente anterior. 

Parágrafo único. No caso em que órgãos e entidades da 
União, em virtude de caraclerísticas operacionais específicas, 
não possam integrar o sistema de caixa único do Tesóuro Na­
cional, os recursos destinados a atender suas necessidades po­
derão. excepcionalmente. ser depositados no Banco do Brasil 
S.A ou na Caixa Econômica Federal. 

LEI N~ 8.177. DE l~ DE MARÇO 1991 ,e) 

Estabelece rel1l'8S para a desindeJt.açjo 
da economJa e da ou~ras providénCJas. 
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Art. 8? O art. 5? da Lei n? 7.862171 , de :30 de outubro de 
1989, passa a vigorar com a seguinte rt'<lação: 

"Art. 5? O Banco Central do Brasil e as instituições 
financeiras a que se reÍt're o § 2~' dt'ste artigo recolherão ão 
Tesouro Nacionai. no último dia útil de cada dt·cênio. re·­
munl1ração incidente sobre os saldos diários dos depósitos 
da União existentes no decêndio imt>diatamt'nte anterior. 

§ I? Os saldos de que trata t'ste artigo. a ,partir de -. 
fevt'reiro de 1991. serão remunerados pela Tax'à ltefert'n· 
dial Diária (TitO). divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2~' No caso em que I'lrgãos e t'ntidadt,s da União, (!m 
virtude de característkas operacionais específicas, não 
possam integrar o s:stema de ca~xa único do Tesouro Na· 
cional, os recursos destinados a atender suas necessidades 
poderão. excepcionalmente, ser depositados no Banco do 
Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federa!. .. 

Março de 1995 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 832 ,DE 19 DE JANEIRO DE 1995. 

Altera o art. 52 da Lei n2 7.862, de 30 
de outubro de 1989, que dispõe sobre a 
remuneração das disponibilidades do 
Tesouro Nacional. 

MENS~GEM N° 120, DE 1995-CN 
(nO 198/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Consutuição Federal. mbmeto à elevada deliberação. de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Mottvos do Senhor Advogado-Geral da União. 

o texto da Medida Provisória n° 894. de 16 de fevererro de 1995. que "Dispõe sobre o exercício 

das atrIbuições Institucionais da Advocacia-Geral da União. em caráter emergencial e provisório. e 
dá outras providênCias". 

Brasílta. 16 de fevereiro de 1995. 

E.M. n° or 1 
Em 16 de fevereiro de 1995. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Repllblica, 

Tenho a honra de submeter a elevada consideraçlio de Vossa Excelência 

proposta de reediç!o da Medida Provisória nO 833. de 19 de janeiro de 1995. que dispõe sobre o 

exercício das atribuiçGes institucionais da Advocacia·GeraI da Unilio. em caráter emergencial e 

provisório. e dá outras providências. 

A presente proposiçlio tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminêneia da perda de sua eficácia, face l falta de 

apreciaçlo pelo Congresso. ,Nacional. no prazo previsto no parágrafo 'Ónico do an. 62 da 

Constituiçlo. 

Assim. a relevAncia e a urgência que a matéria envolve justificam a ediçlo 

de nova Medida Provisória. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 894 ,DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Sexta-feira 10 1487 

Dispõe sobre o exercício das auibuições institucionais 
da Advocacia-Geral àa União. em caráter emergencial e 
provisório. e dá outraS providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçio. adota a seguinte Medida Provisóna, com força de lei: 

Art. )0 ·0 exercício das atribUIções institucionais prevIstas na Lei Complementar n° 73. 
de 10 de fevereiro de 1993. dar-se-a. em caráter emergencial e provisório. até a criação e implantação 
da estrutura admlnlstratlva da AdvocaCia-Geral da União - AGU. nos termos e condições previstos nesta 
Medida Provisória. 

Art. 2° O Poder Público. por seus órgãos. entes e instituições. poderá. mediante termo. 
convênio ou ajuste outro. fornecer à AGU. gratuitamente. bens e serviços necessários à sua implantação 
e funcionamento. 

Art. 3° Aos Procuradores Regionais da União incumbe orientar e supervisionar. 
tecnicamente. os representantes Judiciais da União com exercício no âmbito da junsdição dos 
respectivos Tribunais Regionais Federais. respeitada a competêr.':la dos Procuradores Regionais da 
Fazenda ,Nacional. . 

, , 
Parágrafo único. A orientação e a supervisão pr~vistas no caput deste artigo serão 

prestadas por intermédio dos Procuradores-Chefes das PrdcuradoriAs da Umão nos Estados. mclusive às 
Procuradorias SeCClOn81s. 

Art. 4° Na defesa dos direitos ou interesses da União. os órgãos ou entidades da 
Administração Federal fornecerão os elementos de fato. de dIreitO e outros necessános à atuação dos 
membros da AGU. mclusive nas hipóteses de mandado de segurança. habeas tUua e luzbeas corpus 
impetrados contra ato ou omissão de autondade federal. 

§ 10 As wquisições objeto deste artigo terão tratamento preferencial e serão atendidas no 
prazo nelas assmalado. 

§ 20 A responsabilidade pela inobservânCIa do dIspostO neste artigo será apurada na 
forma da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990 

§ 3° O disposto neste arugo aplica-se às reqUisições feitas pelos representantes judiciais 
da União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar na 73. de 1993. 
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Art. 5° Nas audiências de reclamações trabalhistas em que a União seja parte, será 
obrigatório o comparecimento de preposto que tenha completo conhecimento do fato objeto da 
reclamação, o qual, na ausência do representante Judicial da União, entregará a contestação subscrita 
pelo mesmo. 

844), 
Parágrafo úmco. Não se aplica à Umão a commacão de reveha e de confissão (CLT, art. 

Art. 6° .~ ml1macão de memhro da Advocacia-Gerai da Umão. em qualquer caso. será 
rena pes~oafmente 

Parágrato úmco. O 01,00,10 ne~le aI1Jgo ~c apltca ao~ rcprc<;cntante~ JudIciais da Umão 
deSignado, na forma do an 69 da Lei Complemcntar nU 73. de 1993 

Art. 7° O vencimento h3.'ICO dm cargo, efeltvo, de Advogado da Umão, cnados pelo 
art. 62 da Lei Complementar nU 73. de 1993. é o lixado no Anexo I a esta Medida Provlsóna 

Parágrafo úntCO O, Advogado~ da Umão farão .lu, .... além do venCimento básico a que se 
refere o caput. à Grallflcacão de Auvldade. m<,IIIUlda pela Lei Delegada nU 13. de 27 de agosto de 1992. 
no percentual de cento e ~essenta por cenlO. bem como à gratificação a que ~e relere o art 7° da Lei n° 
8.460, de 17 de selemhro de 1992. conlorme valores con,tantes do Anexo 1 desta Medida Provlsóna 

An. 8° Ficam cnada, quarenta e uma Procuradona, SeccIOnais da Umão. a serem 
Implantadas. conforme a nece,"ldadc do ~ervlço. na~ CIdades onde m,talada, varas da Justiça Federal. 

An. llO São cnado, um cargo de Dlretor·Geral de Admrnl'Hraçào. DAS 101 5. quatro 
~argos de Coordenador-Geral. DAS 101 -I. um ..:ar!!o de A"e"or Jundll'll. DAS IO:!.3. dOIS car!!os de 
Cllõraenador. DAS !O! 3. nove cargo, de Chefe'de Dlvl~ào. DA~ 1012. dm, camas de Chele de 
ServIço. DAS 101.1. dOl~ cargo~ ctC OflclaI-de-Gahmete. DAS 101 I. lJc<,ttnado~ li composIção da 
Diretoria-Gera! de Admmlstração: vmte e sete cargos de Procurador-Chefe. DAS 101.5. utulares das 

Procuradona~ da União rios EMados e no Distrito Federal. de que trata o art 2°. mClso li. alínea "a".'da 
Lei Complementar n° 73. de 1993: quarenta cargos de Procurador SeCCIOnal da Umão. DAS 101.4, três 
cargos de Adjunto do Advogado-Geral da Umão. DAS 102 5. três cargos de Adjunto do Procurador­
Geral da União. DAS 102.4. e dOlS cargos de Assessor JurídICO. DAS 102.3. 

Art. 10 A~ Procuradorias da União têm sede na, capltalS dos Estados e as P.rocuradorias 
Secctonats da Umão. nas CIdades onde estejam mstaladas varas da JusUça Federal. 

Art 11. A Umão poderá. perante Tribunal 'illuado fora da sede de ?focuradona 
ReglOnal. scr representada por 'iCU Procurador-Chefe. 

Art. 12. :-J'ão se aphca o dIsposto no art 14 da LCI nO 8460. de 1992. à escolha dos 
ocupantes dos cargos em comIssão da AGU. até que orgamndo "'cu lluaaTO de cargos efetivos c 
~cgularmente mvesudos os utulares de sessenta por cento destes. 

Art. 13 O Anexo li à LeI n° 8.383. de 30 de de7emhro de 1991. pa,sa a vigorar na 
l1a do Anexo II a esta Medida Provl'iona. 

Art. 14 O preenchimento dos cargos previstos nesta Medida ProvIsória dar-se-á segundo 
a necessidade do serviço e na medida das dlspombllidades orçamentánas. 

Art. 15. Fica o Mlmsténo da Fa7.enda com a re'iponsabilidade de prestar o apoio 
necessário à mstalação e ao funCIOnamento da Procuradona-Geral da União. em todo o território 
nacIOnal. 

Parágrato único. O apOlO de que trata O caput compreende o forneCImento de recursos 
matenats c financeIros. e sera e'ipeclficaao pclo Advogado-Geral da Umão 

Art. 16. A Secretana de Controle Interno da PreSldêncl1I da Repúbhca fica responsável 
pelas attvldades de controle mterno da AGU. até a cnação do orgão própno da InstitUição. 

Art. 17. Até que selam Implantados os quadros de cargos efetlvo'i da Advocacia-Geral 
da Umão. o Advogado-Geral da Untão poderá atnhUlr a servIdor em exercícIO e a rc~resentante judiCial 
da União deSignado na lorma do art 69 da LeI Complementar n" 73. de 1993. Gratificação Temporana 
pelo exercíCIO na AdvocaCIa-Geral da Untão. observado o dIsposto neste artigo. 

§ l° A Grauncacão Temporaria tnstttuida no canut sera paga de acordo com os níveIS e 
latores constantes do Anexo 111. aphcados 'iobre o valor do vencimento h:Í\lco do cargo eletivo ae 
.~dvogado da Umão de Categona E~peclaf. 

decreto. 
§ 2° Os cnténos para a atnbuição da Gratificação Tcmporana serão estabeleCidos em 

Março de 1995 
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§ 3° A Gratificação Tcmporária. compatível com as dcmal~ vantagens atnbuídas ao 
.:argo efetivo ou ao emprego permanente do servIdor. não se mcorpora ao vencImento nem aos 
proventos de aposentadona ou de pensão. bem como não scrvlrá de base de cálculo para quaisquer 
outros benefícios, vantagens. ou contnbUlções prcvldenclánas ou de segundadc. 

§ 4° A GratificaçãO Temporária não podcrá ser atnbuída a ocupantes de cargo ou função 
de confiança ou a titular dc gratificação de rcpresentação de gabmete. 

§ 5° O pagamento da Gratlftcàção Tcmporária cessará para os rcpresentantes judiciais da 
União designados na forma do art. 69 da LeI Complementar n° 73. de 1993. na aata de VIgência da Lei a 
que se reiere o parágrafo ÚnICO do art. 26 da Lei Complementar n° 73. de I CJCJ3. 

§ 6° A Gratificação Temporána não será com'putada para os efeilOs do ano 12 da LeI n° 
8.460, de 1992. 

Art. 18. Os cargos em comissão de Assessor TéCnICO transpostos para o Gabinete do 
Advogado-Geral da" União, conforme o disposto' no ano 3° da Lei n" 8.682, de 14 de Julho de 1993, 
serão providos por profiSSIOnais idôneos de nível superior. 

. Art. 19. São transpostos, para as carreiras da Advocacia-Geral da Umão, os atuais 
cargos efetivos de Subprocurador-Geral da Fazenda NaCIOnal e Procurador da Fazenda Nacional, como 
os de ASSistente Jurídico da AdmInistraÇão Federal direta. os quais: 

I - tenham titulares cUJa investtdura haja observado as pertinentes normas constttuclOnaIS 
e ordinárias, anteriores a 5 de outubro de 1988. e. se postenor a essa data. tcnha decomdo de aprovação 
cm concurso público ou da mCldêncla do li 3° do art. 41 da ConstitUIção: 

11 - estejam vagos. 

§ l° Nas hipóteses previstas no inctso r. a transposição obJcto deste anigo abrange os 
cargos e seus titulares. 

§ 2° A transposição deve observar a correlação estabelecida no Anexo IV. 

§ 3° À Advocacia-Geral da União incumbe examinar, ca~o a caso, a licitude da 
investidura nos cargos aos quais alude eMe anlgo. 

§ 4° Verificada a ocorrência de Investidura iiegítima. ao Advogado-Geral da União 
compete adotar, ou propor. a~ providênCias cabíveis. 

Ar!. 20. Passam a ser de 36 meses os prazos fixados nos arts. 66 e 69, parágrafo único, 
da Lei Complementar n° 73, de 1993. 

M~ 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da União incumbem a representação 
judicial desta e atividades de consullona e assessoramento Jurídicos relacionadas àquela representação, 
respeitada a área de atuação da Procuradona-Geral da Fazenda Nacional. 

Ar!. 22. O Advogado-Geral da União editará os atos necessános ao cumpnmento do 
diSllOsto nesta Medida PrOVisória. . 

Art. 23. A~ dcspesas decorrentes desta MedIda Provisória correrão à conta das dotações 
orçamentárias própnas. . 

Art. 24. Ficam convalidados o~ aIOs praucados com ba~ na Medida Provlsóna n° 833, 
dc 19 de janeiro de 1995. 

Art. 25. ESla MedIda ProvIsória cOIra em vIgor na data de sua publicação. 

Bra~t1ia, 16 de fe .... ereno de 1995: 174° da IndependêncJa e 107° da República. 
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ANEXO I 

ADVOCACIA-GERAL DA l1NIÃO - AGU 

DENOMINAÇÃO 

Advogado da União de Categoria E~pcelal 

Advogado da União de \' Categona 

Advogado da União de :!' Categona 

VENCIMENTO 
(R$) 

524,30 

49057 

458.43 

ANEXO 11 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CARREIRA PROCLRADOR DA FAZENDA NACIONAL 

ARTIGO 7· 
(R$) 

208.64 

\99.43 

\90.63 

DENOMINAÇÃO CL.\SSE QUANTIDADE 

Procurador da Fa7cnda NacIOnal S uhnrocurador -Gcral 

\' Categona 

~. Categona 

\NEXO III 

.\DVOCACIA-GERAL DA t:NIÃO - ·\GU 

NIVEL 

GT-I 

GT-I1 

GT-II1 

GT-IV 

;ATOR 

0.90 

r.65 

0.40 

fI.30 

40 

155 

405 

Base de Cálculo: Vencimento hásico do cargo efcllvo de Advogado da UnIão oe Categoria Esp~clal 

\NEXO IV 

ADVOC.\CIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 

• Subprocurador·Gcral da Fa7cnda NacIOnal I . Procurador da Fa7cOlla NacIOnal de Categona EspecJ31 

. Procurador da Fa1enda Naclonat dc (' Categona - Procurador da Fa7cnda NaCIOnal de (' Categona 

- Procurador da Fa1cnda NaCIOnal de l' Categona - Procurador da Fa7enlla NaCIOnal de l' Categona 

Março de 1995 
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- <\~~Islente JurídIco. Cla\~ A '\S~I~lente JurídIco de Calej!ona f:specl3l 

- A~slstente JurídIco. C1as~ B A~\I~lente JurídIco de I' Cmegona 

A~~I~tenle JurídIco de 2' C~tegona 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLD1ENTAR n" - 3 . DE :: DE ==:::ZFEIro DE 1993. 

InsUtui a Lei OrItllUc:a aa Advocal:1&·Geral da Uniia e dt 
outraS proVlacnclas. 

ArL r . A Advocacta·Geral da Uruio compreende: 

n -6rgios de execução: . 

Sexta-feira 10 1491 

~_ ......... Re,,;Qt\IIS da Unilo e as da Fazenda NICIOIIIl e u Proc:IJtIII«i> 
a) li r1"""'-- D' ProcuradOnJS SecclollllS 
da U'oiIo e as da Fuend& NII:1OtII.l nos Esw10S e no DisUlto Federal e as 
~ 

Art. :!ti - Os membros efetivos da Advoc:aaa-Geral da Uniia I!m os dlmtcS 
-zuradOS pela Lei n" 8.112. de 11 de dezemIJro de 1990. e _ i.e1 Complemcmar. 

Plrqnio único. Os carsos das CmeIlIS da Advocaaa-Geral da UniIo t!m o 
veucunento e remuueraçio esalbelecidoa em lei própria. 

f I" - Cabe 10 Advopdo-Oen1 da UniIo disciplinlT. em ato próprio. o pnmeuo 
COIIC1Il'IO pI1bUco de prova e ltIuIos. deIaIIIdo 10 proYIIIIeIIIO de CIIJOI de A4wpdo da UDiIo de 
'1:'Cuqma. 

§ 2" - O c:oac:uno pdbIico a que se refere o parqrafo 1IIIeriar· deve ler o %eIpeCllVO 
ediral publicado DOIIeIIeIUa diu lCJ1IU1IeS 1 palie do Advopdo-Geral. da UniIo. 

Art. 69 - O Advopdo-Gcn1 da UniIo podezt. leDIIo em VIIU a necmidade do 
semço. deslpIT. excepaDIIII. e prcmsonIIIICIII como repre&IIWIIeS Judiciais da UniIo. ntuIaIel 
de cqos de ProcurIdor da Fazeuda NICIOIIa1 e de ~ Jurídico. 

Partgraio único. No prazo de dois aDOS. comado da poblicaçio desta Lei 
CompIemel1w-. cessart a faculdade prevuta nesse ITDSO· 

I.~~I N" R 112 Ilf. 11 "" IIt:7.F:MJ\ltll IlC l'l'lIl 

,,.,,,N'\t -"rI"" 1If'~UI'" ,1.,,"111" IN. 
Srt utlt., ... ,""hlw,., f I .. " .,,. I!"'''' ... " 
"Uf.'fI"',. •• ,,, .. """'11'" ~ puhh. " ... h' 

.1"" .. 
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'''''''111' H,.,,,,., li ...... '. """'101. J" 
·"' ...... ·,,,,.,,, .. , •• , ... , .. '· ••• 1., '".,,' .... 
"I' "11'1""'#,1'''''11' , ..... I",. 

------- - _._----
I.EI N" ~ 460. DE 17 DE SETr:Mllllfl 1lF.: 1992' 

C'nnc "f" .u'h r 'paflf, ti.. re'Ju1Iu tlf1 
... M'flwnlm. fI" ,.,,/dn, dltN IIHtI'ldnrrlf 1", 
vi. r m,IIt.fi.'lo f'" ,·,tfkr k:.I1·1 UI.v" ,. d" "11 
U .. prr" uI. 111 I,'" 

ArL 7~ O Anexo XIX da Lei n~ ;.92:1. de 11h ~ o Anexo 
VIII da Lei o~ 7.995. d" 1110. ficam luh.tllulllo. pelo Anexo IX 
de.ta lei. 

Art 12. O servidor tiLul.r de c.r,o do Grupo de Direçlo e 
A ..... or.muLo Superiores IDASI ou de caflO de Dil't'Çlo de 
10.ULulçlo de En.ino (em que optar pel. remuneraçlo do caro 
10 Ifetivo nlo poder' HePber remuoeraçlo menul luperior à 
m.ior remuMraelo pa,a a .. rvidoru. a que .. relerem OI Ane· 
x" I e 11 deito lei. nlo ocupante. de car,o ou lunçlo de con' 
lI.nç •. 

Art. 14. De diripnLel do. ór,lo. do Poder ExlOtu,ivo de· 
vlrlo daaUan. no mlnlmo. r.os (clllqDenta por Ct!IlLo dos caro 
'" da Direçlo e A .... .ar.meaLo Superior de ol.li. DAS·1. 
DAS'I I DAS·' a ocupante. da carlO "letivo lotados e em 
.. ereleio no. re.pectivo. Ófllol. 

I"IIII1I1} li IJIINNHIr Jo'lKIIl 111- II"/.,An 
"u., .'w. ..... ,.Iaf .. tln ."""" .. lfI ".. r.,.". 
I'''lfll,trr ••• trtltkfhtt't:t • 

.urzzo 

(1.::.. 6 S. Par. i:mc: Q& L.lo n--

Succ=c=~=aac=-G.r&~ Q& :szen­
Qa ilac::.ona.i, 

40 

n&~ 

Pro::~r.ae= ..... :4Zenaa Na=~=-­
n&l 

.2 1 C;.e.q==~z:· 305 

LEI:-.I" õ. 682 • DE :'4 DE ;UUlO DE 1993. 

DISIlÓC ~ODrc J remuner:lc~o de CJrt05 de 
orovlmento ~m .:omlSSio Ja .~dvõc:lClll· 
GenI da Umio. r~"I~ora a Lei n" 8.2DO. de 
:8 de lunno de \991. Jiem:enao nova 
red:lcio :w mClso l. do seu m. J". e ~ OUIBS 
provldencl:lS . 

. -\tt. .3" O quaaro ae C:II'I05 do Grupo·Direção e .-usessoramento Suoenores e de 
runç6es de represenlaÇ40 de gabmete da ConsullOna·Ger:u da Republicl e !fII\StI05to. CUI o 
gabulete do Advolado·G.:ral da Unlio e IrUlSÍonnlll05 em C:II'I05 de consu1lOres di Undo os 
CarJOS de consullAXU Da Repubhc3. 

Março de 199~ 
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MEDIDA PROVlSÓRIA ~ 773, DE 20 DE DEZEMlIRO DE 1994. 

DispOe sobre o exercício cUs aaibUlçileS iDstiIuCioaaia 
da Advoc:acta-Geral da UOIio. em c3l'Úer emaJCDCial e 
~o. e clt OUU3S proVul!lIclas. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 233. DE :3 DE :.;:-=:::\0 DE 1m! 

Disoõe sobre o exercícIO das alribuiçOes instJlUCIOIIIlS 
da AdvocacIa-Geral da Untão. em cartter emergellClal e 
provlsóno. e dá OUtr:IS provIdêncIas. 

MENSAGEM N° 121, DE 1995-CN 
(n° 199/95, na origem) 

'::~nhorc') .Y[cmorús lln Con!!rcs~o ;'JaclOn;u. 

r_ • ~ , 
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\os lClmos u() ;lft1!!O ()2 Ú.l Lon.,>títUlC:lO l-·.:Jer:.J.l. 'uomclO 1 :':!C':.l.J:l aeliberação de . " , -
:()ssas ExcelêncIas, J.-:(1mpanhaao de E'(POSlÇão dc .vI o li \'0"1 ..:u Senhor .\Lni~tro de Estado da 

S:lüde. I) lexto da Medida Prov~sóna nU .05 ' de >~ .!e lC\'Cf':lro ue ! (:95, 4ue "Dá nOVel 

redação ao art. I" da Lei n" ó.150, de 3 de dezembro de 197..t.. que dispõe sobre a obrigatoriedade 

ja iodacão do sal destmado ao consumo humano, ~cu comrole odos nrgãos sanitários e dá outras 

qW\"ldências" . 
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.=.~.1. ::~ 
-~ 

::-"CClcmtsSlI110 ~~nnor erCS1UCme :.1.1 Re:tlUoiica. 

-:-..:nno .1 .~onrJ. ut: \ur-mcter :! ~ ~:2'.' Ju:! L :~n.',l UCi:lC:!O ac Y ússa EXCClênCl:l 

;;roposla ~e ::2eciç:io da Mcàiáa Pro\T,;ona n" '<~,J .. uC 1 q I:~ 1 .. .tncno Ui! 1995. que áá nova 

:-caação ao ano 10 ..1:1 L~l no) A.150, de : dc llCl.emnro u;2 ll)~-';'. llUC Jl\nÔC '..;ODre a obngalOflcàadc 

ia lodação do sai dc~tinaoo ao con~umo numano. '.eu controle nelo" nn;ãos sanitários e aá outras 

?roviáências. 

:\ presente proposição [em por objetiVO reIterar ns preceItos contidos 

naQuela Medida Provisóna. tendo em \'l<.;ta a imincncia aa rcrda de c;ua eficácia. face J. falta de 

..lpreciacão pcio \..~,m~csso ~;aC10nal. :-:0 nrazo nr~':l"to ;0 :':lra!!TaIO l:nico do ano 62 J:l 

~~ lmStltlllC:lo. 

. tEDIDA PRO\ ISDRL\ -'-i" 

l~C" !:"~11t),amcrc te ~ 

JE :E 1995. 

;Jj ::0',':1 rceacáo .lO ~~. " 1.: L~i n" 6.150. de _, u~ 
lC~:nr,ro tlC 11}7J. ~:LlC U~:,DOC ':.Jore a OOn!!alOnea::J.CC 
. la loaacão dO 1'::' i ~CS~In:lun ~:~} cor. "lJmo mimano. ~u 
.:ontrOlc '"'CIOS lI'!!jO,) .ill U<l11 OS ~ Já \)utras 
;,rov1<Jê!1cw.~. 

,) PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso l.u. ~L""'~1J:c:lo \l:.!~ I~.~ contere o art. 62. -::1 
.:~ T:(1.:H':::,) • ..J.llota a ~gUlntc ~,lc:.1:da P:-OV1!-Ofl:.l. (om IO[C:l G~ ":1: 

.\n. ~o I) art . ." Ja L~i :1" ~.150. ~~ .:. .~c ,_..!L.;.!ffiOfu L.": :'~-.':. :' ..... sa a 'vIgorar com :.J. 

~!!um[c rCClacjo: . .' 
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".;rt. 1" L.J C~·J1Dl~O. em Loao o T~rr.tono .';JCICI!'ll. -:~:cor .' .:nrregar ao consumo 
:lumano. !>al rct1nauo· .• :10Ido ou granulado que não contenna 101l0. 

?arágrafo único. .-\ proporção de iodo. por qutiograma de sal. será estabelecida pelo 
:\linisténo da Saúde. tcnáO em vIsta a necessidade de iodação para o detIvo controte do b6cio 
~ndêmico no país." 

Art. 2° O inciso XXX do m. 10 da L.:!i nll 6A37. ie :::) tiL! 3.!!Osto de 1977. passa a 
'1 gor:.rr com a seguInte rcaação: 

" ""n. 10 .......................................................................................................................... . 

~~xx - ';:<oor. {ilj cmre;:.rr :lO ct)n~umo ilumano. :-J.l rcrln:H.::J .. ~Cll.io ou ,granulado Ljut! 

'''Io cmte:;!1U iOGO na orooorc;ic cstabeieClO:l Çl!lO ~\1inistcno uU '):J.UGc: 

. \_"1. JO I~ \ ~inisterio ':} Sa;jde ooderi. .:~é .' :TI.2S J..! ' ':L~ll'rn l~': 1995. oromover ;) 
:.:rnrnemo cc lOGO :lS indústrt:J.S tcneüciuct-ras JC sai. \:Dsc~;aGO (\ oJ1SpOSlO ~m r2::::':lamemo. 

:'.:1. -+'3 ~:~cam con':alié2.uUS os atos prauc::.uos cc í:1 r:o.sc n:.:. .'- !':'~lda Pr')Vlsoria 41" 33"+ ... :.! 
_.,; i:':41cl":' U'; i '195. 

, \ 

-~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N° 6.150 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõc,flobre a obril7atonedade da lodação do sal destinado ao consumo 
hum1tno, seu controle pelo! órgãos sanitários e dá outras pTr.'V!dcnclas 

Art. 1° E' proibido, em todo o Território Nacional, expor, ou entregar -
no consumo humano, sal. refinado ou moldo, que não contenha iodo na 
proporção de 10 (dez) m!lliramas de lodo metaloide por qUilograma do 
produto. 

LZI N' G.~ - De :00 D: ACc!y:) _ 1m 

Coft/'prc fftJ~. 4 legfl~~~~anftdrta ledercl, cztclo:!CC! Cl Sl:r.{'~!, r~;pec, 
tllHls, • Itd OUt"" Jll'otfdlne'IU, 

Art 1C sãc ,nf~a~ões sanl tnl"! as: 

xxx - expor. ou entrl!gar ao consumo humano. sa 1 • r~ 

finado ou moido, que não contenha iodo na proporção de d('z mil, 
gramJs de iodo metalõlde por quilograma de produto' 



1496 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

pena - advertência, apreensão e/ou lnterdi 
çio -do p".,duto,\uspensio de venda e/nu fabricaçio do produto, ca!! 
cell~ento do registro do produto, interdição parel.1 ou total do 
estabeleci.ento, cancelamento de autor\zaçio para func\o"a~enlo 

di e.presa, cancelaMento do alvará de IIcencul'lento do estabel!t 
cllilento; 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 834 ,DE 19 DE JANEIRO DE 1995. 

Dá nova redação ao an. 1° da Lei n° 6.150. de 3 de 
dezembro de 1974, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
da iodação do sal desunado ao conswno hwnano, seu 
conlrole pelos órgãos sanitários e dá outraS 
providências. 

MENSAGEM N° 122, DE 1995-CN 
(nO 200/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 62 da Constituiç!o Federal, submeto 1 elevada deliberaçlo de 

Vouas Excel!ncias, acompanhado de Exposiçio de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

FueDda, o texto da Medida Provisória n" 896, de 16 de feven:iro de 1995, que "Dispõe sobre 

li CODtribuiçOes para o Programa de Integraçlo Social - PIS e para o Programa de Formaçlo do 

PItrimOoio do Servidor P11blico - PASEP, incidentes sobre receitas de exportaçlo e dá outras 

provid!ncias" • 

Brasília, 16 de fevereiro de 1995. 

E.M. n° 069-A 

Em 16 de Fevere~ro de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RcplÍblica. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideraçio de Vossa Excel!nc'.a 

propoata de reediçio da Medida ProvIsória n° 836, de 19 de janeIro de 1995, que dispõe sobre as 

coatribuições para o ProlfUlla de Integraçlo Social - PIS e para o Programa de Formaçlo do 

Patrim4nio do Servidor P4blico - PASEP. incidentes sobre receitas de exponaçlo. 

A presente proposiçlo tem por objetivo reiterar os preceitos contidO$ 

Dlquela Medida Provisória. tendo em vista a imin!ncia da perda de sua eficácia, face à falta de 

Março de 1995 
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apreciaçãO pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do an. 62 da 

Constituiçlo. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 

"r-'~ 
PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 89~; :»!fi6 DE FEVEREIRO DEI99S. 

Sexta-feira 10 1497 

Displje sobre as contribuições para o Programa de 
Integração Social - PIS e para o Programa de Formaç!o 
do Patrimônio do Servidor P11blico - PASEP. incidentes 
sobre ~itas·de .expo~.e .dá-9utras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atrib~çlo que lhe confere o an. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisóna. com força de lei: 

Art 1° O an. 5° da Lei n° 7.714. de 29 de dezembro de 1988. acrescido dos §§ 1° e 2°, 
pass:i a vigorar com a segumte alteração: 

"Art 5° Para efeito de detenninação da base de cálculo das contribuições para o 
Programa de Integração Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
P11blico - PASEP, mstituídas pelas Leis Complementares n° 7, de 7 de setembro de 1970, e 8. de 
3 de dezembro de 1970. respectivamente. o valor da receita de exportação de" mercadorias 
nacionais poderá ser excluído da receita operacional bruta. 

§ 1° Serão consideradas exportadas. para efeito do disposto no caput deste artigo. as 
mercadorias vendidas a empresa comercial exportadora, de que trata o art. 1° do Decreto-lei n° 
1.248. de 29 de novembro de 1972. 

§ 2" A exclusão prevista neste artigo não alcança as vendas efetuadas: 

a) a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus. na Amazônia Ocidental ou em 
Área de Livre Comérc1O: 

b) a empresa estabelecida em Zona de Processamento de Exportação; 

c) a estabelecimento industrial. para industrial iLaÇão de produtos destinados a 
exportação. ao amparo do an. 3° da Lei n° 8.402. de 8 de Janeiro de 1992; 

d) no mercado interno. às quais sejam atribuídos incenttvos concedidos à exportação." 

Art 2° Ficam convalidados os atos praticátlos com base nas Medidas Provisórias nOs 835 
e 836. de 19 de Janeiro de 1995. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vIgor na data de sua publicação. 

Brasília. 16 de fevereiro de 1995: 174° da Independência e 107° da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N!' 7.714, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 
Alter • • lellisl.çAO dos incentivos fis· 

c.is rel.ciGn.dO!! com o impo.to de rend •. 

MarçO de 1995 

Art. 6~ Para efeito de cáiculo da contribuiçlo para ~ proerama de 
Form.çlo do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e para o Pro­
aram a de Intearaçlo Social - PIS, de que trata o Decreto-Lei n~ 2.4-46, 
de 29 de junho de 1988. o valor da receita de export.çlo de produtos 
manufaturados nacionais poderá ser excluído da receita operacional 
bruta. 

..~-~ ~- - -----~~ - .- _.- - _. --

LEI COMPLEMENTAR N' 7 - DE 7 
DI: SETEMBRO DE 1970 

Institui o proqrama d. Intefl1'ação 
Social, e dâ outras providéncias 

-----.. ---------- ----

LEI COMPLEMENTAR Ne 8 - DE 3 DI: 
DnDrUO DI: 1970 

In.titui o Programa de Fonnação do 
Património do Servidor Público e 
dd outras providlnciaa. 

DBCRIIITO-LJ:I N.- 1.248 - DI: 2' DI: 
JfOYDlao Da 11172 

DI$pi» «Jbrtl o trat4mflfnto trlblltdno 
d4I opeTaç6U d. compra " 1IUf't'G­
dorlaI no mercculo interno, pcma o· 
11m apecf/tco d4 ezportaç40. a dd 
outra provullncitu. 

Art. 1- As operaçliea decorrentes de 
compra de mercadortu no mercadu In­
temo, quando reaUad.. por empresa 
comerciai exportadora, para o fim .. 
peclflco de ellportaçlo, terlo o ~rat.a­
mento trlbutãrJo previsto neste Decre­
to-lei. 

Parigrafo único. COnslderam-u 
, destlnadaa ao fim especlflco d. expor?~ 

taçlo as mercadorl .. que forem dire­
tamente remetida. do estabelecimento 
do produtur-vende4or para: 

IJ' embarque de ellportaçlo por con­
ta e ordem da empresa comerciai ex­
portadora; 

ta
", depóalto em entreposto, por con­
e ordem ela empresa comerciaI Q­

portadora, sob rerlme aduaneiro ex­
traordJnirlo de exportaçlo, nu condi­
ç6es estabelecld .. em reeulamenLO. 
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LEI N! 8.402, DE 8 DE JANEIRO DE 1992 

Re,tabelece o, incentivos fi.cais que 
menciona e d{j outr .. providencias. 

Art. 3! As compras internas com fim exclusivamente de 
exportaçlo lerlo comparadas e observarão o mesmo regime e 
tratamento fiscal que as importações desoneradas com fim ex­
clusivamente de exportação feitas sob o regime de drawba.ck. 

§ J! O Poder Executivo adotará as medidas necessárias 
para' o melhor controle fiscal das operações previstas neste arti­
go, bem como indicará, no envio da mensagem do orçamento pa­
ra 1992, a estimativa da renúncia da receita que estes incentivos 
acarretarlo. 

§ 2! (Vetado) 

~DmA PROVISÓRIA N- 835 ,DE 19 DE JANEIRO DE 1995. 

MEDIDA PROVISÓRIA ~() 236 

Autoriza O Poder Executivo a abrir ao Orçamento de 
Investimento das Empresas Estatais. em favor da 
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.. crédito 
extraordinário no valor de R$ 15.479.072.00, para os 
fms que especifica. 

• DE ,~ DE -- .... _---
'oJ.l"'l. ........ -_ ...... , ••• : DE 1995. 

Disoõe sonre as comn OUlcoe!> nara o Prosrrama àe 
Integração SUC:aJ - PIS e oara o Programa de Fonnacão 
do Pa'mrnónlO 00 Servldcr Púbiico - PASEP. mCI0ente~ 
sonre receItas de (!xponação e dá outra.:; providências. 

MENSAGEM N° 123, DE 1995-CN 
(nO 201195, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

:>ios tennos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto .. clevaaa deliberação de 

Vossa.'! Excel!ncias. acompanhado de Exposiçllo de Motivos dos Senhores MinistroS de Estado do 
Exército e da Administt'aÇ1o Federal e Refonna do Estado. o texto da Medida Provisória nO 897. 
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de 16 de fevereiro de 1995, qlk: uispõe sobre a vinculaçio da Fundaçio Osdrio. e di outras 

provj~ucías" . 

Brasília. 16 de :evereiro de 1995 • 

. -. 

----
E.M. nO' '3 

!::m de :~':erelIO de 1995. 

Excelentísslmo Sennor Presidente da Republica. 

Temos a honra de submerer à elevada consideração de Voua Excel!ncia 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 837. de 19 de janeiro de 1995. que dispõe sobre a 

vinculação da Fundação Osório. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida PrOViSÓria. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face l falta de 

apreciaçlo -pelo Congresso Naçional. no prazo previsto no parágrafo I1nico do art. 62 da 

Constituiçio. 
Assim. a relevãnciã e a urgência que a metéria envolve jlllÔflCUll a ediçlo 

de nova Medida. provisória. 

Respeitosamente. 

~t..A- 1 '/--' 
Ge xOO GONZAGA ZORO(STRO DE LUCENA 

Ministro de Estado do Exérclto . 

A
~ ?,,,/ . / 

L 21OO:oS BRESS~R ~TRA 
:"Iimsrro ae Estado da Admmlstrac-.m Feo2ral 

e Reforma do Estado 

:\IEDIDA PROVISÓRIA N° 397, DE :., DE :-:\'!:ru:::?O DE 1995. 

Dispõe sobre a vinculação da Fundação Osório. e d4 
outras provulências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a segumte Medida Provtsóna. com força de lei: 

Art. 10 A Fundacão Osório. criada pelo Decreto na 4.235. de 4 de Janeiro de 1921. com 
as moaificações introduzidas pelo Decreto na 16.392. de 27 de fevereiro de 1924. e Decreto-Iei na 8.917. 
de 26 de JanelfO de 1946. manudas as suas finalidades. fica vm~ulada ao Ministério do E~to. 

Art. 2° Anualmente. o Ministério do Exército consignará no Orçamento da União os 
recursos para custeIO e manutenção da Fundação Osóno. 

Art. 3° Ficam criados na Fundaçio Osório quinze cargos do Orupo-Direçlo c 
Assessoramento Superiores. sendo um cargo DAS 101.6. dois cargos DAS 101.3. tr!s cargos DAS 
101.2. um c~go DAS 102.2. oito cargos- DAS 101.1 e 48 Funções Gratificadas. sendo dezoito FG-l. 
vinte FG-2 e dez'FG-3. 

~del99$ 
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Parágrafo único. Ficam extintos os cargos e funções de confiança atualmente existentes 
na Fundação. 

Art. 4° Os atmus emuregos ocupados pelos servidores contratados pela Fundação Osório. 
:lté 1i de de7.emDro de 1990. berão mCluldos: 

I - no Plano Único de Classificação e RetnbUlção de Cargos e Empregos de que trata a 
LeI n° 7.596. de 10 de abril de 1987. quando se tratar do docente: 

II - no Plano de Classificação de Cargos instituído pela LeI n° 5.645. de 10 de dezembro 
de 1970. quanto aos demaIS servIdores. 

Parágrafo úmco. O disposto neste artIgo não se aphca aos servIdores ocupantes. 
eXcluSIvamente. de emprego em comIssão ou função de coniiança. 

Art. 5° Os servidores serão localizados no primetro padrão aa classe micial da categona 
funCIOnai. CUjas aU1bUlções guardem correlação com as dos empregos ocupaaos na data de VIgênCIa 
desta Medida ProvIsória. observada a escolartdade ou hablhtação protisSlOnal eXIgIda para o mgresso na 
mesma categona funCIOnai. 

P-arágraio úmco . Os servIdores locahzados nos termo~ deste artIgo serão reposlcionados 
~m um padrão para caaa dezoito meses de etellvo exerClCIO no emprego ocupaao na data desta Medida 
Provlsona. 

, Art:' 6° Os docentes serão locahzados na carreIra de Ma!1:1Sténo de I ° c 2° Graus de nível 
;mclal da classç. CUjas .atnbUlções gUardem correlação com o emprego ocupaao na data de VIgênCIa 
tlesta MedIda Pr9:'vlsona. observaaa a hablhta~ão legal eXIgIda para o mgresso em mesma classe. 

Parágralo único O tempo de efetivo e'(crClCIO. no emprego de maglsténo ocupado na 
<.lata de vigênCIa desla MedIda Provl~ona. !\era con~lueraao para elCItO ue progressão honzontal nos 
:ermo~ aas normas penmente~ e~peclfica., 

Art. 7' Na hIPótese ae os ~rvldores de que trata c~la :-'1edlda ProvIsóna estarem 
'l~rceoendo remuneração suoenor a resultame aa mClUsão. ob<;ervaoo o OI.<;OOSIO no oarágrafo úmco do 
:trI. 5°. ser-Ihes-ão a,seguraaas uIlerenças mdlv1Uual~ como \antagem pessoal nommalmente 
tOenllficável em valor fIXO e IrreaJuslavel 

Parágrafo umco A~ dlferencas indiVIduaIs de que traia este artIgo serão absorvIdas 
quando o servIdor muaar de padrão ou quanao houver'rcaJu~tamento dc tabelas e não servIrá de base oe 
calculo para adICIOnaIS e gral1ficaçõe~. 

Art 8° O Mml<;tro de E~tado do Exercito. por prono<;ta da Fundação Os6no. promovera 
J reforma do Estatuto t: Re!!lmento Intemo aa Funaação. na lorma ae'ita MedIda Provlsóna. 
,uomelendo sua estrutura e t unclOnamento a, aprovação do Prc~J(jente da RCDUbhc3.. 

An q' FIcam convalldaoo'i o, aIO,- nratlcado, com na,e na MedIda ProvIs6na n° 83'7. d~ 
I q de JaneIro ae I uY5 

Art. 10 E,ta Mcdlda Provl<;6na entra em vIgor na data de puhllcação. 

BrasílIa. lá de reveretro de 1995: 17~0 da Indcocndêncla e 1070 da República. 

/1 , 
'\ ~/ G..-... -; .... /"'.. 

__ L~ • í 

~* 
LEGISLACÃO CITADA 

DECRETO N. (.235 - UI! 4 DE JANEIlIO (l~: 1921 -

.A. .. tori.&& o Pre"id(lnte da IU>publica a lo"WI3J' o OrDhl!!l!]t,o O.::cido. r.b~lt. 
nado. exC'lu8Jvamcnte, IÚ Iilh&ll orphl.! tIe mlhlarH do terra (> mar 
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Dl!ICRETO N. tO.3112 - DE 27 DS FIõVDEUlO DI: t92' 

Estabelece a adll&inútraçüIJ da lJ!.ndação Q;Qrio 

DECRETO-loEI N· 8.917 - DE ~G DE 
JANEIRO DE 1946 

Dilp& "ibrO! a asslstlllJCÜl educ/lcfo-
11/16 e in.trutlva das 6r/40 do. mIlI­
tares. l"Jr illterJl,éd,o dlJ Flllld~do 
O.úrlo. e dá outras provld~"cfas. 

LEI N~ 7.596, DE 10 DE ABRIL DE l!JI:!7 

/Utera d,sposll.,voS do LJ~creto·Jt!1 n" 
JI(jjl, de 25 Je fevereiro de /!i67. nlod,f1cudo 
pelo /).'croIO le, n~ '10(1 de 29 .Ie selembro 
de 1'169. " polo> Voa"lo·I,·, n ' 2 29<, d" 21 de 
novt!mbro ,te 1!J86. e d .. tJutr.u,J prtJv,dl"n­
CII:I!. 

DECRETO-l,EI N· 8.917 - DE ~G DE 
JANEIRO DE 1946 

D .. pó~ $<iMO! " ,,.!ls!ê,,cf,, educacfo­
na. e In.to.dlvlI du 6r/ds do. mll/­
t/lres, 1"" I/Ile""od.o d/l FlllldlJçrlo 
O-Órlo. e dá ofllra. provldll"cflJs. 

LEI N~ 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987 

Altera di.poslI.vos d ... Decrelo·le. n" 
2/1/'. de 25 de fevere"o de 1967. mod,ficado 

"pelo ·l>"crelo·/e. n~ 900. de 29 de ulembro 
de /:169. e pelo Vocrelo·lei n' 2 29<' de 21 de 
novembro de 1986. e d. (lutrllJ' próv,d~,·n· 
das 

LEI N" 5.1145 - DE 10 DE DEZEMnO 
DE 111'10 

Estabelece diTetriU. para. a ela.d/l­
caçA0 de cargo. do SIlT1)/ÇD Civil da 
Ulli40 fi da. alltorqvw. /ederGú, • 
dd outras prollidlncf4l. ' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 837 ,DE 19 DE JANEIRO DE 1995. 

Dispõe sobre a vinculação da Fundaçlo Osório. e dá 
outtas providências. 

Março de 1995 
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MENSAGEM N° 124, DE 1995-CN 
(nO 202/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Sexta-feira 10 1503 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberaçlo de 

VOSSIS Excel!ncias. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto da Medida Provisória n° 898. de 16 de fevereiro de 1995. que "Dispõe sobre a 

reestruturaçio da Secretaria da Receita Federal. e dá outras providências". 

Brasília. 16 de feverei ro de 1995. 

E.M. n° 067-;:" 

Em 16 de Fcverel.ro de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excel!ncia 

proposta de reedição da Medida ProvIsória n° 838. de 19 de janerio de 1995. que dispõe sobre • 
reestruturação da Secretana da Rccetta Federal. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos conti4°s 

t1IQuela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face l falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituiçlo. 

AssIm. a relevânCIa e a urgênCIa que a maté!"!a envolve justificam a ediçlo 

de nova Medida Provisóna. 

Respeitosamente. 

9---~ 
PEDRO SAMPAIO MALAN 
MimstrO de Estado da Fazenda 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 898 ,DE 16 DE FEVEREIRO DEl99S. 

Dispõe sobre a reestruturação da Secretaria da Receita 
Federal. e dá outras proVidênCIaS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribUição que lhe confere o an. 62. da 
Constituição. adota a seguinte Medida ProvlSÓna. com força de lei: 

Art. 1° A Secretaria da Receita Federal. órgão !=entral de direção superior de atividade 
específica do Ministério da Fazenda. diretamente subordmada ao MiOlStrO de Estado. tem por finalidadê 
a admlOlStração tributána da União. 

Art. 2° Constituem área de competência da Secretana da Receita Federal os assuntos 
relativos à política e admiOlstração tributária e aduaneira. à fiscalização e arrecadação de tributos e 
contribuições. bem assim os previstos em legislação específica. 

Art. 3° Os cargos em comissão e as funções gratificadas do Quadro da Secretana da 
Receita Federal. decorrentes de.cnação e transformação. são os constantes do Anexo a esta Medida 
Provisóna. 

Art. 4° Ficam extintos 1.000 cargos de Técnico do Tesouro NacIOnal. da Carreira 
Auditoria do Tesouro NacIOnal. 

Art. 5° O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá programa de capacitação para os 
integrantes da Carrerra Audllona do Tesouro NaCIOnal. a :;cr desenvolvido pela Secretana da Receita 
Federal. 

Parágrafo ÚOlCO. A partiCipação no programa de capacitação. nos termos do 
regulamento. constituI condição para a progressão do servidor na carreira 

Art. 6° O regulamento disporá sobre as condições em que a União poderá prestar. com 
despesas à coma do Fundo a que se refere o DecrelO-lei n° 1.437. de 17 de dezempro de 1975. 
assistência judicial aos servidores da Carreira Auditona do Tesouro Nacional e aos titulares de c2!gos de 
admlDlstração supenor. da AdmlDlstração Federal direta. em ações decorrentes do exercícIO do cargo. 

Art. 7° O valor da IDdenização de transpone a que se referem o ano 60 da Lei n° 8.112. 
de 11 de dez.embro de 1990. e a alínea "b" do IDCISO UI do ano 1° da Lei n° 8.852. de 4 de fevereirO de 
1994. não IDtegrará o rendlmemo bruto para efeito de Imposto sobre a renda e provemos de qualqu~r 
natureza. náo constitUirá base de cálculo para a CODt~ ::Julção do plano de segundade SOCial. nem será 
mcorporado aos provemos de aposentadona ou às pensões 

Art. 8° O re!!1memo IDlemo da Secrctana da Recella Federal será aprovado pelo 
Mimstro de Estado da Fazcndã. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Medida Provlsóna correrão à conta das dotações 
orçamentánas própnas. 

Art. 10. Ficam convalidados os atos praucados com base na Medida ProvIsória n° 838. 
de 19 de JaneIro de 1995. 

Art 11. Esta Medida ProvIsória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia. 16 de fe ve re, ro de 1995: 174° da IndependêncIa e 107° da República. 

'--
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Anexo da Medida Provisóna n° 39'" . de 16 de feverel rode 1995 

SITCACÃO ATCAi.. 5:7\.:AO.0 ?RO?OSTA 

Cargos ou Funcões Cargos c..; F'~:1ções 

Código I ~o : Denominação 

\ IUnidades Centrais 
DAS-IOI 61 I :Secretano da Receita Federal 
DAS· I O I 5' 3 'Secretano·Ad:un:o 

DAS-lO !.4171' Coordenador·Geral 
DAS-IOI 4 I Chefe de Gabinete 
DAS-lO I 4 I Chefe de Assessona 

I 
DAS-I02.2! 7 IAssessor , 
DAS-IOU/II Coordenador 
DAS-IO!.2 40 Chefe de DiVisão 

DAS-I021 
DAS. 101. 1 

FGI 

FG2 

I 
I _ 

·10 ! Assesso r 
14 IChefe de Setvlço 

41 I -
48, -

FG 3 ,64, , , 

i :t:nidades Des:entrailza::as 

DAS-I\l!.4! '10 ISupenntendente 
DAS-lO 1.2 7 ) Superintendente-Adjunto 

- I - I -

I -
DAS-} 01.3135 ! Delegado 

- -)-, I 
DAS-101.Z:.65IDelegado 

DAS-IOI 3' ! !Insoetc~ 

DAS-IOI Z, lO iInspetor 

DAS-I01.l1 12 !Inspetor 

DAS-IOI I ":8 iAgente 
DAS-lO!.:: 1821 Cheie de DIVisão 

i : I : 
DAS-10l.! 1312 Chefe de SetvlçO 

I -

'DAS·] ')1 6 \ Secre:a~:o::a Rece::a Fece~a: 

: DAS· I G 1 4, 10 I Cooraenaaor·Geral 
\ , 
\ DAS-lO 1 41 1 j Cheie do Gabinete 

I DAS-lO I 4! I I Chefe de Assessona 
DAS· I c: :' 10' Assessor 

DAS·! O I 3: I! ,Coorcenaaor 

i DAS-! O 1.2 !. 50 I Chefe de DiVisão 

! DAS-lO 1 3 i Z I Chefe de Escntono de 
'Flscaitzação (RJ e SP) 

DAS·! C 1: : Chefe ce Escmono de 
Intellgênc:a FIscal (RJ e SP) 

!DAS.IOI2: : 

iDAS.IOI2/ 
\ I , \ 

:Chefe ce Centro de Valoração: 

I 
Aduaneira (RJ e SP) 

Chefe de Centro' Nacional de 
I Semços de Informatica 

, DAS· i G2 1 17: Assessor 
;DAS.10II! 16IChefec:eSer.'\ço 

I FG 1 ! 41 !Chefe de Seção e AsSistente 
, FG: '48 IAsslstente 

fG ~ 6.1 -\551S:er re e Chefe de ECCi::lt: 

, DAS· i O I .;, lO! Sc;:e'l'lntendente 

jDAS-IOI:': lO ISupenntendente.Adjuntc 
IDAS-I01 2! 37 : Chefe de Assessona 

, DAS· i 02 :: ::: ,Assessor 

:DAS·IOl J 1 35 iDelegaJo 

!DAS-lO:.ll 28 iAssessor 

, DAS·! O! 21 65 i Deiegado 

DAS .. l~! 3 5 'Ir:s~eto!" 

DAS·:::: S Asses,:-

DAS. I C i: 10' In,::e:o~ 

,DAS. 1 O I I !::: Ins::leto~ 
'D,.1.S·iO! I 48 ,Age:::~ 
DAS·IOI :,115:ChefeoeDI\lsão 

: D AS-! O! :; \ 10 \ Chefe de Centro RegIonal 

i DAS-lO I 2! 7 I Chete de' Centro Local , , 
i D AS-! O li! 17! Chefe de Centro Local 
'DAS-IOI 1:279 i Chefe de Ser.'lço 
I DAS-lO 1.21 7 i Chefe de Central de Atendimento 

! DAS-lO I I I 17 I Chefe de Central de Atendlmentc 
: I I 

Chefe de Laboratorio de Análise e i DAS-lO I I: 3 : Chefe de Laboratóno de Analise 
1 -

DAS. 101.1 \ 3 

FG 1 

Ensaios ' i e EnsaiOS , 

15431 -
I I I ,-

D.A.S·: í) I i I DO, Super'lsor ce Grupo 
FG I '6S9'Chefe ce AgenCIa. Inspetona. 

, I Seção, Centro Local. Central de 
i Atendimento, Assistente 



1506 Sexta-feira 10 

CódIgo 

FG2 

FG3 
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Anexo da Meaiàa Provlsona n° 898 /95 (conunuaçio) 

SITUAÇÃO ATUAL 
Cargos ou Funções 

SITUAÇÃO PROPOSTA 
Cargos ou Funções 

~. , 

615 

820 

Der.c~lr:acãc ~. D::1ommaçic 

I 

FG2 ! 615,IChefe de Agencia. de lnspetona 
I de Setor, AssIstente 

FG 3 I 820lChefe de EquIpe, AssIstente 

LEI N! 8 112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Arl 60. Conc.,d"r·&lhlÍ illde --
dor qu., reahzar deHPt!su com a n~l7~jo .de tran'P?rte ao servi­
locomoç60 para a ex"Cuçlo d lzaçlo de meIO próprio de 
alribuiçõe~ própria", d e HerVIf;OS externol. por força da. 
menlo o careo. conlorRle ",., dispu",er em reluta-

LElN- 8.852 ,DE':' DE FEVEREIRO DEl994. 

Dispõe sobre a aplicaçio 00$ aru. 37 incisos 
XI c xn. c 39. § 1-. da ConsumlÇlo Federal 
e dá OUtraS provid!nClas. • 

Art. 10 Para os efeitos desta Lei. a retribuição pecuniána devida na Idmmistração 
pública dtrCta. md1reta e fundacional de qualquer dos poderes da Unilo compreenae: . 

m. como remuneração. a som! dos vencuncntos com os ac1icionlls ele caráter 
mdlvidual e dem31S vantagens. nestas compreendic1as as relauvU à natureza ou 10 local de trabalho 
e a preVISta no art. 62 ela Lei nO 8.112. de 1990. ou outra pai' sob o mcSlllO fundf,lllen

tO
• sendo 

excluíelas: 

'o) ajuda de custO em raz.áo de mudança de sede ou lnàeru~io de tranSpon.c: 
--------_.--' ........ -

--.-----------
MEDIDA PRO\'tSORL-\:--;o ::: ~ 

• DE __ DE ;;..::::::=.: DE 1995 • 

Dl'PÔC <;obr ~ .1 rce~truturacão ..:a Secrctana da Receltã 
Fem:r;ú. ~ dJ. llUll':l..' pro\ lucnCI:l.>. 

Março de 1995 
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MENSAGEM N° 125, DE 1995-CN 
(nO 203/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Sexta-feira 10 1507 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaç!o de 

Vossas ~~celências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, do Planejamento e Orçamento e da Administração Federal e Reforma do Estado, o texto 
da 'Medida ~vis6ria nO 89,9, de 16 de fevereiro de 1995, que "Organiza e disciplina os 
Sistemas de .Controle ,Inte"l0 e de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, e dá outras 

providências" . 
Brasília, 16 de feverei ro de 1995. 

E . M. Interm~n~sterial n Q () TO 

Excelentíss~mo Senhor Pres~dente da República, 

Submetemos à elevada aprec~ação de Vossa Excelência 
a anexa m~nuta de Medida provisória reeditando a de n Q 839, de 19 
de Jane~ro de 1995, que trata da organização e disc~plinamento 
dos Sistemas de Controle Interno e de PlaneJamento e de Orçamento 
do Poder Exec~t~~~, e,?~ o~tras pr~~~dênc~as. 

As modificações em relação à últ~ma edição referem-se 
a: 

" lIlqlus~p, <;Iq a,r~~g9 ,34" em virtu~e da necessidade de 
se perm~t~r a d~s~gnação de servidores pertenc,entes ao ,quadro do 
M~nistér~o em que .a1;:ua, a Secretar~a de Cont:çole Interno para o 
exercício de Função Gratificada - FG, e, ainda, a eliminação da 
alínea na", do art~go 52, em virtude da transformação da 
Secretaria de Planejamento e Orçamento da Presidência da 
República-SEPLAN/P~ em.~~n~stér~o do PlaneJamento e Orçamento; 

, " Alteração no item IV do artigo 42 excluindo o 
Min~st"éT:iCJ' Públ:'~'co" da Un~ão -corno órgão setor~al, conforme 
mensagem·nQ·'OOr·,a.õ:sv.premo'TribunÚ Federal (cóp~a anexa). 

, . . "" " (~ . 
A propos~ção que ora submetemos à apreciação de Vossa 

Excelênc~a objet~va manter os prece~tos contidos naquela Medida 
Pr,o.v,~pór~a, ~nao em vlsta a ~m~nêncla da perda de sua eficácia, 
face à., ~~~ ,n~o, ap:-eclação pelo Congresso N~cional ~ no prazo 
f.lrev~b co nu pc1ragraro ll;.~CO do art. 62, da C0!Jfcl:::t::..çao Federal. 

Ante o exposto e tendo em 'l.sta a relevãnc~a e a 
urgência, d,a, lT\at~r;I,a, acredltamos Justificar a edição de nova 
Medida, ',Prpvlso:q.a., 

';------':J.---vt.-"'-I 

peDRO SAMPAIO MALAN 

R€spe~tosamente, 

i·C S2 JOS 'S'ERRA ' 
:::~~3'1'" " ... \ P:."'IJlf-:.:uI1 .... r'l" "'I ~ :r;ament;; 

V 

PEREIRA 
Fer:r;ra .:~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 299 .DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995. 

OrganIza e dlsclpltna os Sistemas de Controle Interno e 
de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, e 
dá outras provIdêncIas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atrtbuição que lhe confere o an. 62 da 
ConstitUIção. adota a segutnte MedIda Provlsóna com força de leI: 

TÍTVLO I 
üA5 FíNALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO DO PODER EXECUTIVO 

Art. l° O Sistema de Controle Interno do Poder Execllt!vo visa a fiscalização contábil. 
financerra. orçamentána. operacIOnal e patrlTnonial. a admimstração financeIra do Tesouro NacIOnal e a 
verificação e avaliação dos resultados obtidos pelos administradores públtcos. 

Art. 2° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo. sem prejuízo das 
competêncIas constttucipnais e legaIS de outros Poderes. bem como de órgãOS da Admmistraç.ã\l Pública 
Federal. tem as segUtntes finalidades: 

I,. avahar o cumprimento das· melas previstas no Plano PlurianuaI: a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União: 

_ _ Il - comprovar a legalidade e avaliar os resultados. quanto à eficáqa e eficiênCIa. da 
gestão orçamentána. financeIra e patrlTnomaJ nos órgãos e entidades da Admtnistraçãq federal. bem 
.::omo ca aplicação de recursos púbhcos por entIdades de dlrello pnvado: 

· , . 
, lU - exercer o controle das operações de crédito. avaIs e garanuas. bem como dos direitos 

e haveres da União: 

- . IV - controlar o endIVIdamento fçcje~al e elabÇlrar a programação financeira do Tesouro 
NaCIOnal: 

• V - manter condlçõe\ para que o, cldadão~ bra.'llelros sCJam, permanentemente 
Informados bobre os dado~ da execução orçamcntán.l. linancclra c patrtmúntal da Umão. 

VI - apOlar o controle externo no ~xercíclo de sua ~bsão In<;tltuclOnal. 

_ TÍTULO 11 • 
DA ORGANlZAÇAO. ESTRUTURA E COMPETENCIAS 

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO 

CapíjUlo I 
DA ORGANIZAÇAO E ESTRUTURA 

Art. 3° O Sistema de Comrole Interno do Poder Executiva compreende as atividades de 
Audnona. FiscalIzação e Avahação de Gestão. sob a onentação tecnica e normatIva da Secretana 

. Federal de Controle. e as atividades de AdminIstração Financeira e ContabIlidade, sob a orienlaÇão 
técnica e normativa da SecretarIa do Tesouro NaCIOnal. . ' 

Art. 4° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como órgão Central o 
Mtnistérió da Fazenda e cOlnpreende: 

· I - o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno: 

II - a Secretana Federal de Controle; 

· III - a Secretaria do Tesouro Nacional: 

IV - a<; unidaqes de controle Interno dos minist~rios militares. do Estado-Maior das 
Forças Annadas. da Secretana-Geral da PresidênCia da República. da Advocacia-G<:ral'da União e do 
Ministério das Relações Extenores, como órgãos setoriais. 

§}O Os órgãos setoriais a que se refere o inciso IV deste artigo sujeitam-se A supervislo 
técniea e à orientação normativa da Secretaria Federal de Controle e da Secretaria do Tesouro Nacional. 
nas áreas de sua atuação. 

. § 20 As áreas ~e programação financeIra dos órgão~ da Administração Direta do Poder 
Executtvo subordtnam-se tecnicamente à Secretana do Tesouro NaCIOnal. 
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Art. 5° Integram a Secretaria Federal de Controle: 

I - as unidades seccionais do controle interno. denommadas Secretanas de Controle 
Interno dos Ministérios civis, exceto do Ministério das Relações Exteriores. 

II - as unidades regionais do controle interno nos Estados. denominadas Delegacias 
Federais de Controle; 

In - a Corregedoria-Geral do Controle Interno. 

Art. 6° Subordinam-se lecnicamenle à Secrelaria do Tesouro Nacional os representantes 
do Tesouro NaclOnal nos conselhos fisçals. ou órgãos equivalentes. das entidades da administraÇ!o 
indireta. controladas direta ou indiretamente pela União. . 

Parágrafo único. Os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fiscats deverão 
ser, preferencialmente, ServIdores integrantes da CarreIra Finanças e Controle, que não estejam em 
exereício nas áreas de auditoria e fiscalIzação do mmlstério ou órgão equivalente ao qual a entidade 
esteja vinculada. 

Art. 7" Fica criado o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno com a 
finalidade de: 

I - promover a integração das áreas coordenada~ pela Secretaria Federal de Controle e 
pela' Secretaria do' Tesouro NacIOnal. bem como articular com as demaIS atividades sistêmicas do 
Governo Federal; 

li - editar normas sobre assuntos comuns às árca~ de atuação da Sécretana Federal de 
Controle e' da Secretana do Tesouro Nacional peninentes ao Sistema de Controle Interno;' 

, ! , • 

III - dirimIr dúvidas ou controvérsias relativa~ a norma~ cuja~ aplicações envolvam a 
atuaçllo das áreas coordenadas pela Secrelaria Federal de Controle e ~Ia Secretaria do Tesouro 
Nacional; 

IV - definir nonria.~ para a distribuição dos recu~os humanos do Sistema de Controle 
Interno. 

Art. 8" O Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno é inteirado pelos titulares 
da Secretaria Federal de Conlrole. da Secretaria do Tesouro Nacional e por três conselheiros dentre os 
tItulares de unidades secclo,nals. regtonals e órgllos setonals de controle mtemo. 

Parágrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo será exercida pelo MituStro de 
Estado da Fazenda com dirello a voto de qualidade. 

CapítuloD 
DAS COMPETÊNCIAS 

, Seção I 
Das Areas de AuditOria, Fiscalização e Avaliação de Gestão 

" Art. ?" C~?crá à Secretaria Fedcral de Controle. no desempenho das atribuições previstas 
no art. 2" desta MedIda ~visóna: I 

" , 1 - ,reaIi7.ar auditorias !los sislemas coniábil, financeiro: de clCccução orçamentária. de 
pessoal e demaIS sIstemas admlOlstraUvos; , , 

. II - pro!"oyer a no~alização. o acompanhamento, a sistcmall7.ação e a padronização dos 
procedImentos de audltona. fiSCall7.ação e avaltação de gestão; 

III - realizar auditoria. fiscali7..ar e emItir relatónos e pareceres sobre a gestão dos 
administradores públicos; 

IV - ve~ificar a ex~tidão ~ s~ficiência dos dados relativ'os à admissão de pessoal; a 
qualquc:r ,título: na admmlstraçã~ dIreta e mdlreta. e à concessão de apoScntadonas. reformas e pensões 
na adrnlDlstraçao dIreta, autárqUIca e fundacional; 

V - disciplinar e manter registros sobre a contratação de consultorias e auditorias 
independentes, no âmbito da Admmistração Públtca Federal; . 

VI - avaliar o desempenho e os resultados dos trabalhos de auditoria das entidades da 
administração indIreta: 
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VII - prestar infonnaçõcs sobre a situação físico-financeira dos projetos e atividades 
constantes dos orçamentos da União; 

VIII - manter registros sobre a composição e atuação da~ comIssões de licitações; 

IX - executar a contabilidade analítica dos órgãos do Poder Executivo, exceto daqueles 
jurisdicionados aos órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno: 

X - apurar os atos ou fatos inqumados de IlegaIS. ou de irregulares. fonnaJmente 
apontados. praticados por agentes púbhcos. propondo às autondades competentes as providênCIas 
cabíveis: 

XI - exercer o controle da execução dos orçamentos da União: 

XII - estimular a~ entIdades locaIs da sociedade civil a participar. nas suas respectivas 
localtdades. do acompanhamento e f1scaIt7.ação de programas executados com recursos dos orçamentos 
da União; 

XIII - interpretar e pronunciar-se em caráter nonnativo sobre a legislação concernente à 
execução orçamentária. fmancelra e patnmomal no ámbtlo do Sistema de Controle Interno: 

XIV - realizar audltonas especiais e integradas no~ órgãos e entIdades Jurisdicionadas aos 
órgãos setonais do Sislema de Controle Interno: 

XV - acompanhar e fiscalizar os programas de governo. mclu~lve ações descentraJiz:: . .Jas 
executadas à conta de recursos onundos dos Orçamentos FI~cal e da Scgundade SOClaJ; 

XVI - aDoiar. por mlennédio de suas umdades seCCIOnaIS. a sUDervlsão mmlsteriaJ nas 
suas áreas de competência. 

• Seçãon 
Das Areas de J\dministração Financeira e Contabilidade 

Art. 10. Caberá à Secretaria do Tesouro NaCIOnal, no desempenho das atnbuições 
previstas no art. 2° desta Medida Provlsóna: 

• I - elaborar a programação financeIra mensal e anual do Tc:~ouro NaclOnaJ, gerencIar a 
Conta Umca do Tesouro NaCIOnal e subSIdIar a [onnulação da política de lmanclamenlO da despesa 
púhlica: 

II - 7.clar pelo eqUllíbno financeIro do Tesouro NaCIOnal. 

IH - adminIstrar os haveres financeIros e moblliános do Tesouro NaCional; 

IV - manter controle dos compromIssos que onerem. dIreta ou mdlretamente. a Umão 
junto a entidades ou orgamsmos mternaClOnaIS; 

V - controlar a dfvida decorrente de operaçocs de crédito de responsabilidade. direta ou 
indireta. do Tesouro NaCional: 

VI - genr a dívida pública mobiliána federal e a dívida externa de responsabilidade do 
Tesouro NaclonaJ; 

VII - edItar nonnas sobre a programação financeIra e a execução orçamentária e 
financeira. bem como promover o acompanhamento. a slSlematI7.ação e a padromzação da execução da 
despesa pubitca; 

VIII - admmlstrar as operações de crédito incluídas no Orçamento Geral da União sob a 
responsabilidade do Tesouro NaclOnaJ: 

IX - estabelecer nonnas e procedimentos para o adequado registro contábil dos atos e dos 
fatos da gestão orçamemána. financeIra e patnmonial. nos órgãos e cnlldades da Admimstração Púbhca 
FederaJ; 

X - mSlIluir e manter o Plano de Contas Úmco da Umão; 

XI - manter c apnmorar slstema~ de processamento cletrômco de àados que pennitam 
reaJizar e verificar a contabIlização dos atos e fatos da gestão de lOdos o~ rcsponsaveis pela execução 
dos orçamentos fiscal e da segundade social. bem como promover a~ mfonnações gerenciaIS necessánas 
à tomada de deCiSões e ao apOIo à supervisão mlmstenaJ; 

XII - elaborar o Balanço Geral da União. as conta~ do Pre~ldcnte da República e a 
consolidação dos balanços dos estados. Dlstnto Federal e mumClplOS: 
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XIII - promover a integração com a~ demais esfera~ de governo em assuntos de 
Administração FinanceIra e Contaothdade. 

TÍTULom 
DOS SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO 

Art. 11. As atividades de Planejamento e de Orçamento da Administraç!o P11blica 
Federal direta. organizadas de forma a ser disciplinada. no prazo de até sessenta dias. pelo Poder 
Executivo. têm como órgão central o Ministéno do Planejamento e Orçamento. 

§ l° Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento da Administraçlo P11bliea 
Federal: 

a) o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento; 

b) o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais; 

c) a Secretaria de Planejamento e Avaliação; 

d) a Secretaria de Assuntos Internacionais; 

e) a Secretaria de Orçamento Federal; 

f) a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresa~ Estatais; 

g) o Instituto de Pesquisa Econômica A,plicadjl; 

h) na qualidade de órgãos setonais. as unidades de planejamento e OtÇaRIento dos 
Ministérios civis. militares e órgãos da Presi~ncia da República. 

§ 2" Os órgãos setoriaIs integrantes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento ficam 
sujeitos à supervisão. onentação e coordenqção !écnicas do órgão central. 

§ 3° Consideram-se empresas estatais as empresas públicas. sociedades ge economia 
mista. suas subsidiária.c; e controladas. e demais empresas em que a Uni&'. direta ou ~ndiretamente. 
detenha a malOna do capital social com direito a VOIO. 

§ 4° Subordinam-se tecmcamente à Secret~a de CoordenaçãO e Controle das Empresas 
Estatais os representantes da União nos Conselhos de Administração das empresas referidas no 
parágrafo antenor. 

§ SO Dentre os membros do conse~ho de administração dac; empresas estatais. inclusive 
as criadas por lei eSpec1al. haverá um representante indicado pelo Mimstro de Estado do Planejamento e 
Orçamento. 

§ 6° Sem prejuízo das competênCias conslItuclonais e Icgals de OUlroS poderes e órgãos 
da Admimstração Pública Federal. os órgãos integrantes dos Slstema~ de Plane lamento e de Orçamento 

realtzarão o acompanlJamento e a avaliação dos planos. programas e ações do Governo Federal. como 
parte do processo de avaliação da gcstão de recursos púbhcos, na forma a ser regulamentada pelo Poder 
Executivo 

TÍTULO IV 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS NOMEAÇÕES 

Capítulo I 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art 12. Os cargos da CarreIra Fmanças c Controlc mtcgram a estrutura de recursos 
humanos do Slslcma dc Controlc Intcrno do Podcr Executivo. cUJo excrcíclO será dcfimdo por ato do 
Mlmstro dc Estado da Fazenda. 

Art. 13. Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento e de 
EspecialiStas em Polfticas Púbhcas e Gestão Governamental. dos níveiS mtermedláno e superior do 
Instituto de PesqUIsa Econômica Aphcada - IPEA e da categona funCIonal Técmco do Planejamento. P-
1501 do Grupo TP-1500, cnado pelo Decreto n° 75 461. de 7 de março dc 1975. mtegram a estrutura de 
recursos humanos dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, cUJo exercíCIO 
será defimdo pelo Mimstro de Estado do Planejamento e Orçamento. 

Art. 14. Fica restabelecIdo o quantitativo onginal de cargos criados pelo Decreto-lei n° 
2.346, de 23 de Julho de 1987, dlstnbuído conforme Anexo I 
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Capitulo 11'.­
DAS NOMEAÇOES 

Art. 15. É vedada a nomeação para o exercício de cargo em comissão 1'10 âmbito dCl 
Sistema de Controle Interno. de pessoas que tenham sido.,nos últimos cinco anos: , 

. I - re~ponsáveis por atos julgados' i~g\lIlU"~$.: de, (opp1} definitiva:' pelo Trih'unà\ de 
Contas da União. por tribunal de contas de Estado, do Distnto Federal ou de Município; óu áiilda: por 
conselho de contas de MUnicípios; 

li' - pu~idas. sem possibilidact'e de 'recurso na esfera' administrativa, em processo 
. disciplinar. »Qr ato lesivo ao patrimônio públiê~ .de' qualq~ér:esferl!. Qi! gO.V~rpo~, . 

rn - condenadas em 'p~~ cri~inal Por práÚca' de crime's' contra a' Adnünístração 
Pública, capitulados nos Títulos 11 e,XI,da Parte Especial do Código Penal Brasileir.o. na Lei ne 7.492. 
de 16 de-junhoQe 1986. e.na Lei n° 8:429. de 2. ~e)ú~ho"~ 'l~2. '. , , . ':'. . _ . 

, . . . 'Parágrafo único. As vedações esttbcle~idàS neste artigo aplicàffi!sé' t'aínbém às 
nomeações para cargos em comissão que impliquem gestão de dotações orçamerttmias, de' recursos 

, . financeiros ou de patnmõnio, na admini&tr,llção, qll:eta e indireta dos Poderes di! União. bem como para 
os membros de comissões de liCitação. ' , , , '.. • . , . 

~ 4' , ; \ 

• AI;t. 16 O Secretário Federal <le Controle será nomeado pelo. Presidente da Reptlblica. 
$'''' <~ , .. ~ ... ~ '~~" I i' 

.' " . Art. 17. Os cargos em comlssãQ 110 .âplpito ,do~ .Sis!e",\as de Controle Interno e de 
Planejarqcpt~ e Orçamento. serão prOVidos, preferenCl,alme.nte, por Ocupantes 'dos éargos permanentes 
constantes dos arts. 12 e 13. ' '. ,. , 

, .. 
. '. . Capítulo lU, ., ".. 

DAS YEDAÇQES'f; ~J\Ml':'Il'M~' , 
, j f ~ I 

Art. 18. Além das dispOSIções contidas no art. 117 da LeI nO 8.112. de 11 de dezembro 
de I?~O, é vedado ao Secretário Federal'de Controle e ao Secretáno.do tesouro Nacional exercer: 

, " 
, ',1'- atlvidade.político-pàrtt.dácia,_ . 

, , II - profissão II bera!. 

Art. 19 Nenhum processo. documento ou informação poderá ser sonegado aos 
mtegrantes da Carreira Fmanças e·Controle. no exer'efclo' das' atribuições merentes às atividades de 
Audilona, FIscalização e Avahação de Gestão. sob pena de responsabihdade admlntSlTatlVa. 

• ... ~ .' .., ~ , • ~ • J ., ~. • , 

§ 1° Quando a docum.cntação ou mformação pre\'l~ta neste artIgo envolver assuntos de 
caráter SIgIloso. devcrá I ser dado tratamcntO' especial· de- acordo. com o estabelecido no regulamento 
prop~o., , ., . 

§ 2° O servIdor que exerce funções de controle interno deverá guardar SigilO sobre.dados 
e mfQrm{lç~s obtidas e,m decorréncla do exercícIO de suas funções e pertinentes aos assuntos sob a sua 
fiscahzação. ul1hzando-os: exclUSIvamente: para a elab0ravão .de. parccerés e" .te1atórios destmados à 
chefia Imediata. 

§ 3° Os integrantes da CarreIra Finanças e Controle observarão o código de ética 
profissional aprovado pelo PreSIdente da l{cpúbhca . 

• 1 " 

Art. 20. ,O' Poder ExecutIVo estabelecerá, em regulamento. a forma pela qual qu'aIquer 
Cidadão poderá ser informado sobre os dfldos, ofiCiais do, GovernC' ;=ede~al rell!.t1vos l\ exec)lção dos 
orçamentos da Untão. • I 

• ~.. • • • ' •• ~ ,,,... • 1 

Art. 21. Às lIlIidades da Secretaria Federal de Controle, no exercício de suas atribuiçlles. 
é facultado Impugnar. mediante representaçiie ao responsável, quaisquer atos de gestão realizados sem a 
deVIda fundamentação legal ou em desacordo com a cla~tljcação funci!?nal-p~ogramática constante do 
Orçamento Geral da União. • . '. , 

'\ , 

TÍTULO V 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. Os candidatos preliminarmente aprovados em concurso público para provimento 
de cargos constantes das carrelra~ de Finanças e Controle e de Planejamento e Orçamento. durante o 
programa de formação. farão jus. a título de auxilio financeiro, a até cinqllenta por cento da 
remuneração do cargo a que estiver concorrendo. conforme definido em regulamento. 

Art. 23. Em caráter de emergência ou de excepcionalidade e observado o processo 
licilatório. a Secretaria ,Federal de Controle poderá contratar serviços de empresas de auditoria 
independente para. sob sua coordenação. atuar junto a entidades organizadas sob a forma de sociedades 
de economia mista e de empresas públicas do Governo Federal. 

Março de 1995 



Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 10 1513 

Art. 24. A Secretaria Fedilral ~ Controle fará publicar. trimestraImente, no Diário 
Oficial da União infonnações sobre os trabalhos de auditona. fiscali7.ação e acompanhamento dos 
programas de gove~o. 

Art. 25. O Poder Executivo disporá: em regulamento e no prazo de cento e vinte dias. 
!!Obre·a·competência., a ~strutura e o funcionamento dos órgãos componentes do Sistema de Controle 
,Inte~o, ,bCqt como ~b~ as,atribuições de seus titulltes e demais integrantes. 

Art. 26. Ficam transferidos para o Minist~no da Fazenda os cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e as Funções Gratificadas - FG da estrutura 
organizacional das secretarias de controle interno. dos Ministérios Civis e dos órgãos da Presidência da 
Repl1blica. exceto o Ministério das RelaçõeS Exteriores. a Secretaria-Geral da Presidência 'da Repl1blica. 
o Es~O:'~aior das f.9rças Annadl!S e, a Advoç~ill:-Geral da União. 

, , . ' 

Parágrafo único. O Poder Exeéutivo fica autori7.ado a transfonnar. mediante a1teraçio de 
denominação e especificação. sem aumentá üe despesa, os cargos em comissio do Grupo-Direção e 
As{ie~~e,n~o. Superiores - DAS e as F,unçÕ!lS Gratificadas - FG existentes no âmbito do Sistema de 

, Conll'9le I~te~9·", ' , ,.... ' 

Art. 27. Fica alterada à denominàção da 'Secretaria Central de Controle do Ministério da 
Fazenda para Secretaria Federal de Controle. 

§ }O . Fi~a'cÍi~do'o cargo de Secretário Fedéial de Controle. DAS 101.6 . 

. o§,2" )~içaffi ç~adoi na ~taria Fedc;raI.de Controle. cinco cargos DAS 101.5. sessenta 
e três cargos DAS 101.4. dois cargos DAS 101.3. setenta e um cargos DA.S 101.2. 8 éargos DAS' 102.1 
e um DAS 102.2. ' ... , ' , 

§ 3° Ficam criados. na Secretaria.do Tesouro NaCIOnal. um clllo DAS 101.5. dois 
cargos DAS 101.4. dois cargos 'DAS 101.3. Ires cargos DAS J02.3. sete cargos DAS 101.2 e seis cargos 
.QA& IQ2r1. 

, ' 'Àrt. 28. Fica o Ministério da F87.enda· autorl7.ado a requisitar. até 31 de ~zembro de 
1995. servidores pl1blicos de suas entidades vinculadas. inclusive empresa.,; públicas e sociedades de 
economia mista. para terem exercício na Secretaria do .Tesouro Nacional, independentemente da 
ocupação de cargo em comis.üo ou função de confiança. 

qAS-IOl.-6. 

~.~. Fi~am criados. na estrutura básica do Ministério do Plf1Cjamento e Orçamento: 
• • 4 \ ..... 

'I - o'Conselha Federal de Planejamento e Orçamento; 

11 - o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Eslatlis; 

III - a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais. 

§ l- Fica criado o cargo de Secretário de Coordenação e Controle das EmpreSas Ealatais, 

!' I' • " 

. .t.? rICa criado, na Secretaria de Coordén.ção e Controle das Emprau ~ um 
cargo DAS-I01.5. 

f J- FICa o Poder Executivo autonzado a defmir as competências e a adotar, em até 
seuenta dias. as providências necessárias à organização e ao funcionamento da Secretaria de 
Coordenaçlo e Controle das Empresas Estatais. bem como a criar por transfonnaçlo ou transferir no 
Imbito do Minis~rio do Planejamento e Orçamento. mediante alteração de denominaçio e 
especirlcaçlo, sem aumento de despesas. cargos e funções de confiança dos Qru~Direçio e 
~ento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG. 

, , .. . 'é' '. ' 
Art. 30. Ao Conselho Federal de Planejamento e Orçamento. órgão superior de natureza 

consultiva. compete colaborar na fonnulação das diretnzcs e estratégIas de desenvolvimento nacional 
equilibrado e na compatibilização das ações de natureza sctorial'e espacial. apreciar as propo&tas de 
planos setoriais e re~onals de desenvolvimento e articular a exccução dos planos. programas e projetos 
governamentais de desenvolvimento. 

§ 18 O Conselho de·que trata o ~put deste artigo será presidido pelo Ministro de Estado 
do Planejamento e Orçamento e terá sua composição e o regimento uítemo estabelecidos pelo Poder 
Executivo, no prazo de sessenta dias. , 

,? O Ministério do Planejamento e Orçamcnto proporeionan ao Conselho os meios 
t6cnicOl e administrativos necessários 40 exercício de suas compet6ncias. 

Art. 31. Ao Conselho de Coordenaçio c Controle dI!! Empresas Esiatais compete 
compatibilizar I ItUaç!O dll~ empresas estatais com os objelivos e a execução da política econômica 
mediante: 
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I - estabelecimento de diretnzes gerals e estratégIas básicas de políticas para a atuação 
das empresas estataIs; 

II - aprovação dos contratos d~ gestão e do~ acordos de desempenho entre a União e as 
empresas estataIs; 

m - aprovação dos parâmetros para a políllca de preços c tmfa~ das empresas estataIs 
que atuem em mercados monopolistas ou ohgopohzados. em consonáncla com os objetivos 
macruecoflÔmlcos. defimdos pelo MIO\sténo da Fazenda; 

IV - estabelxlmentD da polític,a de operações de crédito. inclusive operações de 
arrendamento mercantil. para as empresas estatals; 

V - aprovação da proposta do plano de fomes e usos e do orçamento de investimento das 
empresas estataIs; 

VI - aprovação dos parâmetros para as polflicas salmal e de benefíCIOS e vantagens dos 
empregados das empresas estataIS; 

VII - aprovação das propostas dos acordos coletivos de trabalho das empresas estatais. na 
forma da le~slação em vIgor; 

VIII - estabeleCImento dI! dlretnzcs para a atuação dos representantes da União nos 
conselhos de administração das empresas estataIs 

An. 32. O Conselho de Coordenação e Controle das Empresa~ Estatais terá: 

I - como membros permanentes. 

a) o Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. que o presidirá; 

b) o Ministro de Estado da Fazenda"que será seu Vice-Presidente; 

.c) o titular da Secretana de Coordenação e Controle das Empresas Estatais; 

d) o titular da Secretaria de' Política EconômIca do Mlntstério da Fazenda; 

11 - como membros não-pern'!aneIltes: 

a) o Mmistro de Estado'do Trabalho. nas reUntÕCS em que for objeto de deliberação 
maténa saIanal ou trabalhIsta; 

b) outros Ministros de Estado. nas reumõcs em que forem objeto de deliberação maténas 
de tnteresse de empresa estatal sob sua supervIsão. 

§ 1° Poderão particIpar das reuniões do Conselho de Coordenação e Controle das 
Empresas EstataIS. a cnléno do Presldenie. sem dIreito a VÓIO' 

I - os dIretores-presidentes das empresas estataIs. na~ reuniõc~ em que forem objeto de 
delIberação matérias de tnteresse específico das respecl1va\ empresas; 

II - os titulares de outros órgãos e entidades da AdmInIstração Federal. com atnbUlções 
relativas às maténas objeto de dehberação. 

§:!o A Secrctana de Coordenação e Controle das Empre~as EstataIS exercerá as funções 
de Secretana-Execullva do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatals. 

§ 3° Os Ministros de Estado serão suhstrtuídos em seus ImpedImentos pelos respectivos 
Secretários-Executivos. 

§ 4° O Conselho de Coordenação e Controle dab Empresas EstataIS aprovará. no prazo 
de sessenta dias. o seu RegImento Interno. 

Art. 33. As desoesas decorrentes de~ta Medida ProvI~ória correrão à conta das dotações 
orçamentánas dos Mmlsténos da Fazenaa e do Planejamento e Orçamento. 

An. 34. Fica acreseldo ao ano 15 da Lei n° 8.460. de 17 de setembro de 1992, o 
parágrafo llnieo. com a segumte redação: 

"Parágrafo llnico. Excepcionalmente. nos órgãos seCCIonais do Sistema de Controle 
Interno - CISET poderá ser designado para o exercícIO de FG servidor efeuvo do quadro do 
Ministéno em que a CISET tiver atuação." 

An.35. Ficam convalidados os atos praticados com ba~ na Medida Provisória nO 839, 
de 19 de janeiro de 1995. 

Março de 1995 
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Art. 36. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 16 de feverei ro de 1995; 1740 da Independência e 1070 da Repl1blica. 

./ 

,/\ ., /) , 
• '\j _d-t. 

" . ANEXO I 'i:; . 

Art.140aMeOIOaProvlsonano 899. de-16 de fe-vereiro de 1995. 

CARREIRÃ FINANÇAS 'E CONTROLE' 

DENOMINAÇAO SITUAÇAO SiTUAÇAO 51TUAÇAO 'Ii 
NOVA " D,L2.346 ANTERIO~ 

ANAl.ISTA O: FINANCAS E :ONTROl: JOOO' 1457 4500 

TECNICO DE FINANCAS E CONTROLE 4000 2444 2500 

TOTAL 7000 3901 7000 

. ANEXO 11 . -

Art. 2711 29 da Medida PrOVlsonll nO P, 9 9, de 16 de fe v'e re i ro de 1995. 

OAS 
101.6 
i01.6 

101.5 

101.3 

1D2.3 

102.2 

101.2 

102.1 

aTE. TOT I JENOMINACAO 
1 l' Secretano Feoerfll ae Controle 

. , 1 Secretano de Cooraenacao e ContrOle, cias Empresas ~stat8ls 

7 4, Diretore. de Depanamento 

I 

1 SecretllJ1OoAdjunto de COntrole 
1 Corregeaor-Geral 
1 Secretano de Controle Intemo 

65 \37 Coaraeneaores-GeralS 
23 Delegaaos Feder ... ' 
01 Corr.gecIor-Adjumo 
03 OiretOr-Adjunto ' 

01 Chefe de Gabinete 

3 03 Aneuorel 

01 Aueuor 

78 18 Chefes de Divisa0 

14 "4 Asussores 
I 
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LEGISLAÇA.o CITADA 

DECRETO N° 75.461 - DE 7 Di; 
MA!lÇO DE 1975 

Dzspõe sobre o Grupo-PlaneJamento 
do SerVICO CIvil da Unzão, e dá uu­
tras p7ot·idénclas. 

DECRETO·LEI N:' 2.346. DE 2:1 DE JULHO DE 1987 

Cria. no MagIstério d. Fazenda. os caro 
gos que especIfIca e dá outras provIdência •. 

LEI N? 7.192, DE 16 DE JUNHO DE 1986 

D,·fin,. os crim"5 cont'rn " sittt',.m'lI' Fi· 
nancelro nncwnnl, (' dli outros' "r"vi. 
dénclns. 

LEI N? 8429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

l>/~Jlnt' sobre I~ sJnçrjps d"/ic:í~'t!is aos 
:llrt'nl/"; ptlh/l(,o~ nas (,:I';n~ de> 'pnrlllued· 
ment" i/IClto no r xerc;l'i" de mandólto, caro 
go. cml1regn nU {unçã,,- na administrar,a 
l1ublzc.1 'direta, indirf'ta nu {lIlJ(iilrrnnal e dá 
outra ~ prn",df;nl'lal' 

LEI N? 8.1l,.2, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispile sobre o Regime Jurídico do. 
Servidores Públicos Civis d" Uni'o, da 
autarquias e das fundações public!ls' fe­
derais, 

A:rt. 117. Ao servidor é proibido: 

1 - ausentar-se do sel'vic;o durante o ex~diente. sem 
prévia autorização do chefe imediato; 

11 - retirar, sem prévia anuência da autoridade com­
petente, qualquer documento ou objeto da repartição; 

UI - recusar fé a documentos públicos; 
IV - opor resistência injustificada ao andamento de 

documento e processo ou execução de serviço; 
V - promover manifestação de apreço ou desapreço 

no recinto da repartição; 

M5?dc 1995 
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VI - comeÚ~r. a pessoa estranha à repartição, fora dos 
casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de 
sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

VII - coagir ou aliciaI" subordinados no sentido de 
filiarem-se a associação. profissional ou sindical. ou a partido 
político; ~4·,. , . 

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou fun­
ção de, confianç.a .. cõnjuge, çompanheiro ou parente até o segun­
do grau civil; 

IX' - valer-se do cargo para lograr proveito' pessoal ou 
de outrem, em detrimento da dignidade da função pública; 

": ~ t ~ t • ' 

"~ .. , \ X. '-~'·participar de' gerência ou administração de em­
presa privada, de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto 
na qualidade de acionista,. cQt,i~ta o_u cO!l1anditário; 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a 
repartições públicas, sàlvo quando'se tratar .de benefícios previ­
denoilir,ios. ou assi!iltençiais q~ parentes até o segundo grau, e de 
cônjuge ou -companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presepte. ou vantagem 
de qualquer.espécie, em razão de suas atribuições; 

XIII - aceitàr comissão, emprego ·ou pensão de estado 
e~~rangeiro; 

• ~ 1, , , I 

", ,XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
:'~ :. _: 'tY' -' proceder' de formá desidiosa; 

• , I 

I ~', 'XVI -' utilizar pessoal ou recursos materiais da reparti­
ção em serviços ou atividades' particulares; 

XVII -' cometer a outro' servidor' atribuições estranhas ao 
cargo que ocupa, exc~to em situações ,de emergênc,ia e transitó-
rias; ,. , . . 

:;:;xv,;rr,l; ~ ~l,Cerêér ,quaisquer atividades que sejam incom­
pa1:!v~is, çQm p ~xercício do cargo ou função e com o horário de 
trabalho. 

LEI N:' R.4fiO, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992' 

Conc'ede antt'clpação d.' r.'a/lIste de 
\'enClmentos e de soldos d,',; sen'/llc1res ci­
ns t' 1Il/lltarf's do !'nd,.r l~x"l'lIl1t" ,: dá nu, 
tras plon(/PIll'W$ 

Sexta-feira 10 .1517 

Meq.~da l?rov~sória n2839 , de -:'"9 de JA.~EIRO de 1995. 
Organ~za e disciplina os 
Sistemas de Controle Interno e 
de Planejamento e de Orçamento 
do Poder Executivo, e dá outras 
providências. 
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MENSAGEM N° 126, DE 1995-CN 
(nO 204/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto 1 elevada deliberaçlo de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e da Aeronáutica, o texto da Medida Provisória na 9 O O • de 16 de fevereiro de 1995, 

que "Dispõe sobre a assunção, pela União, de crédito da Expon Development Corporation - EDC e 

de debêntures emitidas pela EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A., bem como 

sobre a utilização de créditos da União junto à. EMBRAER - Empresa Brasileira de AerotWItica 
SA n. 

Brasflia, 1 fi de feve rei ro de'l99S. 

E.M. na 065 

Em 16 de Fev. de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Exc:el!ncia 

proposta de reedição da Medida Provisória na 840. de 19 de janeiro de 1995. que dispõe sobre a 

assunção, pela União. de crédito da Expon Development Corporation - EDC e de debêntures 

emitidas pela EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.. bem como sobre' a 

utilização de créditos da União junto à EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. 

A presente proposiçio tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciaçio pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do ano 62 da 

Constituiçio. 

AssIm. a relevância e a urgência que a maténa envolve justificam a ediçãc 

de nova Medida Provisória. 

"7--'--;;z:.~ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Mmistro de Estado da Fazenda 

Respeitosamente, 

.,f -l . 
MAURO ~MI~ A GANDRA 

Mimstró de Estado a Aeronáuttca 

Março de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 9 O O, DE 15 DE FE V E R E I R O DE 1995. 

Dispõe sobre a assunção. pela União. de crédito da 
Expor! Development Corporauon - EDC e de 
debêntures emitidas pela EMBRAER - Empresa 
Brasileira de Aeronáuuca S.A. bem como sobre a 
utihzação de crédnos da União junto à EMBRAER -
.Ergp'rcsa Brasileira de Aeronáutica S.A 

O PREsIDEN~ DA RE;PÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
, "Constituição. adota'a segumte MedIda Provisória. com força de lei: " 

Art. l° Fica a União autorizada a assumir as seguintes dívidas da EMBRAER - Empresa 
Brasileira de Aeronáutica S.A. junto à: a) agência Expor! Development Corporauon - EDC. no valor de 
até USS 125.052.502.25 (cento e vinte e cinco milhões. cinqüenta e dois mil. quinhentos e dois dólares 

'norte-americanos e" vinte e cinco centavos). decorrente de empréstimo externo; e b) dívida referente a 
debêntures emitidas em l° de julho de 1989. no valor de até R$ 79.872.045,49 (setenta e nove milhões. 
oitocentos e setenta e dois mil. quarenta e cinco rerus e· quarenta e nove centavos). equivalentes a até 
142.171.672.29 UFIR. em 1° de julho de 1994., . 

Art :!o O crédIto. decorrente da sub-rogação dos direitos relativos à assunção da.~ 
dívidas mencIOnadas no artigo antenor. será utilizado. pela União. para aumento de capital SOCIal ou 
EMBRAER. 

Art 3° FIca a União autorizada a receber em pagamento do crédito decorrente da 
assunção-das obngações da ErvtBRAER. no valor de R$ 276.131.351.59 (duzentos e setenta e seIS 
milhões, cento e tnnta e um mil. trezentos e cmquenta e um reais e cmqüenta e nove centavos). 
equivalentes a 491.511.839.79 UFIR. referente ao saldo de operação de empréstImo externo. contratad(, 
em 2 de agosto de 1991, entre a EMBRAER e o Banco do Brasil S.A .. a.%umido pela União. em 15 d\.' 
abril de 1994. no' âmbito do Acordo de Reestruturação da Dívida Externa Bra.~llelra (1992 Fmancm!! 
Plan). bens imóveIs e outros bens e direitos de propnedade da EMBRAER. mcluslVe do ProJeto CB . .\-
123 VECI'OR. uma aeronave turboéhce pre~sunzada para dezenove oassagelro~ 

Parágrafo ÚniCO Não sendo aoresentado~ Oen~ Imovel~ e outros ben~ c dlrello~ o: 
propriedade da EMBRAER em valOr suficICnte para a hquidação do montante de que trata o capu! 
deste arugo. a Umão ullhzara o saldo remanescente para proceder a aumento de capital SOCIal d~ 
EMBRAER. âté o vaior neces&áno para a hqUldcL total 00 débllo quahheado neste arugo 

. Art. ,4~ FIca dete!!ada comoetélJcla ao Mmmro de Estudó da Aeronaul1ca n~a. em nonw 
da Umão. observadà a ie~IÍ;façà~ neninenlC em vI!!or: loimáilzar o corlrrato' de cessão orie'rósa oe oart~· 
dós direllos de propnedade moustrial do h01eto CBA-l~, VErrOR ' 

Art. 50 FIcam convalidado~ os atos praticados com base na Medida Provisória n° 840. de 
19 de Janeiro de 1995. 

Art .. 6° Esta Medida Provisóna entra em vIgor na data de s,ua publicação. 

Brasília. 16 de fevereirode 1995; 174° da Indcpendênclae 107° da República. 
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LEGISLAÇÃO CrrADA 

YlEDIDA PROVISÓRIA:"I° 340, DE 19 DE JA!iE:;:,W DE 1995. 

Dispõe sobre .lSSunção. pela União, de ~to. da 
Export Development Corporanon - EDC e' de 
debêntures emllidas pela EMBRAER - Empresa 
Brastleira de Aeronáuuca S.A.. bem como sobre a 
utilização de créditos da União junto à EMBRAER -
Empresa Bras1ieira de Aeronáutica S.A. 

MENSAGEM N° 127, DE 1995-CN 
(n° 205/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada ~liberaçlo de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado,da 

Fazenda e do Planejamento e Orçamento. o texto da Medida Provisória n° 9 O 1 

de 16 de fevereiro de 1995. que "Altera a Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990. ~ dá .outras 

providências." . 

Brasília. 1 6 de fevereiro de 1995. 

E.M. n° 066 
Em 16 de FévereirctJeJ995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepJlblica, 

, Temos a honra de submeter à elevada consideraçllo de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 841, de 19 de janeiro de 1995. que altera~ Lei n° 

8.031. de 12 de abril de 1990. 

A presente proposiçllo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua efic~a. face 1 falta de 

apreciaçllo, pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituiçllo. 

~~9del995 
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Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

'4 
-,--...."7~ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado <lã Fazenda 

Respeitosamente. 

~ 
JO I SBRRA 

Ministro de Estado d~Planejamento e Orçamento 
V 

MEDlDA PROVISÓRIA N° gOl ,DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Altera a Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990. e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçlo. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

, , Art. 1° Os dispositivos adiante indicados da Lei nO 8.031. de 12 de abril de 1990, passam 
• ler • seguinte redação: ' ' , ,-

• Ar!. 1° 

........................................................................................................................................ ~.! .......... . 

n -contribuir Jlara a redução e melhoria do perfil da divida pública. concorrendo'para o 
saneamento do setor público; 

• Ar!. ZO Poderão ser objeto de desestatização. nos termos desta Lei: 

I - empresas e instituições financeiras. controladas direta ou indiretamente pela União. 
instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 

11 - empresas criadas pelo seter privado e que. por qualquer motivo. passaram ao controle 
direto ou indireto da União; 

m - serviços públIcos objeto de concessão. permissão ou autorização; 

IV - instituições financeiras públIcas e estaduais que tenham tido as ações de seu capital 
social desapropriadas, na forma do Decreto-lei n° 2.321. de 25 de fevererro de 1987. 

§ 1° Considera-se desestatização a alIenação. pela União. de direitos que lhe assegurem. 
diretamente ou através de outras controladas. preponderãncia nas delIberações sociaIS e o poder 
de eleger a maioria dos administradores da SOCIedade. 

§ 2° AplIcam-se os dIspositivos desta Lei. no que couber. às particIpações mmoritánas 
diretas e indiretas da Untão. no capItal social de qUaIsquer outras SOCIedades. 

§ 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de 
economia mIsta que exerçam atiVIdades de competênCIa exclUSIva da União. de que tratam os 
incisos Xl e XXIII do art. 21. art. 159. mClso 1. alínea "c". e o art 177 da ConsutUlção Federal. 
ao Banco do Brasil S.A.. e. ainda. ao órgão ofiCIal ressegurador refendo no mClso II do art. 192 
da Constituição Federal. não se aplicando a vedação aqUI prevista às partICIpações aCIOnárias 
detidas por essas entidades. desde que não mClda restnção legal 'à alienação das referida~ 
participações. " 

"An 4° A~ desestattzações serão executadas medIante as segumtes modalidades 
operacionaIS: 

alIenação de partIcIpação socletána. mclu~l\'c de controle aClOnáno. 
preferencialmeme medlame a pulvenzação de açõc,. 
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IV - ahenação. arrendamento. locação. comodato ou ceisão de bens e Instalações; 

V - dissolução de sociedades ou desal1vação parCial de seus empreendimentos. com a 
conseqüente alienação de seus altvos; 

VI - concessão. permissão ou autorização de serviços públicos. 

§ l° A transformação. a incorporação. a fusão ou a Cisão de SOCiedades e a criação de 
subsidiárias integrais poderão scr utihzadas a fim de Viabilizar a implementação da modalidade 
operacional escolhida. 

§ 2° Na hipótese de dissolução. caberá ao Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado acompanhar e tomar as medidas cabíveiS à efetivação da liqUIdação da 
empresa." 

"Art. 5° O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão o 
Conselho NaCIOnal de Desestatização. diretamente subordinado ao Presidente da Reptíbhca. 
integrado pelos scguintes membros: 

I - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da PresidênCia da República. na qualidade de 
Presidente; 

II - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento; 

In - Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado. 

§ 1° Das reuniÕCs para deliberar sobre as descstallzaçÕCs de empresas ou serviços 
pdblicos participará. com direito a voto, o titular do Mimstério ao qual essa empresa ou serviço 
se vincule. 

§ 2° Quando se tratar de descstatil.8Ção de inshtuiçõcs financeiras, partiCIpará das 
reuniões. com direIto a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 3° PartiCIpará também das reuniões. sem direito a voto. um representante do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e SOCIal - BNDES. 

§ 4° O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do voto de 
qualidade. a prerrogativa de deliberar. nos easos de urgência e relevante interesse, ad 
referendum do colegtado. 

§ 5° Quando deliberar ad referendum do Conselho. o Presidente submeterá a decisão ao 
colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 6° O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 
representante de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a voto. 

§ T' O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que for convocado por s~u PresIdente. 

§ 8° Nas ausênCIas ou impedimentos do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da Repóblica, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado do 
Planejamento e Orçamento. 

§ 9" Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão representados 
por subslltutos por eles designados. " 

"Art. 6° Compete ao Conselho NaCIOnal de Dese~talIzação: 

I - recomendar. para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e 
inclusão ou exclusão de inslItulçõcs financeiras de empresas, semços públicos ~ paniclpações 
minoritárias no Programa; .-

II - aprovar: 

a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização; 

b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou jurídica e o saneamento 
financeiro. necessários às desestatizações; 

c) as condições aplicáveis às desestatizações; 

d) a criação de ação de classe especial. a ser subscrita pela União; 

Março de 1995 



. Março de 1995 DIÁRIo DO CONGRESSO NACIONAL 

e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiária integral 
necessárias à viabilização das desestatizações; , 

f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Dcsestatização, de pareceres ou 
estudos especialIzados necessános à desestatização de setores ou segmentos específicos; 

g) o relatório anual de suas atividades; 

UI - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observado o 
disposto no ar\. 15; , 

IV - expedIr-normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência; 

V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de DeseSlatização que 
venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho." 

"Art. 7° Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização: 

1- presidir as reuniõcs do Conselho; 

II - coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestauzação; 

UI - encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previs~ no art. 6° desta Lei; , , 
. I~ - req~lsitar aos órgãos competentes a designação de servidores da AdminIstração 

Púbhca ~ITeta e mdlreta, para integrar os grupos de trabalho de que' trata o art. 21. inciso lU, 
desta LeI." 

"Art. 8° A desestatlzação de serviços públicos, efetivada mediante uma das modalidades 
previstas no ano 4°, pressupõc a delegação, pelo Poder PUbltco, de conce~o ou permIssão do 
~rvIÇO, objeto da exploração, observada a legislação aplicável ao serviço. 

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à concessão, 
permissão ou autonzação, elaborados pelo Poder Público, deverã,o constar do edItal de 
desestatlzaÇão. " 

. :'Art. 9° _ Sempre que houver razões que justifiquem, a União deteT~ direta ou 
tndlretamente. açao de classe espeCial do capnal SOCial 'da empresa ou mstit.uição fm311ceITa 
objeto da deseslauzação. que lhe confira poderes espeCiais em dClermmadas matérias. as quais 
deverão ser caractenzadas nos seus estatutos sociais" 

"Art. 10. Fica cnado o Fundo NaCIOnal de Desestati72çãCi. de natureza contábIl, 
constituído medIante vmculação a eSle.· a tflulo de depósito. das ações',ou cotas de propnedade 
dIreta ou mdireta da União. emlllda~ por SOCIedades que tenham SIdo Incluídas no Programa 
NaCIOnal de Descstati7ação. ' 

§ 1° As açõe~ representativas de partIcIpações societária~ mmontánac;. Incluídas no 
Programa NaclOnal de Deseslauzação, serão, Igualmente. deposnadas'no Fundo NaCIonal de 
Desestauzação. . ' \ " . 

§.2° Serão emilldos Recibos de Depósito de Ações - RDA. Instransferívels e 
megociávels a qualquer título. em favor dos deposilantes das ações JunlO ao Fundo NaCIOnal de 
Desestatização 

§ 3° Os ReCIbos de Depó~J1os de Ações - RDA. dc cada deposnantc. serão 
automaucamente cancelados quando do encerramento do processo de dcsestauzação. 

§ 4° Os utulares da~ ações que VIerem a ser Vinculadas ao Fundo NaCIOnal de 
Desestauzação m~nterão as ações cscnturadas em seue; regmros contábel~. sem alteração de 
cnténo. alé que se encerre o processo de deseslauzação " 

"Art. 11. A União e a<; enudade\ da AdmmlStração indIreta. UlUlares das panlclpaçõe~ 
acionánas das SOCIedades que VIerem a ser Incluída~ no Programa NaCIOnal a: DesestaUzação. 
deverão. no prazo máXImo e improrrogável de CinCO dIas. contados da data d'! p!:bhcação. no 
DlánO Oliclal da União. da deCisão que delermmar a mclusão da sociedade no refendo 
Programa. depositar a~ suas ações no Fundo NaCIOnal de Desestauzação 

Parágrafo ÚniCO O mesmo procedImento do caput deverá ser observado para a emIssão 
de ações decorrentes de bomflcaçõe~. de desdobramento;. de suhscnções ou de conversões de 
debêntures. quando couber." 

"Art 12. Para salvaguarda do conheCImento púhhco dae; condIções em que se processará 
a ahenação do controle aClOnáno de emprec;a ou instituição financeIra Incluída no Programa 
NaCIOnal de Desc~tat1zação. a<;~lm como de ,ua SItuação econômIca fmancelfd e operacIOnal. 
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sc!á dada ~pla divu.l,l!ação das infonnações n~essánas. _medlanl~ a pubhcação dé edital. no 
Dláno OficIai da Umao e em JornaIS de notóna clfculaçao nacional. do qual constarão. pelo 
menos. os segumtes elementos: 

. a) justificativa da privatt7.ação. indicando o percentual do capital social da empresa a ser 
al:~nado; 

. b) data e ato que .detenninou a constituição da empresa originariamente estalai ou, se 
estatizada. data. ato e motivos que detenninaram sua estatização; 

c) passivo das sociedades de eurto e de longo prazo; 

d) situação econômico-financeira da sociedade. especificando lucros ou prejuízos, 
endividamento interno e externo, nos cmco últimos exercíCIOS; 

e) pagamento de dividendos à União Federal ou a sociedades por esta controladas direta 
ou indiretamente. e aporte de recursos à conta capital provIdos dIreta ou indiretamente pela 
União Federal, nos últimos quinze anos; 

O sumário dos estudos de avaliação; 

g) cri«!rio de fixação do valor de alienação, com base nos estudos de avaliação; 

h) valor mínimo da participaçãO a ser alienada: 

j) a indicação. se for o caso. de que será criada ação de classe e!õpecial e os poderes nela 
compreendidos ... 

"Art. 13. A alienação de'ações a~pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras poderá atingir 
cem por cento do capital votl\f\te. salvo disposição legal ou manifestação expressa do Poder 
Executivo. que detennine percentual infenor." 

"Art. 15. Observados os privilégios legais. o titular dos recursos oriundos da venda de 
ações ou de bens deverá utilizá-los, preferencialmente. na quitação de suas dívidas vencIdas 
perante a União." 

"Art. 16. Fica o Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional de 
Desestatização, autoril.ado a definir os meIos de pagamento aceitos para aquisição de bens e 
direitos no âmbito do PND. atendidos os seguintes princípios. 

I - admissão de moeda corrente; 

II - manutençlo da possibilidade de utilização. como meio de pagamento no âmbito do 
PND. 'das Obrigações do Fundo Nacional de DesenvolvImento - OFND. das Letras Hipotecárias 
da Caixa Econômica Federal - LH-CEF. bem como dos títulos e credltos já renegociados e que. 
no momento da renegocIação. eram passíveis dessa utili7.ação; 

III - admissão. como meio de pagamento. de t{tulos e créditos líquidos e certos 
diretamente contra a União. ou contra entidades por ela controladas. inclusive aquelas em 
processo de liquidaçãO. desde que gozem de garantia ou eoobrigaçllo do Tesouro Nacional e que 
venham a ser renegociados pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

Parágrafo dnico. O Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional 
de Desestatizaçlo. poderá incluir novos meios de pagamento e modalidades operacionais no 
PND." 

"Art. 18. O preço mínimo de aliellação das açOc.~ deverá ser submetido à deliberação do 
órgão competente do titular das ações. 

Parágrafo dnico. A Resolução do Conselho Nacional de Desestatização que aprovar as 
eondições gerais de desestatização será utilizada pelo representante do titular das ações eomo 
instrução de voto para deliberação do órgão competente a que alude o caput deste artigo." 

"Art. 20. O Fundo Nacional de Descstati7.ação será administrado pelo Banco Nacional 
de DesenvolvImento Econômico e SOCIal - BNDES. designado Gestor do Fundo." 

"Art. 2'1. Compete ao Gestor do Fundo: 

I - forneeer apoio administrativo e operacional. necessário ao funcionamento do 
Conselho Nacional de Desestatização. aí se inclumdo os servIÇOS de secretaria; 

II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as informações que 
vierem a ser solieitadas pelos poderes competentes; 

III - constituir grupos de trabalho. integrados por funcionários do BNDES e suas 
subsidiárias e por servidores da Administração direta ou indlrela requisitados nos tennos do 8ft. 
7° • .fnciso IV. desta LeI. para o fim de prover apoio técnico à Implementação das desestatizaçõe5; 
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, ' IV - promover a contratação de' consultoria. auditoria e outros serviços' !;specializados 
necessános à execução das desestatizações; 

V - submeter ao Presidente do.{:onselho ~NaclOnal de Desestatização as matérias de que 
trata o inciso II do art. 6° desta Lei; 

,. VI 7 promoVQr' a ãrttculação com,o sistema de distribuição de valores mObiliários e as 
Bolsas de Valores. ' '. , " , ' " " 

VII - selecionar e cada~trar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na 
negociação de capital. transferência de controle aCIOnário. venda e arrendamento de 'altvos; 

: . 'VIII - preparar' a documentação dbs processos de' desestaft7.ação. para apreciação do 
Tribunal de Conta~ da União; '. ' ,. , 

"IX' - 'submeter 'ao Presi,dente do Conselho outras matérias de' interesse 'do Programa 
Nacional de Desesuitizàção ", 

'. . 
Parágrafo único. Na desestatização de instituições financeiras. o disposto no inciso IV 

deste artigo poderá. a critério do Conselho NaCIOnal de Desestaiização. ser feito pelo Banco 
Central do Brru.il. dlretamente,0!l'por meio de ~mpt:Çs~ EOspeciah7.ada " 

"Art. 23. Será de responsabilidade . exclusiva dos administradores das sociedades 
incluída~ no Programa Nacional de Dese:~taií7.ação· ° . fbrnecimertto. em tempo hábil, das 
.informações .sobrç a~.mesmas. necessáJ;jas\à el'ecução.dos proc.essos.pe desestatiza9ão. , 

" . ,Parágrafo únicq" ,Será considerada falta grave a ação ou. 9m\s~0 de emp'r~i,ados ou 
~n:idqres P9!1hco:~ que. fínjystiftc~d,amente, opul>Crem diflculd,ades ao forneCimento de 
informações e outros dados necessários à execução dos processos de'desestallzação." , , 

• l , , 

:' ',', "Ar\. 24. Ap, gest.o~ do F\mdp Nacional QepesestaU7.ação,caberá uma remuneração de 
0.2% (dois décimos por cent.o) do valor Ifqu,ido apurado nas alienações para cobenura de seus 
custos operacionais, bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros, necessános à 
execução dos processos de desestaU7.ação previstos nesta Lei. ' ' 

.-, 'pará~fo. ú'nicQ" N,a hipótcSl; .çI~ àlienação dç participações 'ÍÍJi.norit~as, cujo 'valor seja 
de pequena 'monta, a Juízo do Gestor do FIIJlilq Naponal de D,e!)C~tattzação,' P9~erão ser 
dispensados a cobrança de remuneração e o ressarcimento dos gastos de que trata este artigo." 

Art. 2° No ca~o de o Conselho Nacional de oésestall7.ação deliberar a dissolução de 
sociedade incluí4a no ~ND, apl}car-'.":-ãp, nq que,couber, as disposições d~ Lei nO 8.029. de If de abril 
de 199Q. .' . ,'... , .,', l 

Art. 3°' O Gestor do Fundo' ~anterá ;sslst6ncia, Jurídica ao~~ ex-membros da Comissão 
Diretora do Programa NaCIOnal de Dcsestallzação. na hipótese de serem' demandados em razão da 
práucade·atos deçQqentes do ,exercício ôas suas respecu~a~ funções no ref~tido órgão. ,': 

~ ~" _ .., ~ , ,~f J:' ., i 

, ' ,Art, 4° Ficam convalip!ldos os·atos pral,icildos co1p base na Medida Provisória n°, 841, de 
19 de Janeiro de 1995. : " " ,', ,.', 

,Art.,5° Esta MedIda Provlsóna enLra em vigor na data de sU1l.publicação. 

Art. 60' R~vogam-se' os ~~. '17. 19.22 e26'da Lei n° 8.031, d~ 12 de abril de i990. 

Brasflta. 16 de fe ve re' r,o de 1995. 1740 da Indcpendênc.I~ e 1070 da Repúbhca. 

LEGISLACÃO CITADA 

LE:J N? 8.031, DE 12 DE ABItIL DE 1991l 1°" 

Cr", o Pros;:rama NSClonal dll lJ( .. ,(.o;tnl' 
.. a~.1Cl. to du utllrue; pnn '''l'UI 18" 

Art 17 A • , 
cional de D' s empre'ds que VIerem a Integrar o Fundo Na­
der aos 01 . et~est.adtlzadção ler~o sua eslralegl3 voltada para aten. 

)Je I VOb a esestatlzação . .! _ 

Art 19. O Mimslerio Lia E, OIlOIll 1<.1 , J d.tl'nc..J.J e Pla'rit!)a­
ment~ presLdrá o apoio nect'ssário ao funclUnarnent..u cI .. Ccunis-
alo UJreLora do Prnurmna Naciclllal clt' ()' .... e ... I.JtI7HCão J' 
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Art. 22. O., aciUlllhldS I'ontroladorl!~ (' O" .lthllltll~lradure" 
das empresas inlt'grnnlp, do Programa Nac",n"1 de U"sestallza­
çAo adotarão. nOA prazo. estabelecIdos. as l1.ov"lênc'3s Que vie­
rem 8 ser determin8da~ em resolm .. <'ies (·"pedldas peJa ConHssãn 
Oin'tora. lleCPsc;an3oe; a lIuplanLa«.;ãn do'" pr().::e .... ~o ... de .ltll'nnc;ão 

Arl 26 ,'I( am cxlllll(l~ o ('on""lhll N.,! 11111,11 di' 1', ......... l.111 
ItI(,ao p re<;Ju'lllva S,'crel.Hld EXI'lullva 

UECRF:TO-LEl N" 2 :\2l. DE 2', DE FEVEREIRO DE 1'187 

In .. "tul "/fi de/f> .. 8 das 1,"1n~,I<; 1IUbll 
(JS n'I-!,mf' dto ddm/n,str:tplo ""/)1', J.' [I'm 
f)orlrr.1 ti .... 1"<.'1"11(("" fIO"""" "I (1r/\;I 

JJ., "l'uh/ul n.I!' Itu,rll'" • ". ol/(rl'­

PIU\ uj, nlld'~ 

LEI N" 8 029. DE 12 DE AUlUL I>E 199U \', 

lJn.pm! ~nbre. I'!xlmcAo" rln-;oJucAo de 
f'ntu.J:ld,'s d. Ad"unJstr,."o 1'lJh'l~ 11 ""1',. 
rol, ~ tln "utrn~ prm'JrlénCJlJCi 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne 341 , DE 19 DE J ANE I RO DE 1.99S. 

Altera a Lei nO 8.031. de 12 de abril de 1990. e dá 
outraS providenCtaS, 

MENSAGEM N° 128, DE 1995-CN 
(nO 206/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituiçlo Federal. submeto l elevada delibençIo de 

Voau ExceI!DCias. ICOOlpanhado de ExposiçIo de Motivos do Senhor Ministro de Batado da 
FueDda. o texto da Medida ProviIdria n· 902 • de 16 de fevereiro de 1995. que wCoocedc 
iIeDçIo do Imposto sobre Produtos lDduatrialiZIdo - IPI na aquisiçlo de equipamentos, JÚQ1ÜDU.­

ipII'eJhoI'c ÍJIItllImeDtOS'. 

Bruma. 16 

6~ 
de feverei ro de 1995. 

E,M, nD 
070-A 

Em 16 de Fevereiro de 1995. 

ExceIcnUssimo Senhor Presidente da Repllblica. 

Tenho a honra de submeter a elevada considcraçlo de Vosu ExceI!Dcia 
proposta de reediçlo da Medida Provisória n° 842. de 19 de janeiro de 1995. que concede 
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iIençIo do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisiçlo de equipamentos, 

ndquinas. aparelhos e instrumentos. 

A presente proposiçlo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

IJIQ1JCla Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua efic4cia. face 1 falta de 

apreciaçlo pelo Congres.'lO Naciopal. no prazo previsto no parágrafo único do an. 62 da 

Constituiçlo. 

Ass~'ll. a relevância e a urgênCia que a matéria envolve justificam a ediçlo 

de nova Medida Pr;vis6ria. 

Respeitosamente. 

-;-----~., 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 902 ,DE 16 DE FEVEREIRO DEl~. 
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Concede isenção do Imposto sobre Produtos 
Industnalizados IPI na aquisiçlo de 
equipamentos. máquinas. aparelhos e instrumentos. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o an. 62 da 
Constituição. adota a segutnte Medida PrOViSÓria, com força de lei: 

'. Ar!. 1° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os equipamentos. 
m"Iuinas. aparelhos e instrumentos novos. relacionados em anexo. imponados ou de fabricação 
nacional. bem como os respectivos acessórios. sobressalentes e ferramentas. 

Parágrafo único. São asseguradas a manutenção e a utilização dos cr6ditos do referido 
imposto. relativos a matérias-primas. produtos tntermediários e material de embalagem, efetivamente 
empregados na industrialização dos bens referidos neste artigo. 

Ar!. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 842, 19 
de janeiro de 1995. . 

Ar!. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. aplicando-se 
aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1995. . 

Brasília. 1 6 de feverei ro de 1995: 174° da Independência e 107° da República. 

, 
j. 

6~~ 

'ulexo a ~fP n- ?1J2 ~e ~~ fev Je 1995 ::ue olsoõe soore a Isencão 00 i~::os,o 
soare Proautos lnausmallzaaos - iPI. :lCloente soore ~aqumas. eOUlpamentOs. ~Dare:nos ~ 

instrumentos novos. 

7308.900300 

730900010J 

7611 000100 

8207300000 (I) 

8402.11 0000 

8402 1:.0000 

8412.309900 

8413400000 

8413 500000 

8413600100 

8413 609900 

8413 700000 
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Anexo a MP nO 9 02 ~c ~ li oc fe v ac 1995. que alscõe soorc a Isençio do ImDOSto 
SODre Proàutos Industnalizaaos - IPI. .nCldcnte soore maaulnas. equipamentos. aparemos ~ 
instrumentos novos. 

8402.19 0000 8413810000 

8402.:0.0100 841382.0000 

8402.20.020:> 8410<: 100000 

8403.10.0000 8414400101 

8404 100100 8414400199 

8404 10.0200 8414409901 

8404.20.0000 8414409999 

8405.10.0100 8414 S9 0000 
8405.10.9900 8414800101 

8406.19.0000 8414.80.0199 

8M>7.9O.0301 8414.80.0201 

8407.90.0399 8414.80.0202 

8M>7.9O.05oo 8414.80.0203 

8M>8.9O.oooo (2) 8414.80.0299 

8410.11.0000 8414.80.0301 

8410.12.0000 841480.0399 

8410.13.0000 8414800401 

8410.90.0100 8414.80.0402 

8411.11.0000 8414800403 
8411.12.0000 8414800404 

8411.21.0000 841480.0405 

8411.22.0000 8414.800499 

8411.81.0000 8414.80.0500 

8411.&2.0000 8414 80 0600 (3) 

8412.10.0000 8416.100000 

8412.21.9900 8416.20.0100 

8412.29.0000 8416.:0.0200 
841231.0000 8416209900 
8412.39.0000 8416300100 

8412:80.Dl00 8416300200 

8412.80.0200 8416,j0.03oo 

8416.30.9900 . 8421.19.0400 
8417.10.0101 8421.19.9900 
8417.10.0199. 8421.:1.0100 
8417.10.0200 8421.21.9900 

8417.10.0300 8421.2:.0100 
8417.10.0400 8421.::.9900 
8417.10.0500 8421.29.0200 
8417.10.9900 842l.l9.9* (6) 
8417.20.0000 8421.39.0100 (7) 
8417.80.9900 8421.39.9900 
8418.61.0000 8422.:0.0000 
8418.69.0100 8422.30.0100 
8418.69.0300 8422.30.0200 
8411.69.0500 (4) 8422.30.0300 
8418.99.0100 8422.30.9900 
8418.99.0200 8422.40.0100 
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Anexo a MP nO 902 . Je 16 .::e fev ac i995. cue alsoõe soore a Isençio ao lr::llOS10 

sobre Produtos Industnaiizados - IPI. .ncldente soore maquinas. eaulpamentos. aoare:nOS ~ 
instrumentos novos. 

8419.11.9900 1422.40.0200 

_. 8419.19.9900 (5)' 8422.40.9900 .. 
8419.31.0000 ' ' 8423.20.0000 

8419.32.0000 8423.300100 

8419.39.0000 8423.30.0200 

8419.40.0000 ' 8423.309900 

841950.9901 8423.81.0100 

8419.509999 842Úl0200 

8419.60.0000 8423.819900 

8419.81.0200 8423.82.0100 

8419.81.0300 8423.82.0200 

8419.89.0299 ' 8423.82.9900 

8419.89:0300 8423890100 

841989.0400 8423.8'90200 

8419.89.0500 8423.89,9900 

8419.899900 8424:20.00QO 

8420 iO.oloo· 842430.0100 

8420 lO 0200' 8424309900 

8421.11 0000 8424.81010t 

8421.19.0200 8424.81.0102 

8421.19.0300 8424.81 0103 
8424810199 ' 8428.3 j 0600 
8424.81.9900 8428:3't 9900 
8425.11 0100 8428.32.0000 
8425 11.9900 8428.33.0000 
8425.199900 8428.390100 
8425 20.9900 8428,390200 
8425.31.0100 8428.39.0300 
8425.31.0200· 8428.39.0400 
8425.:;9:0199 8428.39.9900 
~425.39 0200 8428 ~o 0000 
8425.42.0200' 8428.60 0000 (8) . 
8425.42.0300 8428900000 
8425.42.9900 8429.11.0000 
8426.11.0000 8429190000 
8426.12.0100 8429200000 
8426.12.9900 8429.300000 
8426.19.0000 8429.40.0100 
8426 20.0000 8429 40 0200. 
8426300000 8429409900 
8426410100' 8429510100 
842641.9900 8429510200 
8426.49.0000 8429.519900 
8426910000 8429 5~ 0000 
8426990100 8429590000 
8427 10,0100 8430100000 
8427 10.9900 8430 J 1 0100 
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-\nexo a MP n' 90~ ;c 15 .~ fev ;e 1';'95 .;ue Q1spõe soore a Isenção, ao i:noostc 
,oDre Proaulos lnaustnalizaaos - :?L ::claeme ,oDre maaumas. ~cUloamentos. ~ilarelhcs 
Instrumentos novos. 

8427.20.0100 8430 :; 1. 9900 
842720.9900 8430390100 
8427900100 6430.39 9900 
8427.90 9900 8430410100 
8428.10.0000 84304\ 0200 
8428.20.0000 S4}0 410300 
8428.31.0100 3430 ~1'0400 
8428.31.0200 8430,41 9900 
8428310300 8A)~ 49 0100 
8428.31.0400 8430,49 0200 
8428.31 0500 8430490300 

8430.49.0400 ,8433.590100 
8430.49 9900 ,8433 $9 9900 
8430.500100 84~~.60.0100 
8430.50.0200 , 8433.600200 , . 
8430.50.9900 ~3_3 .. 60.9900 
8430.61.0000 8431t to.ooao 
8430.62.0100 .8434200100 
8430.62.0200 8434200201 
8430.62.0300 g.4~4,20 0299 
8430.62.9900 ,84~~.20. 9900 , 
8430.69.0100 8435; tO 0000 
8430.69.0200 8436 . .1-9 0000 
843069.0300 8436.21. 0000 
8430.69.0400 8436.:9.0000 
8430.69.0500 8436.80.0000 
8430.69.0600 8437.10.0000 
8430.69.9900 8437.80.0100 
8432.10.0100 8437.80.0200 
8432.10.0200 8437.$Q.9900 
8432.16.0300 8438.10.0000 , , 

8432.10.9900 8438.200100 
8432.21.0000 8438 :00:01 
8432.:9.0[00 8438.20 0:99 
8432.29.0200 8438.300100 
8432.29.0300 8438.30.0200 
8432.29.9900 8438 3.0.9900 
8432.30.0000 8438.50 0000 
8432.40.0000 8438.60.~00 
8432. 80.Q1 00 8438.80.0100 
8432.80.0200 8438809900 
8432.80.9900 8439.100100 
8433.20.0000 8439.10.0200 
8433.30.0000 8439.10.0300 
8433.40.0000 8439.10.9900 
843351.0000 8439:00100 
8433 52.0000 8439 :0 9900 

Março de 1995 
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ÂMICO a MP n' 91)2 • de 1-; de fev de 1995. que disp6e sobre Ilsençio do ImDosto 
soOre ProdutOs Industnaiizacios .' rPt. ;IÍClciente soore maqulnu. equipamentos. 3Darelhos e 
insuumínlos novos. 

8433.53.0000 

8439.30.0200 

8439.30.0300 

1439.30.9900 

8449.10.0100 

844Ô.lO.99OO 

8441.1 0.0000 

1441.20.0000 
8441.30.0100 

8441.30.9900 

M41.40.0000 

1441.80.0100 

1441.80.0200 

U.UO: 9900 

1442.10.0000 

1~~2.20.0100 

8442.20.9900 

8442.30.0000 

..... 3.11.0000 

8443.12.9900 
8443.19.0000 

1443.21.0000 
1443.29.0000 

8<443.300000 

1443.40.0100 

8443.40.9900 

8443.50.0200 

8443.50.9900 

'1443.60.0100 

8443.60.0200 

8443.60.0300 

';"'3.60.9900 

1444.00.0100 

1+44.00.0201 

1444.00.0299 

1445.11.0000 
8445.12.0000 

8445.13.0000 

8446.29.0100 

8446.29.9900 '. 
1446.30.0100 

1446.30.9901 

8446.30.9902 

1 .... 6.30.9903 

8446.30.9904 

1446.30.9999 

8 .... 7.11.0000 .. 

8439300100 

8445.190100 

8445.190201 

8445.19.020: 

.8 .... 5.190203 

8445 19.0:04 

8 .... 5.19.0205 

8445.19.0206 

8445.19.0207 

8445.19.0208 

8445.19.0299 

,8445.:0.0100 

8445.20.0200 

8445.20.0300 

8445.:0.0400 

8445.20.0500 

8445.20.0600 

8445.20.9900 

8 .... 5.30.0100 

.8445.30.0200 

.8~5.30.9900 

8445.40.0101 

8445.40.0199 

,8445 400:00 

8445.400301 

8445.400399 

8<445.40.0400 

8445.40 9900 

8445900100 

8445.90.0:00 

8445.90.0300 

8445.90.0400 

8445.90.0500 

8.445 90 9900 

,8446 lO 0100 

8446.10.9900 

8446.21.0100 

~446.21 9900 
8451.29.0000 

8451.300000 

.8451.40.0100 

845140.0200 

8451409900 

8451.50 0000 

8451.80.0100 

8451.80 0200 

8451.800300 
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Anexo a MP n° 902. de i 6 Je fev de 1995. que dlsoõe slJore a Isençio do Imoosco 
500re PrO(lutos Industnaiizacios - IPI. ::1clóente soore maaumas. equIDamentOS. aparelhos 
instrumentos novos. 

8447 12.0000 8451800400 

8447 2~.0102 8451 80.0500 

844720.0103 8451 80.9999 

844720.0104 8452.::1.0100 

844720.0105 8452.:: 1. 0200 

844720.0199 8452.:: 1 9900 

-8447.20.0200 8452.29.0100 

8447.90.0100 8452.29.0200 

8447 90.0200 8452.29.9900 

8447.90.9900 8453.10.0100 

8448.11.0100 8453.10.0200 

8448.11.0200 8453.10.0300 

8448.11.9900 8453.10.9900 

8448190201 8453.20.0000 

8448.19 0202 8453.800000 

8448.19 0203 8454.10.0000 

8448.190299 8454.20.0100 

8448.19.9900 8454.20.9900 

8449000100 8454.300100 

8449 00.0200 8454 30.0:00 

8449 00.0300 8454.30.9900 

8449.00.9900 8455.10.0000 

8450.11 9900 845521.0100 

8450.12.9900 8455 21.0200 

8450.19 9900 8455.:: 1. 9900 

8450.20.0000 8455.22.0100 

8451 10.0000 8455.2::!.02oo 

845121.9900 8455.2::.9900 

8456.10.0100 8458.990599 

8456.10.0200 8458.99.0600 

8456.10.9900 8458.99.9900 

8456.20.0100 8459 lO 0100 

8456.20.0200 8459 lO 0::01 

8456.20:9900 8459.10.0202 

8456.30.0100 8459.10.0299 

8456.30.0200 8459.10.0301 

8456.30.9900 8459.10.0302 

.~456 90.0101 8459.10.0303 

8456.90.0199 8459.10.0304 

8456.90.0200 8459 fr&.0399 

8456.90.9900 8459.10.0400 

8457.10.0000 8459.10.9900 

8457.20.0000 845921.0100 

8457.30.0000 8459.21.9901 

8458.11.0101 8459.21.9902 

8458.11.0199 8459.21.9903 

8458.11..0200 8459.21.~ 

Muço de 1995 
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Anexo' a MP n° 902. de )',1; de fe v de 1995. que disoõe sobre a Isençio do ImDOStO 
soore 'Proautos Industnaiizaaos - r,tpf ~ncldente sobre maqumas. equIpamentos. lpareihos " 
instrumentos novos, 

8458.,11.9900 8~59.29.0100 

~S8.)9.0101 8459.29.9901 

8458.19.0199 8459.29.9902 

8458.19 0200 8459:99903 

8458199900 8459:99999 

8458.ÚOloo 8459310000 

: 8458.91.0201 8459390000 

84~8.91.0299 8459400100 .. 
8458.91.0301 8459400:00 .' 
8~58.91.0399 8459409900 

8458.,91.0400 845951.0100 , " 

8458.91.9900 8459510200 

8458.~9 0100 8459 5\.0300 

8458.990201 8459 5\. 0400 

8458.~9 0299 845951 9900 

8458.990300 845959.0100 

, ~45~.99.0400 8459.590200 

8458990501 8459599900 
, ., 

8~59.61 .. 0100 846\.409902 

845~.61.0200 ,8461 409999 

8459.61.0300 8461.50.0101 . 
845961.0400 8461 500102' 
'84~9.6 (9900 '8461 500103 

8459.69.010.0 8461.500199 

8'459.69.0200 8461.50.0200 
8459.69.0300 8461.90.0100 

8459.690400 8461900200 

845969.9900 8461909900 

8459.70,0000 8462. 10 0000 

.8460.11..0100 8462.:1.0000 
8460.1).0200 8462.29.0000 

84~0.II.oJOO 8462.31 0101 

8460.11.0400 8462.31 0199 
8460.11.9900 8462.31.9900 

8~.19.0100 8462.390101 
8460.19.0200 8462.390199 

8460.19.0300 846239.9900 

8460 19.0400 8462.41 0000 

8460.19.9900 8462.49 0000 
8460.21.0000 8462910100 

8460.29.0000 8462910200 

841>0 3 I 0000 8462.91 9900 

8460.39.0000 8462.990100 

8460.40.0000 8462.99.0200 

8460.90.0100 8462.990300 
8460.900200 8462.999900 

8460.90.9900 8463 100100 
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AnexoaMPno Sl02.Je'6 .:e fev JeI995.c;ueclspõesoorealsençãodolmoosto 
soore Produtos Industnahzacos - IPI. .:lCloente ;oQre :naoumas. ~aulpamentos. l?areihos e 
.nstrumentos novos. 

8461.10.0100 8463 10.0200 

8461.1 O 0200 8463109900 

846\ 109900 8463200000 

846\ :00100 8463 300000 

8461 20.0200 8463.900100 

8461 30.0000 8463.909900 

8461400100 8464 100100 

8461409901 8464 100200 
8464 10.9900 8467 11.9900 

8464 20 0100 8467190100 

8464 20.0200 8467190200 
8464.20.9900 8467.199900 

8464 90 0100 8468.10 0000 

8464 90.0200 8468.20.0 1 O 1 
8464 90.9900 8468.20.0 199 

8465.10.0100 8461.20.0201 
8465 10.9900 8468.20.0299 
8465.910100 8468.80.0100 
8465.910200 8468809900 
8465 9~.0300 8474 100101 

8465.91.9900 8474.10.0199 

8465 92.0101 8474 10.9900 

8465.92.0102 847420.0100 

8465.92.0199 8414.20.0200 

8465.92.0200 8174.20.0300 
8465.92.0300 8474.20.0400 

8465.92.0400 8474 20.0500 

8465.92.9900 8474.20.9900 
8465.93.0100 8474.31.0000 

8465.93.9900 8474.32.0000 
8465.94 0100 8474390000 

8<65949900 8474800100 

846595.0100 8474800:00 
8465.95.9900 847480.0300 

8465.96.0100 8474.10.9900 

8465.96.9900 8475.10.0000 
8465.99.Óloo 8475.20.0100 
8465.99.0200 8475.:0.0200 
8465.99.0301 8475;0.9900 
8465.99.0399 8477To:Ol00' 

8465.990400 8477.10.9900 
8465.990500 8477 :0.0000 
8465.99 0600 8477 30.0000 
8465.99.9900 8477 ';0.0000 
8467.11.0100 8477.51;0000 
8477 ~9.0100 3481 : J.9900 
8477 ~9.9900 8481::: 9901 

Março de 1995 
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, .~o I MP n' 91)2 • de 1 ~ de fev de 1995. que ciisp6e SODre I isençlo do ImDostO 
sobre Prociutos Inclustnalizacios ~,IPI. inàciente sODre maqwnu. equIpamentos. aparelhos e 
insuurnemos noVOI. 

8477 80.0000 8481.:0.9902 
8479 10'0100 8481.:0.9903 

,.8479 10.0200 8481 ::> 9999 
1479 lO 0300 8481.400100 
8479,10.0400 8481040.0200 

, 8479.10.9900 8481.80.0301 
8<Í79.20-.0100 8481.80.0302 

8479.20.0200 8481 80,0399 
8479 20.9900 8481.80.040 I 

. 8479.30.'0000 8481.80.0402 

8479.40.0000 8~81.80.0499 

8479.81.0000 8~81.80.9901 

847982.0200 8481.80,9902 
8479' 82.9900 8481.80.9903 
8479.89.0101 8~81.80.99OS 

8479:89.0102 84~1.80.9906 

1.479 -89,0103 8481.80.9909 
847989,0199 8481.80 9910 
8479.89.0200 8481.80.9911 
1479.89.0300 8483040.0299 
8479.89.0500 8S01 31.0201 
-147989.9900 

, 
8S0U1.0:99 

8480,10,0000 8S0U:.OIOO 
8480.30.0200 85~1.32.0299 

1480,30.9900 850U3.0100 
8480410100 8S~I.33.0299 

848041.9900 8501.340100 
, ' 

8480.490100 8S0U40299 
8480 49.9900 8501.40.0 I 00 -. 
8480.50 0000 8S0UI.OIOO 
848060,0000 8501 SI 0:01 
8480 il 0000 850,1 SI 0:99 
8480,79,0000 850UI9900 
8481.10.0100 850U:.OIOO 

8481.10.0200 85,01 ~: 0:01 
'8S0 I.S2.0299 8514 20.0200 , 
850U: 9900 8514200300 

8501.:3 0100 as 14300100 

850U:l.0201 8514300:00 

8S0l.S3.0299 8S14 30 0300 

850U3.9900 8514.30,0400 

8501.610000 85!4 30 0500 

8S01 620000 8514309900 

8S01 63 0000 8514400000 

8S01.64.0000 8S~S.19.0000 

8S02.11. 0000 8515.21.0100 

8S02 1:.0000 8515,219900 
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Anexo a MP r,: 91)2. ~~ 16 ~~ fev .:e l:;o~ .:.;e ClSDõe sODte llsenc:ào;:c lm::ostc 
;00,. ?rochllos lnáustnalluQos • ;Pl. .:lcIQe'nte ;vore ~aclllnas. -:qulpamentos. _olreinos 
lnllNmentOI novos. 

a502.13.oooo 8515.29.0000 
1502.20.0000 a515.31.oooo 
1502.30.9900 8515.39.0000 
1502.40.0100 SSIS.IO.Oloo 
1502.40 9900 1:515.80.9900 
1504.10.0000 1530.10.0100 
1504.21.0000 1530.10.9900 
1504.22.0000 1532.10.0000 
1504 23.0000· 'SS35.10.OOOO 
1504.32.0100 . 1535.21.0000 

1504.32.9900 8535.29.0000 
1504.33.0000 1535.30.0100 
1504.34.000Q 85~5.30.02oo 
1504.40.0100 1535.30.9900 
1504.40.0299 1535.90.0100 
1504.40.9901 .. 1$35.90.9900 
1504.40.9902 15,36.30.0000 (10) 
1504.40.9903 1536.41.9900 
1504 40.9999 8536 ~9 9900 
1505.20.0100 1537 :0.9900 
1505.20.9900 (9) 854,3.20.0100 
1505.90.0100 . 1~43.20.9900 
1514100100 8543.30.0000 
aSI4100200 8101.100100 
1514.:0.0100 8701.10.9900 
.701.20.0100 9024.10.0100 
11701,30.0000 9024.10.0200 
1701.90.0100 9Ó2,ÚO.9900 
1701.90.0200 -9024.10.0100 

1\701.90.0300 9024.10.0200 
1701.90.0400 9024.10.9901 
1701.90.9900 9024.10.9999 
1704.10.0000 9025.19.0200 
1705.10.0000 9025.10.0100 
'105.20.0000 9025.10.0300 
1707.90.0199 (11) 9025.10.0500 
8709.11.0100 9025.10.0600 
1709.19.0100 9025.10.0700 
1716.20.0000 9026.10.0100 
1716.39.0000 (11) *6.10.0200 
171'.40.0300 9026.20.0100 
900UO.0000 9026.20.0aOO 
9011.10.0000 9026.20.0300 
9011.20.0100 9026.20.9900 
9011.20.9900 9027.1 0.0000 
9011.10.0100 9027.20.0101 
9011.80.0200 9027.20.0102 

Marçoded995 
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.-\nexo a MP n° ~02 . .:e llj :ie fev ':e i 995" cue oisDõe 50Dre :llsencão do ImDosto 
,$Obre Produtos Industnaiizaaos - IPI: ::ltldente 'üDre ::'IiqulnaS. ~:ulpamentos. apareihos ~ 

instrumentos novos. 

9011 80.9900 9027.:0.0199 

~17.10.0000 9027.:0.0200 

9OiJ.80.0100 
c 

9027.300100 

9015.20.0100 9027.30.0200 

9015.20.9900 9027.30.0300 

9016.00.0100 9027.30.0400 

901600.9900 9027.30.0500 . 

. ~17.20 0200 9027300600 

9017.30.0100 9027.30.0700 

9017.30.0200 9027.30.9900 

9017.30.0300 90270400000 

902: 190100 9027500100 

902:.19 0200 9027500:00 

902:.19.0300 9027.50.0300 

~"22.19 9900 9027500400 
9027.50.0500 9030.390200 

9027.50.0600 9030.39 0300 

9027.50.0700 9030.39 9900 

9027.50.0800 9030.400000 

'9027.50.9900 9030810000 

9027.80.0100 9030.89.0100 

9021.80.0200 9030.89.0200 

9027.80.0300 9030.89.0300 

9027.80.0400 9030890400 

9027.80.0500 9030.89 9900 

9028.10.0000 9031.1 0.9900 

9028.20.0100 9031.20.0100 

9028.20.0200 9031.20.9900 

9028.30.0101 903l.30 0000 

9028.30.9901 9031.40.0000 

9028.30.9902 9031.80.0100 

9028.30.9903 9031.80.0200 

9028.30.9999 9031.80.0300 

9030.10.0100 9031.80.0400 

9030.10.9900 9031.80.0501 

9030.20.0101 9031.80.0700 

9030.20.0199 9031800800 

9030.200200 9031800900 

9030.310100 9031801000 

9030.31.9900 9031.80 1190 

9030.39.0101 9031 80 1200 

9030.39.0199 9031801400 

9031809999 

(\) Exce.o para ferramentas manuais. 
(2) Exceto o "ex" criado pelo Decreto nD 1.178, de 04 de julho de 1994 
(3) Exclusivamente para coifas com dimensão horizontal superior a 300 em 
(4) Exclusivamente câmara frigorifica de capacidade superior 30 m3. 
(5) Exclusivamente aquecedores para óleo combustlvel 
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(6) Exclusivamente filtro a vácuo, 
(7) Exclusivamente para filtros eletrostaticos acima de SOO KC, 
(8) Exceto u telecacieiru e OI telesqui. 
(9) Exceto o "ex· criado pelo Decreto n' 1,178, de 04 de julho de 1994 
( I O) Exclusivamente dispositivos de transientes de tensio. para proteçio de transmissores, .:.: 

potencla igual ou sut'enor a 20 KW 
c 11) Exclusivamente de tipO ,"Jiyonrice I paralranspone de m'erc:1donas perecsvelsl 

LEGISLACÃO CITADA 

Março de 1995 

MEDIDAPROVlSÓRlAN" 842. DE 19 E!! JAHE~IO DE ~9,9S •. 

Concede isençio do Im~o sobre p~. IndusuiaIizIdos -, 
IPI na IfIUÍsiçio' de eqUipamentos, maqumu, aparelhos e 
illlUUt'lleCltOl. ' 

MENSAGEM N° 129, DE' 1995-CN 
(nO 207/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos teimos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e das Comunicações, o texto da Medida Provisória n° 9 O 3 ,de 1 6 de fevereiro de 1995, 
que "Dispõe sobre a alteração do Decreto-lei nÓ 1.804. de 3 de setembro de 1980". 

, , 

. ' ----.. -

.. ---­~., . 

Bru1lia. 16 de feverei ro de 1995 • 
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,... '-A ° L:. •• V1. n 1'0-:: 
~ -' 

Excelentíssimo Senhor Pr~~i~~Jlte ;d~ ~C.l:?Ú~li~~7~, •. , , 

Temos a honra qe submeter a eievada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 843. de 19 de janeiro dc 1995. que dispõe sobre 

alteraçào do Dccrcto-lei n° 1.804. de 3 ue setci:ribto de. 1980. 

A presente 'proposição' tem 'pot objetivo 'reiterar ós"-preceitos contidos 

naauela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 
• ;I , lli t .,~, ." I ~\ \ ~ '" l' ~. ~ ~ .",. 1~ ~." • ,,10< .. ,.,...... -10 ~ 

apreciação pelo Congresso Naciónal., ,no, prazo, previsto ·no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a rClcvãncta c a urgêncIa que a r.l:uéria envolve justificam a edição 

Jc nova ~1cdida ProV!~C)ri:I. 

'j--'-';-~~ 

PEDRO SAMPAIO \1ALA]\; 
\1inisrro de Estaao da Fal.enda 

,. I 

"', '~" p 
'. ?-... ~~-..,., 

. =::::;:t:., , J-~ 
SERGIO'ROBERTO VIEm.A DA MOITA 

\1iH1srro cc Esraoo aas Comumcações 

\1EDIDA PROVISÓRIA N° ~ fJ 3 . DE ~ -: DE :=:: .. :: ~:: ~ : -; DE 1995. 
1 ...... " ~ • " ' .. ~ _, .• ... ." .. ~ .. ~ ! ~ ~ ... ~ • , ' ~.'" f lo J. ... ",!, ... ,; 

Dispõe,~obre alte.r~ção do De.cF~!<?-le~ ~~. 1.804. de},!, 
de selcrnoro de i %0. 

í) HRESIDENTE D1\ REPÍJBL1C.\. no uso da atnhUlcào que me confere o art. 62. da 
~unsl11ulçào. aüota a segutnlc Medida ProvIsona . .:om IOrça u.:! 11.::: 

, An. 10 Fica revoeado o 9 3° do ano lOdo Decrcto-l{?l n" 1. SO-L de 3 de setembro de 
1980. com a rcoação dada pelo art. lJ3 da Lei n° 8.3~B. de 30 de dczcmDfo de 1991. 

Art.:;o Ficam convalidados os ams praticados com base nu MedIda Provisória n° 843. de 
19 de janeiro de 1995. 
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r\rt. 3° Esta Medida Prollisória entra" em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 1 õ de feverei ro de 1995: 174° da Independência e 107° da República. 

c:: 

LEGISLAÇÃO CITADA 

" DECRETO·LEI,N? 1.864. PE 3 DE SETEMBRO PE 1980 

"DisplIe sobre tributáçllo simplificada 
das remeSSlftf postais internacionais. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, inciso lI, da Constituição, 

LEI N! 8.383. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

InstituI a Unidade Fi.cal de Referiu' 
cia. alt.ra a lellÍslaç.o do imposto de renda 
e d4 outr .. provid~ncialJ. 
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,An. 93. O art. 1~ e o art. ~ do Decreto-Lei n~ 1.804(341, de' 
3 de setembro de 1980, passam à vigorar com as seguintes modi-' ' 

. fieações: , 
-Art. I? 
§ 3? O "{.egime de que trata este artigo somente se 

aplica a remessas de valor até quinhentos dólares norte­
americanos, ou o equivalente em outras moedas. 

Art. 2? 
11 - dispor sobre a isenção do imposto de importação 

dos bens contidos em remessas de valor até cem dólares 
norte-americanos, ou' o. equiyalente em outras moedas, 
quando destinados a pessoas físicas . 
................................ :~. :"."" .~' ............................. .: ................................. li 

Sexta-fl'ira' 10',' ls4f 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 843 ,DE 19 DE J ANE I RO DE 1995. 

Dispõe sobre alteração do Decreto-lei nO 1.804. de 3 
de setembro de 1980. 

MENSAGEM N° 130, DE 1995-CN 
(nO 208195, na origem) 

Senhens Membros "" Conp-esso NlCional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituiçlo Pedenl, submeto l elevada cIeIiberIçIo de 
VOIIII Exc:el!nciaa. acompanhado de BxpoaiçIo de MoIivoa dos SenhoIa MiniItroI de BIt8do ela 

Fazeuda e da AdmiDistrIçIo ·FederIl e Reforma do Estado. o texto da Medida ProviI6ria 
n- 904 , de. 16 de fevereirO dé 1995; que ~!Obre as ~ de c:oatribuiÇiO ~ o 

P1IDo de Seprldlde Social do aervidor pá~1ico ~vil ativo dos Poderes da VIIiJo. du auIIIqDiII e 
du fundaç(!eI p11blicas, c·cJt outras povideociu". 

"ae fevereiro'del99S. 

B.M. nO 064 
Em 16 deFevere1ro de 1995. 

Exc:elentíssimo Senhor Presidente da Repdb1ica. 

Temos a honra de submeter à elevada consideraçlo de Vossa Exc:eJeDc:ia 
proposta de reediçlo da Medida PrÜvia6ri. rf' 844. de 19 de janeiro de 1995. que diIpGe lObIe as 
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alíquotas de contribuiçlo para o Plano de Seguridade Social do servidor pdbHco civil ativo dos 
Poderes da União. das autarquias e das fundações p!lblicas. 

A presente proposiçlo te,m por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua efic*=ia. face à falta de 

apreciaçIo pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo !lnico do In. 62 da 

Constituiçlo. ~ 
Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justllicam a ediçlo 

de nova Medida Provisória. 

--,-....-~ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

Respeitosamente. 

~~ 
Ministro de Estado da AdministraÇão Federal 

e Reforma do Estado 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 904 , DE 16 DE FEVERE I RO DE 1995. 

DisPõe sobre as alíquotas de contribuiçlo ~ o Plano 
de Seguridade Social do servidor ptiblico CIvil ativo dos 
Poderes da Uniio. das I\UtarqUIllS e das fundações 
públicas, e di. outras provic!ncias. 

. O P~IDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuíçlo que lhe confere o In. 62 da 
ConstituiçAo. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 A contribuiçlo mensal do servidor civil. ativo. incide sobre sua remuneraçlo 
confonne defmida no inciso rn do In. 10 da Lei n- 8.852. de 4 'de fevereiro de 1994. e será calculada 
mediante aplicaçlo das alíquotaS estabelecidas na tabela a seguir. com vig!ncia a partir de 1- de julho de 
1994 e até a data de publicação da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do servidor 
p!lblico civil: . 

FAIXAS Alfquota 
(com base na Lei n- 8.622, de 19.1.93, Anexo UI) (~) 

Remuneração correspondente a até 2.6 vezes o vencimento bisico da Classe D. 
9 Padrio IV - NA. inclusive 

Remuneraçlo correspondente a 2.6 vezes o vencimento bisico da Classe D. 
Padrio IV - NA. exclusive. até o correspondente a 2.6 vezes o vencimento básico da 10 
Cla.c;.c;e C. Padrão JV - NI. inclusive 

Remuneração correspondente a 2.6 vezes o vencimento básico da Classe C. 
Padrio IV - Nr. exclusive. até o correspondente a 2,6 vezes o vencimento bisico da 
Classe C. Padrão IV - NS. inclusive 

11 

Remuneração superior a 2.6 vezes o vencimento básico da Classe C. Padrão IV. NS 12 

Art.?:' A União. as autarquias e as fundações públicas federais continuariío a participar 
do custeio do Plano de Seguridade Social do servidor. através de: 

I - contribuiçãO mensal. com recursos do Orçamento Fiscal. de valor idêntico à 
contribuição de cada servidor. conforme defmida no artigo anterior; 

n - recursos adicionais. quando necessários. em montante igual à diferença entre as 
despesas relativas ao Plano e as receitas provenientes de contribuição dos servidores e da contribuição a 
que se refere o inciso I. respeitado o dispostc no art. 17 da Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991. 

Art. 3° Os recursos oriundos das contribuições de que trata esta Medida Provisória serao 
recolhidos ao Tesouro NaCIOnal nos prazos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 

Março de 199.sJ 
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Parágrafo único. Na hipótese de não ocorrer o recolhimento de que trata este artigo. será 
, responsabilizado o ordenador de despesas do órgão ou entidade mfratora. respondendo com as sanções 

estabeleCIdas nos ans. 121 e 125 da Lei n° 8.112. de II de dezembro de 1990 . . 
Art. 4° Ficam convahdados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 844. de 

19 de janeiro de 1995. 

Art. 5° Esta Medida Pr<wisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Jlrasflia. 16 de feverei ro de 1995: 1740 da IndependênCla e 107" da República. 

-' 

LEGlSLACÃO CITADA 

LEIN° 8.852 ,DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994 • 

• 
Dispõe sobre a aplicação dos ans. 37, incisos 
XI e xn. e 39. § 1°, da ConsUtuição Federal. 
e dá outras prOVidências. 

Art. 10 Para os efeitos desta Lei. a retribuição pecuniária deVida na administraçãO 
públIca direta. lOdireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União compreende: 

m - come remuneração. a soma dos vencunentos com os adiciolta1S de caráter 
lOdivldual e dem3.1s vantagens. nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho 
e a prevista no art. 62 da Lei n° 8.112, de 1990, ou outra paga sob o mesmo fundamento. sendo 
excluídas: 

de 1991; 

a) diárias; 

b) ajuda de c~to em razão de mudança de sede ou lOdenizaçíl'o de transporte; 

c) auxilio-fardamento; 

d) gratificação de compensação orgânica, a que se refere o art. 18 da Lei nO 8.237. 

e) salário-famt1ia; 

f) gralificação ou adicional natalino. ou décimo-tercetrO salário; 

g) abono pecuniário resultante da conversão de até 1/3 (um terço) das férias; 

h) adicional ou auxflio natalidade; 

I) adicional ou auxílio funeral: 

j) adicional de férias. até o limite de 1/3 (um terço) sobre a retribuição habitual; 

1) adicional pela prestação de serviço extraordinário. para atender situações 
excepcIOnais e temporánas, obedecidos os limites de duração preVIstos em lei. contratos. 
regulamenlos, convenções. acordos ou dissídios coletivos e desde que o valor pago não exceda em 
mws de 50% (clOquenta por cento) o estipulado para a hora de trabalho na jornada normal; 
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m) adicional noturno, enquanto o serviço permanecer sendo prestado em horário 
que fUl\damente sua concessão; , " " J' • , 

, n) adicional por tempo de ~rvIÇO; , 

~ o) conversão de licença-prêmio 'em pecúnia facultada para os empregados de 
empresa Ilú~lica ou, sociedade de economia mista por ato normativo. estatutário ou regulamentar 
attterio/ a ;1 ~ de fevereiro de 1994; , 

"" 'p) adicional de insalubridade. de penculosldade ou pelo exercício de atividades· 
penosaS pCrcebido durante o período em que o benefiçiáno esuver sujeito às condições ou aos 
nscos que deram causa à sua concessão; 

I , • ~ 
, ~.. ( 

, ,,' q) h~ repou..o e alimentação e adicional de sobreaviso" a que se referem. 
respecuvl\l1lente. o inCISO II do art. 3" e o mClSO Il ao art. 6" da Lei n° 5.811, ,de 11 de outubro de 
1972; \ 

r) (\$'t'~O) 

§ l~:Q ,:diSPOstO no inciSo li abrange, adiantamentos desprovidos de natureza 
indenizàt6ria. 

§ 2° ,lj'parcelas de retribuiçãO'exclutciall do àltmce dó inc~ m não poderão ser 
càlcúlâdas sobre base supenor ao limite e:;tabelecuio. no árt. 3°. 

" -", ' 

LEI n° B.622 , de 19 de janeiro de 1993. 

, \ 

, i>is~: sOin'e:. ~yislo ~,da ~~o 
. qOji seI;Vi~~rçs p~blicos ClV15 e militares do 
Poder ~xccutivo Federal e dA outras 
providências. 

• ~ lU da .w1, 'IR '.622. de D.l.'~. - -
, T ... a. ....... el •• "t •• ..aleá_ts ••• C.r ••• •• I'.t ••••• 'Cl ••• I~'e.ci ••• Car 
Car ••• Institui ••• ,.1 •• L.I. nr •• ~.64~'71 • 6.~:1/71, _.. s.rVI.ar •••• 
liAM, (","TUA" .JNCU, CI'II"", ,UIlC. llAll. ,ft~, te ... 'Clt', LIA. 'UNA1, "UH"II. rUMD""'. 'AE. liDE. EM"'. 'UNU"CENTIIO. 'HI. lIalUETT! PINTO. 'NOI, 
IUDM. lU".""".' ,IUDEHE. CE;''''''C. CA'EI ~ '''IIL''I, DE EI'[CI"~IIT"I. 

, VENql'ltllTD 
NIVEIS C~ASIE ,AOUO - . 

". HORA~. 3t HOl • . , . . . 
lU S •• 2B.õ!~8 •• ' 6.4'40."~ 

A Ir 8.141.4." ••• ..131.:5te 
",' , I ' . ' , 7.671.819 .... 5.77'.36. 

~1 ó.:,~S.Á6i ••• 4.934.7:;1 
6.1U.'18S.'; ".613.23i 

B IV S.'1tl.S''' •• e ".4i51.62B 
UI ' . !!í.693.743 ... 4.2".817 
II , 5.493.424 •• e 4.1'15.56B 
J S.3te.:!!:!." 4 ..... 7i! 
VI S.11~ •• :;BY" ~·1I·1 •• ~~ SUPERIOR V 4.'134.5 ..... 3.72'.379 c IV 4.761.387." 3.1596.15 .... 
tIl oI.S'14.469 ••• 3 • .>171.351, 
II 4.433.531." , 3.3S~."'B, 

, \ I 4.:!78.3~B." 3.234.268. , 
V 4.1.!B ... 'I"." ;j.l ...... :;S. . ' IV 3.98".49 .... 3.'13.e.!.7. 

D III 3.8":;."14." 0!.9t9.:553. 
n 3.7U.3 ..... :a.US.'75, 
I 3.582;e".1I 2.712."11. 

A ii1 'I.':;SIl.IJIIJ.IJI ~. ~', ...... , 
4.t:l2.U9.e: 3.1;;7 •• e9. 

I 3.939.535." 2.'18'.151. v, _. :I. 8e:!. e:;9 ..e. ... ... '7 .... " .. --v -- 3.669.S'(I,'~ 2.777.631. 
B IV 3.S41.7'6." 2.!81.779., 

UI 3."lB."S2,e~ 2.5B9.361 •. 

I ~ 11 3.299.672.11 ~.~".~~4. 
I 3.1BS.11 ....... 2.414.339.: 

Março de 1995 
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LEI N? 8.212; DE 24 DE JULHO DE 1991 

[)ispde ~obre a organi/açlio da SI'Kur;' 
Jade 'Socia'i. in'stlW; Plano dI' C"slt'in I' dá 

, J ; ~ ~ • 

f!u,tra;; provl.de~clas. 

Sexta-feira 10 1545 

Art. 17. Para () pagamt>nto dos Encargos Previd(mciários 
da União (EPlI) pod('rão contrihuir os rt'cursos da Spguriclade 
Social. referidos na alínea d do parágrafo único do art. 11 dpsta 
Ipi, nas proporções do total dt'stas despesas, estipuladas', '(leio 
'seguint(':crêmogram~l: -' . 

',' : .. 1 :._ Ul(' 55t'~, lcinlliil'ntu (' cinco' por Cl'nto), ('Ill 19!12: 
, " 

-. -11- ,-'- atl"4Q'~~' (qlHlI:(~nt,q (',t;i,nc.o, pn!"'c('nlol. '('m 199:1: 

, . iH' ., at<> aO% 4trintu Ilor cl'nlo). em 1994: 

, IV - 'all',lOC1>, Id(>z IlQr: c~nto) •. u p,a.rtir de 1~95. 
, ' 

Disp6e sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Pliblicos Ci1(is da, (/ni,o. da,. 
autarquia" e das fundações públicas fe­
derais. 

Art. 121. O servidor responde civil, penal,' e administrati­
vamente pelo exercício irregular de suas atribuiç;ões. 

Art. 125. As sançOes civis, penais e administrativas pode­
rio cumular-se, sendo independentes entre si. 
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MENSAGEM N° 131, DE 1995-CN 
(n° 214/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituiç!o Federal. submeto l elevada deliberaçJo de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposiç!o de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto da Medida Provisória n- 9 O 5. de 21 de fevereiro de 1995. que "Dispõe sobre a 

instituiç!o de crédito fIscal, mediante ressarcimento do valor de contribuições sociais (pIS/PASEP 

e COFINS) nos casos que especifica, e dá outras providencias". 

Brasília,21de fevereiro de 1995. 

E.M. n° 076-A 

Em 21 de fevereiro de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideraçl9_ de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 845. de 20 de janeiro de 1995. que dispõe sobre a 

instituiçlo de crédito fJaCa!. mediante ressarcimento do valor de contribuiçOes sociais 

(pIS/PASEP e COFINS) nos casos que espedfIca. e dá outras providências. 

A· presente proposiçlo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a imiDencia da perda de sua efIcjcia, face 1 falta de 

apreciaçlo pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do Irt. 62 da 

Constituiçlo. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justifIcam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente • 

.,............).....~ 

PEDRO SAMPAIOldALAN 
, Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 9 o 5 ,DE 21 DE FEVE RE IRa DE 1995. 

Dispõe sóbre a instituição de crédito fIscal mediante 
ressarcimento do valor de contrib~s sociais 
(pISIPASEP e COFINS) nos casos que especifIca, e dá 
outras providências. 

Março de 1995 
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o PRESIDENTE, DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
ConstItuição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Fica instituído, a favor do produtor exportador de mercadorias l1l1c:ionais, crédito 
fiscal, mediante ressarcimento em moeda corrente, destinado a compensar o custo representado pelas 
contribuições sociais de que tratam as Leis Complementares nOs 7. de 7 de setembro de 1970; 8. de 3 de 
dezembro de 1970; e 70. de 30 de dezembro de 1991. que mcidirem sobre o valor das mat6ias-primas. 
produtos intermediários e matenal de embalagem. adquiridos no mercado interno pelo exportador para 
utilização no processo produtivo. ' 

, Art. 2° A base de cáÍculo do crédito fiscal será determinada mediante a aplicação, sobre 
o valor total das aquisições de matérias-pnmas. produtos intermediários e material de embalagem 
refendos no art. 1°. do percentual corresnondente à relação entre a receita de exportação e a receita 
operacional bruta do exportador. ' , , 

Art. 3° Ó crédit~ fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 2.,65% sobre a 
hllSP, ele cálculo definida no art. 2°. 

Art. 4° Para os efeitos desta Medida PrOViSÓria, a apuração do montante da receita 
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-primas. produtos inu:rmediários e 
material de embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a incidência das contribuições 
referidas no art. l°. tendo em Vista. quanto ao valor dos insumos, o constante da respectiva ncta fiscal de 
venda ao exportador. 

Parágrafo único, Utilizar-se-á subsidiariamente a legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados para o estabelecimento dos conceitos de produção, matéria-prima, produtos 
intermediários e material de embalagem. ' 

Art. 5° O benefício ora instituído é condicionado à apresentação. pelo exportador. das 
guias correspondentes ao recolhlIDento, pelo seu fornecedor imediato, das contribuições deVidas nos 
termos das Leis Complementares nOs 7 e 8. de 1970, e 70, de 1991. 

§ l° O Ministro da.F~nda poderá e~tabelecer outros requisitos para a fruição do 
benefício a que se refere o art. 1°. . 

§ 2° A eventual restituição das impOrtânCias recolhidas em pagamento das contribuições 
que serviram à comprovação prevista neste artigo: mclusive quando sob a forma de compensação 
mediante crédito, imphca a lIDedlata devolução. por parte do exportador beneficiário do crédito. do 
valor correspondente à restituição ou compensação. acreSCido de atualização monetária e de JUTOS, 
calculados de acordo com as nonna~ que regem o atraso de pagamento das referida, contribUIções. 

Art. 60 O Mimstro da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumpnmento desta 
Medida Provlsóna. 

Art. 70 Ficam convahdados os atos praticados com ba~·na Medida Provisória na 84~, d~ 
20 de Janeiro de 1995 

Art. 80 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 21 de fevereiro de 1995; 174° da Independência e 107° da República 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR W 7 - DE 7 
DI: SJ:ID(BAO DI: 1970 

l""titul o Programei da .1ntel1l'llÇdo 
Soclc&l, e dá outrM prom/Unc1<U 
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LEI COMPLEMENTAR N" a - DE 3 .. 
DnDUIIO DE n70 

lmtilul o ProgTIJ_ tU FOT7MÇ40 cID 
P"lnmó1Iio cID 8ervfcfDr P1U>lioo • 
dá oulrIU pro~. 

LEI COMPLEMENTAR N! 70. DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

In.titui contribu~ par. filJ8J2ci_· 
te d. &curidaiM Social. elev •• aliquote da 
contribui~ lIOCial .obre o lucro d •• i!l8ti· 
tuiçtSH financeir.. e dll OUU" provi· 
d.nci ... 

. - --- ._---------

'JDA PROVISÓRIA N- 845 ,DE 20 DE JANEIRO DE 1995. 

Dispõe sobre a instituição de crédito fISCal. mediante 
ressarcimento do valor de contribuições sociais 
(pIS/P ASEP e CONANS) nos casos que especifica. e 
dá outras providências. 

MENSAGEM N° 132, DE 1995-CN 
(nO 215/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberaçio de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fm:nda. o texto da Medida Provisória n09 O 6 , de 21 de fevererro de 1995. que "Autoriza o Poder 
Executivo a contratar com a lT AIPU Bmacional pagamento de ~ébito Junto ao Tesouro Nacional 

com títulos da dívida externa brasileira, denominados "BRAZIL INVESTMENT BOND - Bm". 

em valor correspondente a até US$ 92,800,000.00 (noventa e dois milhões e oitocentos mil dólares 
dos Estados Unidos da América)". 

Brasília. 21 de fevereiro de 1995. 
E.M. na 

~,j'5-;;, 

Em ':1 de fevereiro de 1995. 

Excelentfssimo Senhor PreSIdente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideraçã~M.de Vossa Excel!ncia 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 846. de 20 de janeIro de 1995. que autoria o 

Poder Executivo a contratar com a lTAIPU BinaclOnal pagamento de débito junto ao Tesouro 

Março de 1995 



Março de 1.995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Nacional com títulos da dívida externa brastleira. denominados "BRAZIL INVESTMENT 

BONO - Bm". em valor correspondente a até USS 92.800.000.00 (noventa e dois milhtles e 

oitocentos mil dólares dos Estados Unidos dá América~. 

A preSente proposição tem por objetivo reIterar os preceitos contidos 

naquela Medida ProvIsória. tendo em vista a iminênCIa da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo prevIsto no parágrafo úmco do art. 62 da 

Constituição. 

ASSIm. a relevânctl! e a urgênCIa que a maténa envolve Justificam a edição 

d 
-4. 

de nova MedI a Provlsona 

Respeitosamente . 

. PEDRO SAMPAIO MALAN 
:Vl!mslfo de E$tado, da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° .:.",. DE ::.DE rEVI:"-:I:'.O DE 1995. 

Sexta-feira 1Q 1549 

Autonza o Poder Execullvo a contratar com a ITAIPU 
BmaclOnal pagamento de débito junto ao Tesouro 
NaCIOnal com tltulos da dívida externa braStlelIa. 
ucnommados "BRAZIL INVESTMENT BONO - BIB". 
em vaJor corresponoente a até US$ 92.800.000,00 
(noventa e dOIS milhões e Ollocentos mil dólares dos 
Estados Umdos da Amencal. 

• " '". ,O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbUlção que lhe confere o art. 62 da 
Co~s.ti~uiçã?, adot;!. a segumte Medida Provisóna. com força de leI: 

Art, 1° FIca autonzado o Poder Executivo a celebrar conlfato com a ITAIPU Binacional 
para pagamento de débito junto ao Tesouro NaCIOnal com titulos da, diVIda externa brl}Sileira. 
denommados "BRAZIL' INVESTMENT BOND' - BIB". em valOr corresDondente ·a até US$ 
92.800.000:00 '(noventa e dOIS milhões e OItocentos mil dólares dos EMados Umdos da América). 

, Art. 2° O débito a que se refere o artigo anterior. decorrente substancialmente do Aviso 
MF-087/85. que autonzou o Tesouro Nacional a honrar garantia prestada a cmprésttmo externo em 
benefício da ITAIPU BinaclOnal. será cancelado pelo Tesouro NaCIOnal após comunicação do 
MORGAN GUARANTY TRUST COMPANY OF NEW YORK. Agente FIscal dos títulos referidos no 
3rt. 1°. 

Art. 3° Os títulos serão recebidos pela IT AIPU Binaclonal em pagamento de dívida da 
Administração Nacional de Eletricidade - ANDE, empresa estatal paraguaIa cetentOla de metade do 
capltaJ da IT AIPU BinactOnal. em operação externa vmculada a operação Interna. 

Arr 4° O contrato entre a !TAIPU BinaC10rtal c :! l'mà0 r,"!~r:!!. ':::,m imer"emê'1c!3 0? 
.\NDE. terá as segumtes condições lInanCelras: 

I - os títulos serão recebIdos pela ITAIPU BinaclOnal pelo seu valor nommal; 

11 - o deságIO obtido pela ANDE no mercado secundáno. em decorrênCIa da aqUIsição 
dos títulos. será rateado com o Tesouro Nacional e por este apropnado na proporção de cmquenta por 
cento de seu montante; 

III - os custos em que. comprovadamente. mcorrer a ANDE Dara aquisição dos títulos 
o;erão deduzidos do deságIO. prevIamente ao rateIO pre"mo no mCI~O antcnor. até II IIm1le de dez por 
.:ento do valor total da operaçao. 

Art 5° Ficam convalIdados os atos pral1cado~ com base na !\1cdlda Provl,õna n° 846. de 
20 de janeiro de 1995. 
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<\n.6° Esta :-'Iculda ProVl,>una entra em \1~Or na dat,) Ul! <,ua puniJcação 

BrasJ1!a. -: de : c,·e::e 1 ,- de It)ll5: 1740 da Independência c 1070 da República 

LEGISLACÃO CITADA 

'fEDIDA PROVISORIA N° ~40. DE:'. DE ";';'::EI?,O DE 1995. 

Autonza o Poder Executlvo a contratar com a IT AIPU 
pagamento de débito Jumo ao Tesouro NacIonal com 
Ululos !la CÍV1aa eltterna brasuetra. denommados 
"BRAZIL INVE::.TMENT BONO - Bffi", em valor 
correspondente a até US$ 92.800.000.00 (noventa e dois 
mllhóes e oItocemos mil dólares aos Estados Umdos da 
Améncal. 

MENSAGEM N° 133, DE 1995-CN 
(n° 216/95, na origem) 

Senhores Membros do CongIeSSO NaciouaI. 

Nos termos do artigo 62 da Constituiçlo FederaJ.. submeto 1 elevada deübenlçlo de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor MJnistro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n" 9 07. de 21 de fevereiro de 1995. que "DiIp(Ie sobre • 
base de c4lculo da Contribuiçlo para o Programa de Intetraçlo Social - PIS devida pelas peIIOII 

júIÍdicas a que se refere o § 1" do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e clt outru 
providências" . 

Brasflia. 21 de fevereiro de 1995. 

É.M. n°" 014-A 
Em 21 de fevereiro de 1995. 

Março de 1995 
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Excclentíssimo Senhor Presidente da Repllblica, 

Tenho a honra de submeter à elevada constderação de Vossa Excel!ncia 

proposta de reediçIo da Medida Provisória n- 847, de 20 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a 

buc de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS devida pelas 
pessoas jurídicas a que se refere o § l- do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá 

outtas providências. . 
A presente propQ.Sição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

IIIqUOla Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciaçlo peló' Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo llnico do art. 62 da 

Coostituiçlo. 

Assim. a releváncla e a urgência que a matéria envolve jlstificam a ediçlo 

de novI Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

.,.---~----t:~ 
PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

MEDmÂ fROVISÓRIA N- 9 o 7 ,DE 21 DE FEVEREIRODE 1995. 

Sexta-feira 10 1551 

Dispõe sobre a base de cj}culo da Contribuiçao para o 
Programa de IntegraçAo Social - PIS devida pelas 
pessoas jurídicas a que se refere o § 1° do art. 22 da Lei 
n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

o PRFSIDENTE DA ,REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçlo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1- Para efeito exclusivo de determinaçAo da base de cj}culo da Contribuiçao para o 
Propama de Integraçlo Social - PIS, de que trata o inciso V. do art. 72 do Ato das DisposiçOes 
Constitucionais Transitórias, vedada a aplicação das disposiçOes previstas na Lei nO 8.398, de 7 de 
janeiro de 1992, e nos Decretos-leis nOs 2.445 e 2.449, de 29 de junho de 1988 e 21 de julho de 1988, 
respectiVllDl;llte, as pessoas jw;ídicas referidas no § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, poderio efetuar, nos exercícios flDaDcciros de 1994 e 1995, as seguintes exclusões ou deduções da 
receita bruta operacional: 

I . reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como 
prejuízo, que nIo representem ingresso de novas receitas; 

fi • valores correspondentes a düerenças positivas: 

a) entre o valor de mercado e o custo de aquisição corrigido monetariamente, no caso de 
ouro, ativo financeiro, em poder do contribuinte; 

b) decorrentes de variações nos ativos objetos dos contratos, no caso de operaÇões 
"swap" ainda nIo liquidadas; 

m - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, 
caixas econômicas, sociedades de crédito, flDaDClamento e investimento, sociedades de crédito 
imobillúio, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 
ammdlmento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas de captação; 

b) encargos com obrigações por refmanciamentos, empréstimos e repasses de recursos de 
órglos e instituições oficiais e do exterior; 
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c) despesas de cessão de créditos: 

d) despesas de câmbio: 

e) despesas de arrendamento mercantil, restntas a empresas e instituições arrendadoras: 

O despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional: 

IV - no caso de empresas de seguros pnvados: 

a) cosseguro e resseguro ccdidos: 

b) valores referemcs a cancclamentos e restituições de prêmios: 

c) parcela dos premlos desunada à constitUIção de provisões ou reservas técnicas; 

d) atuali7.ação monetária das provisõcs ou reservas técnicas, limitada aos valores da 
variação monetária auva Incluídos na receita bruta operacIOnal: 

V - no caso de enudades de preVidênCia privada abena~ e fechadas: 

a) parcela da~ contribuições destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas: 

b) atuali7.ação monetária das provisões ou reservas técnicas, limitada aos valores da 
variação monetána auva Incluídos na reccita bruta operacIOnal: 

VI - no caso de emprcsas de capltah7.ação: 

a) parcela dos prêmIOs destinada à constituição de provlsôcs ou reservas técnicas: 

b) atualização monctána das provisões ou reservas téCniCas, hmitada aos valores da 
variação monctána ativa Incluídos na receita bruta operacionaL 

§ l° Consideram-se despesas ou encargos, para fins do disposto neste artigo. a variaçlo 
monetária ou cambial, vedada a dedução de Juros incorridos, dc prejuí7.os e de qualquer despesa 
administrativa. ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2° No ca.~ de repa.'lSCs de recursos de órgãos e instltuiçôcs ofieiàis. será tam~m 
admitida a dedução dos juros incomdos nessas operações. desde que destacados de qualquer outra 
espécie de remuneração ou de atualizaçio. 

§ 3° A correção monetária do imobilizadO" de arrcnaamento mercanllI e do ouro, ative 
I1nancelTO. será deduzida do valor das despesas e encargos de que tratam as allneas "a" a "d" do inCISO 
m. 

§ 4° No caso das empresas de arrendamento mercantil, a dedução de que mtta o 
parágrafo anterior é limitada pela relação entre os recursos que deram origem às deduções de que tratam 
as alíneas "a" a "c" do inciso 111 e o unobilizado de arrendamento mercantil. ' 

§ S" Nas operações realizadas em mercados futuros. sujeitos a ajustes diários, a base de 
cálculo da contribuição ao PIS é o resultado positivo dos ajustes ocorridos no mes. 

§ 6° As exclusões de deduções previstas neste artigo restringem-se a operações 
autorizadas às empresas ou entidades nele referidas, delde que reahzada.~ dentro dos limites operacionais 
previstos na legislação peninente. 

Art. 2° Aplica-se o disposto no artigo anterior às pes.~as jurídicas mencionadas no § l° 
do art. 22 da Lei n° 8.212. de 1991. obrigadas à contribuição de que trata a Lei Complementar n° 8. de 3 
de dezembro de 1970. 

Art. 3° As empresas públicas. sociedades de economia mista e respectivas subsidiárias. e 
quaisquer outras sociedades eonlTOlada.s direta ou indiretamente pelo Poder P\1blico. bem como as 
demais pessoas jurídicas de direito pnvado. não financerras. as equiparadas a pessoa jurídica pela 
legislação do imposto de renda, e as sociedades cooperativas. em relação às operações praticadas com 
não-cooperados. poderio excluir da receita operacional bruta as reversões de proVISÕeS e recuperações 
de créditos baixados com prejuízo que não representem ingresso de' novas receitas. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. produzindo 
efeitos a partir de 1° de junho de 1994. 

Art. S· Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n· 847. de 
20 de janeiro de 1995. ' 

Março de 1995 
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Att. 6° Ficam revogados o art. 5° da Lei n° 7.691. de 15 de dezembro de 1988. e a alínea 
"a" do § r do art. l° do Dccroto-Iei n° 2.445, de 1988, com a redação dada pelo Decreto-lei n° 2.449, de 
1988. 

Brasfiia, 21 de fevereiro de 1995; 174° da Indcpen~ncia e 107" da Repdblica. 

,/~ 
/' /\;-_../f ~ - .. ' 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.212. DE 24 DE .JULHO DE 1991 

I )j·~lJti" ~(jlm' .1 (I~gllnj1.lIçiÍ!) <111 SegUrI' 

daele Social. /n.~tltlli I'Il/nO dt' ('I/.'""ÜI " ti" 
outras prnv,,/i;ncUlS. 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa; destinaoa à 
Segu~id,ade Social. além do-disposto no art. 23, é de: 

" ' I -' 2óo/d (vinte por cento) sobre o total das rpmunerações 
pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 
segurados empregados. empresários. trabalhadores avulsos e 
autônomos 'qUE' lhe prestem serviços; - J 

11 -- para o financiamE'nto da complementação das presta· 
çõps por a,cidente do trabalho, dos seguintes p'ércentuais, inci­
dentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no 
decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos: 

a) 1 % (um por cento) para as empresas em cuja atividade 
pr<,ponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; , 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em, cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio; , 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave.' 

§ l~' No caso til' bancos cOO1(,fciais. bancos'de investimen­
tos, bancos de dpsenvolvimento. caixas econômicas. socil'dadE's 
de crédito, financiamento p inv(>stinwnto. sociedad('~ til> crédito 
imobiliário. sociedad('s corrl'toras. distribuidoras dp ti tu los e 
valores mobiliários. empresas de arrpndamento men:antil, coo, 
perativas de crédito, empresas de seguros privados e dp capita­
lização, agentes autônomos de SE'guros privados e dt> 9"~dito ~, 
entidadps de previdência privada ab!'rtas E' fE'chadas. all'm das 
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contrihuições referidas neste artigo p no art. 23. é devida con­
trihuição adicional dI' 2.51''' (dois inl('iro<; l' cinco d('cilllo: P(W 

c('nlo) so!Jrp a base dp cáleulo dpfinida no inCIso I dpstt· artigo. 

LEi N" R.:mH. DE 7 \lE .Jt\NEIHO \1)': J!I!I:~ 

"''''1'1 11 ... "luI' ,I 'i I"'" ./" ",,"'uI,. ti , ... ,.,.. 
ti ")II,~.H·'" d.'\ ,<In... .In ru ..... • ... " " . ." 
li/c.; "., ... ,." I' ",1,111(' " '1111' ,d, 11111 

IH:C'HI-:TO LEI N~' 2.·llfi. IIE 2!IIJE .JUNIIO 1lI-: I!JHH 

Março de 1995 

AlIem 8 !t'gislu(l1" elo l'ro~mlllll Ife For· 
11111(110 do P Itrrm';nw do S,·rvr.!"r Público 

. I'A8/.'1' t' d" l',,'gnrrnn d.· I"r"j.!r:.{ '1<,":; .. 
,'1;11 "/S t~ dll uu(ru-, 1"0\ U!';lIt JII', 

Art. J~' A partir de 1:' d(' jlllho dtl I !Itlli, as eontribuiçõl's nlt'llsnis, 
com recursos pl óprios. para o Programa de Formação do Palrimõnio do 
Servidor Público -- PASEP f' para o Programa d(' IIl!.Pltraç,lo Social -
PIS. IHl~SIII ;io a SN l"alculadas da sl'guintp forma: 

- União. Estados. Distrito Federal. Terrilúri(l~ (' Mu­
nicípio>:;: 11m por cento das receitas correntes efetivamente arre­
cadadas e transfE'rências correnlHS 11 de capital re('phidas dI' 011-

tras (~1I1 idades da Administração Puhlka: 
11 - autarquias, indusive as em rtlginll' pspecial. I' enlidll­

des criadas por lei fedl'ral com atrihuiclles de fiscaliza.;'-i\) 110 
elCercicio de profissões Iibt:rais. bem n~sim ns dI! que trata o 
Deeml.o-Iei n~' !){;8, da lJ dn oulubro de HJ69; seSS('nta (' «:inco 
centési,;'os por cento das re!:eitas orçamentárias, 11!,!las conside­
radaR as transferências correntes e de capital rerf'bidas; 

11 [ -- f'lllprE'sns públicas, sociedndes dI' eeonomia llIis!.a e 
respel·tivas suh'lidiárins, (' quuisqul'f outras sodedmles I:Ollt'(Io 

ladas dirf'ta ou indil'etalllt'ull' p(!lu Poll!!r Públko: sess('nLa e 
cinco eentésimos por cento da receita opéradonal hruta f' I.rnl1s­
fl'rêllci~s rorrt'ntes e de capital recebidas; 

I V - fundações públicas tl privada!;. t'olldlllllinios I! dl'-
mais entidades sem fins luçrat.ivos. inclusive as instituiçtlHs de 
assi~lênria social, qUE' não reali7.('1fl habit.ualmente vpnda de 
bens ou prt'st llc;iio de Sl'J"vit;OS dt.' quah,ul'r nal un'za: um por 
cento sohre n toLal da Colha de pagalllf'llto dI' rt'mllllf>r,u;;io d()!'! 
empregados; e 

V - dE'mais J)E'ssoas jurídicas de dirtlitu privad", não 
cOlllpmellllidas nns itens precedentes, hem assim as que lhe são 
equiparadas pe!la legislação do imposto de rcnda, inclusive as 
servemtias extrnjudidais não oficializadas: sessPIlI a t' C'iIll'U ('('n­
tésinHls por cent() da rcet!Íta operacional bruta. 

§ 2" Para us fins do disposl C) nus itcns 111 Il V c:ulls~d(lra Sl' ;('c;~i­
ta ()per~ciullal hruta () slImatúrio das I'C!ceit as 'Im! titio origem ~I) ~(ru 
opcradnnal. l1a forma t.Ja Iflgislac;ão t!n h11J1"stn d(' Ilmula, elCcluulos. 
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11) os Imcargos cum ohrigações por n·rinallriamenl.u (' rI'IIaS­

st'~ e11! n'('ursos Jlrovellit'nh's dt·, oq~lios l' 1',,1 iclllll .. s 01 il'iais. 
qualldo '>1' Iwt.ar dI! inslit.uiçães financ:l'iras; 

DECRETO-LEI N? 2.449, DE 21 DE JULHO DÉ 1988 

Altera disposições do Decreto-Lei n~ 
2.445. de 29 de junho de 1988. e dá outras pro­
vidências. 

I.RI COMl'l.F.MEN'l'AR W 8 -- m: 3 IIE 
1I";1.FMIIRO /lE 1970 

l/lstitlli ., ",oqTumB de l"flr7l11l{'iio tio 
PatTl7IlÕ/lII' du Srll'id(ll I'rib"cu e 
da ouhaç PT(/Vldf'IlClas. 

Sexta-feira 10 1555 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 847, DE 28 DE J ANE I RO DE 1995. 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o 
Programa de Integração Soc~al - PIS devida pelas 
pessoas jurídicas a que se refere o § 1 ° do art. 22 da Lei 
n° 8.212. de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

LEI N~ 7.691, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

();s,J6e .obre o pegemento de trl/lldo. fi 
contr;bulç6"" fude,.aitl, e d" outres prol';­
d'nciBs. 

Art. 6~ Nas exdusões de que trata a alínea a do § 2~ do arlo l~ do 
Decreto-Lei n? 2.446, de 29 de junho de 1988, com a redaclo dada pelo 
Decreto-Lei n~ 2.449, de 21 de julho de 1988, serlo também admitidos os 
lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de 
aquisiçlo, que tenham sido computados como receita. ' 
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MENSAGEM N° 134, DE 1995-CN 
(n° 217195, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federul. "ubmelO à elevada defiberlçlo de 

Vossas E;(celências. acompanhado de Exposiçlo de Motivos dOs Senhores MinistroS de Estado do 

Trabalho. da Fazenda e da Previ~ncia e Assisl!ncia Social. o texto da Medida ProviJória 
n° 908 • de 21 de fever:i.ro de 1995. que "Dispõe sobre o valor do salúio mínimo. alteia 

disposições das Leis n° 8.212 e n° 8.213. ambas de 24.de julho de 1991. e dt outras providencias". 

Brast1ia. 21 de fevereiro de 1995. 

::.~.1. n" on...,., 
de 1995. 

Excelenlls.~lmo Sennor Prcsldenrc (Ia Rl'public.:L 

';-:!mos a nonra ue !-.unmclcr a c!cvaua con~\Ueracão de Vossa Excel!ncia 
proposlll de reediç:lo da Medida ProvIsória n" 8.JR. UI! 2~) de l:).ri~IrO UI! 1995. qJe dispõe sobre o 
"alor do salário 100Dlmo c anera di~po~içõc~ da.'! Lci~ n" R.:! 1:2 c n" 'l.:! 3 . .unba., de 24 de julho 
de 1991. 

A presente propo.'Ilção tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provi~ria. tendo em Vl5ta a iminencia da perda de sua eficácia. face 1 falta de 

apreciaç40 pelo Congresso Nacional. no 11ra7.0 previsto no paragraio único do In. 62 da 

Constituição. 

!. ",.,Im. a rc!cv:lnc::1 ,,-, ;! ~:!'"!!C~t.·i;ll!UC :.: rr:~.u~r..! :!~\'();\f! jusrificam a eaição 
,1c_Dova MeolUa I'mV'~I}lIa. 

PAULOPAIVA 
~fimstro ue Estaoo do rrabalho 

Respcltosamente. 

i'EDRO SA~fPMO MALAN 
~,finislro de ESlado da Fazenda 

REl:.lHOLD STEPHA:>iES 
\limslro ue Esmuo ua ~rc""lcncla c .... ~~NênCl:l ::'llClllÍ 

\IEDIDA PROVISORIA N- 9:8 • DE:: DE -::':::::.E::::; JE 1995. 

!)iSDÕe ~obre " v:lior 'lO ~a1ário mínimo. altera 
JisPoslçOes das Leis n" 11.: I::! .'! n" 8.213. amou de 24 de 
julho ue 1991. I! uá outras provlúências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no 0.'10 aa ambulçlio que lhe confere o In. 62 da 
Constiluiç40. adota a scgutnte Medida Provlsôna. ,"'Om (orça de lei: 

. An. la .\ partir de la de st:temoro de 1994. \) salário mmimo l1ca lixado tm RS 70.00 
\sctenlll reais; mensais. RS ::33' (dois reais e·tnnra·e m:s centaVos, UláriOS c RS 0:32 (trinra e dois 
.;enIllVOS) horários. 
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pará!!J'llio únicô. 'Q Poder ExecutÍvo cnc'llTltnhara ao Congresso Nacional projeto de lei 
dispondo sobre a pUlítlca nacional do saláriq !"lmmo. bem assIm soare nova~ meaidas necesúnas à 
compaubilizacão da mesma com o cqUllíbno das contas publicas. especialmente na arca da Previdência 
Social. 

..o\rt.:O O art. 30 da Lei n° 8.212. de 24 de'julho de 1991. com a redação dada pela Lei n° 
8.~20. de 5 de janeiro de 1993. passa a vigorar com a segutnte redação: 

',1 • ,I_ 

".\n. 30 .................................••.... , ...... , ..•.............. , .......................................•.................. 

í :. ..... : ........ : .......... :.:!.:~: ....... : .... ~ ............. ) .... : .. : ........ .' ..................... .' ........... _ ....................... . 
~ , '1:'" " ~, 

J) lecoiher <) prouUlO JlTecauado !!J forma ua alíne.l J.lllenor. .lSSlm como as 
conlnbuições a ~u cargo inCidentes soore :lS remuneracões pagas ou crcditadas. a qualquer 
título. tncluslve adiantamentos. aos segurados empregados. empresanos. trabalhadores avulsos e 
autônomos a seu serviÇO. no dia 2 do mes segumte ao de competcncla. prorrogado o arazo para o 
pnmelro dia útil suoseqúente se o vencimento CaIr em dia em que não haja expediente bancáno: 

1II - o) adqUIrente. o consIgnatário ou a coooerauva <lo llDrigados a recolher a 
eonlnbuu;ão úe uue lrala o art. 25. até o dIa 2,do,mes' subseaueme :1.0 uU'operação de venaa ou 
êonslgnação oa prooução. na torma eSlaoelec:da em reg:ularne!1lo. 

f.~ •• !.l' •• ' • A.': •• , •••• : ••• ::' •• :.~ .•• ~:.~. ~ .• '. •••. ~ :: ••• : •• :'..: ••• :.~.~:.:::::: .. : ...... ' 

I', I • c' A.rI. 30 OiS ans. 106. c('m a rcôacão uad~ ~~Il~'jl L~:; n'-r.; S 861', .~~ :5 de mar~~ d~~Í994. e 
'l.870: de '15 dC":lonl de 1994. ~ 143 da L-"I n" l1.2 13. df~·'::..! iie juíl\o oe 11m :'t:l!>sarn a vlgôr~ com as 
.:!g:umtes alterações: ,~ " 

'>n. 106. ?:Ira comorovac:lo 00 C'l:erCICIO ue :I11Vldaoe rural ~cra OOnl!alória. a oarur oe 
. 16 dr.;-'l!~,ni ~" 1994.r:l apfeSl'!ntac,ão da eanelra,d'f,I<!e1Tltl~caç':l0 c C JlltnoulI:ão- - ele reienoa no 
~ ~o do art. 12 da Lc: n° 8.212. de 24 de JUlho de J 991. ., , I 

, ~ " .... ~t " r- j • '1,./'" ,,1 ~ , '. ' ~ • 

I .' ;>aragmlo UnlC9·' ",,\ ênm~m\':lcd() mf .:,·.erclCH)'\:~.;ltl\'Hlau(!' f~ral relerente à penooo 
~mcnor:l 1(1 llC :lOnl t:~ lolU4. ,1f'1\Cr;auo " ,';,nO~IO 1'.) , " 'n .n .. ~ desta Lc!. r:lT-~c·a 
lllcrnau\'amcme atra\'e~ cc: 

, " 
•••••••• --: ........................................................... "0 

.:1· ucciaracão uo 'mdlcalO llC Ir:ll"alhaonrc~ n1ral~. dc~oe ('uc nomologada pelo INSS: 

,v -"omnrov:J.n1e cc cadaslro 00 I:"IIGRA, 111' C:1,O uc r.rnOlllore, em re!!lme de economIa 
familiar:" -

',I - oloco de no las 00 'produlOr ruraL" 

, "-\11. r4{. 'O traôath~dor rural ora enouaurado;çomo M!gura~~ obrigatono no Regime 
Geral de Prevldênl'Ía SOCIal. na torma da alínea J' do IOCISO 1. llU 00 IOCI50 IV ou VII do art. li 
desla L\!l."pode reQuerer aoosemauona oor Idade. no ~ajor de I {um, 'aláno mlnimo. durante 15 
(qUI07.c, anos. conlados a panlr da oata ue \'I!!éncla dC.~la Lei. oc~oc uue comprove o exerclcio 
lll' allvlOade rural. :l.Inda uuc dcsconllnua. roo penouo ImcOlalamCnle .mlcnor ao requenmemo 00 
'lcnellCIO. em numero de me~es loênlH:o a C.lTl'nCl.l uo rClenuo ncn~IICIO 

-\n. 4° Ficam' con"úlIdados (j~ a!O~ orallcado~ com nase na :--kdlda Provisória n° 848. de 
2!) de Janclro de 19115. 

,~ 

An. 5° EMa MedIda ProvIs6na entra em \ 19or na oal; ~C ~Ila nuolicação. 

Bra.~t1ia. 21 de fevereIro ue 19CJS: 174° da Indeocndênclae i07"daRepública. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

IJisp6e .. obre " org"nizaçjo d. ~lflJr.· 
dadl! Sacud. Institui Plllno dI' CII.tPro p dá 
outras prov,d,.nc;II1I. 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social 
as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 
aI aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à 

empresa, em caráter nlo eventual, sob sua subordinaçllo e me­
diante remuneraçlo, inclusive como diretor empregado; 

bl aquele que, contratado por empresa de trabalho temporá­
rio, definida em legislação especifica, presta serviço para aten­
der à necessidade transitória de substituiçlo de pessoal reaular 
e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de ou­
tras empresas; 

cl O brasileiro ou estranpiro domiciliado e contratado no 
Brasil para trabalhar como empregado em sucursal ou agência 
de empresa nacional no exterior. 

d) aquele que presta serviço no Brasil a mÍllslo diplomática 
ou a repartiçlo consular de carreira estranleira e a órlAOII a el .. 
subordinados, ou a membros dessas missOes e repartiçOes, ex­
cluídos o nlo-brasileiro sem residência permanente no Brail e 
o brasileiro amparado pela legislaçAo previdenciária do pais da 
respectiva misslo diplomática ou repartiçlo consular; 

el o brasileiro civil que trabalha para a Unilo, no exterior, 
em organismos oficiais brasileiros ou internacionais ~. quais o 
Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado econtrata­
do, salvo se segurado na forma da legislaçAo vigente do pais do 
domicilio; 

I) o brasileiro ou estranpiro domiciliado e contratado no 
Brasil para t.rabalhar como empregado em empresa domiciliada 
no eltterior. cuja maioria do capital votante pertença a empresa 
brasileira de capital nacional; 

11 - como empregado domútico: aquele que presta servi­
ço de natureza continua a pessoa ou faroma. no Imbito residen­
cial desta, em ativIdades sem fins lucrativos; 

IH - como emprpsário: o titular de firma individual urba­
na ou rural, o diretor não empregado. o memhro de conselho de 
administração dI' sociedade anônima. o sócio solidário. o sócio 
de indústria e o sócio cotista que participe da ·gestão ou receba 
remuneração df'corrente de seu trabalho em empresa urbana ou 
rural; 

IV' - como trabalhador autônomo: 

aI quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em ca­
rátl:'r eventual. a uma ou mais I'mpresas, sem relação de empre­
go; 

bl a pessoa física que exerce, por conta própria. atividade 
econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 
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v - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos 
casos pr€'vistos em legislação específica: 

ai a pessoa física, proprietária ou não, que explora ativida­
de agropecuária, pesqueira ou de extração de minerais, em cará­
ter permanente ou temporário, diretamente ou através de pre­
postos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer títu­
lo, ainda que de forma não contínua; 

b) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto 
de vida consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este 
quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 
Previdência Social em ralão de outra atividade, ou a outro sis­
tema previdenciário, militar. ou civil, ainda que na condição de 
inativo; 

cl o empregado de organismo oficial internacional ou es­
trangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto 
por sistema próprio de previdência social; 

d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organis­
mo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ain­
da que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por 
sistema de previdência social do país do domicílio; 

VI - como trabalhador avulso: quem presta. a diversas 
empresas sem vínculo empregatício, serviços de natureza urba­
na ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o 
meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesa­
nal e o assemelhado, que exerçam essas atividades, individual­
mente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 
auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cõnju­
ges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a eles equi­
parados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 
familiar respectivo. 

§ I? Entende-se como regime de economia familiar a ativi­
dade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 
à própria subsistência e é exercido em condições de Inútua de­
pendência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2? Todo aquele que exercer, concomitàntemente, mais de 
uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previ­
dência Social é obrigatoriamimte filiado em relação a cada uma 
delas. 

Art. ao. A arrecadação e o recolhimento das cont-ribuições 
ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obede­
cem às seguintes normas, observado o disposto em regulamen­
to: 

I ;- a empresa é obrigada a: 
31 arrecadar as contribuições dos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos a seu serViço, des'contando-as da respec­
tiva remuneração; 

b) recolher o produto arrecadado na forma da ahnea ante­
rior, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre 
as remunerações pagas 'ou creditadas aos segurados emprega­
dos, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos a seu ser­
ViÇO, na mesma data prevista pela legislação trabalhista para o 
pagamento de salários e de contribuições inCidentes sobre a fo­
lha de salários; 

cl recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II 
do art. 23, na forma e prazos definidos pela legislação tributária 
federal vigente; 

II - os segurados trabalhador autônomo e eqUiparados, 
empresário e facultativo estão obrigados a recolher sua contri-

buição por iniciativa própria, no prazo da alínea b do inciso I -
deste artigo; 
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111 - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa são 
obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o 
5~ dia útil do mês seguinte ao da operação de venda ou consig­
nação da produção, ou no dia imediatamente anterior caso não 
haja expediente bancário naquele dia, na forma estabelecida em 
regulamento; 

IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa fi­
cam sub-rogados nas obrigações do segurado especial pelo cum­
primento das obrigações do art. 25, exceto_ no caso do inciso X 
deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar 
a contribuição do segurado empregado doméstico a seu serviço 
e a recolhê-Ia, assim como a parcela a seu cargo, no prazo refe­
rido na alínea b do inciso I deste artigo; 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei n~ 
4.591(91, de 16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou o condô­
mino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de con­
tratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários 
com o construtor pelo cumprimento das obrigações para com a 
Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o 
executor ou CQntratante da obra e admitida a retenção de impor­
tância a este dev'ida para garantia do cumprimento dessas obri-
gações; . 

VII - exclui-se da res(.oonsabilidade solidária perante a 
Seguridade Social o adquirente de prédio oú unidade imobiliária 
que realizar a operação com empresa de comercialização ou in­
corporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsá­
veis com o construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social e devida 
se a construção residencial unifamiliar, d~stinada ao uso pró­
prio, de tipo econômico, for executada sem mão-de-obra assala­
riada, observadas as exigências do regulamento; 

IV - as empresas que integram grupo econômico de 
qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas 
obrigações decorrentes desta lei; 

X - o segurado especial é obrigado a recolher a contri­
buição de que trata o art. 25 no prazo estabelecido no inciso lU 
deste -artir;o, caso comercialize a sua produção no exterior ou di-
retamente.no varejo, ao consumidor. . 

Parágrafo único. Fica autorizado o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) a firmar convênio com os sindicatos de 
trabalha~ores avulsos, para que, na forma do regulamento des­
tá;lei. possam funcionar como coletores intermediários de con· 
tribuições descontadas da remuneração dos seus representlj,dos 
pelas empresas requisitantes de serviços, observados os pràzos 
e.proceâimentos estabelecidos neste artigo para recolhimento do 
produto arrecadad~ ao ~rgAo competepte. 

'LErDO .8.6:10.. .• 1Je·"3 de janei.ro de 1993. 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213. de 24-de' 
julho de 1991, e dá OUIIU provl(l!ncias. 

LElN" 3. SU • DE 25 DE :-tARÇO DE 1994. 

Dá nova rcaação aos ans. 387 e 392 da 
Consol1dacão aas LeIS do Trabalho - CLT. 
altera os artS. 12 e 25 da LeI n° 8.212. de 24 
de Julho oe 1991. e os artS. 39.71. 73 e 106 
da Let n° 8.213. ele 2.+ de Julho de 1991. 
todos perunen!es illicença-matem1dade. 
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•• ~ 106 P3ra commovação do exen:ício de :1uvidacle rural. J Olntr da vigênaa 
desIa 1.eL sera oonplOl1a a amesen'~o da Caneua de ldenuticação e ConlribulÇlo - CC 
:eicncia no § r do an. 1~ da LeJ n· 8.21:!. ele 2-' de Julho ae 1991. 

Parágraio ÚniCO. A comprov3Çao do exercíCIO cc :WVlciaQe rur.ú reierenre :1 período 
~:1 Vlpaaa da Lei n· 8.861. de ::s de I1WÇO ae 1994. iar-se-a alterDlUvoamenre 
mavesde: 

I • .;ona:110 IDÓlVlOual de traba.lho ou CJnelra cc Tr:lD:lIho e PreVl_I:1 SOCW: 

n . comr.u.o óe :ureruiamcnlO. paR:em ou comocialo rur:I!: 

m . declaração do SlndicalO de tr:Ibalhadores ru~ desde que homolopda pelo 
Minisreno PIlbhc:o ou por OIlUali auwndades consuwida.'i ociimoas pelo C!"lPS: 

IV • decIaraç40 do Min~o Ptlblico: 

y ~ ~~Yallrc de caduuo do INCRA.' no C::ISO de ,produtOl'CS ~ repue Je 
ecoaonua .am..-.· 

Vi • identific:ação especifica emitida pela Previdênc:l:l Soc:sal: 

VII • bloco de: nota.~ 110 orodutor ruJ"l1l: 

VIII'· OUIlOS meios ciciimàos pelo CNPS.-

LElN- 8.870 ,DE 15 DE ABRIL DE 1994. 

A1rcra dispositivos das LeIS nOs 8.212 e 
8.213. de 24 de julho de 1991. e dá outras 
proVIdênCIas. . 

"An. 106 P:ua comurovação do exercíC:lo de 3t1Vldade rural. a ~Int~ da vipncll 
iesta lei sera oonstatona a aoresenação da Canelta de Idenuficação e ConU'lbmçID - CC 
eienda ~o § 3- do in. 1~ d3 Lei na 8.212. De 2-' de Julho De 1991. 
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Par3~0 umcO. A comorovação do exerclclo De 311YldaGe ruràl retereJlle :l período 
:J(ltenor a vlgcncla da Lei n° 8.861. de :.s de março ae 1994. iM-se-. alleÍ1WJvamenu: 
,maves de: 

I • .;onltato màlVlouaJ dc Itabalhp ou CJnclra oc TraD:llho e Prevl~naa Soc:w: 

11 - conltato oe :LITCnoamcmo. parc:en:! ou comODato rur.1I: 

lU - tlCClaração do slndl(:ato de trabalhadores rur.w.. desde q~ homolopda pelo 
Minisrcno Públu:o ou por OUIta.~ aULOnaades C:OnsUtUIda.'i acfinidas pelo C~: 

IV • decl:uaç40 do Minls~no Pllblico: 

V • comprovanrc de l::1dastrO do tNCRA. no C:ISO de produtores em reJlme Je 
ccononua (amlhar: 

Vi • iaentific:ação cSDCcifica emmda pela PrevllicnCla Suc:W: 

VII - bloco dc notas 00 orodulor rur:!!. 

VIII - outros meIo!> aeitnlOos oelo CNPS." 

LEI N! 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Di.pIle .obre oa pt_ <k Beae/idoa 
d. Prevld~1JCilJ SoeI.} .. dá OIItra6 proYi­
d~ncills. 
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Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como s~· 
rado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, na for· 
ma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 
desta Ipi, ou 011 SPUS depend.mtes, podem rt!Querer, conforme o 
caso: 

I - auxilio·doença, aposentadoria por invalidez, auxílio­
reclusão ou pensão por morte, no valor de 1 (uml salirio 
mínimo, durante 1 (um) ano, contado a partir da data da vigin· 
eia desta lei, desde que seja comprovado o exercício de ativida· 
de rural com relação aos mes!!!!. imediatamente anteriores ao 
requerimento do benpfício. mesmo que de Corma descontínua. 
durantp período igual ao da car~ncia do beneficio; e 

II - aposentadoria por idade. no valor de 1 (uml salário 
mínimo. durante 15 (quinze) anos. contados a partir da data da 
vigência desta lei, desde que seja comprovado o exercicio de ati· 
vidade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do re­
querimento, mesmo de forma descontínua. nlo se aplicando. 
nesse período, para o segurado especial, o disposto no inciso I 
do art. 39. 

MEDIDA PROVISORIA N° 8:'8 • DE :~ DE ':ANEIRO DE 1995. 

DISpõe sobre o valor do salário mínimo. altera 
ÓlSDOSIÇõeS aas LeiS n° 8.212 e n° 8.213. ambas de 24 de 
julho de 1991. c dá outras proVidências. 

MENSAGEM N° 135, DE 1995-CN 
(n° 218/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituiçlo Federal. submeto l elevada deHbcraçIo de 

V OSSIIS Excelências, acompanhado de ExposiçJo de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n· 909 • de 21 de fevereiro de 1995. que "04 nova 

rcdaçIo a dispositivos das Leis nOs 8.849. de 28 de janeiro de 1994. e 8.541. de 23 de dezembro de 

1992. que alteram a legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, e cU. 
ou~ providências". 

Brasília, 21 de fevereiro de 1995. 

E.~. n° 072-A 

Em 21 de Fev. de 1995. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Reptlblica. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Yossa Excelência 
proposta de reediçllo da Medida Provisória n° 849. de 20 de janch de 1995. que cU. nova 

redaçlo a dispositivos das Leis n"s 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.S41, de 23 de dezembro 

de 1992, que alteram a legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. 

A presente proposição tem por objetivo rcitcrlr os preceitol contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face l falta de 

apreciaçio pelo Congresso Nacional. no prazo previstõ no plrigrafo I1nico do art. 62 da 

Constituiçllo. 

Março de 1995 
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, Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida ProVISÓria. 

Respeitosamente. 

r--7-~ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 909 ,DE 21 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dá nova redação a dispositivos das Leis nOs 8.849. 
de 28 de janeiro de 1994. e 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, que alteram a legislação do 
imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza. e dá outras providências. 

o PRFSIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o an. 62 da 
Constituiçlo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O disposto no art. 2" da Lei n° 8.849, de 28 de janeiro de 1994, somente se aplica 
aos dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses. apurados a partir de l° de janeiro 
de 1994, pagns ou creditados por pessoa jurídica tributada com base no lucro real a sócios ou acionistas. 
pessoas fwcas o~ jurídicas. reside~tes ou domiciliadas no País. 

Art. 2" Os dispositivos da Lei nO 8.849, de 1994, adiante indicados, passam a vigorar 
cOIll a seguinte redação. renumerando-se para 9" o seu art. 8°: 

"Art. 2" .......................................................................................................................... . 

§ 1° O imposto descontado na forma deste artigo será: 

a) deduzido do imposto devido na declaração de ajuste anual do beneficiário pessoa 
iísica, assegurada a opção peia tributação exclusivcl, 

b) considerado como antecipação. sujeita a correção monetária, compensável com o 
imposto de renda que a pessoa jurídica beneficiária, tributada com base no lucro real, tiver de 
recolher relativo à distribuição de dividendos, bomficações em dinheiro. lucros e oUtros 
interesses; 

c) deflDitivo. nos demais casos. 

§ 2" A compensação a que se refere a alínea Ub" do parágrafo anterior poderá ser 
efetuada com o imposto de renda. que a pessoa jurídica tiver que recolher. relativo à retenção na 
fonte sobre a distribuição de lucros ou dividendos a beneficiário residente ou domiciliado no 
exterior. 

§ 3° Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994. o imposto a 
que se refere este artigo será convertido em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR. 
pelo valor desta fixado para o mês de ocorrêncIa do fato gerador. 

§ 4° A incidência prevista neste artigo alcança exclusivamente a distribuição de lucros 
apurados na escrituração comercIal por pessoa Jurídica tributada com base no lucro real. 

§ SO Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994. o imposto 
descontado na forma deste artigo será recolhido até o último dia útil do mês seguinte àquele em 
que ocor.~r o fato gerador. reconvemdo para reaIs com basc na expressão monetária da UFIR 
vIgente no mês de pagamento. 

Art. 3° Os aumentos de capllal das pessoas junOdlcas mediante Incorporação de lucros ou 
reservas não sofrerão tnbutação do Imposto sobre a renda. 

. § l° Podem ser capitalizados nos termos deste amgo os lucros apurados em balanço, 
amda que ,não tenham SIdo submetidos à tnbutação. 
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§ 2° >\ Isenção e~tabcleclda neste artigo se estende aos sócios. pessoas físicas ou 
Jurídicas. bcneÍlclánas de ações. 'luotas ou qUlOhões resultantes do aumento do capital SOCial. e 
ao Utular da tirma ou empresa IOdlvldual. 

§ 3° O dISposto no § 2° não se aplica se a pessoa jurídica. nos cinco anos anteriores à 
data de Incorporação de lucros ou reservas ao capllal. restituIU capllal aos sócios ou ao titular. 
mediante redução do capllal SOCial: neste caso. o montante dos lucros ou reservas capitalizados 
será conSIderado. até o montante da redução do capital. comgido monetanamente com base na 
variação acumulada da UFIR. como lucro ou dividendo dlstnbuído. sujeito. na forma da 
legislação em vigor. à tnbutação na fonte e na declaração de rendimentos. quando for o caso. 
como rendimento dos sócios. dos ae:omstas. ou do titular da pessoa jurídica. 

§ 4° Se a pessoa jurídica. dentro dos CIOCO anos subseqllentes à data da incorporação de 
lucros ou reservas. restituir capllal SOCial aos sócios ou ao titular. mediante redução do capital 
social ou. em caso de liqUIdação. sob a forma de partilha do acervo Ifquldo. o capllal restituído 
considerar-se-á lucro ou divldcndo distnbuído. SUjeito. nos termos da legtslação em vigor. à 
tnbuw;ao na fonte e na declaração de rendimentos. quando for o caso. como rendimento dos 
sócios. dos aCIOnistas ou do titular. 

§ SO O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de: 

a) aumento do capital social mediante incorpoÇlção de reserva de capital formada com 
ágio na emissão de ações. com o produto da alienliÇão de partes beneficiárias ou bônus de 
subSCrição. ou com correção monetária do capItal: 

b) redução de capital em ~iftudc de devolução aos herdeiros da parte de sócio falecido. 
nas SOCiedades de pessoas; 

c) rateio do acervo líqUido da pessoa jurídica dissolvida. se o aumento de capital tiver 
sido realizado com a incorporação de ações ou quotas bomficadas por sociedade de que era sócia 
ou acionista; 

d) reembolso de ações. em virtude de exercício. pelo acionista. de direito de retirada 
assegurado pela Lei n° 6.404. de IS de dezembro de 1976. . 

§ 6° O disposto nos §§ 3° e 4° não se aplica às sociedades de investimento isenta5 de 
imposto. 

§ 7" A sociedade incorporadora e a resultante da fusão sucedem as incorporadas ou 
fundidas. sem interrupção de prazo. na restrição de que.tratam os §§ 3° e 4°. 

§ se As sociedades constituídas por cisão de outra e a sociedade que absorver parcela de 
patrimônio da sociedade cindiaa sucedem a esta. ",.::m interrupção de prazo. na restrição de que 
tratam os §§ 3° e 4°. 

§ 9" Nos casos dos §§ 7" e 8°. a restrição aptica-se ao montante dos lucros ou reservas 
capitalizados proporcional à contribuição: . 

a) da sociedade incorporada ou fundida para o capital social da incorporadora ou 
resultante da fusão: ou 

u) de parcela do patrimônio líquido da SOCiedade cindida para o capital social da 
sociedade que absorveu essa parcela. 

Art. 4° ............................................................................................................................. . 

Art. 5" A soma das deduçõcs a que se referem as Leis nOs 6.321. de 14 de abril de 1976, 
7.418. de 16 de dezembro de 1985. e o Decreto-lei n° 2.433. de 19 de maio de 1988. nlo :lOderi. 
reduzir O imposto devido em maIS de oito por cento. observado o disposto no § r do ari 10 da 
Lei n" 8.S41, de 23 de dezembro de 1992. 

Art. 6" A soma das deduções a que se referem o § 2° do art. 26 da Lei nD 8.313. de 23 de 
dezembro de 1991. e o § 2" do ar!. l° da Lei n° 8.68S. de 20 de julho de 1993, nao poderá 
reduzir o imposto devido pela pessoa jurídica em mais de três por cento. o~ado o disposto no 
§ 2" do ar!. 10 da lei n° 8.S41, de 1992. 

Parágrafo único. O valor absoluto do limite global dos incentivos de que trata este artigo 
será fixado anualmente pelo Poder Executtvo, obedcctdo o limlte nele estabelecido. 

Art. 7" ............................................................................................................................. . 

Art. . 8" O beneficiário dos rendimentos de que trata o ar!. r que. mediante pmvia 
comunicaçlo à Secretaria da Receita Federal. optar pela aplicação do valor doa lucros e 
dividendos recebidos. na subscrição de aumento de capital de pessoa jurídica, podert requerer a 
restiluiçAo do conespondeflte imposto de renda retido na fonte por ocasiiO da disttibuiçlo. 

Março de 1995 
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f l° A' restituição subordina-se ao atendimento cumulativo das seguintes condições: 

. a) os recursos sejam aplicados. na subscrição do aumento de capital de pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real. no prazo de até noventa dias da data em que os rendimentos 
foram distribuídos ao beneficiário; 

b) a incorporaçÜo. mediruuc aumento do capital socIal da pessoa jurídica receptora, 
ocorra no ~ .de até noventa dIas da data em que esta recebeu os recursos; 

s 
c) o valor dos lucros e dividendos recebidos até 31 de dezembro de 1994, será convertido 

em. quantidade de UFIR pelo valor desta vigente no mês da distribuição. e reconvertido para 
reaIS com base no valor da UFIR fIXado para o mês dos atos referidos nas alíneas "a" e "b". 

f r o valor do imposto a restituir, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 1?94, sem o correspondente à quantidade de UFIR, determinada nos tennos do § 3° 
do ~ 2". apltcando-se, para a reconversão em reais. o valor da UFIR vigente no mês da 
restituIção. a qual deverá ser efetuada no prazo de sessenta dias, contados da incorporaçlo a que 
se refere a alínea "b". 

. f 3° Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de l° de janeiro de 1995. o valor 
do unposto de renda na fonte, ou pago pelo contribuinte. correspondente às receitas computadas 
na ~ de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica. poderá. para efeito de compensação 
com o Imposto apurado no encerramento do ailo-calendário. ser atualizado. monetariàmente com 
base na variação da UFIR verificada entre o trimestre subsequente ao da retenção ou pagamento 
e o trimestre seguinte ao da compensação: . , 

§ 4° Ao aumento de c;lpital procedido nos termos deste artigo aplicam-se as normas do 
art. 3°, relativamente à tributação'pelo 1Il1posto de renda. ' - ", 

§ 5° Fica o Ministro da Fazenda autom.ado a expedir norma.~ necessárias à execução do 
, dIsposto neste artIgo." 

Art. 3° Os ans. 43 e 44 da Lei nO 8:541. de 23 de dezembro de 1992. passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 43, .......................................................................................•....................•............. 

............................................................... , ........................................................................................ . 

§ 2" O valor da receita omuida não comporá a determinação do lucro real, presumido ou 
arbitrado, bem como a base de cálculo da contribuição SOCial sobre o lue :0. e o imposto e a 
contribuição incidentes sobre a omIssão serão derlllitivos. 

§ 3° A base de cálculo de que trata este artigo será convertida em quantidade de Unidade 
FISCal de Refen!ncia - UFIR pelo valor desta do mês da omissão. 

§ 4° Considera-se vencido o imposto e as contribuiçõcs para a seguridade social na data 
da omissão. 

Art. 44 .......................................................................................................................... . 

§ l° O fato gerador do imposto de renda na fonte conSIdera-se ocorrido no dia da 
omissão ou da redução indevida . 

..................................................................................................................................................... 

Art. 4° As multas previstas na legislação tributária fedei"al. cuja base de cálculo seja o 
valor da operação, serão calculadas sobre o valor desta. atualizado monetariamente com base na 
variação da UFIR verificada entre o mês da operação e o mês do respectivo pagamento ou lançamento 
de ofício. 

Parágrafo único. No caso de lançamento de ofício. a base de cálculo da multa, atualizada 
monetariamente na fonna deste artigo, será convenida em quantidade de UFIR. peio valor desta. vIgente 
no mês do lançamento. 

Art. 5° Presume-se. para efeitos legais. rendimento pago aos sócios ou acionistas das 
pessoas jurídica.~. na proporção da partIcipação do capital SOCial. ou Integralmente ao utular da empresa 
individual, o lucro arbitrado deduzido do imposto de renda da pessoa jurídica e da contribuição social 
sobre o lucro. 

Parágrafo único. Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994, 
o rendimento referido no caput deste artigo será tributado. exclusivamente na fonte. à alíquota de 15%, 
devendo o imposto ser recolhido até o último dia útil do mês seguinte ao do arbitramento. 
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Art. 6° Fica reduzida para 1.5% a alíquota do imposto de renda na fonte. de que tratam 

os arts. 52 e 53 da leI n° 7.450. de 23 de dezembro de 1985. 

Art. 7" O Banco Central do Brastl poderá deduzir da base de cálculo da contribuição 
para o Programa de Formação do Patnmômo do ServIdor Público . PASEP as despesas por ele 
mcomdas com operações reabzadas para regular e executar as políticas monetána e cambial do Governo 
Federal. vedada a dedução de qualquer despesa admmlstrallva. 

Art. 8° Ficam convabdados os atos praucados com base na Medida ProvIsória n° 849. de 
~O de Janeiro de 1995. 

Art. 9° Esta Medida Provlsoria entra em vIgor na (lata de sua publicação. produzmdo 
efeitos. com referência aos arts. 1°. ~o e 5°. a partIr de 10 de JaneIro de 1994. observado o período de 
vIgêncIa da UFIR diána. nos termos da legIslação penmente. 

Brasília. ~l de feverel ro de 1995: 174° da IndependêncIa e 107° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.849, DE 28 DE .JANEIRO DF: ]991 

AltC'rn li IegisIlIçiIo do Ímp(l.qto sohre li 

rpr'da p I'rOl'pnto.q dI' 1/1I1l11711"r ll',llIl"~ll C' 

dá outras 111I'vid'!ncil'~ 

Março de 1995 

Art. 2? Os dividendos. bonificações em dinheiro, lucros e 
outros interesses. quando pagos ou creditados a pessoas físicas 
ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País, estão sujeitos 
à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze 
pnr c"pto. ------.--_ .. _-----

DECRETO-LEI N? 2.433, DE 19 DE J\lAIO DE 1988 

Dls!l<}e ,ohre os in<trumenlO, {mBneei 
TOS reia(i,'os R polltlCB industrwI, sell' ob· 
J8l11'OS. re\'Of,i<llncentJ\.os fJSClllS e tllI outra.., 
providénCIBS 

l.EI Nv 6.10'1 - DE 15 DE DEZa IOno DE 1976 
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LEI N9 6 :l2l - DE 14 DE ABRIL DE 1976 

Dispõe sóbre a dedução, do lucro t~n~tltáre. para 
a. (cnau das pe~soas :;'l.'TlaZCú3, de dobro das 
pro~ramas de aiime1!ra~ão do trabalhador. 

fins de imposto s'Jbre 
despesas realizadas em. 

LEI N° 7.418. DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

InstItui o Vale-Transporte, e dé outras 
providéincJBB 

'lft"oI I /"j.!J<.I.I(.lO do }I1JI'""'l~1 dt' HeI) 
" ) t dd oufr.h ptrn JC1t;n( la .... 

'\rt lO A partI!" df' I!' d!' janeIro de I q!);I. a pessoa jurídi-
ca e"tara slljelta a um adIcional do Irnposto de Renda à alíquota 
dI' de7 por t'Pllt() ,-ohre 11 parcpla do lucro real ou arbItrado que 
ultrapaq<-;ar 

- 25-()()() UfIr. para a<; pl'!'<-;()[!!-' Jundlcas qm> apurarem a 
b[!se di' (',dculo mensalmente: 

I I - :WU OOU Ufir. para as pp<;~oas Jurídicas que apurarem 
() lucro H'ul anualmenle. 

§ 2" O valor do adicional será recolhido integralmente, 
n1Ío !-opnl\" pl'rmitldas quaisquer deduç(ies 

. Art. 4:3 .. \'l'riflcada omissão de receita, a autoridade tributá-
na luncara () Imposto de Renda, à alíquota de 25'" d f" 

• • .r), e o ICIO, 
com (}S a':l'E'sclmos e as penalidade" de lei, considerando como 
base de calculo o valor da receita omitida 

Art. 44. A receita omItida ou a diferença verificada na de­
terminação dos resultados das pessoas jurídicas por qualquer 
procedimento que implique red ução indevida do lur:ro líquido 
será conSIderada automaticamente recehida pelos !'lÍcill!'. a('io­
nistas ou titular da empresa individual (' I riblll.ada exdu';ivl\­
mente na fonte à alíquot.a de 25':<., sem preiuízo da II1CI(\('I1('la do 
imposto sobre a renda da pessoa jurídica. 

LEI N? 8.313. DE 23 DE DEZEMBHO DE 1991 

ll"stlll,elr" (' ,.r'm-'I""O; d8 1 ,'I n" '; !iIW". 
d,' 2 dI' Julho dr' 1 !'t/ll. institll/ (J Programa 
NlIci/ll"" dI' t\,/mo li ('I/ltl/rll 11'1''''111''' ,. d. 
('II(rlll< 'li '1I'/lIé/II'II" 
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LEI N° 8.ôô5 . DE:J DE .:-JLHO DE 1993. 

Cria mecanismos de fomento à ativiáa 
auaiovlsuai e aá outras proV1d!ncias. 

, , Alt. 10 .-\lé o exercício riscai de :'003. inciuslve. os comribumteS poderão ded~ 
ao ,!fllPOSto de renaa devuio as quanuas referentes a mvesumentos feitos na produção de obr 
JUOlOVlSUaIS cmematograficas orasIleiras de proaução mdependente. cOnIo~e defInido no art. : 
mC1S~s II e In. e no an. 3". incISOS r e II. da lei n..l 8.401. de 8 de janelI'O de 1992. mediante 
,~wSlção, de auotas representauvas de direItas ae comercIalização sobre :lS referidas obras. desc. 

. que esteS invesumentos seJam. re:liizaaos no mercado de capitaIS. em auvas ~tos em lei 
• áutorizádas pela CoII11SSão de Valores Mobiliários. e os proJetos de produção renham sic 
I previamente aprovados pelo Ministério da Cultura. 

§ 2" A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do impos' 
devido pelas pessoas físicas e a um por cento do impOStO aevido peias pessoas jurídicas. 

---------
LEI N? 7 .... 50. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a le6i~I.r'o tributAria federal e 
dA uutra~ pruvld""cla~_ 

Art. 52_ O desconto do imposto de renda n8 fonte. de Que trato () 
artigo 2~ do lJecreto-lei n? 2.030. de 9 de Junho de 1983, com a alteraçAu 
contida no inciso 111 do art.igo I!' d~ Decreto-lei n? 2.065. de 26 de outu­
bro de 1983. aplica·se às importAncia. pagas ou creditadas a pessoas 
jurídicas. civis ou mercantis, pela prestaçAo de serviços caracterizada­
mente de natureza profissional. 

Art. 5:1. Sujeitam-se ao desconto do imposto de renda. à alíquota 
de 5% Icinco por cento). como anlecipaçlo do devido na declaraçlo de 
rendimentos, as importlncia. pagas ou creditada. por pessoas jurídica. 
a outras pessoas jurídica.: 

I - a titulo de comisllOes. corretagens ou qualquer outra remu­
neroçllo pda representaçllo comercial ou pela mediaçllo na realizaç40 de 
negócios civis e comerciais; 

11 - por serviços de propaganda e publicidade. 

Parágrafo único. No caso do inciso 11 deste artigo. excluem·se da 
baile de cálculo 8S importAnclas pagas diretamente ou repas.adas a em­
presas de rádio. televisAo, jornais e revistas. atribuída &\ pessoa jurfdl· 
ca pagadora e à beneficiária responsabilidade solidária pela comprova­
til" ds efetiva realizaçAo dos serviços. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° :3 49 , DE : J DE; ANE I RO DE 1995. 

Dá nova redação a dispositivos das Leis nOs 8.849. 
ae 28 de janerro de 1994. e 8.541. de 23 de 
aezembro de 1992. que alteram a legislação do 
irriposto soore a ·renda e proventos de qualquer 
natureza. e dá outras proVIdêncIas. 
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MENSAGEM N° 136, DE 1995-CN 
(n° 219/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Sexta-feira 10 1569 

Nos ~rinos, do artigo ~2 da C~nstituição Federal. submeoo à elevada deliberaçlo '. 

Vossas Excelênciás. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de EstAdo do 
Plàn~Jam~nto e Orçame~to. o texto, da 'Medida Provisória n° 910 • de 21 de fever~ de 1995. 

que "Altera o art. 60 da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993. que dispõe sobre as dimrizes'para. 
elaboração e execução da lei orçamentária anual de 1994". 

Brasília. '21 de fevereiro de 1995. 

,~ ,I,,: L 
,~ :> 1............/\ ~c./ 
~, , 

E.M. n° 027 - A 

Em :l de Fevereiro de 1995. 

Excelentfssimo Senhor Presi.dente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 850. de 20 de janeiro de 1995. que altera o art. 60 

da Lei n° 8.694. de 12 de agosto de 1993. que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da lei orçamentária anual de 1994. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62' da ' 

Constituição. 
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Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° ~10 ,DE 21 DE c:::VERE:?,O DE. 1995. 

Altera o art. 60 da Lei n° 8.694. de 12 de agosto de 
1993. que dispõe sobre as diretnzes para a elaboração e 
execução da iei orçamen r .:a anual de 1994. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da ltnbuição que lhe confere o art. 62 da 
ConstItuição, adota a segumte Mel.llda Provlsóna. com força de leI: 

Art. l° O art. 60 da Lei n° 8.694. de 12 de agosto de 1993, alterado pela Lei n° 8.938, de 
.25 de novembro de 1994. passa a vigorar com a segumte redação: 

"Art. 60. Os projetos de lei de créditos adicionais terão como prazo limite para 
encaminhamento ao Congresso Nacional a data de 12 de dezembro de· 1994." 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida' Provisória na 850, de 
20 de janeiro de 1995. 

Art. 3° Esta Medida Provis6ria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1995; 174° da Independência e 107° da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDAPROVISÓRIAi\" 35(, '.:DE _. DE JANEIRO DE 1995. 

Altera o art. 60 da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 
1993, ql:1e dispõe sobre 'as diretrizes para a, elaboração e 
execução da lei orçamentárIa anual de 1994. 

LEI N° 8.694 ,DE ~ ~ DE .:-...GOS'='O DE 1993. 

- ,-

Dispõe sobre as diretrizes pará a elaboração 
·e exe~uçãn da lei OJ;çame ntária -anual de 1994 
c dá ourr~ proYld~:nclas. 

-
.. _ AI1. :60. Os p,rojetos qe I,ei de créditos adicio~;tis terão :como prazo limite' para 

encammhamento ao Congresso Nacional a data de 31 de outubro de 1994, .devendo a sua 
apreciação' ser concluída no prazo de quarenta e cinco dias do seu recebimento. 

-
LEI N9 8.938, DE. :: DE: NOVEMBRO ::: 19"'" 

Alt.era o ar';., 60 ca ... el r.9 9.694/ de :2 
ae acos'Co de : 99 J. O'JC alo.poe loore as 
cllret:-!.zes pare ~ d e.i.llooraç60 • execuç40 
OI I el orçllll\eneÚ~a .. nual d. 1994 e d4 
outras proVl.Cênc.as 
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MENSAGEM N° 137, DE 1995-CN 
(n° 220/95, na origem) 

Senhores Memoros do Congresso NacIOnal, 

Nos tennos do anigo 62 da Constituição Federal, submeto 'à elevada deHberaçIo de 

Vossas ExcelêncIas. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, do Planejamento e Orçamento, da Justiça, do Trabalho. da PrevuJencia e AssiateDcia 
SOCIal, da Saúde, e da Admimstração Federal e Refonna do Estado, o texto da Medida Provióia 
nO 911 , tfu 11 de fevereiro de 1995, que "Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema MODetmo' . 

Nacional, estabelece as regras e condições de emissão do REAL e os critérios para converdo dia 
obrigações para o REAL. e d~ ou~ providênciaS". 

Brasília. .: 1 de fevereiro de 1995. 

êm =ev. de 1995. 

Ê..~elentÍss.mó ~ennor Presidente aa Reoública. 

Como sabe Vo~ ExceJênc:a. a Medida ProVIsória n° 851. de 20 de 
janetrO de 1995, que se consUtulu na ró!edição da Medida Provlsóna n° 785, de 23 de dezembro 
.. le 1994, não foi aInda votada pelo Congres ~aclonal. necessItando, portanto. serreeditlda. . , 

Em relação ao texto da Medida anrenor. excluídas 11$ modiftcaÇlles de 
~aw. usuais nas reedIções aa espécie. cumpre salientar as segUIntes alterações: 

. a) no art. 9". mOdificação da composição da COMOC. para incluir o 
Secretário-Executivo do Ministério da Fazenda e fixar em quatro os DiretoreS do Banco Centtal 
do Brastl. sem desIgnação especúica; 

~) fIxação, em 30 de junho de 1995. como data fmal do prazo previsto no 
art. 71. uma vez que aInda se fazem presentes as condições que determinaram o prIZO Ulterior. 
ou sejam. as contrataÇões que se procura evitar tenam imoscto negativos no d6fici.t do setor 
público e cnariam pressões expansionIstas sobre a base monetária; 

c) modificação do parágrafo único do an. 82. com a flMlidade de 
compatibilizá-lo com as nonnas da Lel n° 8.981. de 20 de janeiro de 1995. 

Março de 1995 
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3. Nessas conolções. temos a honra de submeter a elevada cODSlderaçlo de 
Vossa ExcelêncIa a mInuta de Medida Provlsóna em anexo. Incorporadas as modúicações acima 
relacIOnadas. com o objetivo de assegurar a conunuldade da execução do Plano Real. 

RespeItosamente • 
, 

~~ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Mirustro de Estado oa Fazenda 

. ~ 
. JO . ERRA 

~inistro de Estado d lancJamcnto e Orçamento 

, '.. .. ,,~ ....... ,., ... 
, NELSON A:' JOBIM ' PAULO PAlV A, 

,~lru~trq ge J;:s,mdo,a!l Jysué~ ~lruStrO oe Estaà0\do Trabalho 
I /.'./ ~ -- i.'~ •. i~ / l • , • 

• " j , ~'h r 

. : ' :~~L~ SiiPH~' . ',~J:~, J~~ 
~il!Ust;rq ~~ J?S,qop d!i PrevlOên9a e Ass~cla §Q~lal ~1In1StrO oe Esta00 da Saúdé 

/~é··~,,/ 
LUIZ CARLOS BRE~R I?EREIRA ., 

Mirustro de Estaoo oa AdmImstraÇão Federal e Reforma do Estado 

:\1EDIDA PROVISÓRIA N° :'::!. ,DE:: DE r::':E!'.!:I:'.O DE 1995. 

Sexta-feira 10', 1573 

Disoõe ~obr~ o Plano Real. o Sistema MoneWio 
Nacional. estabelece as regras e condiçOés de' emisiIo 
do REAL e os cnténos para conversão <lu obripç!les 
para o REAL. c dá outras prOVidências, 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da ambUlcão que lhe confere o att. 62 da 
Consutulção. adota a segumte MeOlda Provlsona. com força ae 1::1: 

CapítulQ I 
DO SISTEMA MONETARIO NACIONAL 

, .. Art. 1 ~ A parur de lO de julho de 1994. a umdade do Siste,ma Monetário Nacional p~ 
a ser o REAL (art. 2° qa !.,e,1 n° 8.880. de 27 de mato de 1994). que terá cUI;So legal em lO!lo o territórip 
nacional. 

§ 1°, As impOrtânCias em dinheiro serão grafadas precedidas do símbolo RS . 
., I t t ••• 

§ 2° A centésima parte do REAL. denominada "centavo". será escrita sob a forma 
decimal. precedida da vírgula que segue a umdade. 

li 3° A pandade entre o REAL e o Cruzerro Real. a oarllr de 1° CC julho de 1994. será 
;!!ual à oandade entre a Umdade Real de Valor - URVe o üuzerro Real fixada pelo Banco Central do 
Rr3~1I para o lua 'lO de Junno ae 1994. 

§ 4° A pandade de que trata o parágrafo antenor permanecerá fixa para os fInS preVIstos 
no art. 3°. § 3°. da Lei n° 8.880. de 27 de mato de 1994. e no art. 2° desta Medida PrOVISÓria. 

§ 5° Admitrr-se-á fraCionamento especial da umdade monetária nos mercados de valores 
mobiliários e de títulos da dívida pública. na cotação de moedas e~trangerras. na Unidade Fiscal de 
Referenda - UAR e na determinação da expressão monetána de outros \alores que necessitem da 
Jvaliação de grandezas mfenores ao centavo. ~ndo as frações resultantes desprezadas ao tinal dos 
calculos. 
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Art.:O O CruzelIo Real. a partlI de [0 de Julho de 1 uQ4. celxa de integrar o Sistema 
\fonetáno >laclOnal. permanecendo em clIcuiacão como meIo de p:.l7amenlú J.> ccdulas e moedas dele 
reoresentatlvas. pelO prazo dc tnnta dias. na forma pre\ Ista nos ~q 3" c .. " do art 3" da lei n° 8.880. de 
1994. 

~ 1° -\té o ult:m.o dia útil de julho de 1994. os cheque, JJnda cmltIdos com indicação de 
\ a10r em CruzelIOS Reais !>Cruo acolhiàos pelas tnsntUlcões financeIras <.! pelos serviÇOS de 
..:ompensaçiio. sem prejuízo do direito ao credito. nos termos da legislação pertinente. 

* 2° Os prazos prevIstos no caput e no parágrafo' anlenor rouerju ser prorrogados pelo 
Banco Central do Brasil. 

§ 3° Os documC':l..JS de QUC trata o "I I" <crdo acolhldo~ c cnntahlhzaaos com a pandade 
.ixaaa. na iorma do ano lU. ~ 3". para o ala I" dc Julho de ~':l'J4 . 

-\no 3" O Banco Central do Bra~ll cmltlra o REAL ;71caI:J.me J orévia vinculação de 
-:!servas mternaClonalS em valor eqUivalente. ooservaoo o OlSpO~1O no art. 4" dcsta Medida Provlsóna 

~ la As resen'as mlcrnaClOn31.S passlveis ae uulizacão Dara comooslção do laslTo para 
:!mlssão do REAL ~ão o~ auvos dc hOUldez IntcrnaclOnal denoll\mauo~ ou conversíveis em dólares dos 
~staooS Umdos oa Amenca. 

§ 2° A pandade a ser obedeCida. para tins da coulvalêncla a aue se refere o caput deste 
artigo. será de um dólar aos Estados Umdos da Amcnca para ca~a, KEAL cmmdo. 

§ 3° Os rcndimentos re~ultantes das aplicacões da~ reservas vmculadas não se 
mcorooraráo a estas. sendo Incorporadas às reservas não Vinculadas aOmlnlstraoas pelo Banco Centrai 
do Brasil. 

<? -la O Conselho Moncláno NaCIOnal . .>egundo cnténo~ aorovados pelo PreSIdente da 
~epublica: 

a) regulament:rrá o lastreamemo do REAL: 

b) definirá a forma como o Banco Central. do Brastl admlmstrará as reservas 
internacionais vinculadas; 

C) poderá modificar a paridade a que se refere o § 2° destc artigo. 

§ 5° O Ministro de Estado da Fazenda submeterá ao PreSidente da República os critérios 
de que trata o parágrafo amenor. 

Art. ~o Observado o dlSDOSto nos artll?OS antenores. ú Banco Central do Brasil deverá 
00edecer. no tocante às emissões de REÀL. o ~gutnte: 

I - '!imIte OC crescimento Dara o tnmcstre outuoro-ac7.cmbrot9-l de 13.33% (treze vírgula 
mnta e três por cento) par.! as emlssõcs ae REAL soore o ~aldo de 3() de scremaro ae i 994; 

II - limIte dc creSCimento percentual nulo no quarto tnmestre de 1994 para as emissões 
de REAL no conceito ampliado: 

III - nos tnmestres seguintes. obedecido o oDJeúvo de assegurar a estabilidade da moeda. 
a programacão monetária de aue trata o art. 6° desta Medida Provl~óna esumará os percentuaIs de 
.llteração aas emissões de RE.'\L em amoos os concellos mencIOnados aCima. 

§ l° Para os propósitos do canudo no caput deste artigo. ú Conselho Monetário 
:-iaclonaI. tendo presente o obJctlvo oe assegurar a estabilldadc da moeda. defimrá os componentes do 
,;onccno amoliado de emIssão. nele Inctuía~ ~ emIssões lastreadas ae aue traIa o art. 3" desta Medida 
Prov\sóna. 

&:!o O Conselho Monet:ino Nacional. para atenaer :l <Ituacõe~ extraordinárias. poderá 
lUlonzar o Banco Ccntral do Bra~ti a exceder em ate 20"l: fVlntC pflr ..:~mOI os \alores resultantes dos 
;JercentuaIs prevIstos no caput deste artigo. 

& 3" O Conselho Monetário NaclOnal. por mtermédlO do ~llmstro de Estado da Fazenda. 
,uometera ao PreSidente aa Rcoúbhca os cnténos releremes a allcracao ac Que traIa o l:j 2° deste artIgo. 

§ 4" O Conselho Monettlrio NaclOnal. Je acorao com diretnzes do Presidente da 
Recública. regulamentara o dIsposto neste artIgo. mcluslve no Que UlZ resOCllo à aouração dos valores 
las emIssões aUlon7.aoas e em CIrculação e a detintçao Oe emlssõcs no conCCllO ampllado. 

Março de 1995 
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An. 5° Serão graiadas em REAL. a partir ae I ° de julho de 1994. as demonstrações 
contábeis e financeIras. os balanços. os cheaues. os titulos. os preços. os precatónos. os valores de 
contratos e todas as demais expressões pecumartas que se possam traauztr em moeaa nacIOnal. 

Capítulo fi . 
DA AUTORIDADE MONETARIA 

An. 6-:i' O Presidente do Banco Central do Bra~I1 submeterá ao Conselho Monetário 
NacIOnal no iníCIO de cada tnmestre. programação monetána para o tnmestre. da qual constaria. no 
mínimo: 

I - estimativas das faixa~ de vartação dos pnnclpals agregados monetários compatíveis 
com n objetivo de assegurar a estabilidade da moeda: 

11 - análise da evolução da economIa nacIOnal prevista para o próximo tnrnestre. e 
justificativa da programação monetária. 

§ 1° Após aprovação do Conselho Monetário NaCIOnal. a programação monetária será 
encaminhada à ComIssão de Assuntos EconômIcos do Senado Federal. 

§ 2" O Congresso Nacional poderá. com base em parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal. rejeItar a programação monetána a que <.! refere o caput deste anigo. 
mediante decreto legislauvo. no prazo de dez dias a contar do seu recebImento. 

§ 3° O decreto legislatiVO referido no parágrafo antenor Iimitar-se-á à aprovação ou 
rejeIção in totum da programação monetána. vedada a Inrroduçdo de qualquer alteração. 

§ 4° Decomdo o prazo a que se refere o q 2° deste artIgo. sem apreciação da matéria 
:Jelo Plenário do Congresso NaCIOnal. a programação monet:ll1a será consl(lerada aorovada. 

§ 5° ReJeitada a programação monetária. nova programação aever:1 ser encaminhada. 
nos termos deste artIgo. no prazo de aez dlal.. ;t contar da data de reJeição. 

§ 6° Ca~o o Congresso Nacional não aprove a programação monetária até o final do 
primeiro mês do tnmestre a que se destina. fica o Banco Central do BraSil aUlonzado a executá-Ia até 
sua aprovação. 

An. 7° O PreSidente do Banco Central do BrasIl envIara. arraves do Ministro de Estado 
oa Fazenda. ao Presidente da Repúbhca. e aos PreSIdentes da~ ouas Casas do Congresso Nacional: 

I - relatório tnmestral soro :1 execução da programação monetána: 

II - demonstrativo mensal das eml~~õc~ Ué! REAL. ;!.'i ra7ÕC, delas determinantes e a 
noslcão das resen'as mternaClOnalS a ela~ Vinculadas 

An.8° O Conselho Monetano ~aclOnal. cnaao pela LeI n° 4.595. ac 31 de dezembro de 
1964. oassa a ser Integrado pelos seguintes memoros' 

. I - ~inistro de Estado de Estado da Fa7enrl!l. na quaitdadc a(! PreSIdente: 

II - Mimstro de Estado do PlaneJamento e Orcamento. 

III - PreSIdente do Banco Central do BrasIl. 

!3]0 () Conseiho achoerará medIante re~olucõe,. Dor malOna de VOlOS. cabendo ao 
?reslOeme a prerrogauva de deliberar. nos casos de ur!!encIU e relevante Interesse. ad referendum dos 
Jcmrus membros. 

§ 2° Quantio deltberar ad referendum do Conselho. () t>rc~ldente submeterá a deCisão ao 
.:olegiaoo. na pnmelra reumao que se seguIr aquela achberação. 

~ 3D O PreSIdente do Clln~clho podcra com I dar' ~ltmmo~ de Estado. bem como 
reoresentantes de entidades púbhcas ou pnvaaa<;. para panlcloar oa, reumõe,. não lhes sendo penmtido 
o dIreito de voto. 

§ 4° O Cono;clho reumr-o;c·a. oramanamentc. uma vez ror mé~. c. extraordinariamente. 
sempre que ior convocado por seu PreSIdente. 

§ 5° O Banco Centrnl do Brasil funCIonara como <,Ccret:ll1a·cxeCUllva ao Conselho. 

~ 60 O RegImento Interno 00 Cono;clho \\one[:mo :';aclOnaJ <;cra aorovado por decreto 
do PreSIdente da Re;JUbhca. no pr:1Z0 maxlmo De mOIa 01 a.,. cOOlaoo,> 0.1 rmDhcação desta Medida 
ProvIsóna 
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, § 7° .\ partir de 30 de lunho de 1994. fIcam exunlos 0<; mandatos de membros do 
Conselho Monetáno NacIOnal nomeaoos até aquela data. ' '. ,. ,.,. 

Art. 9" É criada junto ao Conselho Monetário NaCIOnal a ComIssão Técnica da Moeda e 
do Crédito. composta dos segumtes membros: . , , 

I - Presidente e quatro DIretores do Banco Central do .Bras1l: 

II - PresIdente da ComIssão de Valores Mobiliários: 

III - Secretáno-Eltecuuvo do Mlnlsténo do PI:Ulc)m1e'11tO' e Orcamento:' 

,', IV - St!ctc!áno·Ex~cumo c Sccret:lno~ do TCS0Uro NuclOnal\: u,: Polí~ic~ Eco~?IPlc~ do 
:Vhnlstcno da Fazenaa. 

, ,'l. 

§ 1° ;\ ComIssão será coordenada pelo Presidente do Banco Central do Brasil. 

" I',,' § 20 O Re!!lmento cra ComisSão TéCnica d'a' Moeda e' do Crédito será aprovado por 
decreto do PreSIdente da República. .'" , . .. 

Art. 10. Compete à ComISsão Técnica da Mo,eda e dQ Crédito:, , 
" , , " 

I - propor a regulamentação das mat~na,s u:a,tadas !la pt:e~nte ~edida Provisória. de 
competênCIa do Conselho Monetário ~aclOnal: 

" . II - mãnífcstar-~e. na formã .orevlsta em seu Re!!imem~. :ô~~vlamente. sobre. as, matérias 
de competência do. Conselho Monétáno Náéu)nal. especlalhienie aquclas' constantes da Lei nO 4.595. de 
1964: ... , , , ' , 

III " outra:; atTÍoUlções, que l~e forer:n cOQ1eudas pelo Con<;elho Monetário NacIOnal. 
• f .' f I ~ 

A!'l. 11 FunCIOnarão também junto ao Conselho. \ 1onetario NaCIOnal as seguintes 
Çomls~~s ConsultIvas: , 

I - de 1'l'~r.ma~ e Or~ant~açqo dp Sistgn:~ Fir~~celro: 

II - de Mercado de Valo'rc'i i.,·ioli\h;irioS.c. ijc Fumros~ . 
, ' ! , ~ I. • • .,' 

!lI -,?e C~édllo Rur.tlj 

IV - de C'rêdito Industrial: 

V . de EndiVIdamento Públiq): 

VI - de Pólftica Monetária e Cámblal: 

. § 1° A organinção.'a compos'lção c'o funcióriam'cnto da~ Comissões,Consultivas seria 
objeto de Rcglmento Interno. a ser' aprovado por déctctó lIó Presuientc da República. , , 

\ f , " ... , 

§:!o Ficam e:ttintos. a partir dc 30 de Junho de 1994. os mandaios' do~ ~em~ das 
Comi~s Consultivas; ., 

CapítpJo m 
DAS CONVERSOES PARA REAL, 

Art. 12. Na operação dc conversão de CruzeIros ReaIS para REAL. serlO adotadas 
quatro casas decimaIS no quocIente da dIvisão. , 

§ 1° Em todos os pagamentos ou liquidações de soma a receber ou a pagar e leJÍSlIOS 
contábeis. serão despre7.ados. para todos os efeitOS legais. os valores Infcriores ao correspondente a um 
centavo de REAL.' . 

, § Z' Nas'instituições financeiras e nas' demais cntldades aUlorizacfãs a funcionar pelo 
Banco. Central ~o Brasil. a soma d~ parcelas desprezadas. na forma do parágrafo anterior. sert 
recolhIda e credItada ao Tesouro NacIonal. no prazo a ser fixado pelo Podcr Executivo. para ser 
utilizada em programas 'émcrgeoclais contra a fome e a mIséria. conforme regulamentação a ser baixada 
pelo Poder Executivo. -

Art. 13. A partIr de 1° dc iulho dc 1994. todos 00; valores c:tpressos em URV passam a 
ser expres.~s. dc plcno dIreito. em Ij;ual numero dc REAIS. 

Art. 14. A~ obrigações pecuniárias cxpressas em Cruzeiros Reais que nio tenhun sido 
conyenida.~ em URV até 30 de junno de 1994. Incluslvc. serão. em 1° de julho de 1994. 
obngatonamente convenlda~ cm REAL. dc acordo com as normas dcsta Medida Provisória. 

Março de 1995 
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. , ., " . P~ágr.lIo úmco" O di~posto no caput dcstc antgo aohca-se às obng:açõcs que tenham 
~Ido mantida. .. em Cru7.elro~ Real'> por fOrça uo conuuo na Lei nU 8.S80, d~ 1994. mcluslve em seu ano 
16. 

Art. 15. Scrão convertldo<; em REAL. 'em IQ dc julho de 199.4, segundo,a paridade 
:!-:ada para aqucla aata; 

I - as conta~-corrcntes: 
Il :lis dcpõsllos à \'I~tíl U\ls mSlIIuicõcs tinanCClfas: 
III- \)<; aCP<Íwo~ comPlll~óno~ cm C~lJl!,IC slÍnrc OeOO\lIo<; a lIMa. manMdosm!lo sistema 

:-ancario .lUntO ao Banco Cçníral do Brasil.' . 

, ,,', , ,,-\rt ,16 Oh~er\"ado () dl<;PO<;1O nos 1$1$ )O'a .l" deste afl1go. <;erão Igualmente convertIdos 
.'m,REAL. em I" de ,ulho OC IU94 lJe :lL'orao l'om a l'arwaae IluOa lJara aOllC'l:I aata: ,., 

, .. r -,o,~ sal~os das,ç~de~çt~s de poupança; 

n - (l~ dcoosito.s comoul~orios !! voluniáros manudos Junto ao Banco Central do Brasil. 
'com'recursos ongmanos oa caDlacào oc caocrnctas uc pouoanca: ...• '. 

lU - os saldo~ oa.~ Contas do Fundo de Garanua 00 T~m!lo o~ Serviço. do Fulldo de 
?arucloação PIS/PASEP e do Funoa oe Arnoaro ao rrabalhador: 

'IV'- as o~'r:lções'de creditó rural: ' 

v - as opcracõcs auvas c PasSIVas tios Sblcmas ,=jnancClro tia Habicação e do 
SaneamentG (SFH c SFS). óbscrvádo ti diSpoSto 'nos àrts! :!O e :! i' desta Mcdlda ProvIsória; , . 

I~.,~.\,f.\." ~! Il,~~" ! 1\lr' 

VI - as operações de seguro. de prcvldcncia pnvada c dc capnaIi7.ação: 

VII'- as demais oocrac'ões contratàdas corir base na raxa Rct~'rcncial - TR ou no índice 
de remuneração básrca do!> depóslIos de pouoança; , 

VIII - a~ demais opcracões lia mcsma nature7.a. não compreendidljS' nas alíneas 
antcnores. 

'§ 10 A conve~ão de àuc ttata estc'anlgo será precedida de atuahl.ação pro 1fJ/II t,mpore. 
desde a data do último amvers:lno ate 3Q de junno oe j I)Q4 mcluslVc. mc<;uamc a ap~icação da Taxa 
Relerenctal- TR oU do rcfcrcnclallcgal'ou contratcal pertmcnte: na forma dá legIslação vigente. 

§ 2° Na data de aniversário no mês de julho. incidirá. pro ram t,mpore. desde a data de 
conversão. sc"re o valor conventdo. a Taxa Refcrenclal - TR ou o retcrenclal legal ou contratual 
pertmente e Juros. na forma da Icglslação vigente. 

§ 3° O credito da remuncração básIca e dos 'íuros. no que oiz'resocito às cadernetaS de 
poupança. ocorrerá somentc nas datas de amversário. qU,e sãq m;lnudas para todos os efeitos. 

§ 4° Observadas as d,retn7.es cstabelecldas pela Presloentc ua, República. o Ministro de 
,Estado da Fazenda.' o C;onliC1ho :>'10hetario Nadonal.. o Con~lho de. Gestão da Preyt,d~ncla 
ComPlcmentar e o ('on~clho ','>IatlOnàl 'u':: SC!!t!f<'~ J'n\'a'oo~, centro I.!C ~ua' rc .. pecllvas competênCIas. 
::-:gu~a:n~nt?Ião o .dlSp01>~O nC,ste :lj-ugo. 

Art. 17. Os valorcs aa~ prestacões de financiamcntos hablluctonais rrrmados com 
\!ntidades integrantcs do Slstcma Flnancclro oa Habllacão - SFH c cnlldade~ ac previdênCIa privada. 
quanoo em condiçõcs análogas à~ ullhzada.~ no SIstema Fmancclro ua Habllação. expressos em 
Cruzeiros ReaIS. no mês dc JlInno de 1994. serão conver.idos cm REAL. no OIa 1° de julho de 1994. 
ooservada a,pandadc,cntre o Cru7el~o Real e o REAL r,xaaa para aqucla data. 

?arugraio ún]co. São mantidos o índicc de rca,iuste .: a renodicldade contratualmente 
cstaoclecldos para atualização oas prestações oe que trata este artigo. 

Art. 18. O, dCPósllo~ da Cntão no Banco C.:ntrnl co Bra~11 c ~a\ Instituiçõcs financeiras 
terão scu saldo atualizado. Dela taxa media rcterenclal do ~I'tema E,nccml ue Lluuluação e de Custódia 
. SELlC. até 30 de Junno'ue 191)~ e convertlOos para REAL .:m }" de JUlho Ól! 19\)4. pela paridade 
!:xaaa para aauela data. 

, , 
Art, 19. As obrigações pecumánas em CiU7elro~ Real~. '~m cláusula de correção 

monel3ria ou com cláusula de corrcção monetana pretixaoa, serão convertidas em REAL. no dia 1° de 
:ulho cc 1911~. ()tl~er .. aua a pUTÍcadc emTe n CnJ7Clrtl Real c n REAL lixaua paTa aoucla data, 

Art, :0, A~ obt'igaclics pcCUmal':lS em CI'U1.C\TOS ReaIS. ,:nm ~14ullula de comção 
:nonetária ba.~ada cm indiccs de prccos, em ulIe 11 ncntldicidadl! dI! realUSle Dlcno ~ illual ou menor que 
~ ncnodicidaae de Dagamento. "cr:!!) cnnvertlOas em I~E,~L. 110 UHl 1° d.: Iulhl) oe 1994, observada a 
::af\daac lixada para aqucla data. Tc:mlslanUO-\c 'fIrtI ,.alQ ttm'fll/,., o, \'uitlTeS contratuais expressos em 
.::-'J7ClrDS RClllS \.le~dc () ultlmn amICr';aTlI'\ .lIC \) lllJ .ll) d~ lunn" de 1<iIJ-l, HlC!USlve. ce acordo com o 
:lUICo! constante uo contrato. 
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An. 21. As obmmcões pecumánas em CruzeIroS ReaIs. com cláusula de correção 
,nonetána baseada em Ínolces UI.! preços. em Que a penodlclOaue ue rea1uSte pleno é maJor que a 
;,cnodlcldade de pagamento. serão convertidas em REAL. no dia lU de Julho de 1994. de acordo com as 
1I1S00SIÇõeS aomxo: 

I - divldmdo-se o valor em Cruzeiros ReaiS da obngação vigente no dia do aniversário 
em cada um dos meses Imediatamente antenores. em numero Igual aos do último período de reajuste 
oleno. pelo valor em CruzeiroS ReaIS do equIvalente em URV ne~s mesmos dIas: 

II - extramdo-se a medIa antrnética dos valores resultantes do mClso anterior; 

IIJ - reconvertendo-se. em Cru7.ciros ReaiS. o vaior encontrado pela URV do dia do 
.1I1IVe~0 em Junho de 1994: 

IV - aplicando-se. pro rata tt!mpon. sobre o valor em Cru7.elros Reais de que :rata o 
mClso antenor o índIce contratual ou legal até 30 de Junho de 1994: 

V - convc~endo-se em REAL o valor corngido na forma do mClso anterior pela paridade 
fixada para aquela data. 

§ l° O cálculo da m~dia a que se refere este artigo será feito com base nos preços 
unitários. nos casos dos contratos para aqUIsIção ou produçãO de bens para entrega futura, ex.:cuçlo de 
obras. prestação de servIÇOS, locação. uso e asrendamçnto. quando a~ quantidaaes de bens e serviços. a 
cada mês. forem variáveis. 

§ 2° No ca.~o de obngaçõcs em que tenha tran<;conido um número de meses menor que o 
da penodicidade de reajuste pleno. a conversão será feita. na forma do caput deste amgo, levando-se 
.:m conta apena.'I os valores reterentes aos meses a partIr da contratação. 

§ 3° No caso dos contratos de locação resIdencial com cláusula de reajuste com 
penodicidade de aplicação superior a seIS meses. as diSpOSIÇões do caput deste artIgo seria aplicadas 
tomando em conta apenas os alugueis dos pnmelros seIS meses do último penodo de reajuste pleno. 

§ 4° Em caso de desequilíbrio econômico-financeIro. os contratos de locação residencial. 
mcluslve os convertidos antenormente. poderão ser revistos. a pamr de 10 de Janeiro de 1995. através de 
livre negociação entre ao; partes. ou Judicialmente. a fim de aaequa-los aos. preços de mercado. 

§ 5° Efetivada a revisão. o nóvo valor do aluguel resIdencIal vIgorará pelo prazo mínimo 
de um ano. 

Art. 22. Para os efeitos desta Medida Provls6na. "dia de amversarIo" corresponde: 

I - no caso de obngações pecuniárias em CruzeIros ReaIS com cláusula de correção 
monetária por índIce ae preço. ao dia do vencImento: na falta deste. o dIa do ultimo reajuste; e. na falta 
<leste. ao dIa do 'iurgimento. em qualquer mês. da obngação. do título. ao contrato ou da parcela 
~ontratuaJ: 

II - no cac;o de contratos oue tenham por obieto a aouisicão ou produção de bens para 
-:n!rega iurura. a execucão de ooras. ou a prestação de ~ervlcos. que tenham cláusulas de reajuste de 
preços por mdlces de preços sctonms. regionaIS ou cspecíticos. ou amaa. que reflita a vanação 
ponderada dos custos aos insumos uulizados. ao ultimo OIa de validade dos preços contratuais em cada 
,lenodo (Ie reaJUSte. 

Art. :3. As dlsposicões desta ~1edida ProvIsória. sonre conversões. aplicam-se aos 
~ontratos de que trata o ano ) 5 da LeI n· 3.880. de 1994. e sua regUlamentação. 

§ [0 Na conversão em REAL dos contratos oue não contiverem cláusula de atualização 
monetária entre a data tlnal do penodo de adlmptemento da obngação e a data da eXIgibilidade do 
pagamento. será dedUZIda a expcctallva de intlação conSIderada no çontrato relauvamente a este prazo. 
devendo. quando o contraI\> não mencIOnar exollcitamente a exoeClatlva mtlaclOnaria. ser adotada para 
a aedução a vanação do Indice Geral de Preços -- Disponibilidaae Interna -- IGPIDI, da Fundaçio 
Getúlio Vargas - FaV. no mês de Junho de 1994, apltcado pm rata ttmport re/latlvamente ao prazo 
prevIsto para o pagamento. 

§ 2- Nos CllSOS em que houver cláusula de atualização monetária decorrente de atraso de 
pagamento. comgido tambam o penodo decomdo entre a data do adImplemento da obrigaçlo e da 
eXIgibilidade do pagamento. aplica-se a este período a dedução retenda no paragrafo anterior. selUJldo 
llS cntérios nele estabelecidos. 

§ 3" O Poder Executivo regulamentara o disposto neste artigo. 

Art. 24. Nas obrigaçõcs convertidas em REAL na fonna dos arts. 20 e 21. o cálc:ulo da 
correção monetária a panir de 1° de julho de 1994. somente é válido quandO baseado em índice de 
preços calculado na forma do art. 38 da Lei n° 8.880. de 1994. 
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§ 1° O cálculo dos índIces de correção '!lonetária de obngaçõcs a que se refere o c:aput 
deste antgo tomará por base preços em REAL. o eqUIvalente em URV dos preços em Cruzeiros ReaIs. e 
os preços nommados ou convertidos em lJRV dos meses antenores. 

§ 2° Observado o disposto no art. 28. sobre o~ valores convertIdos em REAL. na forma 
dos arts. 20 e 21. serão aplicados pro rara lempore. da data da conversão até a data do aniversário. os 
mmces de correção monetána a que estiverem sUjeitos. calculados de conlormldade com o art. 38 da Lei 
n° 8.880. de 1994~ile acordo com a, respecl1vas dISPOSIções legaIS. regulamemares. contratuats. ou 
deCIsões JudiCiaIS com hase nas quaIs 11 verem ,100 conSlllulOos. . 

s,3" :\0 <::l!culo do~ mdlce~, de uue lrala ;;ste artl!:o. J, ;"rc~'o~ em CruzeirOS Rcals 
Jc"crão ser,convcrtldo, em LRV do dIa dc sua COleta 

ç 4° Ca,o o índIce dc preços con~tantc do contrato njo e~leJl dlspon{vel na forma do 
caput deste artigo será utilizado: para ()~ I m, ao dl,OO,1O no art 3~ oa LeI n° li ggO. de 1994. e nesta 
MedIda Provlsóna. mdlce eqUIvalente ~UPSlltUIO. ·na forma da rcgulamentação a ser baIxada pelo Poder 
ExecutIvo. 

§ 5° É nula de pleno dlrello e não surtirá nenhum efello a aoitcação de índIce. para fins 
de correção monetána. calcUlado ue torma dIferente da e'>labeleclda ne,le artIgo 

Art 2S -\5 dotacõe, con~tante, da nrODo,ta de Orcamento Geral da Umão enviada ao 
Congresso NaCIOnal. com a~ mOluúcaçôes proPosla~ no,> termo, ao art IM. ~ 5°. da ConstitUIção 
Federal. serão comglda, para preço, medloi> cc 19Q4. memante a apucacão. 'ODre os valores expressos 
a preco<; de abnl de 1993. do mulllpllcador de bó.X402. '>enaa emão L'nn"emao, em I ° de Julho de 1994 
~m REAIS pela pandade lIxada para aquela'uala' . . 

§ 1° Serão também convenldos cm REAL cm 1° de lulho de 1994. pela pandade fixada 
nara aouela data. lOdo, (l~ valore, expres~o, em Cru7Clro~ Real\ em '3(; oe l!Jnno O~ 1994. constantes oe 
c,alanco<; e ue lodG\ o'; alo<, c lato<, n:laClOnaun, com ,\ !!c~tão orcamemana. l:nanCClra. patnmomal e 
:ontabli. - , 

& 2° :<lo ca,o do nara!rrafo antenor. '>c rc~ult:l.rcm \ :llore, !nt'cnores a R$ 0.01 (um 
',cmavo C~ REAL!. uS mesmos serão representadas por eSle valOr I RS 0.0 I) 

An.:6 Como lorma uc earanur () eqUllíhno cconnmlco-financelro na conversão dos 
,c·omratos relatIVOS a auvldaoc a!!TICOla. IIcam a,seguraoas as conulcões ae eOUlvah:ncla constantes nos 
~cmralOs OC Imanclamemo dc -CU~ICIO c oe com-erclahzac:lO para produtos contemplados na safra 
. ll93194 e na SaIra 1994 com prcco~ mlnlmO, úe garamw" I.kmro ca Políuca ae Garantia de Preços 
\1fmmo, - PGPM. 

Capitulo IV , 
DA CORREÇAO MONETARlA 

Art. '27 A correção. em vmude de dl,no'lcão legal ou e~l1Puiação de negócio jurídico. 
oa exoressão monelána de obn!!ação pecumána contraída a partIr dc lU Jc JUlho de 1994. inclUSIve • 
. ,omemc pooera dar-se pela vanação ,I(;umulaoa do IPC-r 

& l° O dI ,posto 'i!e artlgo não se anhca: 

aI às operacõe, e contralO~ de que traIam o Decreto-kl nU ~57. J.:: 11 ~etembro de 1969. e 
" art. 6° da LeI n° g.tlgO. de 1994; 

b) ao~ comralOS pclos quaIs a empresa sc obngue a \cnder bens para entrega futura, 
ílrestar ou fornecer servIÇOS a serem prOduzIdos. cUJo preço podera ser rcaJustado em função do custo de 
produção ou da vanação de (nutce que rel1ita a vanação ponderaoa dos custOS dos msumos utilizados; 

c) às hipóteses tratadas em ICI especIal 

§ 2° Considerar-<;c-á de nenhum efello a estipulação. a partIr de 1° de julho de 1994. de 
correção monetána em desacordo com o estabeleCIdo neste artIgo. 

§ 3° 'Jo~ contralOS celebrados ou convertIdos em l!RV. em oue hala cláusula de correção 
monctana por fndic~ cc preco~ ou por tndlce que renHa a vanacão nonoerada a-os custos dos Insumos 
nuhzados. o cálculo desse, !ndlces. para eleItos de realUSlC. devera ~r nesta moeda até a emissãó do 
7..EAL l!. daI em alanle. em REAL. uo,ervaao o art 38 da Ll!1 nU ~.tlX(J. c~ I u':l4. 

§ 4° A correção monclál'la dos COnlrato~ convenidos na forma do ano 21 desta Medida 
ProvIsória scrá apurada somente a partIr do pnmclro antvcrsúno da obngac;ào. postenor à sua conversão 
em REAIS. 

§ 5° A Taxa Referencial· TR somente poderá ser utilinoa nas operações realizadas nos 
mercados financeIro. de valores mobihários. de scguro~. de prevldênclU pnvaua. de capltal;zação e de 
,uturos. 
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~ (,0 Continua apltea\ cl aos débllo~ traDalhis!as o dl~pOó!O no art. 39 da LeI n° 8.17:7. de 
:0 de marco de 1491 

.-'\rl. 23. '\0, contrato, celehrado'i ou convemdo, em REAL com cláusula de correção 
'nonetána Dor IOdlces de Dreço ou por mdlce que retllla a vanação ponderaoa aos custos dos Insumos 
~L1l!7300S. a perIodIcIdade de "phcacão des,as clausulas sera anual. 

~ 1° É nUla uc nleno d!relto c não 'iurtlrá ncnhum eteito cláusula de reajuste de valores 
'::.lla Denodlcldadc ae aplIcacão sela IOlcnor a um ano 

~.::o O dlsno,[O neste :lrtl!!O anhca-'ie à'i ohngações convemdas ou contratadas em URV 
J.!C .:"' de maIO de 1994. t: J~ con\'c ruaa, cm REAL. 

* 3" .-\ DenodlC'ldaae de aue trata o caput deste artIgo ~rá contada ~ partir: 

aI da conver'ião em REAL. no caso das oi)' ~ações aInda c,<pressas em Cruzeiros Reais: 

b, da conversão nu contratacão em CRV. no ca~o das obngaçóes expre~ em URV 
::ontratadas até 27 l1e maIO de 1994: 

.;, da contratação. nu Ca~O de obngações contraldas aoos 1° de Julho de 1994: 

J) do último reajuste no ca'iO de contratos de locação resldenClal. 

~ 4" O disposto neste artIgo não se aplica: 

aI às operações reahzadas no mercado financeIro e no Sistcma Financeiro da HabitaÇio­
SFH. por InstituH;ões flOanCelra'i e demaIS entidades autonzaaas a funCIOnar pelo Banco Central do 
BrasIl. bem assIm no Sislema BrasileIro de Poupança e Emprc~l1mo - SBPE e aos financiamentos 
habitaCIonaIs de entidades de prevlUéncla pnvada: 

bl às operações e conrralOS de que rratam o Decreto-IcI n° 857. dc 1969. e o art. 6° da Lei 
;]. 8.880. de 1994. 

§ 5° O Poder Execul1vo ccderá redUZIr a penodlcidade de que trata este anigo. 

§ 6° O dêvedor. nos contratos com prazo superior a um ano. poderá amonizar. total ou 
parcialmente, antecipadamente. o saldo devedor. desde que o faça com o seu valor' atUalizado pela 
variação acumulada do índIce contratual ou do IPC-r até a data do pagamento. ' , 

§ 7° Nas obrigaçõcs em Cruzeiros Reais. contraídas antes de 15 de man,o de 1994, e Dlo 
convertidas em URV, o credor poderá eXlgtr. decomdo um ano da conversão para o REAL, ou no seu 
vencimento final. se anterior. sua atualização na forma contratada. observadas as disposições desta 
:-'fedida Provisória. abatidos os pagamentos. também atualizados. eventualmente efetuados no período. 

_ CapítUlo V . 
DA AMORTIZAÇAO DA DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL 

Art. ':','1. F:ca cnado o Fundo de .AJnortlzacão aa DíVIda Pública ~obiliária Federal. com 
.1 finalidade de amonlzar a díVIda moblliána Interna do Tesouro NaCIOnal. que será regulamentado pelo 
Poaer Executivo. 

Art. 30 O cundo. de nalureza contábil. será constituíoo através de Vinculação. mediante 
previa e expressa aUlonzação do PreSIdente da Republica. a título de depósito: 

I - de acões preferenCIais sem direito de voto pertencentes à União: 

11 - de ações ordinária.~ ou preferenCIaIs com dlreno de voto. excedentes ao nt1mero 
necessário à manutenção. pela União Federal. da controle aClOnano da~ empresas por ela controladas 
Dor dispOSIÇãO legal: . 

III - de aeões ordmária~ ou prefcrenclal~ com dircno <le voto da~ errrpresas controladas 
:,cla Untão em que não haja dispOSição legal determmanao a manutenção dcs'iC controle; 

IV - de ações ordinárias ou preferencIais com direito ou sem direito a voto pertencentes à 
União. em que esta c mmomána. 

Paragrat'o IÍnieo. O pereentual das ações :.I ser dcnosnado no Fundo será fixado em 
decreto do Poder Exccullvo. 

Art. 31. O Fundo sera gerido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES. que promovera a'i alienaçccs. meatarne delel!llcão (la união Federal. obserVado o 
tnsnosto no art. 32 Jesta Medida ProvHlOna. -
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Parágrafo úmco. O BNDES. na qualidade de gestor do Funao. podera praticar. em 110m!' 
.1 ~ por conta da' Umão Federal. todo~ os mos necessanos a consecução ua venaa em bolsa. inclUSIve 

'irmar os termos de transterenclas das ações altenadas. 

Art. 3:!. As ordens de alienação de ações serão expedidas medlame ponaria conjunta dos 
. ~1inistros de Estaao da Fa7.cnda e do Planejamento c Orçamento. que oeverá conter o número. ~e e 
dasse ae ações i!.~rem aiienaaas . 

. -
. § l° As despesas. encargos e emolumentos relacIOnados com a alienaçlo das açl!es, 

serão abatidas do oroduto da alienação. devendo os valores líquidos ser repassados pelo gestor do Fundo 
ao ,T~ouro NaCIonal. juntamente com o demonstrativo da prestação de COntas. 

§:o O produto líquido das altenações deverá ser utilizado. especificamente. na 
:unonI7.ação de onnclpal atualt7.aao Oe dívIda oública mobiliána mterna do Tesouro Nacional e dos 
respecllvos lUTOS. devendo o MimMeno da FU7.cnoa publtcar Quadro resumo. no Qual constará a ongem 
dos recursos e a dívida quitada. . . 

.•.. § 3° Os demonstrauvo~ de prestaéão de contas relativas a cada altenação de açl!es, na 
~orm~ ~~ p~~nt~ Medida Provi5óna. serão envtado~ pelo gestor do Fundo ao Tribunal de Contas da 
União. 

'. Art. 33. A amonização da dívida mobiliária interna do Tesouro Nacional. a que alude o 
art. 29. poderá: por acordo entre as panes. se dar mediante dação em pagamento de ações depositadas 
no Fundo. não se aplicanQo à hipótese o disposto. na Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. com as 
alterações da LeI n° 8.883. de 28 de junho de 1994. 

Art. 34. A ordem de dação em 'pagamcnio pre~lsta no art. 33 será expedida mediante 
ponana. conjunta dos Mimstros de Estado da Fazenda e do Plane13mento e Orçamento. a qual 
~sia6elCceiá -o' numero:,espccle e Classe·das açÕCs: bem assIm os cnténos oe lixação do respectivo preço. 
JeY/l.nao ,em conta o valor em bolsa. 

Art. 35. Ficam excluídas das dispOSIções deste canllulo ~<; empresas incluídas no 
.Pro,!JI1I!I!a,Nac!on~1 de Dcsesta~lzação. de que trata a Lei n~ 8.031. ae I: de abnl de 1990. 

Capjtulo VI • 
,DAS DISPOSIÇOES TRIDUTARIAS 

, .'".,. Art, 36., A. partir ~e 1° de julho de 1994 .. ficará interrompida. até 31 de dezem!n'0 de 
,I <194. a. aplicacão da Unidade Fiseal de ReferênCIa - UFIR. exclUSIvamente para efeito de atualização 
dik tnbutós. COntnbUlções federaIS e recella~ patnmomals. desde que os respecllvos créditos sejam 
pagos nos pT37.0S ongmais previstos na legislação. 

, ' 'j § 1° No caso de (nbutos e contribuições apurado<; em declaracão de rendimentos. a 
Int.errupção da' UFIR abrangera o renodo compreendIdo entre a data de encerramento do período de 
apuração e a qata de vencImento. 

li ~o Para 0<; efellos da Inlerrunção de que trata o caput deste arugo a reconversão para 
REAIS será efetuada com base no valor oa CFIR ullhzada para a re<;neCllva conversão . 

. li 3D Aos créditos tnbUlário<; não nago~ nos pra7o~ nre\'lsto~ na legislação tributária 
:!OÍlca;sç a: atualizacão monelána pela vanacão da UFIR. a partir 00 mês de ocorrencla do lato gerador. 
,ou. quanao lor o caso. a partir do mês corresponaente ao termmo ao penodo de apuração. nos termos oa 
:eglslação penmente. sem prejuízo da mui la e de acréscImos legais penmentes 

§ 4° Aos débitos para com o patnmõmo Imobiliáno da Umão não pagos nos prazos 
previstos na legislação palnmomal. PU a dIferença ae ,'alor recolhIdo a menor. aplica-se a atualização 
:nonetana pela vanação da UFIR entre o mês do vencImento. ou da ocorrcncla do lato gerador. e o mês 
uo erellVO pagamento. alem da multa ae que traia o art. 59 da Lei n" 8.383. de 30 oe dezembro de 1991. 
e de acresclmos legaIS pemnentes. 

§ 5° Às contribuições sociais arrecadadas pelo INSS. quando não recolhidas nos prazos 
!revistos na legislacão específica. aOJica-se a atualtzacão monetária nela vanacão da UFIR entre o mês 
suoseouente ao de competência e o mês do efetivo recolhImento. sem preJuílo Oa multa e de acréscimos 
legais penmentes. 

§ 6° O disposto no caput deste artIgo não l>C aplica aos débiLos incluídos em 
parcelamento. 

Art. 37. No caso de tritiuIOS. contribUIções e oulros débitos para com a Fazenda 
~aclOnal. pagos indeVIdamente. dentro do OT37.0 prevIsto no ano 36. a compensacão ou restitu J será 
.:tetuada com base na vanação da UFIR calculada a panlr do mês segumte ao do pagamento. 

Art. 38. Nas situações de que tratam os §§ 3°. 4° e 5° do ano 36 desta Medida Provisória. 
os juros de mora serão eqUivalentes. a panlr de 1° de julho de 1994. ao excedente da variação 
J.cumulada da Taxa Referenc131 - TR em relação à vanação oa UFIR no mesmo penodo. 
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§ 1° Em nenhuma hipótese o~ juros de mora previstos no caput deste artigo poderio ser 
Infenores à taxa de JUros estabelecIda no ano 161. parágrato la. da LCI n° 5.172. de 25 de outubro de 
1966. no ano 59 da leI n° H 383. de I Q9 I. c no ano 3° Ja LeI nO 8 620. de 5 de janeiro de 1993. 

§:O O disposto no caput deste anIgo não se aplica aos débitos incluídos em 
parcelamento concedIdo antenormente a data de entrada em vigor desta Medida PrOViSÓria. 

An. 39. O Imoosto sobre rendimentos de que trata o art. 8° da Lei n° 7.713. de 22 de 
JC7.embro de 1988. pag:o na torma do m. 36 desta Medida Provl,,>ona. ~ra. para efeito de redução do 
Imposto devido na dcclarac.lo de a1u~te anual. convertido em quantluade tle CFIR pelo valor desta no 
l1C~ em uue o, rendimento, torcm ICCCDldo'i. 

Art. 4() n produtn da arrecadação do'i lUro~ de mora ae que trata o art. 38. no que diz 
respeito aos tnbutos c COntnbUI~',ies. exceto as contnbUIções SOCIaiS arrecaaadas pelO INSS. integra os 
recursos retendos no'i art~. 3° [1ara!!Talo umco. 4° c :50, ~ I", da LeI n° 7.711. de 22 de dezembro de 
1988. e no ano btl. da LeI n° 8.383,-Jc 1':191. até () lImite de Juros llreV1,to no ano 161. § 10. da Lei na 
.',172. de 25 de (JUluaro de 1966, 

Art 4 L .\ restitUIção do Imoosto de renda da pe'isoa fíSica. anurada na declaração de 
rendImentos. relativa ao c'(crCICIO I tn:lncelro de 1995. ,>era rcconvcrttda em REAIS com base no valor 
c:a CFlR no me, do recctllmento 

-\n,.12 ", rC',!Ja, Jurtdlca~ larão lcvantamcnto de demonstrações contábeis e 
:nanceml~ C'\lraordtnana" com \I<;(a, J aaaOlaçào 00<; respecmo, I.lnçamemos aos precellos desta 
.\leOIda Pro\'1,ona. 

Paragrato UnlCO. O pnder E'(ccutlvO rcgulamcmara I) dI'iPOS\O neste anlgo. 

An 43 Fica e'(l1ma. oi oamr de 10 de setemoro dc 1904. a L"FIR dlána de q~e trata a Lei ,> 3 383. de 1091. 

."n,.l4 \ correcia monctana oas umaades Ii,cal, cstaduals e mUnIcipais será feita 

pelos mesmos lndIccs e com .1 me'ima ocnodlcIdaoe com quc \..:ra comglOa a Unidade Fiscal de 
Reterêncl:l UFIR. de que traIa a LeI n" R 333. oe I ':19 I. 

Art, .. 5, .~'i alIQuota.'i oreVI<;Ia., no ano :'0 da L.;: r:u X 033. <.Ie !: de abril de 1990. fieam 
reduzloas oara: 

I - l~ro. nas hloote,cs ue QUC tratam os mCISOS l. In e IV: 

II - tjUln7e oor ccnto. nas hipóteses de quc trata o mCISO lI. 

.o\rt 46 O.., \ alore~ constantes aa leglslacão tnoutana. c'Cpressos ou com referencial em 
l"FIR dlána serão. a panlr ae I" de setembro de 1994. expressos ou refcrenClaaos em UFIR. 

Paragrato umeo. Para efello de aolicacão dos IImllcs previ<;tos na legislaçlo tributúia 
federal. a conversão dos valore<; cm RcaIs para l"FIR sera elelUada com base na UFIR vigente no mes 
o.le reteréncl:l . 

. \rt ... 7 .. \ ranlr de 1° de 'iclemhro oe 1994. a correcão mnnetma das demonstraçOes 
,,:lanCClras 'iera t!IClUaoa com na.<;c na UFIR. 

Parágrato umco. O pen'odo da correção será o compreendido entre o último balanço 
comgldo e o pnmelro dia do mes seguinte aquele em que o oalanço dcvcrá '>Cr corngido. 

Art. 48. A partir de la de setembro de 1994. a ba<' de cálculo do imposto de renda das 
pessoas Jurídicas será convertida em quantidade de UFIR. memanle a diVIsão do valor do lucro real. 
presumido ou arbitrado. pelo valor da UFIR vIgente no mês subsequente ao de encerramento do 
penodo-bn.se de sua apuração. 

§ I" O:disposto neste anlgo aplica-se também à base de cálculo do imposto de renda 
_ mensal determmada com base na~ regras de estimativa e 11 tnnulação aos demaiS resultados e ganhos de 
t..apllal (an. 17 da Lei n° 8.541. de 23 de dezembro de (992). 

§:" ~a hiPótese de Incorporação. fusão. Cisão ou exuncão da pessoa jurídica. no curso 
Jo nenodo base. a base dc calculo do Imposto ~erá convertida em ouanudaoe de UFIR. com base no 
• ,1Iur cesta vigente no mes UI! cnccrramemn do ocnodo-ha.<;c. 

An. 49 O lmoosto de rcnda da oessoa jundica será calculado meóiante a aplicação da 
alíQuota sobre a ba.~e de calculo expressa em UFIR. 

Art, 50. Aplicam-se à ConmbUlção SOCIal sobre,) Lucro (Lei n° 7.689. de 15 de 
dezembro de 19881 a.~ mesmas norma.<; de conversão em CFIR da base de cálculo e de pagamento 
eStabeleclóas por esta MedIda Provl~óna para o Imposto de renda da.~ pes<;oas jurídicas. 
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, An. 51. O imposto de renda retido na fonte ou pago pelo contribuinte relativo a fatos 
geradores ocomdos a panlr de la de setembro de 1994. inclOcnte sobre recclta.~ computadas na base de 
cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica será. para efeito de comoensação. convenido em 
quantIdade de UFIR. tomando por base o valor desta no mes suosequente ao oa retenção. 

Parágrafo único. A conversão em quamidade de UFIR prevIsta neste artigo. aplica-se. 
também. aos mcenuvos fiSCaIS de dedução do Imposto e oe redução e l!>Cnção calculados com base no 

, luçro da e)Cploração~c 

An. 52. São dedutíveis. na determlOação do lucro real e da base de cálculo da 
cont,nbuição ~oclal sobre o lucro. segundo o regIme de competênCia. as contraparudas de variação 
monetána de obngaçges. IOcluslve de !nomos e contnbUlcões. amoa que não pagos. e perdas cambiais e 
monetánas na realização ae crédllos. 

An. 53. Os rendimentos das aplicaçõcs tinancelras de renda lixa e os ganhos líquidos 
nos mereados de renda vanável conunuam apurados e tnbutados na torma ua legIslação vigente, com as 
segumtes alterações: 

, I - a panlr de 10 de setembro de 1994. o valor aplicado e o custO de aquisição serão 
convertidos em UFIR pelo valor desta no mês da aDhcação ou aqUISIção. e reconverudos em REAL 
;Jelo valor da UFIR do mês do resgate ou da liqUIdação óa operação: 

, . . II - o valor da.~ aplicações financelra.~ e do custo dos attvo~ eXIstentes em 31 de agosto de 
1994.' expresso em quantidade de UFIR. será reconverudo em REAL na torma prevista na alínea 
antenor. 

§ 10 O' disposto neste anigo aplica-se também aos rendimentos auferidos no resgate de 
quotas de fundos e clubes de mvesumeato, excetuados os rendImentos do fundo de que trata o § 40 do 
ano 21 da 'Lei nO '8:383, de 1991. 

li 20 São l!>CntoS do imposto de renda os rendimentos auieridos nos resules de QUotas de 
iundos de investimento. de lllulanaade de fundos cUJos recursos scJam aplicados na aquisiçio de quotaS 
de tundos de investimento. 

§ 30 Fica mantido. em relação ao Fundo de Investimento em Quotas de Fundos de 
Aplicação Financeira, o disposto no ano 22, mClso 1. da Lei n° 8.383. de 1991. 

Art. 54. Constituem aplicações financetras de renda fixa. para os efeitos da legislaçlo 
tributária, as operações de transferênCIa de dívidas realizadas com tnstítuições financeiras e demais 
instituições autonzadas a funCIOnar pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. Para os efeitos do ano 18 da Lei Complementar na 77, de 13 de julho de 
1993. O cedente da dívida é Ulular da aplicação e beneficiário da liquidação da operação. 

An. 55. Em relação aos fatos geradores que vIerem a ocorrer a panir de 1° de setembro 
de 1994. os tributos e contnbuições arrecadados pela Secretana da Recel1a Federal serão convertidos 
'em quantidade de UFIR com base no valor óesta no mês em que ocorrer o falO gerador ou no mês em 
que se encerrar o penodo de apuração. 

§ la Para efel10 de' pagamento. a reconversão para Real far-se-á mediante a 
multiphcação da respecttva quantidade de UFIR pelo valor desta vIgente no mês do pagamento, 
observado o disposto no ano 36 desta MedIda Provlsóna. 

§ ~o A rcconversão para Real. nos termos do parãgrafo anterior. aplica-se. inclusive. aos 
tributos e contnbulções relallvos a fatos geradores antenores a la de setembro de 1994, expressos em 
CFIR. dlána ou mensal. conforme a legislação de regênCIa. 

An. 56. A partir da competência setembro de 1994. as comnbuições sociais arrecadadas 
oelo INSS serão convenidas em UFIR com base no valor desta no mês subsequente ao de competência. 

Parágrafo úmco. Aplica-se às contnbUlções de que tfata este anlgo o disposto nos §§ 10 
e ~o do arugo antenor. 

An. 57. Em relação aos fatos g:eraaore~ CUfa ocorrênCia se venfique a panlr de ]0 de 
a!wsto de 19~4. o na!!amcmo da contnbulcão Dara o tmanclamemo <la Se!!undade SOCial (COFINS), 
lllsUluída pela LeI Complementar n° 70. de 30 de dezembro de 1991. c con-rnoUlções para o Programa 
lle lntegracão Social e Dara o Programa de Formacão do Patnmômo do Semoor Público (PISIPASEP) 
'Jc\'erá "!.er eletuado até o úlllmo tlla ulII do pnmclro deccnOlo ~uo!>Couentc ao mês de ocorrêncIa dos 
latoS geraoore~. 

An. 58. Os ans I\) c 66. da LeI na 8.383. de 1991. passam a vigorar com a seguinte 
rcaacao' 

·'An.IO. 
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III - a quanlla eqUIvalente a eem UFIR por dependente: 

"Art. 66. Nos casos de pagamento mdevido ou a maIor de tnbutos. contribuiç(!es 
federais. inclusIve prevldenelánas. e receItas patnmontals. mesmo quando resultante de ref~a. 
anulação. revogação ou rescIsão de deCIsão r:ondenatóna. o contnbumte poderá efetuar a 
.:omp.ensação desse valor no recolhimento de imponâncla correspondente a período subseqUente. 

~ I" A compensação só poderá ser efetuada entre tnbutos. contribuições e receitas da 
mc.~ma espécie. 

§ 2" É facultado ao contnbuinte optar pelo pedido de restituição. 

~ 3" A compensacão ou restituição será efetuada pelo valor do tnbuto ou contribuição ou 
receita corngido monetanamente com base na vanação da, UFIR. 

§ 4° As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônto da União e o Instituto Nacional 
de Seguro Social - INSS expedIrão as instruções necessanas ao cumpnmento do disposto neste 
artigo .• 

;' , 

Art. 59. A prática de atos que configurem crimes contra a orde"! tributária (Lei n° 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990). bem a.o;slm a falta de emIssão de notas fiscaIS. nos termos da Lei na 8.846. 
de 21 de janeiro de 1994. acarretará à pessoa Jurídica mfratora a perda. no ano-ca1endário 
correspondente. dos incenllvos e benefícios de redução ou Isenção prevIstos na legtslação tributária. . o 

Art. 60. A concessão ou reconheCImento de aualauer mcentlvo ou benefício fiscal. 
relativos a tnbutos e contribUlçpcs admmlstrados pela Sccretana da Recella Feoeral fica condicionada à 
comprovaçio pelo contnbuinte. pessoa fíSIca ou Jurídica. da qUllação de tnbutos e contribwções 
iedenus. 

Art. 61. A panir de 10 de setembro de 1994. os débitos de qualquer natureza para com a 
Fazenda Nacional e os decorrentes de contnbulçàes arrecadadas pela União. constituídos ou nlo. cujos. 
fatos geradores ocOT1'l!l'em até 31 de agosto de 1994. expressos em UFIR. serão convenidos para Real 
com base no valor desta no mês do pagamento. 

Art. 62. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes 
de contribuições arrecadadas pela Untão. conslltuídos ou não. cujos latos geradores ocorram a pantr de . 
1° de setembro de 1994. serão convemdos em quantIdade de UFIR com base no valor desta no mês da 
ocorrência do fato gerador e. reconverlldos para REAL mediante a multiplicação da quantidade de 
UFIR pelo valor desta vigente no mês do pagamento. 

Parágrafo único. No ea.~o das conmbUlções SOClatS arrecadadas pelo INSS. a conversão 
dos d~bitos para UFIR terá por base o valor desta no mes suoscauente ao de competência da 
conmbutção. . 

Art. 63. No ca.~o de narcelamento concedido admlmstral1Vamcnte até o dia 31 de agosto 
de 1994. o valor do débito ou da parcela a pagar <;cra uetermmaoo medIante a multiplicação da 
rcsp:::::tiva quantidáde de UFIR pelo valor uesta no mes do pagamento. 

An. 64. No ca.o;o de parcelamento concedido admmistratlVrunente a partir t;Ie l° de 
sctembro de 1994. o valor ao débito será consolidado em UFIR . .;omorme a legislação apltc:ável. e 
rcconventdo para REAl..: medIante a mulllplicaçãO oa quanlldaae de ljFIR pela valor desta V' ~ente no 
mês do pagamento. 

CaDltuloVn 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ar!. 65. O inl!re8.o;o no País e a saída do País. de moeda nacional e estrangei.... 'iCIlo 
orocessados e.xc:lusivamentc ãtraves de transferênCIa bancana. cabendo ao estaoelecimento t .. ' .rio a 
j,crfeita Identificação do cliente ou ao benel1clano. 

I I- Excetua-se do disposto no caput deste anigo o pone. em espécie. dos vaiores: 

a) quando em moeda nacional. al~ RS 10.000.00 (dez mil reais); 

b) quando em moeda estrangeIra. o eqUIvalente a RS 10.000.00 (dez mil reais); 

c:) quando comprovada a sua entrada no País ou sua saída do País. na forma prevista na-,. 
regulamentaÇlo perunente. 

§ 2- O Conselho Monetário Nacional. segundo diretn7.es do Presidente da Repdblic:n. ' 
regulamenWi o disposto neste artigo. dispondo. mc:!usive. sobre os !lImtes e as condições de in~ 
no País e saída do Pais da moeda nacional. 
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§ 3° A não observâncIa do contido neste ârtigo. alt5m das sanções penais previstas na 
legislaçlo específica, e após o devido processo legàl, acarretará a perda do valor excedente dos limites 
referiáos no § 1° deste artigo, em favor do Tesouro NacIOnal. 

Art. 66. As institu1C;ões financetras e as dem;!.· mstituições autonzadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. que apresentem insufiCiênCia nos recolhimentos compulsórios ou efetuem 
saaues a desc. oertQ.na·Conta Rec;ervas Bancana~. ficant SUleIta~ aos CUStoS financeiros estabelecidos 
ceio Banco Central1:to Brasil. sem prejuízo das cominações ICg::II!> preVIstas no ano 44 da Lei n° 4.595, 
de 1964. 

Parásrrafo único. Os custos financeIros corresponderão. no mínimo. aos da linha de 
empréstimo de Iiquidez. 

Art. 67. As .multas aphcadas pelo Banco Central do BrasIl. no exercício de sua 
comoctência legal. às inStItUIÇõeS financeIras e às demaIs entidades por ele ll.utonzadas a funcionar. bem 
assIm aos administradores dessas InSlIIUlções e enndaoes. terão o valor maxlmo de R$ 100.000,00 (cem 
~~~ . 

§ 1° O disposto no capU! deste artigo não se aplica às mirações de natureza cambial. 

§:o O Conselho :\1onet:ino Nacional rcgulantentara a gradação das muitaS a que se 
refere o caput deste amgo. 

. Art. 68. Os depósitos Oas mSlJtulções t1nancelras bancana~ mantidos no Banco Central 
do Brasil e contabllizados na conta "Reservas Bancánas" são Impennoravcls e não responderão por 
qualquer ltpO de dfvloa CIVIl. comerCIaI. fiscal. prevldenclána. trabalhIsta ou de outra natureza. 
comralQa por essa~ mstItUlcões ou quaIsquer outras a elaS hgadas. 

, - . 
Parágrafo úmco. A Impenhorabilidade de que trata o caput deste amgo não se aplica aos 

débitos contratuais efetuaoos pelo Banco Central do BrasIl e aos decorrentes das relações das 
lOsutUIÇôeS financeIra" com o Banco C::nlral do BrasIl. 

. An. 69. A partIr de la de lulho de lQQ4. fica vedada J emIssão. pagamento e 
.:ompenSação de cneque de ,valor supe~or a R$ 100.00 (~em REAIS). sem lOenllficação do be!leficiário. 

Parágrafo ÚniCO. O Conselho Monct:ino NaCIOnal regulamentará o disposto neste artigo. 

An. 70. 'A panlr de 1° de julho de 1994. o' reajuste e a revlsãó aos preços.ptlbli,j:os e das 
:Jnf~ de servIÇOS púbhcos lar-se-ão: 

I - conforme atos. normas e criténos a serem fixados pelo MinIstro de Estado da 
Fazenda; 

II - os reaJustes serão anuaIs. 

§ 1° O Poder Executivo poderá redUZIr o prazo prevIsto no mClso II deste artigo. 

§:o O disDosto neste anlgo aplica-~. inclUSIve. a fixacão dos níveIS das tanfas para o 
servtço público de energia eletnca. reajustes e revIsões lle que trata a LeI n° 8.631, de 4 de março de 
1993. 

Art. 71. Ficant suspensas. até 30 de junno de 1995: 

I - a concessão de avais e quaisquer outra~ garantias. para qualquer fim, pelo Tesouro 
Nacional ou em seu nome; 

II - a aprovação de novos projetos a serem financiados no âmbito do COFIEX, de que 
trata o Decreto na 688, de 26 de novembro de 1992: 

IIl- a abertura de créditos especiais no Orçantento Geral da União: 

IV - a colocação. por pane dos órgãos autônomo\. autanlUlas. empresas ~úblicas. 
sociedades de economIa mIsta. lundacões da Umão e demaIS cnlldades controladas dtreta ou 
mOlretamente pela União. de qualquer tílUlo ou obn~ação no ex[enor. CXC:!!O auando VInculado à 
umomzação de pnnclpal comgldo de ttÍmla mtcrna ou c:-.tcrna: 

V - a contratacão. por pane dos órgãos c entldadcs menCIOnados no inciso antenor. de 
novas operações de credllo mterno ou externo. exccto quando Vinculada :I amortização de pnnclpal 
comgido de dívida interna ou externa ou referente a operações mercanll~: 

VI - a conversão em tftulo, público, federaIS de crédno<; ()rtundos da Conta de 
Resultados a Compensar - CRC. objeto da UI nU 8 631. ae 1993. com a ... alleraçõc~ da Lei na 8.724. de 
:8 de outUDro de 1993. 

§ 1° O Poder ExeculIvo poderá prorrogar o prazo de aue trata o caput deste anlgo. 
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~:o Durante o prazo de Que trata o caput deste migo. qualquer pedido de crédito 
aOlclOnal suplementar ao OrçamenlO Geral da Umão devera ser prevIamente apreCIado pela Junta de 
Conclllacão Orçamentána e FinanceIra de que trata o D<)crelO de 14 de março de 1993. para fins de 
compatlblltzação com os recursos orçamentanos. 

§ 3D O JisposlO nos inmos I. IV e V deste artIgo não ~e aolrca ao Banco Central do 
Brasll e as institUIções fmancelras públicas lederals. 

~ ~o Em casos excepclOnms. c desde que de acordo com a, melas de emIssão de moeda 
':onstantes de5ta Medida Provlsóna. o PreSIdente da Republtca. por proposta ao Mlmstro de Estado da 
Fazenaa. podem afastar a suspensão de que trata este arugo. 

AI1. 7'2. Os artl!~OS :'3 e 58 da LeI n° ~ 131. de 3 de !;cremere de 1962. modificados pela 
LeI n° 4 390. de 29 de agosto de 1964. passam a vIgorar com a ~gumle rcaação. 

"Art. :3 ........................................................................................................................ .. 

§ 2° Constitui mfração Imputável ao estabelecnTIento bancano. ao corretor e ao cliente. 
punível com muita de 50 (CmqIienta) a 300% (trezentos por cento) do valor da operação para 
cada um dos infratores. a declaração de falsa idenudade no formulário que. em número de vias e 
segundo o modelo determmado pelo Banco Central do BrasIl. será eXIgIdo em cada operação. 
assmado pelo cltentc e VIsado pelo estabeleCImento bancário e pelo corretor que nela 
intervlCrem. 

& 3° Constitui infração. de responsabilidade exclUSiva do cliente. punível com multa de 5 
(cinco I a 100% (cem por cemol do valor da operação. a deClaração de mformações falsas no 
formuláno a que se refere o § 2°. 

"Art. 58. As infrações à presente Lei. ressalvadas a~ penalidades específicas constantes de 
seu texto. ficam sujeitas a multas de até R$ 100.000.00 (cem mIl reals). a serem aplicadas pelo 
Banco Central do Brasil. na forma prescnta em regulamento a ser baIxado pela Conselho 
Monetário NaclOnal". 

Art. 73. O art. l° da Lei nO 8.392. de 30 de dezembro de 1991. passa a vigorar com a 
segUInte redação: 

"Art. 1° É prorrogado até a data da promulgação da lei complementar de que trata o art. 
192 da ConsUtulção Federal o prazo a que se refere o ano 10 das LeIS n° 8.056. de 28 de junho de 
[990. n° 8.127. de 20 de dezembro de 1990 e nO 8.201. de 29 de 1unho de 1991. exceto no que se 
~cfere ao disposto nos arts. 4°. InCISO I. 6° e T, todos da LeI n" 4.595. de 31 de dezembro de 
1964." 

Art. 74. Os ans. 4°. 6" e 19 da LeI n° 5.991. de 17 de dezcmbro de 1973. passam a 
vIgorar com as seguintes alterações: 

.... \rt. 4° .......................................................................................................................... .. 

XVIII - Supermercado - estabelecimento que comercializa. mediante auto-serviço. 
grande vanedade de mereadonas. em espeCIal produtos alimenUClos em geral e produtos de 
hIgiene e lImpeza: 

XIX - Armazém e emnório - estabelecimento que comercIaliza. no atacado ou no vareJo. 
grande vanedade de mercadonas e. de modo especIal. generos alImenUCIOS e produtos de higiene 
e ltmpeza: 

XX - LOJa de conveniência e drugstnr~ estabelecImento que. mediante auto-serviço ou 
não. comerclahn dIVersas mercadonas. com êniase para aQuelas ae pnmetr:foflecessldade. dentre 
JS Quats aitmentos em geral. produtos de hl~ncne e hmocza e apetrechos domésticos. podendo 
funclOnar em qualquer período do dia e da nOlle. Inclu~lve nos dommgos e ieriados;" 

.. \rt. 60 A dlspensação de medicamentos é pnvauva de: 

:11 farmacia: 
OI droeana: 
c I posto <te medicamento e umdade volante: 
dI dlspensano de meOlcamemos: 
.! I supermercado: 
fi armazem e emp<!.I'J0: . 
:;1 lOja de convemêncla e drugstor~. 
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§ 1° A dispcnsação de medicamentos em suoermercado: armazém e empório; loja de 
convemêncla e drugslore é limitada ao torncclmento' de droga!. e medIcamentos anódinos que 
nã,o dependem de recena medica. 

§ 2~ Para atendImento exclusIvo a seus usuános. os estabelecImentos hoteleiros e 
simIlares noderão dispor de medicamemos anódmos. Que não deoendam de receita médica, 
observada a relação elaboraoa pCIO órgão ~amtáno tcdcraL" 

'~ 
"Art. 19. ~ão dependerão de aSSIstênCia técmca e responsablltdade profissional o posto 

de medIcamentos. a umdade volante e o supermercado. o armazem e o empório, a loja de 
convemêncla e a.drugslore." 

Art. 75. O art. 4° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 4° Os resultados positivos do Banco Central do Brasil. apurados em seus balanços 
semestrals. serão recolhIdos ao Tesouro NaCIOnal. até o dIa IOdo mês ~ubseqUente ao da 
apuração. 

§ 1° os recursos a que se refere o caput deste artIgo serão destmados à amortização da 
dívida públtca do Tesouro ~aclOnal. devendo ser amOnIzaoo. pnomartamente, o pnnclpal 
atualtzaao e ()~ r~spcctlvo~ JUro~ da DíVIda Pública Moblhána Federal interna de 
responsaOllidaoe do Tesouro :-.iaclOnal em oOdcr co Banco Central do Brasil. , 

§ 2° Exceoclonalmente os resullado~ pOSltlvOS do segunao <;emestre de 1994 serão 
transfendos mensalmeme ao Tesouro NaCIOnal. ale o dIa IOdo mé~ <,ubseoucme ao da apuração. 

§ 3° Os recursos transfendos ao Tesouro Nacional nos tcrmo's do parágrafo antenor 
serão utilizados. exclUSivamente. para 'amonIzação do' pnncIDal atualizado e dos respectivos 
encargos da Dívida Pública Moblllána Feaeral mterna ac rqponsablhdade do Tesouro NaCIOnal 
em J;loder do Banco Cemral do BraSIl. 

~ 4° O dISposto no parágrafo antenor não se apl1ca ao fC'mllado referente ao pnrneiro 
semestre de 199.+ " 

.-\11 76 O art 17 da LeI n° 8.880. d2 19Qj. oa,sa a \ I !:'orar acrescIdo dos segumtes 
oaragrafos renumerando-~e os atuaJs ~§ :!"e 3° para q* .+0 e 5° . 

. . -\n 17 ................................ .. 

~ 10 
... 1 ......................... 0.0 •••••••••••••• 0.0 •••••••••• 0.0 •••••• __ 

9 2° InterrompIda a aouracão ou ulVU1~ação do IPC-i. cab.:!ra ao Mimstro de Estado da 
!"azer:a lixá-lo com base no~ mdlcadores dlsoomvcl~. ,'o~rvaaa rreceOencla em relação 
:'qucles apuraaos por mSIIlUlções OflClaJ~ ae pcsoUl~a. 

li 3" ~o caso do parágraio antenor. o MinIstro d.: E\laaO da Fazenda divulgará a 
-nclOdolo!na adotada para a actcrmmação do IPC-r " 

An. 77. O art. :;6 da LeI n° 8.880. de 1994, passa a VI gorar com a ~gulnte redação: 

"Art.36 ................................................................................................................... .. 

& :;0 A juslIfieacão a que se referc õ caput destc aITIgo far-se-a perante a Secretaria de 
Acompanhamento Economlco do Mimstcno da Fazenaa." 

Art. 78. Os ans. 7°. 11. 20. 23. 42. 47 e 54 da Lei r;0 8 884. ue 11 de junho de 1994, 
!.lssam a vigorar com as sel!umtes alteracões. 

I~\n. -;0 ................................. 0. 0 ........................................................... ~ •••• u •••••••••••••• 

XIX - elaborar e aprovar seu regtmento mtcrno. dlsponao sobre <,eu funcionamento, na 
forma das delíberações. normas de procedImento e orgam7ação de seus servIÇOS internos, 
inclUSIve estabelecendo fénas coleuvas do Coh'!!lado e do Procurador-Geral. durante o qual não 
correrão os prazos processuaIs nem aquele relendo no § 6° do art. 5'+. desta leI. 

XXII - tndicar o sUbSllluto eventual do Procurador-Geral no~ casos de faltas, afastamento 
ou ImpeOlmcnto. 
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............................................................................................................................................ 
Art. II 

~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0'0 0.0 0'0.0.0 ........................................................................... . 

§ 3° Nos casos de faltas. afa.~tamento lempOr3l1O ou tmpedtmento do Procurador-Geral. o 
Plenáno rndlcará e o PresIdente do CADE nomeara (l ~ubsl1tuto eventual. dIspensada a 
aprovação_ pelo Senado Federal. lazendo ele JUs .1 remuneração do cargo enquanto durar a 
~UbslllUlçao . 

................................... ............................................ ..... ............................................................. . 
Art. :!O. ................... ......................... ...... ............ .. .................................. ~ .......... .. 

················· .......... · .. ~ ..... u.~ ........................................................................................................... . 
q 30 

:\ pO~lcão domlnantc a quc se rerere n oara?Talo antenor é presumida quando a 
empresa ou grupo de emore.~a~ controla ;!O<t C\ Inte por cento, ae f!lercaao relevante. podendo 
este percentual ser alterado pelo CADE para setores csoecuicos da economIa . 

•• •••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••• •• ................. ••••• •••••••••• •••• ••••••• •••••••••••••• 0.0 0'0 ••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••• 

Art. 13 ........................................ , .................................................................................. .. 

Il1 - No caso das demaiS pc~soa.<; fíSICa.<; ou Jundlcas de dlrello publico ou privado. bem 
como quaisquer assocIações de enudaaes ou pessoas consulUidas uc latO ou de direito. amda que 
u:mporanamente. com ou sem personalidade Jun'dica. que não excrçam atIvidade empresanal. 
não senao posstvel uuli7.ar-se o cnreno ao valor áo faluramento brulo. a multa sert de 6.000 
(seis mil) a 6.000.000 ~SCIS milhões) de Untdades Físc:us de. ReferênCIa - UFIR. ou padrão 
supervemente. 

Art. 42. Recebido o processo. o Presidente do CACE o distribuirá. mediante sorteio. ao 
Conselhelro-Rclator. que abnrá VISIlIS à Procuradona para manIfestar-se no prazo de vIDfe dias. 

Art. ~7. O CADE fiscalizara o cumpnmento de sua.~ UCCISÕCS . 

.............. ~ .. " ........................................................................................................................... ~ ........ . 
Art. 54 ........................................................................................................................... .. 

....................................................................................................................................................... 
§ 3- Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qualquer fonna de 

concemração Econômica, seja atrav~ de fuslo ou incorporação de empresas. constituiçlo de 
sociedade para exercer o comrole de empreas ou qualquer fonna de agrupamento IOCietúio que 
implique participaçlo de empresa ou grupo de empresas resultante em 20% (vinte por cento) de 
um mercado relevante. ou em que qualquer do!! panlclpantes tenha regIstrado faturamento bruto 
anual no dllimo balanço equIvalente a 100.000.000 (cem mIlhõcs) de UFIR. ou unidade de valor 
superventente. 

Art. 19. Na aplicação do disposto no § ,:!O do an. :9 da Lei n° 8.880. de 1994. serão 
d~u7jdas as antcclpações concedidas a qualquer título no período compreendido entre a conversão dos 
salários para URV e a data-base. 

Parágrafo rlnico. As disposiçõe~ deste artigo aplicam-se Imediatamente. independentemente de 
regulamentaçlo. 

Art. 80. Será aplicado ao salário dos trabalhadoreR cm geral. quando a converslo de 
seuS salirios em URV tiver SIdo efetuada 'mediante a utili7.ação de llRV Iltversa daquela do efetivo 
pagamento. o maior dos valores resultantes da aplicação do disposto no art. :!7. caput. e em seu § 3°, da 
Le1 n° 8.880. de 1994. 

Alt. 81. Fica transferida para o Conselho dc Recursos do Sistema Financeiro Nacional. 
cnado pelo Decreto n° 91.15':!. de 15 de março de 1985. a competcncla do Conselho Monetmo Nacional 
para Julgar recursos contra decisões do Banco Central do Brasil. relauvas a aphcação de penalidades por 
iniraçõcs à legislação cambial. de capitais estrangeIros e de credito rural e tOuustnal. 

Março de 1995 
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P:u-ágrafo único. Para atendImento ao disposto no caput deste migo. o Poder Ex~uti'lo 
dIsporá sobre a organI7.ação. reorganIzação e funclOnarnemo ao Conselho de Recursos do SIstema 
Financeiro Nacional. podendo. inclusIve. modificar sua composIção: 

Capítuloym 
DAS DlSPOSIÇOES FINAIS 

Art. 82. Observado o dIsposto no m. 13. ~ 3°. ficam revogadas as Leis .lo 5.601. de 26 
de 8205tO de 1970. e na 8 646. de 7 de abnl de 1993. o mciso III do art. 1° da Lei na 8.021. de J,2 de 
abrirde 1990. o pvágrafo ÚnICO do art. lO da Lei n° 8.177. de 1° de março de 1991. acrescentado pelo 
m.27 da Lei nO 8.178. de 1° de marçü de 1991. o art. 16 da Lei n° 8.178. de ]0 de março de 1991. o § 
5° do an.:!o da leI na 8.383. de 30 de dezemoro de ]991. a alínea "a" do art. 2~ da Lei n° 8.541. de 23 
de dezembro de 1992. o art. 1i da Lei n° 8.631. de 4 de março de IQQ3. Ó li 1° do ano 65 da Lei n° 
8.694. de 12 de a20S10 de 1993. o art. 11 da Lei n° 8.880. ue 27 de maio de 1994. o an. 59 da Lei n° 
8.884. de 11 de Junho de 1994. e demais disposições em contrário. 

Paiágrafo único. -Aplica-se é; disposto no àn. 115 da LCI ho 8.981. de 20 de janeiro de 
1995. 'áo 1111. 10. jllCISO m. da Lei n° 8.383. de 1991. com à reaação !lada pelO. art. '58 desta Medida 
Provlsóna, assim como aos arts. 38. 48 a 51. 53. 55 e 56 desta Medida Provlsoria. ' 

Art. 83. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 8S!. 
de 20 de Janeiro de 1995. 

Art. 84. Esta Medida Provis6na entra em vIgor na data de sua publicação. 

a_L " '" f ••• rey '; ,'7~· " '"",piO",,,,,,, '07""iJa _bli" 

,~~~' 
P--7-~ 

1 T ' t .;,,~ ~, .' , ::; ) 

• ! 4" i 1 li' ~'.~" _J ~ .r ,))f 

) ~.I 

LEGISLACÃO CITADA, 

LEI N° ~. SSQ • DE :: DE ::'UO DE 1994. 

Dispõe sobre 'o' Programa de Estabilização 
Econõmlca e til'Sistema Monetário Nacional. 
IDSUtul a Unidade Real de Valor - URVe dá 
outraS prOVIdências. ' ' 

Art. 2° A URV será dotada de ooaer liber:uório. a oàrur de sua emissão pelo Banco 
Central do Brasil. quanao passara a aenomUlllÍ'-se Real. . ';" 
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sfmbolo RS. 
§ l° As unponânCIaS em dinheU'o. expressas em ReJ.!. serão grafadas precedidas do 

§ 2° A centésuna parte do Real. denommada Cf.ntaVG. será escnta sob a fonnl! 
decunal. precedida da vírgula que segue a urudade. 

Art. 3° Por ocasião da pruneU'a emissão do R eal tratada no caput do art. 28
• o 

CruzeIrO Real não maIS integrara o Sistema Moneláno Nacional. deIXando de ter curso legal e 
poder liberatório. 

§ 3° A parar da pruneU'a emissão ao neal. as amaIS cédulas e moedas 
reprcsentatlvas do CruzeU'O Real conunuarão em CIrCulação corro meios de pagarnenw. até que 
sejam subsnnúdas pela nova moeoa no meio CIrCulante. ooseI'Vaot a pandade entre o CruzeU'O Real 
e o Real fIXado pelo Banco Central do Brasll naauela data. 

§ 4° O Banco CenO'al do Brasil Olsclp',ma'a a fonna. prazo e condições da 
subsnrulção preVista no paragrax"o antenor. 

Art. 6° É nula de pleno direito a' con~L"lÇão de reajuste vmculado ~ variação 
camb~a1. excew quando expressamente aUlonzado por lS! federal e nos conO'atos de arrendamenW 
mercanúl celebrados entre pessoas·resldentes e domlclhadas no País. com oase em captaÇão de 
recursos provenientes do extenor. 

Art. 11. Nos conO'aws celebrados em URV. a partir de l° de maIÇO de 1994. 
inclUSive. é penrutido esnpular cláusula de reajuste de valor por índice de preços ou por índice que 
reflita a variação ponderada dos CUSWS dos msumos uu1i7Jldos. desde que a aplicaçlo da mesma 
fique suspensa pelo prazo de um ano. 

§ l° Fica o Poder Execunvo autonzado a redum 05 prazos de suspendo da 
aplicação do reajuste a que se refere o caput deste arugo e de atualização financeira ou moneWia 
a que se refere o § 4° do 3rt. 15. 

§ :r O disposto neste artigo não se aplica aos conO'atos e operações referidos no art 
16 desta LeL 

An. 15. Os conO'atOs para aqUISição ou produção de bem para entrega futura. 
execur.ãO de obras. prestaÇão de sernços.locação. uso e arrendamenw. Vigentes em l° de abril de 
1994. em que forem CDl:O'3ta.nteS órgãos e enudades oa Admtrustr..çáo Pública direta e indireta da 
União. dos Estados. ao Dlsmro Federal e aos MUnIC1010S. seus fundos espeaais, autarqUlJ!. 
mcluslve as esoeclatS. iundacoes oúblicas. emoresas oúblicas. socledaaes de economia IIlISta e 
demllls enndades Dor ela conO'olàaas aU'eta ou rnoU'Ctameme. serão reoacruados e terão seus 
valores converudos em liRV. nos termos estabe!ecloos neste arugo. obserVado o disposto nos artS. 
11.12e 16. 

§ la Os conO'atos Com reajustamento ore·rlxaoo ou sem cláusula de reajuste terIo 
seus preços manudos em cruzeIrOS rellls. 

§ :;0 ~os contratos que comennam claUSUla ae realuste de orecos Dor índices pós­
lixados iterais. setonllls. re!!lonIllS ou esoeclficos . .!m ou:! .1 OCooOlclOaoe ao realUSte sela 12ual à 
penoalcidaae ao oagamentõ. serão leuas as seguintes :meracões: _. -

:Iáusuia convertenao oara URV Q::! !" de aoo! de 1994. os valores conO'atualS 
JzeU'os Rellls. reaJustaOOS pro rata ate o lua 3 I ae março de 1994. segundo os 

.eclOos no contrato . .lpl1cando·~ aos \.uores releremes a mão-de·obra. quandO 
.. o dISposto nos artS. 18 e 19 desta LeI. 

expresso!> erI' 
cntérios e~' 
discrurunr 

11· cláusula estabelecendo que. a partir aa conversão dos valoreS"do conO'atO para 
URV. a variação ae preços para efeito do reajuste sera medida pelOS índices previstos no contratO. 
calculados a partir de preços extlressos em UR V e em Re3l. conSiderando-se como índices miciais 
aqueles ajustados para o dia 31 de março de 1994. nos termos do mClso 1. 

§ 3° Nos conU'atOS que comennam cláusula ae reaJuste de preços por índices. pós­
fIXados. gerats. sewnaIS. regIonats ou esoeculcos. em Que a oenoOlcldade ao re3.juste seja diferente 
da penoolcldade oe pagamento. serão feitaS as segumtes alteracões: 

I- cláuswa convertenao para URV. :l vigorar a oantr de l° de abnl de 1994. os 
valores das parcelas expressos em cruzeIrOS reaIS. pelo seu valor médio. calculado com base nO! 
preços urulános. nos termos das alíneas segumtes. apl1canoo·se aos valores referenteS à mão-de­
obra. quando discrunmaaos. o disposto nos ans. 18 e 19 desta Lei: 

Março de 1995 



Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 10 1591 

a) dividmdo-se os DreçOS unitários. em cruzell'OS relUS. vt2entes em cada um dos 
meses imediatamente antenores.· correspondentes .1.0 período de reaJüste. pelos valores em 
cruzeuos realS da URV dos dtas dOS respecuvo~ pagamentos ou. quanao eSteS não tenham 
ocom.do. dos dias das respecuvas exigibilidJules: 

b) CalculancJ-se a m~dia ariun~uca aos valores em U'W obtidos de acordo com a 
alínea "a": 

c) multiplicando-se os preços umtários médios. em URV. assun obtidos. nelos 
respectivos quantitaUvos. para obter o valor da parcela: . 

II - cláusula estabelecendo que. a panir aa conversão .Jos valores do contrato para 
URV. a vanaçio de preços para efeito ao reajuste sera medida DeIOS índices preVIstos no conuaw. 
calculados a parnr de preços expressos em URV e em Re:ll. 

m - cláusuJa estabelecendo que. se o conlratO esuver em vigor por um número de 
meses infenor ao da penodiClIlade do reajuste. o mesmo será mantido em Cl117l:1IOS twS até 
completar o primelfO período do reaJUSte. sendo então convemdo em URV segundo o disposto 
neste arugo. devendo. caso o período do reajuste não se complete até a data da pruneua enussio 
do Real. ser o contrato converudo em R.eals nos termos do parágrafo Ilnico do an. 7" e do arE. 38 
desta Lei. 

§ 4° Nos contratOS que connverem cláusula de atualização fmanceira ou monetária. 
seja por atraso ou por prazo concedido para pagamento. será suspensa por um ano a aplicação 
desta cl4usula. quando da conversão para URV. mantendo-se a cláuSula penal ou de juro de mora 
~ caso a mesma conste do contrato onginal. observado o disposto no § lOdo an. li. 

§ 5° Na conversão para URV dos contratos que não contiverem,cláusula de 
am,Hução monetária entre a data fmal do período de adimplemento da obrigaçãO e a data da 
wgibili.dadc do pagamento. adicionalmente ao previsto no § 2° deste artigo. sett eXllurgada a 
expectativa de inflação constclerada explícita ou tmplicitamente no contrato relativamente a este 
prazo. devendo. quando o contrato nãq menctonar explictlamente a expecta11va inflacionúia, ser 
ldoW1a para o expurgo a variaçlo do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGPIDI. 
da FUIldaçIo Genllio Vargas • FGV. no rn!s de apzesentaÇão da proposta ou do orçamento a que 
e.na se referir. aplicado pro rata relauvamente ao prazo previsto para o pagamento. 

§ 6° Nos casos em que houver cláusula de atualização monetária decorrente de 
anso de pagamento. corrigido também o período decorrido entre a data do adimplemento da 
obrigaçlo e da exigibilidade do pagamento. apüca-se a este período o expurgo referido no 
p1rigrafo anterior. segundo os cntérios nele estabeleetdos. 

§ 7" É facultado ao contratado a não repactuação preVISta neste artigo. podendo. 
nesta hipótese. a Admttttsll"llÇão Pllblica rescmdir ou modificar urulateralmente o contrato nos 
termos dos artS. 58. inCISO I e § 2°. 78. l.IlCISO XIL e 79. inciso I e § 2°. da LeI nQ 8.666. de 21 de 
junho de 1993. 

§ 8° As alteraÇões conuantais decorrentes da aplicação desta Lei serão formaUndas 
por ~o de termo aditivo ao contrato original. retroagmdo seus efeitos financeiros alO de 
abril de 1994. inclusive às parcelas não quitadas até lUjuela data relativas a ~o de 1994 e meses 
ameriores se. neste último caso. os contratos onginaIs previrem cláusUla de arualização monetária. 

Art. 16. Continuam expressos em cruzelIOS reaIS. até a emissão do Real. e regidos 
pela legis1açlo específICa: 

I - as operações ativas e passivas realizadas no mercado fmanceiro. por instituições 
fmanceiras e entidades autonzadas a func10nar pelo Banco Central do Brastl: 

n· os depósitos de poupança; 

SFS); 
Ill- as operações do Sistema FinancelIo da Habitação e do Saneamento (SFH e 

IV - as operações de crédito rural. aesunadas a custeio. comercialização e 
investimento. qualquer que seja a sua fonte: 

V - as operações de arrendamento mercanul: 

VI - as operações praucadas pelo sistema ae seguros. preVidênCia pnvada e 
cap1talizaçãO: 

Vil - as operações aos iundos. públicos e pnvados. qualquer que seja sua ongem ou 
sua desunação: 

vm - os títulos e valores mobihários e quotaS de funoos mútuos: 
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LX - JS operacões nos mercaaos ae 1!qulaacão tutur:!: 

X - os consorcias: e 

XI - as operações de que trata a Lei n° 8.7:7. de 5 de novembro de 1993. 

~ ]0 Observadas as dlremzes estabelecidas cela Presidente da República.. o Ministro 
de Estado da Fazenda. o Conselho Monelà:no NacIOnal: () Conselho de Gestào da PrevIdêrICla 
Complementar e o Conselho NacIonal de Seguros Privados. dentro de suas respecnvas 
compet!nCtu. podefão regular o disposto neste artIgo. mcluslve em relação à uulização da URV 
ante! da enussão QO Real. nos casos que especlficarem. excelQ na que diZ respeito às operações de 
que trara o inciso XI. 

Art.. 17. A parur oa crtmelra emissão do Real. o InstitutO BraslÍetro de Geogr.ula e 
Estatisúca - IBGE calculara e cIvulgara.. ate o ulumo ala útIl de caoa mes. o [ndlce de Preços ao 
Consumidor. sene r - IPC-i". que reI1enrá a VarIação mensal do cUSto de Vida em Real para uma 
população objeto composta por farru1ias com renda até alto salários mintmos. 

§ 2" O IBGE calculará e divulgará o índice de ReBJuste do Saláno Mínimo - IRSM. 
pata os meses de março. abril. maIO e junho de 1994. exclUSivamente para os efeitos do disposto 
nos §§ 3°. 4° e 5° do art. 27. 

§ :;0 A pantr de 10 de juiho de 1994. o IBGE deIxará ae calcular e divulgar o IRSM. 

Art.. 27. É assegurado aos trabalhadores. observado o disposto no att. 26. no mes da 
respectiva data-base. a revisão ao saláno resultallte da aplicação do an. 19. observado o segumte: 

., § 3° Sem prejUízo do disposto neste artigo é asse~rada aos trabalhadores. no m!s 
da pnmelra data-base de cada categona. após 10 de Julho de 1994. mclUSlve. reposição das perdas 
deCorrentes da conversão aos salários para URV. apuradas da segumte fonna: 

Art.. :9. O saláno mtntmo. us benefícIOS mantiàos cela PrevidênCIa Social e os 
valo.res expressos em cruleU"OS nas L~lS n" &.212 (.! n° 8.213. amoas 'de 1991. serão reajustados. a 
patnr de 1996. mciuslve. pela vanação acumulada do IPC-r nos doze meses tmed1atamente 
ancenores. nos meses de maIO de caca ano. 

§ 2" Sem prejuízo 00 disposto no 3rt. :1. ~ a!\segllrallO aos trabalhadores em getal. 
no ~ da primeua data-oase oe caaa cate gana aoos a pnmetra emISSão do Real. reajuste dos 
salúios em percentuai COITeSllOnneme :i. vanaç:lCl acumulaaa do lPC·r entre e o mes da pnmeua 
eJI1lSSão do Real. inclUSIve e o mes Imediatamente :mtCnor à data-case. 

Art. 36. O Poder Execuuvo. por in~dio do Minisrmio da fazenda. podem exigir 
que. em prazo máXimo de cinco dias Úteis. sejam justificadas as distorçOes apuradaS quanto a 
aumentoS abustvos de preços em setores de alia concentraÇão econômIca. de preços públicos e de 
tanfas de servtços públicos. 

§ .1" A~ a prlmen emissio do Real.. será considerado como abUSlvo, para. os fins 
previstos no caput deste artIgo. o aumento injustificado que resultar em preço equIvalente em 
URV supenor à média dos meses de setembro. outubro. novembro e dezembro de 1993. 

§ 2" A justificação a que se refere o caput deste artigo fuw-t na cfmJra setOrial 
respectiva, quando existir. 

Art. 3~. O cálculo dos índices de coneção moneWia. no mês em que se verificar a 
emisaIo do Real de que trm. o art. 3" de&ta Lei. bem. como no mês subseqüente, toJJWt por bale 
preçoa em Real. o equivalente em URV dos preços em cnu.eiroa reais. e os preços nmuinadoa ou 
convertidos em URV dos meses imediaramente anteriores. segundo critbios estabelecidol em lei. 

Plrígrafo único. Observado o disposto no parágrafo único do an. 7". i! nula de pleno 
. direito e RIO sunirt nenhum efeito a apücaçlo de lndict. para rUIS de coneçlo ll\OIletúia. 
. calculado de-forma diferente P4. estabelecida no caput ~ artigo: 

Março de 1995 
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LEI N. 4.595 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sêhre a Politlca. e as InstitUições Monetárias, Bancárias c Crcdi· 

tleias. CrIa o Conselha Monetário Nacional c dá outras providências. 

Art. 4" Compe~ privativamente ao Conselho Monetário Nacional: 
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I - autorizar as emissões de papel·moeda (Vetado) ~s quais fica~üo nt.' prévia 
dependência de Dutorização legislativa. (\unndo se destmarem_ 110 (mnryc~amento 
direto, pelo TIanco Central da Uepública do Brasil, das operaçucs de Cl"tldlto com 
o Tesouro N acionaI, nos têrmos do artigo 19 desta Lei. 

• O Conselho MOI -' oi" Nacional pode, ainaa autorlzar o Banco Cenl I"ll! da 
Reptib!ira do B1'3Si: 1', anualmente, até o limite de 10%' niez por cento) 
(los meios de pagmlll o m:istelltcs a 31 de dezembro do ano anterior, para ~\tendp.r 
as exigéncils das .. thUndos PJodutivas e da circula~ão da riqueza do- Pais, devendo, 
pOl'ém, solicitar autorização do Poder I.egislativo, mediante Mensagem do Presi· 
dente da RepllblicÂ, para ros ('missões que, justificadamente, se tornarem necessárias 
além daquele limite. 

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas 
atividades o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emis· 
sões que se {izerem indispensá.veis, solicitando i.mediatamente, através de Mensagem 
do Pl'esidente da República. homologação do Poder Legislativo para as emissões 
assim realizadas: 

Art. 6° O CQi\selho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes' membros: 
1 - Ministro da Fazenda, que será o Presidente; 
II - Presidente do Banco do Brasil S.A.; 
III - Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento EconOmico; 
IV - Se 1- (6) membros nomeados pelo Presidente da República, após aprovação 

do Senado Fdderal, escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória 
capacidade ~o{l assuntos econOmicos-flnanceiros, com mandato de seis (6) anos, 
podendo seI "'econduzidos. 

§ 1- O Conselho Monetário Nacional deliberará por maioria de votos, com a 
presença, no mínimo, de 6 (seis) membros, cabendo ao Presidente também o voio 
de quaUdadfl 

§ 2- POli rão partiCipar das reuniões do Conselho Monetário Nacional (Vetado) 
o Ministro d~ Indústria e do Com~rcio e o Ministro para Assuntos de Planejamento 
e Economia. : 1jOS pronuncIamentos constarão Obrigatoriamente da ata das reuniões. 

§ 3" Err !lUaS faltas ou impedimentos, o Ministro da FC<.I.mda será substituído, 
na Presidência do Conselho Monetário Nacional, pelo Ministro da Indústria e do 
Comércio, o ,; na (alta dêste, pelo Ministro para Assuntos de Planejamento e 
Economia. 

§ 4° Exclusivamente motivos relevantes, expostos em representação funda·­
mentada do Conselho Monetário Nacional, poderão determinar a exoneração de 
seus membros referidos no incisd IV, dêste artigo. 

~. 5" Vaf!:ndo-se cargo com mandato o substituto ser:\ nomeado com obspr· 
vaticld do dis ç )S~O no inciso IV dêste artigo, para completar CO ~"""'IPO do sllb~tÍluido . 

• Ii' ~ Os membros do Conselho Monetário Nacional, ~ q ___ se refere o mciso 
IV dêste ,ltrMgo, àevem ser escolhidos levando-se em atenção, o quanto pOi> ,ivel, 
Di diferentes regiões geo-econômicas do País . 

.. ~r.t. T,,' nto ao Conse!ho Monetário Nacional funcionarão as seguintes Co· 
\"-'o")e~ o ll-ivas: 

1 -- Bav ,!!l, C" ;c;tituÍiJ.a. óe '·~r.l-E:F=f:.'r_f:nntes: 

1 - 'l~) ,JIlst:lho Nacional de Ecouomia; 
2 - do Banco Central da República do Brasil; 
3 - do Banco do Brasil S. A.; 
4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 
5 - do Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais; 
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6 - do Banco Nacional de Crédito Cooperativo; 
7 - do Banco do Nordeste do Brasil S. A.; 
8 - do Banco de Crédito da Amazõnia S. A.; 
9 - dos Bancos e Caixas Econômicas Estaduais; 
10 - dos Bancos Privados; 
11 - das Sociedades de Crédito, Fítfnncíamento e Investimentos; 
12 - das BOlsas de Valores: 
13 - do Comércio; 
14 - da Indústria; 
15 - da Agropecuária: 
16 - das Cooperativas que operam em crédito. 

II - de Mercado de Capitais, constituída de representantes: 
1 - do Ministério da Indústria e do Comércio; 
2 - do Conselho Nacional de Economia: 
3 - do Banco Central da República do Brasil: 
4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econõmico; 
5 - dos Bancos Privados: 
6 - das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos; 
7 - das Bôlsas de Valores; 
8 - das Compar.~ias de Seguros Privados e Capitalização: 
9 - da Caixa de Amortização. 

III - de Crédito Rural, constituída de representantes: 
1 - do Ministério da Agricultura: 
2 - da Superintendência da Reforma Agrária; 
3 - da Superintendência Nacional de Abastecimento: 
4 - do Banco Central da República do Brasil; 
5 - da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S. A.: 
6 - da. Carteira de ColoI}iznção do Banco do Brasil S. A.: 
7 - do Banco Nacional de Crédito Cooperativo; 
8 - do Banco do Nordeste do Brasil S. A.; 
9 - do Banco de Crédito da Amazônia S. A.; 
10 - do Instituto Brasileiro do Café; 
11 - do Instituto do Açücar c do Alcool; 
12 - dos Bancos privados; 
13 .- da Confederação Rural Brasileira; 
14 - das Instituições !o'inanceiras Públicas Estaduais ou Municipais, que operem 

em crédito rural; 
15 - das Cooperativas de Crédito AgríCOla. 

IV - (Vetado!. 
1 - (Velado). 
2 - (Vetado). 
3 - (Vetado). 
4 - (Vetado). 
5' - (Vetado). 
6 - (Vetado). 
7 - (Vetado). 
8 - (Vetado). 
9 - (Vetado). 

10 - (Vetado). 
11 - (Vetado). 
12 - (Vetado). 
13 - (Vetado). 
14 - <Vetado). 
15 - (Vetado). 

Março de 1995 
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v - de Crédito Industrial, constituida de representantes: 
1 - do Ministério da Indústria ~ do Comércio; 
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2 - do Ministério Extraordinário para os Assuntos de Planejamento e Economia; 
3 - do Banco Central da República do Brasil; 
4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 
5 - da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasíl S. A.; 

" 6 - dos Bancos privados; 
7 - das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos; 
8 - da Indústria. 
§ lU A organização e o funcionamento das Comissões Consultivas scrúo regu­

lados pelo Conselho Monetário Nacional, inclusive prescrevendo normas que: 
a) lhes conceda~ iniciativa própria junto ao mesmo Conselho; 
b) estabeleçam prazos para o obrigatório preenchimento dos cargos nus rele 

ridas Comissões; 
c) tornem obrigatória n áUdIência das Comissões Consultivas, pelo Conselho 

Monetário Nacional, no trato das matérias atinentes às finalidades especificas dne; 
referidas Comissões, ressalvado os casos em que se impuser sigilo. 

§ 2" Os representantes a que se refere êste artigo serão indicados pelas enti­
dades nêle referidas e designados pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 3u O Conselho Monetário Nacional, pelo voto de 2/3 (dois térços) de seu', 
membros, poderá ampliar a competência das Comissões Consultivas, bE'm como 
admitir a participação dê representantes de entidades não mencionadas ne,.,tc artigo, 
desde que tenham funções diretamente relacionadas com suas atribuições. 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as instil ttiçõcs 11-
nanceiras, seus dirctores, membros de conselhos administrativos, fl"'ms e &C'lm'­
lhantes, e gerentes, às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras eslalJelm.:illa-; 
na legislaç~9 vigente: 

l' - advertência; 
II - multa pecuniária variável; 

".IU - suspensão do exercício de cargos; 
" IV - inabilitação temp~rária ou , .. 'rmanente para o exerCIClO de cargos do 

direção na administração ou gerência em instituições financeiras; 
V - cassação da autorização de funcionamento das instituições iinnllceirus 

públicas, exceto as federais, ou privadas; 
VII -.- reclu.são, nos têrrrios dos artigos 34 e 311, desta Lei. 
VII - reclusão, nos têrmos dos artigos 34 e 38, desta Lei. 
~ lU A pena de advertência será apl~cada pela Inobservância das di~posi(:õl''> 

constantes da legislação em vigor ,ressalvadas as sanções nela prevista." g('ndo 
cabível tamb~m nos casos de fornecimento de informações inexatas, de escntura­
ção mantida em atraso ou processada em dcsacôrdo com as normas expedidas dLJ 
conformIdade com o artigo 4°, inciso XII, desta Lei. 

~ 2" As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vêzes o maior salÚJ in-milll' 
mo vigente no país, sempre que as instituições financeiras, por negli~fncia ou 
dolo: 

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deix:u em !lu 
snná-h~.s no praz.o que lhes rôr assinalado pelo Banco Central da Rcpútlica do 
Brasil; 

b) infrIngirem as disposições desta Lei relativàs ao capital, fundos ele r(>5E'r­
va, encaixe, recolhImentos compulsórios, taxa de fiscalizaçflo, serviços e opera" 
ções, não atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33, inclusive as vedadas nos 
artigos 34 (incisos II a V), 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrência (orlicio lU, 
§ 2'); 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da Repüh!i('a do 
Brasil. 

~ 3" As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento 
ao B:mco Central da República elo Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dia"', con­
tados do recelJimento da respectiv\l notificação, ressalvado o disposto no ~ 5" dêst'.! 
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artigo c seI:ão cobradas judicialmenle, com o acrés<:llllf 
ecnt.ol ao mês, contacla tia data da apli(·ação da mult. 
dlÍdas naqu~l.c prazo; 
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HlOfa clt' 1 ': " (U1I1 por 
'ando uno lorern liqui· 

.§' 4" As penas releridas nos incis,os III e IV, dc!stc artl!~o. Sel'30 aplicudas 
(lUando forem verificadas infrações graves na condução tios inll'l'l!:>sC!3 da insti­
t"ição' financeira ou quando da reincidência especifica, dcvldamcntc caracterizada 
em transgressões anteriormente punidas com multa. 

§ 5· As penas referidas nos incisos lI, 111 e IV dêste artigo serão aplicadas 
pelo Banco Central da República do Brasil admitido recurso, com eCeito suspen­
sivo, ao Conselho Monetário Nacional, interposto dentro de 15 dias. contados, do 
recebimento da notificação. 

§ 6" t: vedada qualquer participação em multas. as quai') serão recolhidas 
integralmente ao Banco Central da República do Brasil. 

§ 7" Quaisquer pessoas fisicas ou juridicas que aluem como instituição fi· 
rmnceira, sem estar devidamente nutorizltdas pelo Banco Central da R,'pública 
rio Brasil, ficam sujeitas à multa referida neste artigo e detenção do 1 a 2 :.tnos. 
ticando a esta sujeitos. quando pessoa jurídica, seus din'torC's E' admmíslrmlOles. 

§ 8" No exercício da fiscalização prevista no artl!~o 10. inci~o VIII, desta Lei, 
o Banco Central da ~epúbllca do Brasil poderá exi~ir das ill'5tituic;õcs financei­
ras ou das pessoas físicas ou jurfdicas, inclusive as referidas no paI üUrnfo anle­
rior, a exibição a funcionários seus, expressamente crc(lenciados. tie documentos, 
papéis e livros de escrituração, considerando·se a negativa de atendimenlo como 
embaraço à fiscalização, sujeitos à pena de multa, previ'ita no !i 2" dêste artigo, 
sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis. 

§ 9° A pena de. cassação, referida no inciso V. dêste artigo, será aplicada pelo 
Conselho Monetárío NaCIOnal, por proposta do Banco Central da República do 
Brasil, nos casos de reincidência específica de infrações anteriormente punidas 
com as penas previstas nos incisos III e IV, dêste arligo. 

DECRETo-LEI N9 851 - DE 11 DI 
SETEMBRO DE 1969 

Consolida e altera a legislação 36bre 
moeda de pagamento de Obl'lgaçõe. 
ezequ!vels no Brasil. 

LEI N? 8.177, DE 1? DE MARÇO 1991 1-\ 

Estabt·/f'CE' rpgrss para a df'smclE'xaçilo 
da economlll f.' dá outras pmvidflncias. 

ArL 10. A partir da vigência da m(;'dida prnVlsona que 
deu origl'm a esta lei, é vedado estipular, nos contratos referi­
dos no art. 6?, cláusula de correção monetária com base em índi­
ée de preços, quando celebrados com prazo ou período de r(;'pac­
tuação inferior a um ano. 

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualqupr natureza, 
quando não satisfeitos pelo empregador nas ppocas próprias as­
sim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, sentp.nc:a 
normativa ou cláusula contratual sofrerão juros de mora equi: 
valentes à TRD acumulada no período compreeneJido entre a da­
ta de vencimento da obrigação e o seu efetivo paganwnLo. 
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§ I? Aos débitos trabalhistas constanlt's de condt'nação 
pela Justiça do Trabalho ou decorrentes dos acordos feitos em 
reclamatória trabalhista, Quando não cumpridos nas condições 
homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão 
acrescidos, nos juros de mora previstos no caput juros de um 
por cento ao mês, contados do ajuizamento da rt'clamatória e 
aplicados p~ rata diE', ainda Que não E>xplicitados na senlt'nça 
ou no termo de conciliação. 

§ 2? Na hipótese de a data de vf:'ncimento das obrigações 
de Que trata este artigo ser anterior a 1 ~ de feverpiro dE> 1991, os 
juros de mora serão calculados pela composição entre a vária­
çlo acumulada do BTN Fiscal no pE>ríodo compreendido entre a 
data de vencimento da obrigação e 31 de janeiro de 1991, e a 
TRD acumulada entre I? de fevereiro de 1991 e, seu (·fetivo paga­
mento. 

LEI N! 8.666,'DE 21 DE JUNHO DE 1993 

LEIN° 8.883 

H~RUlamprit. o .rt. 37, inciso XXI. d. 
Constituiç'o F~d~r.1. institui normas par. 
licit.çdes ~ contr.to, d ..... dmini'tr.ç'o pú· 
blica ~ dti outras pro\·jdlnciu. 

,DE 3 DE JUNHJ DE 1994. 

Altera dispositivos da Lei n° 8.666, de. 21 de 
junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI. da Constituição Federal. institui 
nonnas para licitações e dá outras 
providências. 

LEI N!' 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990 (0' 

Cria o Programa Nacional d,· lleselOtati· 
zaç/o, e dá outras providências. 

LEI N? 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

institui a Unidade Fiscal' de Referên· 
cia. altera a lcgislaç/Jo do imposto dp renda 
e dá outras providências. 

Art. 2? A expressão monetária da Ufir mensal será fixa 
em cada mês-calendário; e da Ufir diária ficará sujeita à varia­
ção em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à da Ufir 
do mesmo mês. 

-- - --
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§ 5? O Departamento da Receita Federal divulgará, com 
antecedência, a expressão monetária da Ufir diária, com base 
na projeção da taxa de inflação medida pelo índice de que trata 
o § 2~ deste artigo. 

Art. 10. Na determinação da base de cálculo sujeita à inci­
dência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores ref",ridos nos incisos do art. 6!' 
da Lei n? 8.134. de 1990; 

II - as importâncias pagas em dinheiro a título de ali­
mentos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisão judi­
cial, inclusive a prestação de alimentos provisionais; 

III a quantia equivalente a quarenta Ufir por dependen-
te; 

IV as contribuições para a Previdência Social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

V - o valor de mil Ufir, correspondente à parcela isenta 
dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, trans­
ferência para reserva remunerada ou reforma pagos pela Previ­
dência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ou por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno, a partir do mês em que o contribuinte completar ses­
senta e cinco anos de idade. 

Art. 21. Nas aplicações de fundos de renda fixa. resgata· 
das a partir de 1? de janeiro de 1992, a base de cálculo do imo 
posto de renda na fonte será constituída pela diferença positiva 
entre o valor do resgate, líquido de IOF, e o custo de aquisição 
da quota, atualizado com base na variação acumulada da Ufir 
diária, desde a data da conversão da aplicação em quotas ~té a 
da reconversão das quotas em cruzeiros. 

§ 4? Excluem-se do disposto neste artigo as aplicações em 
Fundo de Aplicação Financeira (F AF), que continuam sujeitas à 
tributação pelo imposto de renda na fonte à alíquota de cinco 
por cento sobre o rendimento bruto apropriado diariamente ao 
quotista. 

Art. 22. São isentos do imposto de renda na fonte: 
J 

I - os rendimentos creditados ao quotista l)elo Fundo de 
Investimento em Quotas de Fundos de ApJicnção~r<:orresJlonderJ­
te aos créditos apropriados por F AF; . 

Art. 59. Os tributos e contribuições administrados pelo 
Departamento da Receita Federal, que não forem pagos até /li 

data do vencimento, ficarão sujeitos à multa de mora de vinte 
por cento e a juros de mora de um por cento ao mês-calen~ário 
ou fração, calculados sobre o valor do tributo ou contribuição 
corrigido monetariamente. 
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§ 1? A multa de mora será reduzida a dez por cento, quan­
do o débito for pago até o último dia útil do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

§ 2? A multa incidirá a partir do primeiro dia após o ven­
cimento do débito; os juros, a partir do primeiro dia do mês 
subseqüente4 -- --

Art. 66. Nos casÔs de pagamento indevido ou a maior de 
tributos e contribuições federais. inclusive previdenciárias, 
mesmo quando resultante de reforma. anulação. revogação ou 
rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar 
a compensação desse valor no recolhimento de importância cor­
respondente a períodos subseqüentes. 

§ 1? A compensação só poderá ser efetuada entre tributos 
e contribuições da mesma espécie. 

§ 2? É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de res­
tituição. 

§ 3? A compensação ou restituição será efetuada pelo va­
lor do imposto ou contribuição corrigido monetariamente com 
base na variação da Ufir. 

§ 4? O Departamento da Receita 'Federal e o Instituto Na­
cional do Seguro Social (INSS) expedirão as instruções necessá­
rias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 69. O produto da arrecadação de multas, inclUSive as 
que fazem parte do valor pago por execução da Dívida Ativa e 
de sua respectiva correção monetária. incidentes sobre tributos 
e contribuições administrados pelo Departamento da Receita 
Federal e próprios da União. bem como daquelas aplicadas à re­
de arrecadadora de reéeitas federais. constituirá receita do Fun­
do instituído pelo Decreto-Lei n? 1.437(301. de 17 de dezembro de 
1975, sem prejuízo do disposto na legislação pertinente. ,ex­
cluídas as transferências constitucionais para os Estados. o 
Distrito Federal e os Municípios, 

LEI N. 5,172 - DE 2:; DI-: OUTUBRO DE 1!l66 
nlspoo s6bre o Sistema ,'rlIJUt..'ÍriLl Nacional e imtitni nOm1nn 

gerais de direito tributário aplic:i\'d'i à Un1io, EMtadOS e 
l\lwlkipios 
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~ I ~~f' H l(·j n;tCl .II'IHI ~ I c I ., IIIIHlo 111\'1'1'1(1, P IUI"', df' "111 1
:' • ,"~I l' lC:1I1:uhl '; 

1t faxi! dI' 11111 ))0" ('I'll!',) n(l IJ1l:. 

LEI n° 8. 62Q ,de ::> de janeiro de 1993. 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e dá outras providências. 
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Art. )0 As contribuições e demais imponância.'1 devida. 'I à Seguridade Social 
rccolhida.'1 rora dos pra70s ficam sUJcita.'!. al~m da atuali7.ação monetária e de multa de caráter 
irrelevável. aos juros moratórios à ra7.ão de um por cento por mes-calendário ou fração. 
calculadO!l sobre o valor atuaIJ7ado da. .. contnbuiçõcs. 

Parágrafo único. AO!l acre!ICimo!l legais de que trata o capot dcste artigo. aplicar-se­
á a legio;lação vIgente. 

LEI N!' 7.713. DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a lelfislaç.o do Imposto de renda 
e dA outras provid'ncias 

Art. 8! Fica suieito ao pasamento do imposto de renda, calculado 
de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei. a pessoa física que rece­
ber de outra pessoa física, ou de fontes situada. no exterior. rendimen­
tos e ganhos de capital que nlo tenham sido tributados na fonte, no 
País. 

I I!' O disposto neste artiso lIe aplica, também, aos emolumento. 
e custas dos serventuários da Justiça. como tabeliles, notários. oficiail 
publicos e outros. quando nlo forem remunerados exclusivamente pe. 
los cofres públicos. . 

I 2! O imposto de que trata este artiio dever' ser paiO até o últi. 
mo dia útil da primeira quinzena do mês subseqQente ao da percepçlo 
dos rendimentos. 

LEI N! 7.111, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Diapile sobre/orm .. de m.lllorl. d • • d-. 
mini.traçlo tributÚ'i. • dli outr.. provi­
d'DCi ... 

Art. 3! A partir do exereleio de 1989 fica instituído proll'&Dla de 
trabalho de -Incentivo à Arrecadaçlo da Dívida Ativa da Unilo-, 
constitufdo de projetol destinado •• 0 incentivo da arrecadac;Io, .dmi· 
ni.trativa ou judicial, de receitas inlcritas como Dívida Ativa da 
Unilo, 1 implementaçlo, de .. nvolvimento e modernizaçlo de redel e 
li.temas de processamento de dados. no cu.teio de taxa., custa •• emo­
lumentos relacionadol com a ez8CuçlO fiscal e a defeaa judicial da Fa· 
zenda Nacional. sua repre .. ntaçlo em Juízo, em caulu de natureza 
fi.cal, bem aSlim dili,lnci .. , publicac;Ge., pro labore de peritoa técJü· 
COI, de 6xito, inclusiv. a leu. procuradores e ao Ministério Pllblico EI· 
tadual e de avaliadoru e contadores, e aOI serviços relativol a penhon 
de bens e a r,emoçlo • depósito d. bens penhoradol ou adjudicadol à 
Fazenda Nacional. ,. 

ParQr'afo l1oioo. O produto dos recolhimento. ci;; encUio d. que 
trata o art. I! do Decreto-Lei n! 1.026. d. 21 d, ' outubro de 1989. modifi· 
cado pelo art. li! do Decreto-Lei n!' 1.569, de 8 :le ."olto de 1917. art. 3! 
do Decreto· Lei n! 1.846, de 11 de dezemblll de 1978, • art. 12 do 
Decreto-Lei n! 2.163, de 19 de setembro d. 198 . ser' recolhido ao Fun· 
do a que .e refere o art. 4!, em aubconta t.peci d. destinada a atender a 
de.pesa com o prop'ama previ.to neate arti", e que ter' cerida pelo 
Procurador·Oeral da Fazenda Nacional. de BC rdo com o di.po.~ no 
art. 6! desta Lei. 

Março de 1995 
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Art. 4! A partir do es:ercício de 1989, o produto da arrecadaçAo de 
multa. inclusive as que fazem parte do valor pago por exeCUta0 da 
divida ativa e de sua respecti~a c9rreçao monet'ria. incidentes sobre 
08 tributos e eontribuiçOes administrados pela Secretaria da Receita 
Federal e próprios da Unilo. constituir' receita do Fundo instituído pe­
lo Decreto-Lei n! 1.487. de 17 de dezembro d~ 1971). excluídas as trans­
f.rinei .. tributúias constitucionais para Estados. Distrito Federal e 
Municípios. '~ 

Art. li! Para o melhor desempenho na administraçlo dos tributos 
federais. fica instituída retribuiçlo adicional vari'vel aos integrantes 
da carreira de que trata o Decreto-Lei n! 2.225. de 10 de janeiro de 1985. 
prevalecentes os quantitativos previstos em seu Anexo I. para o atendi­
mento de cujas despesas serlo também utilizados recursos do Fundo 
referido no artigo anterior. . 

f I! O paglimento da retribuiçlo adicional variável prevista neste 
artigo somente ser' devida reletivamente aos valores de multas e res­
pectiva eorreçlo monet'ria efetivamente ingressados. inclusive por 
meio de cobrança judicial. 

LEl ,N~ 8.033, ,QE 12 DE ABRO, DE 1990 

Altera. melilante ("o/J\'I'rs!l(l I'm Im das 
Med,dils ProviSÓrias nUs ] fiOI 1/, dI' 15 de 
mar("o ele 199V. f' 171/2/. ele li elE' março de. 
1990, a legisllIç;j(l d(/ Imposto sobrl' Opera· 
("Õ('S "'inancl'ira,'1, instilll/lldo WCÍ(#encIBs de 
I'nrilWr tran'1iLárw sol/n' ,;s /iL,'~ 1/111' /111'11' 

1""1111, t' IM Ilulrl!:' "rll\'II!tôm 11/'., 

Art. 5~' A alíquota do imposto de que trata esta lei é de: 

I - 8%, nas hipóteses de que trata o inciso I do art. I?; 
JJ _. :l5~. nas hipóteses de que tratam_o~ incisos 11 e IH 

do art. 1 ~': 

l o • . , 
111 _. 2fi"í" na~;'tlipóte~es de que trata o inciso IV do art. 

I V 20"c, na hipótese dE' que trata o inciso V do art. l? 

LEI N? 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

Altera a legislaçllo do Imposto de Ren·, 
da e dá outras provldênclas_ 

Art l1 O. 1.'\I.t.'Ju~ pO .. ,tl\O' Ilocorrlll~ d. r.ctct~ nAo eompreen,bô .. 
li" lJ.aft dt Cl'lh.\IW do .tI "'0 4 I, J J • u ... t.q lAl. IIlcll.l8IV. OI pnhoI d. CApn .• 1. .. ,... 
."liutoldo. lIIon • .nnltlllt, • p,lIur ú. I" d. JAntlro d. 10D~ ~ allquotll de ~ .. 

Art, 24, No cálculo do imposto mensal por estimativa 
.plicar'se·Ao as disposiçOes pertinentel i apuraçAo do lucro pre­
lIumido e dos demais resultados positl' :111 e ganho 11 de capital • 
. revistas nos arts. 13 a 17 desta lei, observado o seguinte: 

a) a receita decorrente de fornecimento de bens e serviçol 
para pessoas jurídicas de direito público ou empresa sob I'U 
controle. empresas públicas, sociedades de economi~ mista ou 
subsidiárias. será incluída na base de dlculo no mês do ef.tivo 
recebimento; 
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LEI N~ 7.689. DE 16 DE DEZEMBRO DE 1988 

Institui contribuiçto lIoci.1 lIobre o.lu· 
cro d.. peno.. juridic.. e dA outrU 
providlnci ••• 

LEI COMPLEMENTAR n° 77, DE 13 DE JULHO DE 1993. * 

Institui o Imposto Provisório sobre a 
Movimentação ou a Transmissão de Valores 
e de Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira - IPMF e dá outras providênciaS.' 

Março de 1995 

Art. 18. As aplicaçõcs financeiras de renda rIXa e de renda variável e a liquidação 
das operaçõcs de mútuo serão efetivadas somente por meio de lançamento a débito em conta­
corrente de depósito do titular da aplicação ou do mutuário, ou por cheque de sua emissão. 

§ 1° Os valores de resgate. liquidação. cessão ou' 'repactuação das aplicações 
financeiras. de que trata o caput deste artigo, bem como os valores referentes a concessão de 
créditos, deverão ser pagos exclusivamente aobcneficiário mediante cheque CÍ'Uzado, 
intransferível, ou creditados em sua conta·corrcnte de depósito. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às contas de ,dep6sito de poupança e .de 
depósito especial remunerado. cujos titulares sejam pessoas físicas. bem como às contas de 
depósitos judiciais. 

. § 3° O Ministro da Fa1.cnda poderá dispensar da obrigatoriedade prevista neste 
~Igo a concessão ou a liquidação de determinadas espécies de operações de mútuo, tendo em 
vIsta os respectivos efeitos sociais. 

LEI COMPLEMENTAR N~ 70. DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

Institui contribuiçilo para {inancismen­
to da Seguridade Socja/, eleva a aliquota d. 
contribuiç4o social sobre o lucro das insti­
tuiç"es {inanceirlJs e dá outras provi­
dências. 

LEI N? 8.131, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá­
ria, econ"mica e contra as rels('i}es de con­
sumo. e dá outras providências. 
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,LEI N° 8,.846 • DE 21 DE JANEIRO DE 1994. 

Dispõe sobre a emIssão de documentos 
fiSCUlS c o arbitramento da receita \1l i 111 111 a 
para cfcito~ tnbutário..... c dá ()lIlra~ 
prov1dênCIas. 

LEI N° 8.631 ,DE, 4 DE DE 1993. 

Dispõe sobre a flXação dos níveis das tarifas 
para ° serviço público de energIa elétrica. 
extingu~ o regime. de remuneração garanuda 
e dá ,outras provi~ências.: 

Art. 11. As propostas iniciais dos, níveis das rar:ifas poderãç contemplar programas 
graduais de recuperação dos ,níveis adequados. atendendo as div,ersídades econôrrllcas e SOCIaiS das 
areas ae concess~o. sem preJuí~p aos re,ajustes per"0qicos prevl~tos no ano 4° desta Lei. 

DECRETO N? 688, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1992 

DIspõe sobre a reorganização da Co­
mIssão de FinanCIamentos Externos (Co­
fiex),e,qá outras providencIas 

LEI ~o 8. 724 . DE - DE - - - - ,-1- DE 1993. 

Altera a Lei n,) 8.631. Jc 4 de março de 1993. 
~sUlbeiecenao novos proceaunentos nas 
comoensacões de CRC jas concesslOnárias 
de serviços públicos de elemcidade. 

LEI N9 4.131 - DE 3 DE: 

srTEMnno DE 1962 

[)/~r.. . '/ ~ aplicaçcio do capital éS~ 

_ g", u () as remeSsas de vn!orcs 
, .. ra o c.xtcl-io/' e dá outras proz:i­
ciência:;. 
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DispositiVoS camlnalS 

Art, 23, As operaçôes camlJln!s no 
mercado dI' taxa livre serão efetua­
das através de estabelecimentos au­
tOI'!z:tdos a opeldl' em CalnlJlll, com 
a Inten'cnção de corretor oficiai 
quando previsto em lei ou regula­
mento, responden:1o ambos ;leia Id.m. 
tidade do cliente, aSSlnl como I"ela 
correta classificação das informações 
por êste prestadas, segundo normas 
fixadas pela Supel'lnLendência da 
Moeda e do Crédito, 

i 1.9 As operações que não se en­
quadrem clalamente nos Itens espe. 
clflcos do Código de Classificação 
adotado peIQ SUMOG, ou sejam 
classlflcávels em rubricas residuais, 
como "Outros" e "Diversos", só po­
dNlo ser real!zadas através do 
Banco do Brasil 5, A, 

I 29 Constitui Infração hnpulávl'l 
ao cstabclecmlento bancarlo, ao cor­
ret.<Jl' e ao cliente, punlvel com Illul­
ta equivalente no HlplO (I.) valOr da 
operaçio para ..:ada um dos Intrat4-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

res, a declaraçio de tl1lsa Identidade 
no formulãrlo que, em mlmero de 
vlo.s e segundo o mod~lo determinado 
peln Supel'lntendMcla no. Moeda e do 
CrédltCl'. 'SI1r!\ exlildo em cada opera­
ção, assinado pelo cliente e V1Sddo 
pelo estabelecimento bancário e pelo 
l.o1'retdr que nela Intervierem. 

§ 31' Con.stltul infração, de re.spon- 'I 
sabllldade exclusiva do cliente, pu­
ulve1 Clom multa equlvalent.e a 100% 
(c"m D{lr cento) do valor da opera­
ção, c declaração de Informaf, ~cs Cal­
sas .lu formulário a que !~ refere o 'I 
~ 2v, 

I 41' Constitui tnfração, ImputãVelj 
no estabelecimento bancAria e HO 
corretur que mtervlerem na opera­
r.ão, punlvel cem multa equivalente 'I 

de 5 (cmco) a 1007., (cem por cen­
tal do l'especLlvo valor, par:. ca.da um I 
dos Infratores, a cla&SlfIcllçAo 111-1 
correto., dentro, das nortn~ flX'ld,IS \ 
pelo Cunselho da Superintena!ncla 
da Moeda e dn CI edito, das miOl" 
mações pl'estaaas pelá cliente no, 

r..r:I N° 4, agO - DE 29 DE! 
AGÕSTO DE 19tH 

Altera a r,Ci nO 4,131, de 3 de setetn­
bro de 1962, c dá outras pr<Jvidénctall, 

Março de 1995 

f'>nllu'larlo >l .11N se refere o ri 2~ Ill'3te 
&rtlgo, 

~ 50 (:;', ... , ,. .... ":n n"ll •• ~~ ..... I~ .... .,;, •• ~.j .. 

derá. o ::'üusr::ho aa SUpE.l'lll~t'uên· 
ela lin MOf:da ~ \.lo ~r{dlto CI1S!;31' lt 
I:oHtor!7.açào para uperar em càinblo 
aos estabelecimentos" bancàrlos que 
ncgll~enclarem o Ilumprinlento do 
disposto I~O presente l\l'tigo o ~ropor à 
autorl ::lade cOlnpetente ll:utl! lI1edlda 
em relaçã.o aos corretores, 

§ 6? O text.o do presente IlrUgo 
con.staJ'i obrlgatórlamente do rJtlnu­
lárlo n. que se refere o ! _ 29 • 

Art, 68, Aa lnlraçbea ê. prMente 
lei, reM8lVada& 11& pl'nalldRdea eAJle­
cfflclla conatllntea de eeu ttxto, tleam 
lIuJeU1I4 a multai que YRrlar~o "1 10 
Cvlnte) ao 50 cclnqUental vfzes o 
maior sall1rlo·mtnlmo vigorante no 
Pais, a ,serem Ilpllca-18s !,e!n ;;~ii':. ill-, 
tendéncla da Moeda e do Crédito, na 
forma prescrita em rcgnlament-o ou 
Jnstruçõe.s que, 11 respeito, Coreal bal­
,c:ldll.!, " 

1 .. 1':1 W R,:192. DE :lO DE I>EZEI\1BHO DE \!J91 

,lrt"roj.!.J n IH •• /() li IIUf' s,' rt'(ert' () arl. 
," d;r~ Leio; II"~ ,H.Ofi6''', di' :IH 111' ,u/lhu dI' 
I '1YII, ~ 12;'~', d,' :w til' d''/I'mhru ti,· I!J!JII." 
H :!O/"', d" :'!I .I .. /11/11/11 d,' 1'1'1/ 

Arl. I? E prorrogado att' a data ela promulgação da lei 
complementar de qUf' trntn o art. lH2 da Constituição "'('(leral o 
prn7.O a <lU(' se referp o art. I? das Lpis n~'s 8 056, de 28 de junho 
de ]990. R \27, d(' 20 de dp7.Plllhro (\(' \!)!}() f' 8 20\, dI' 29 (h· junho 
df' 1991. ' 

LEI N? 8,056. DE 28 DE .JUNHO DE: 1990 

I'rorrc>1l8 a "ljl,;nClB dns dIspositivo", 
fllIl' hajam atrlbu/Clo OI/ dt'legado competin' 
CIII normativa a05 arglln" IIUI' I/I('/I(';(lno, I' 

dzi /lutra' "r"\',,/I;o .. ,a1' 

Faço sa!Jf'r que o PHESIIlENTE: DA HEPUI.3LICA adotou 
a Medida Provisória n? 18801 , de 1990, que o C<JOgresso Nacio­
nal aprnvnu, l' t'U, N ~;LS()N CAllN EI HO, Pn'sid.mll' do St'nn­
dor Ft'dl'ral, Il8ra os l'ft·it os dn disposto no parágrafu IÍnico dn 
art, 62 da Constituição Ft·dt>ral. promulgo a seguinlt> lei: 

Art, l':' E prorrogada, até o dia :U de dezemhro de 1990, a 
vigência dos dispositivos legais que hajam atribuído ou delega­
do, ao Conselho Monetário Nacional e ao Conselho Nacional de 
Seguros Privados, competências assinaladas. pela Constituição, 
ào CoNgresso N acitmal, 
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LF.I N? 8.127. DE 20 DF. DEZEMBRO DE lHHO 

I'TnTTnga IJ I'Ta?" a qUI' ~I' TI·!t·rp n art, 
" .. tllI ',I'Í n~'1i '>:>li/ll, ./.':!.'l ./,. }unh" do· I!I!/(J. 
,. dó /Ifl\'n r'·"i/(';I .. llllllrl :1.1 dn ",'cr,·t",I,,·; 
,," j:/, cI.· ZI .. I,' ""\"'/IIh/C1 <I,. u/{;(; 

Art~41~' E prorrogado. até o dia 30 d,' junho dI' 1mB. () pra­
zo' 8. ("llIt' St' n'("n':u ~!rl. I:' ',da I,('i l\~' 8,U56. d,' 2R ti" junlH) d" 
1990: 

. I.I~I N? 8.20!. nl<~ 29 J)g .JUNIIO DE 1991 . 
, 1"'t1rrogll" J,rR7n R qUI' M' r .. f"T/· li Ifrti­

RII I:' 011/5 ''''i" n~511 or,r,ll/. 11(· 28 df' jUlllIIJ dI' 
.199t1. f' li" R 127'~I, d,' :m df' f"·7,.,IIbrn df' 
191/(/ 

o PJ:lES-IUENTE DA ,ltEPUBLICA 
Faço saiu'r qUE' o C,ongrE:'sso Nacional decrela f' ('u sanciono 

a sl'guinte lei: . 

Art. I? É prorrogado. até o dia 31 de dezembro de 1991. O 

prazo a Que SE:' refere o art, I? das l.t:>is n? 8,056. d .. 28 de 1990, e 
n? 8,127. de 20 de dezl'mbro de 1990, 

LEI N' 5.991 - DE 17 DF. DF.ZEM/lRO •• 
DE 1913 ' 

Dispõe Sobre o controle ~anltdrio do 
comercio de droga" medlcnm, ."tn" 
.n'UI1IO' ,Q.Tln.ac~"tfOO' ._. correltJto~ 
e da ",utras proVlaelfclos, 

Art, 4" Para efell.os dc.o;tll lei. sno 
nllotadm; 05 segulnles rClfIcl'lLos: .. ', 

1 - Droga - substancut 'ou maté­
na-pnma que tenh.l a finalidade me­
dIcamentosa ou sanitária; 
li - Mf'dlcal/Iento 'produto !lu-

mllccutlCO tecnicamente obtido ou 
elaborado . .!um finalidade profllatlca, 
curallva. paliativa ou para fins de 
diagnostico; 

111 11Isum,J Iflrmacéutzco -
aroga ou malerla-prllna aditiva ou 
complementar de qualquer lI11tureza. 
aestlnada a emprego em medlcnmen­
lOS, quando for o CIlSO. e scus reci­
pIentes; 

IV - Correlato a sub:;tllnclll. 
produLo aparelho ou acessaria não 
enquadrado nos concellos anteriores, 
cujo uso ou aplicação esteja ligado " 
defesa e Droteção 11, ~"lJd(' 'nrtlvl­
dual ou coletiva, t blgleDe ~o&l ou 
Dr ;.t'UOlelllt::-:., \lU d •• 1':- lJl'lf(IIV"tlll(JS 

C allnllLlcos. os cClslnellCOI e perfu­
mes. f' alflrta, os prOdUto,> dunt'lIcos, 
OtICOS. ele acustlca rnedlca, odollLolo­
glcos e veterináriO! 

V -- Orgão SOnltano competente -
órgao de fiscalização do Mlnlst~rlo 
da Saude. dos F.stadoR. do DistrIto 
F~dpral. dos 'l'errltorlos e doo; Munl­
clplos; 

, VI '- Laboratório D/lcial - o la-
'DOratorlo do Mlnlsterlo da aaude ou 
congenere da União, dos Estados, do 

,Distrito Federal . e dos Terrlt6rlos. 
cOm compct6ncla delegada at.ravés de 
convênio ou credf'nclamento, destlna­
no 1\ analise de drogl\s. medicamen­
tos Insumos farmacêutlcus e correla­
tos; 

VII - AnálIse Ilscal - a efetuada 
em drogas. medicamentos .nsumos 
farmaceu\lcos ~ correlatos. destmada 
a comprovar a SUl ('onlormldàrté rem 
I formula que deu origem ao regis­
tro; 

'VIII -- Empre$a ...:. prsson i1sica ou 
Jurldlca, de dlrf'lto publico oU prlva­
dI). que exerça romo atividade prln­
c1lml ou subsldu\rm o comércio. ven­
ctn. lornf'rlmenlo e dlstrlbulçÍlo de 
cJrolZll~, rnrdJcoampnto~ Insl/mos Car­
llIal'!l/t"'Ofi t' ('orn'lalos, Pllulparltn­
d()-~e 'L mesma. p.lra 11!' elr'lIos desta 
Irl, li!' IlJllctndes dos orgnos ctn adml­
IIlstração dIreta ou Indirt'ta. fcderal, 
estadual. do DIstrlLo Federal dos 
Territórios, dos Munlclplos e enllda­
de~ parllestatals, incumbidas de ser­
VICOS correspondenlpo;' 

JX - E,~looeleL'lmt'lto - unidade 
dll empresa de .. Unllrla ao comérclo de 
drogllS, mec1l1'alnel1tos, Insumos fllr­
maC'êutl<'no P ('"rrplatos; 

x - Farmácl/J - estabelecimento 
de OIanllJUld~dU oe formUlas m"gls­
trais e oflcmals. de c:-omerclo de dro­
gas. medll'amentos Insumos farma­
ccuttcos e correlatos, compreendendo 
o de dlspensnção e o de atpndimenLo 
privatIVO de unidade hospitalar ou 
de qualquer nutra equivalente de as­
sIstência médica; 

XI -' Vrvl10rza - estabelecimento 
til' dlspensação e comércio de drolas. 
medlcamento.'l. Itlsumos farml\c6ut.l­
cos e r.orrl'laLos 1'J11 suas embalapns 
originais; 

XII - ErvanaTla estabeleci-
mento que realize dl!;pen~açno de 
plnnlm; medicinais; 

Xl)) .- Posto de medll'omentos" 
Unidades volallte - estabelecimento 
destinado exclusivamente • venda de 
,med\(~Rmel\to!; Indllstrla\l7.ado!l t'm 
suas I'mblllngell!; orlgtnalo; e ('ollstan­
tes de relação elaborada pelo árlio 
sanltllrlo \ federal, publicada na Im­
prensa oficiaI. para atl'ndlmentA) a 
localidades desprovldns de farmácia 
ou drogaria: 

XIV - D,spe7lsano de mf!dicamen­
tos - sl'tor de fornerlmento de me­
dicamentos Industrlal":ados, prlVlltlvo 
de pequena unidade hospitalar ou 
eqUivalente; 

XV - Vlspt'nsação - alo dI' for­
necimento(' "o ronsumidor de drogAS, 
ml'dll'amentoR, In~lImos farmll('t-utlr.O! 
e. corrl'lnlos, a titulo remunerado ou 
niln· 

XVI - Distribuidor. representante 
ImpllrtaaOl e explIrtador elllprp.o;a 
que exerça dlr!'tA ou Indlrl'tam'!nte 
o comt>rc'o all\rnrllsta rll.' drogas. me~ 
dlcaml'ntm; l'm ~I1M rmhaln/!('ns orlll:l­
nalR In~lIm(ll" rarnHlréutlcns e de cor­
reh.tnw::-

XVII - Produto dleMtlco - pro­
dut.o 1f'l'n\C'3 011'/11 t' 1'111 horlldo "ara 
atendpr 1\0; nel'rs~ldadrs rlll'tlotll'M de 
peSSOAS em ('onr.!lçõrs flslológlc:-as es­
peciais. 
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Art. n° A dtspen~!lçi\o de medka- Parllgr:lfo único. Pflrn atl'ndlmen­
to exclusivo n ,>eu,> u~lIarIOfi. os ~sta­
heJeclmt'nws hoteleiros ~ similares 
poderão dispor de medicamentos anó­
dln05. qu~ não dept'ndam de rCl'plta 
mérllca, observada a relação elabofa­
da ceio órgão sanitário federal. 

mentos P. privativa de: 
a I farmáCia; 
b. drogaria; 
Cl posto de mt'dlcamento e unidade 

volante; 

Art. 19. Não dependera de .1>,15-
tenela tenlea e fP5pon5atlllt'. ,de prn­
[10,510n ; o posto de m{'(llc.\l1 . to:; o 
a unld, ·le volante. 

dI dispensário de medicamentos. 

LEI N? 7.862. DE 30 DE OUTU BRO DE 1!:l89 

U"IHit' .,o/'re 11 a/'~"r( ào. 1Jt'la [ll/l/jo. 
u" o!Jnga('ot!s da Nu, !p/)ras .. dI' "ua" ~uh."· 
cl,3rtU<;. da lnfaz. d" HNCC e .111 /lfo'/'S·\ I' 

da oul r/l~ pnJ\'ld,;I/( l,l~ 

Art. 4? Os resultados positivos do Banco Central do. Bra­
sil, apurados em seus balanços semestrais, serão recolhidos ao 
Tesouro Nacional, até o último dia útil do mês subseqüente ao 
da apuração. 

Parágrafo único. Os recursos transferidos ao Tesouro Na­
cional, a que se refere o caput, serão destinados exclusivamente 
à amortização de dívida pública federal. 

LEI:-':O ,3. 3 8 4 . DE DE "::,jNHO DE 1994. 

Transiorma o Conselho . .;.dmmlsrrauvo de 
Defesa Econõmica - CADE em AutarqUIa. 
dispõe sobre a prevenção e J repressão às 
infracõcs contra a ordem ~conõmlca ~ dá 
outraS proVIdêncIas. 
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CAPtruLOIn 
Da Competência do Plenário do CADE 

An. 7" Compete ao Plenario do CADE: 

Conselho: 
- zelar pela observânCia desta Lei e seu Regulamento e do Regimento Interno 00 

-~ 
II - decidir sobre a eXistência de infração à ordem econômica c aplicar as 

penalidades prevIstas em lei: 

m - decidir os processos instaUrados pela Secretana de Direito Econômico do 
Ministéno da Jusuça: 

IV - decidir os recursos de ofício do Secretário da SDE; 

" v - ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem 
econonuca, dentro do prazo que determmar. 

VI - aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do compromisso de 
desempenho. bem cama detennmar à SOE que fiscalize seu cumpnmento: 

. vn -apreciar em grau·de reCUl1l0 as medidas preventivas adotadas pela SDE ou pelo 
Conselherro-Relator: 

vrn -mumar os lIueressados de suas deCISões: 

IX - reqUIsitar Informações de qUlllsauer Dessoas. órgãOS. autonaaaes e enudades 
;Júbhcas ou pnvadas. respeitando e mantendo o Sigilo legal quando ior o caso. bem como 
Jetermmar as ailigênclas que se l1zerem necessanas ao exerCIClO das suas iunções. 

X - reaUlsltar dos ór!!:ãos do Poder Executivo Federal e solicitar das autondades dos 
Estados. ~luntciOIos. bistnto Feder:u e Temtónos as medidas necessânas ao cumonmento desta 
lei: . . 

XI - ..:ontratar a realização de exames. vlStonas c estudos. aprovanao. em cada caso. 
os respecuvos honoranos protlSSIOfiIllS e demaiS aespesas de processo. que deverão ser pagas pela 
~mpresa. se vier a ser DUntOa nos termos desta LeI: 

xn - dOreCl:ll' os aIos ou condutas. sob aualauer iorma mamfestados. sU1eitos a 
aorovação nos termos ao art. 5~. flxanao compromisso de desempenho. quanao for o caso: -

- requerer ao Poder Judiciário a execução de suas declsões. nos termos desta xm 
Lei: 

XIV 
Federal; 

-' reqUISitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e enudades do Poder Pl1blíco 

XV 
e judiciais: 

- delermmar à Procuradona do CADE a adoção de prOVidências admmlstrativas 

XVI - ftrmar contratos e convênios com 6r2ãos ou entidades nacionais e submeter. 
prevIamente. ao Mimstro de Estado aa Justiça os que-devam ser celebraaos com organismos 
estrangetros ou mremaClOnlllS: 

XVII - responder a consultas sobre matéria de sua compelênclíl.: 

xvm -InstrUtr o público sobre as formas de infração da ordem econômica: 

XIX - elaborar e aprovar seu regunento mtemo dispondo sobre seu funCIOnamento. 
forma das deliberações e a orgamzação dos seus servIços internos: 

XX - propor a estrutura do quadro de pessoal da AutarqUia. observado o disposto no 
inCISO II do an. 37 da Consutulção Federal: 

XXI - elaborar proposta orçamentána nos termos desta Lei. 

Art. 11. O Procurador-Geral sera mdicado pelo MiOlstro de Estado da JuslIça e 
nO!'ileado pelo PreSidente da República. dentre braslletros de Ilibada reputação e notóno 
ccnr.~clmento JurídiCO. depOIS de aprovado pelo Senado Fedêral. 
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§ I" O Procurador-Geral panlcipará das reuniões do CADE. sem direito a voto. 

§ 2" Aplicam-se ao Procurador-Geral as mesmas' normas de tempo de mandato. 
recondução. unpedunentos. perda de mandato 'c' substituição aplicáveiS aos Conselheiros do 
CADE. 

CAPrruLOU 
Das InfraçõeS 

\ ,Art. 20. Consutuem Infração da orde!Il econômica. Independentemente de culpa. os 
atos sob qualquer forma marufestados. que tenham por Objeto ou possam produZIr os segutntes 
efenas. a.mda que não sejam alcançados: 

I - ltrnttar. falsear ou de qualouer forma prejudicar a hvre concorrencla aU,a livre 
InlCtauva: 

II - ,laminar mercaaa relevante de bens ou ~efVIÇOS: 

III - .l.umentar arbltranamente' os lucros: 
~ -:. " . . 

IV - <!xercer de farma abuslva·oosiçãa damtnantc. 
~ I , ~ I t. • I , ' 1', 4 ,. ~ • t 

§ I" A conaulsta de mercado resultante de processo natural funDa.do na maior 
eficiênCia de agente ecanômlca em rel~ção .a,~lls c.om,pe~qafl:s,nãp caracte~za,o, Ilícita previsto 
no InCISO,n. 

§ 2" Ocam; Daslção dominante Quanao. uma emoreS3 au gruDO ae emoresas contrOla 
parcela substancial de 'mercaaa -relevante. coma fornecedar. intermediário., ldqUtrente QU 
fmanclador de um produta. serviço ou tecnologia a ele reiaul'a. I , 

§ 3" A parcela de mercado. refenda no paragrafo antenor é presumloa como sendo 
da acoem de trInta por, cenVl. 

CAPÍTIJLo III 
, Das Penas 

Art. 23.' A prática de infraçiio da ordem ecanômlca' sujeita os responúveis. às 
segutnte5 penas: . , " . 

" I - no c;iso de emDresa. ~uJta de' um. a' IlÍnta por: cento do' ~alor do faturamento 
brutd no seu última exeíCícia. exCluíQQS QS, utmo:;to~., J, ~~a,l,n,u!lca será ,il1f~nor a vantagelp 
awenaa. quando quanuficável: ' . 

II - na ci!So de admtnistr3.dOr: direta 'ou 'i11diieumente respaDÚvel pela infração 
cómeti~ por empresa. multa de dez a cmql1enta por cento dó valor daquela aplicável à empresa. de 
re&ponsábilidade pessoal e exclusiva ao administrador. ' 

dobro. 
.PaBgrafô, único. Em caso de reincidência. as multas cominadas serão aplicadas em 

CAPÍTULO Il1 
Do iulgamento do Processo Admlnlstrattvo pelo CADE 

" 

Art. 42. Recebido o proce.sso. o Presidente do CADE abnr.i vistas à Procuradoria 
p~ no prazo de vime dias. manifestar-se. em puecer canclusivo. sobre ns.qúéstlles de fatO e de 
direito. distribuindo-se os autos. em seguida. mediante saneia. para o relator 1rll m:uma. 

Art. ~7. Cabe à SDE fiscalizar o cumpnmento da dectsão e a observ!ncla de suas 
condições. 

Art. 54. Os atos. sab qualquer fonna manifestadas. que possam limitar ou de 
qualquer forma prejudicar a livre concorrência. au resultar na dommação de mercados relevantes 
de bens ou servtças. deverão ser submeudos à aprecl3lfão da CAOE. 

Março. de 1995 
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. , ,§ l- O CADE poderá autOnzar os atOs a que se refere o caput. desde que atendam 
as seguinteS condiçlleS: 

I - tenfIun por objetivo. cumuJada ou alternativamente: 

aI aumentar a produtivIdade: 

Q) melhorar a qualidade de bens ou servIÇO: ou 
~ 

CI propiciar a eficiêncIa e o desenvolvimento tecnológico ou econômICO: 

• 11' - os benefícios decorrenteS seiam distnbuidos eqüitativamente entre os seus 
parucipantes. de 'um lado. e os consumidores ou uSuários liruus. de OUI1'O: 

IU - não Impbquem elimmação da concorrencia de pane substanCIal de mercaao 
relevante oe bens e' servIÇOS: ' , . 

IV - sejam observados os limItes estntamente necessários para atingir os objetivos 
VIsados. 

§ 2- Também poderão ser considerados legítimos os atos previstos neste artigo. 
desde que atendidas pelo menos trCs das condições previstaS nos inCISOS do parágrafo anterior. 
quando necessários por motivo preponderanteS da economIa nacional e do bem comum. e desde 
que não impliquem prejuízo ao consumidor ou usumo final. 
~ • • •• f' I , 1 • • , 

§ 3- lnClúem-se nóS atos de 'que traIa'o aaput aqueles que visem a qualquer fatma 
de concentrll.Ç4o econOmíca. seja atra~ de fusiO ou incorporaç.1o de empresas. constituição de 
sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento sOCIetário. que 
implique panicipaçio de empresa ou grupo de empresas resultante em trinta por cento ou mm de 
mercado relevanrc. ou em que qualquer dos participanteS tenha regtstrado faturamento bruto anual 
no último balanço equIvalente a 100.000.000 (cem milhões) de UFIR. ou unldadê de valor 
superventente. 

§ 4- Os atos de que trata o caput deverão ser apresentados'para exame. Prcvlãmcnte 
ou no prazo máximo de quinze dias úteis de sua realização. mediante encaminhamento da 
respectiva documentação em trCs vias à SOE. que imediatamente enviará uma via ao CADE e 
ouuaàSPE. 

§ se A inobservância dos prazos de apresentaÇão previstos no parágrafo anterior 
ser4 punida com multa pecuniária. de valor nlO inferior a 60.000 (sessenta mil) UFIR nem superior 
a 6.000.000 (seis milhi5es) de UFIR a ser aplicada pelo CADE. se~ prejuízO da abertura de 
processo administrativo. nos'1emioa do ut. 32. , , , 

§ ,6~ .Após ~ber o plU'eCCr téCnico da SPE. que será emitido em a~ trinta dias. a 
SOE manifestar-se-' eJll igual prazo. e em ~guida encaminhará o processo devidamente instruído 
ao Plenú'io do CAoE. que deliberart no pruo de trinta dias." ' , 

§ .,. A eficácia dos atoS d,e que trata este IIfligo condicio~-se à sua aprovação. caso 
em 'que retroagirá à 'dátA de sua realizàç!o: nIO tendo sido apreciados pelo CADE no p!1ZO de 
tnnta alas estabelecido no parágrafo anterior. seria autOmaticamente COnsiderados aprovados. , 

. § 8° Os prazos estabelecidos noS §§ 6° e 7° ficarão suspensos enquanto não forem 
apresentados esclarectmentos e documentos unprescmdíveis à análise do processo. solicitados pelo 
CADE. SDE ou SPE. 

§ 9" Se os atos especificados neste artigo não forem realizados sob condição 
sU$pellSlva ou deles Já ~iverem decomdo efeitos perante tercelJ'Os. inclusive de natureza fiscal. o 
Plenmo do CADE. se concluir pela sua não aprovação. determmará as providênCIas cabíveis no 
sentido de que sejam desconsutuídos. total ou parcialmente. seja através de di!trato. cisão de 
sociedade. venda de auvos. cessação parcial de atividades ou qualquer OUtro ato ou providênCIa 
que elimine os efeitos nOCIvos à ordem econõmlca. mdependentemente da responsabilidade CIvil 
por perdas e danos eventualmente causados a rercelros. 

§ 10. As mudanças de contrOle acionário de companhias abertas e os registros de 
íUdo. sem prejuízo da obrigaçlo das panes envolvidas. devem ser comunicados à SOE. pela 
ComlSSlo de Valores Mobíliúios - CVM e pelo Departamento Nacional de Registro ComercIal do 
Minisráio da IndllsUia. Comércio e Turismo - ONRClMIcr. respectivamente. no prazo de cinco 
cUu I1teis para. se for o cuo. serem examinados. 
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CAPtruLom 
Da Consulta 

Art. 59. Todo aquele que pretender obter a mamfestaÇão do CADE sobre a 
legalIdade de atos ou ajustes que de qualauer forma possam caractenzat mfração da ordem 
i:conôrruca poderá formular consulta ao CADE devidamente lnstrulda com os documento5 
necessanos a apreciação. 

§ 10 A decisão será respondida no prazo de sessenta dias. prazo este sUjeito a 
suspensão enquanto não forem fornecidos pelo interessado documentos e informações Julgadas 
necessárias. não se aplicando ao consulente qualquer sanção por atOs relaCionados ao objeta da 
consulta. praucados entre o ténruno deste prazo e a marufestaÇão do CADE. 

da: 

§ 2° O Regimento Interno do CADE disporá sobre o processo de consulla. 

DECRETO N! 91.152, DE 15 DE MARÇO DE 1985 

Cri. o Cons"lho dtO 8","""0" do Sisu, 
m. Fia.nc"iro N.cion.l. " dli lIutr .. 
providlnci ... 

LEI N" 5 801 - UE 2t Ilr. AGÕ.'1TO DE 1910 

llr(lultl ti mlerflt'lIlinCl1J de ror, r'",'" Ifll.' 0l,I'In"""$ de r,lml"o. 

LElN° 8.646,DE 7 DE ABRIL DE 1993. 

Dispõe sobre a orgaruzaç!o e o 
funCIonamento do Conselho Monelário 
N8ClOnal. 

LEI N!' H.U21. DE 12 Dg ABRIL DE 19!JO I") 

p'S, .... • ""bn' 11 "!.·/lI"U'/,(·li" "fi' ,·,mtr;· 
""",'c", '1.11/' filiO; ,.', ,li". c' ti: • .... Ir 11.' "r .. ' 
ncliinn/ls. 

Arl 2:' A ,wrLir da !luta de puhlicação desta lei fica veda-

111 . - a ('lI\is~ã() de cheque de valor superior ao equivalente 
a ('('11\ Billlus do '\'I!!'()uro Nado",,1 IB'I'N) no Il1l'S lia ('missão, 
St'1l\ a itll'nlifkaçl\u do hClll'fidârio. 

LEI N? 8.178, DE I? DE MARÇO DE 1991 1-) 

Estabelece regras sobre preços e salá· 
rios e dá outras provirlências. 

Art. 16. Os contratos de locaçlo resídenc Ü fírm.dol a 
partir de 1~ de fevereiro de 1991 serlo livremente .actuados. ve· 
dada Il vinculaçlo à taxa de c6mbio e ao sala rio mínir o, e po. 
derlo conter cláusulas de reajuste, desde que a pl iodicidade de 
reajuste nlo seja inferior a seis meses e o indice c reajuste nlo 
seja superior à variaçlo dos salários nomin. 'S mE ios no perío· 
do. 

Março de 1995 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica·se aos 
acordos pactuados pelas partes, relativos à inserçAo ou modifi­
caçllo de cláusula de reajuste, ou repactuaçllo do valor do aluo 
guel, dos contratos de locaçllo residencial em vigor. 

Art. 27. É acrescido o parágrafo único do art. 10 da Lei n~ 
8.177, de 1~ de março de 1991, com a seguinte redaçAo: 

.Parágrafo úmco. Quando o contrato for celebrado 
por prazo superior a noventa dias é admitida a utilízaçAo 
da TR ou da TRD para remuneraçllo dos valores das abri· 
gações dele decorrentes». 

LEIN° 8.694 ,DE :!.2 DE AGOSTO DE 1993. 

Dispõe sobre as diretrizes pam..a elaboração 
e execução da lei orçamentária anual de 1994 
e dá outraS providênCIas. 

Art. 65. Caso o projeto de lei orçamentária anual não seja encamInhado à sanção do 
PreSIdente da Repubhca até o miclO do exercIcio ce 1994. a programação constante do projeto de 
leI encammhado pelo Poder Execuuvo. relauva às despesas com CUStelO. mcluídas as com pessoal 
e encargos sociaIS. com mvestImentos em execução de 1993 e com servtço da dívida. poderá ser 
executada. em cada mês. até o hmue de 1/12 (um doze avos) do IOtal de cada dotação atualizada. 
até o mês segumte àquele em que o projeto seja encammhado à sc..nção. 

§ 10 Para efeito da atualização a que ~ refere o artigo. os valores de cada dotação 
conuda no projeto de lei orçamentária anual serão multipli-:ados: 

I - no caso das dotações para pessoal. encargos SOCIaiS. benefícios previdenciárias. 
serviços da dívida e atendImento médico-hospitalar. pelo qUOCIente enrre o. valor observado no mês 
unedtatamente antenor e o valor observado. no mês de abn1 de 1993. do indice Gerai de Preços­
Dispombilidade Interna. da Fundação Getúlio Vargas: 

n - no caso das, demaIS dotações: pelo qUOCIente enrre o vai.or observado no mês de 
novem oro de 1993. e o valor observado. no mês de abnl de 1993. no do lndice Gerai de Preços -
Dispombllidade Interna. da Funoação Getúlio Vargas. 

LEI N9 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 

Altera a leglslac&o trlbutirla 
federal e di ou~ras providenclas. 

-. -- _ .. -
Art. i15. O disposto nos arts. 48 a 51, 53, S5 • 56 da 

Medida ProviaOria nO 785. de 23 de dezellbro de 1994. apl1ca-ae 
aoaente aos tatos veradOres ocorrldos at. 31 de dezeabro d. 1994. 

Dispõe aoore o Plano !l.eal. ;) Sistema Mo­
netário NaC1onal, estabelece as regras e 
cond1cões de emlsaão do FEJI.L e os cr1-
térlcs para conversão das obrigações para 
o F.EJI.L, e dá outras prov1dênclas. 
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MENSAGEM N° 139, DE 1995-CN 
(n° 228/95, na origem) 

Março de 1995 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62'da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, Interino. e da Ciência e Tecnologia. o texto da Medida Provisória n° 912 

de 24 de fevereiro de 1995, que "Dispõe sobre a remuneração dos recursos do FWldo Nacional 

de Desenvolvimento - FND repassados. sob a fonna de empréstimo, à Financiadora de Estudos e 

Projetos - FlNEP". 

Brasília, 24 de fevereiro de 1995. 

E.M. n° 8: 

lim 2~ de fevereiro de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submetcr à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 853. de 26 de janeiro de 1995. que dispõe sobre a 

remuneração dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND repassados. sob a 

foona de empréstimo. à Financiadora de Estudos e Projetos - FlNEP. 

A presentc proposição tcm por objetivo reiterar os preceitos contidos 
-

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congrcsso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 
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Assim. a rele"ância e a urgêncIa que a maténa envoi"c Justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

/"j 
/ 

RCSpCl tosarnente, 

//; 
... /~Ij / 

L-' /!/tlf/J);Í ./~/~ 
PEDRO PULLEN"PARENIE 

Mimstro de Estado da Fazcnda. Inlcnml 

MEDIDA- PROVISÓRIA N" • DE 2':: DE Ft:';EREI RC DE 1995. 

Dispõe sobre a rCIPuneração dos recursos do Fundo 
Nacional dc Desenvolvlmcnto - FND repassados. sob a 
fonna de empréstimo. à Financiadora de Estudos e 
Projetos - FINEP. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuicão Que lhe confere o ~rt fl2 na 
Consumição. adota a scgutnte" Medida Provisóna. com força de lei: - . 

Art. 10 Os recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, repassados à 
Financiadora de Estudos e Projetos - FlNEP sob a fonna de empréstimos. e destinados a financiamentos 
contratados a partir de 10 de dezembro de 1994. terão como remuneração nominal. a partir daquela data, 
a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. instituída pela Medida Provisória n° 865. de 27 de janeiro de 
1995. do respectivo período. 

Parágrafo único. A FINEP pagará, nos prazos contratuais. ao FND, o valor 
correspondente à TJLP aludida no caput deste artigo, limitada a seis por cento ao ano, capitalizada a 
diferença, podendo o Conselho Monetário Nacional alterar esse limite. 

M. 20 A partir de 1 ° de dezembro de 1994. os recursos do FND. mencionados no art. 10 
desta" Medida Provisória. repassados à FINEP e destinados a finanCIamentos contratados até 30 de 
novetpbro de 1994. terão a Taxa Referencial - TR. a que alude o art. 25 da Lei n° 8.177. de 1 ° de março 
de 1991. substituída pela TJLP. reduzida do correspondente a 6.5% ao ano. mantidos para estes recursos 
os Juros estipulados em cada contrato flnnado com o FND. 

" Art. 3° A apuração dos valores da') obngações pecuniária" devidas ao FND será efetuada 
com base no critério pro rata tem pore. 

Art. 40 Ficam convalidados os atos oraticados com base na Medida Provisória n° 853 de 
26 de janeiro de 1995.' . 
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Art. 5" Esta Medida Provisóna entra em vigor na data de sua pubiícação. 

Brasmao 2.+ de feverei ro de 1995: 1740 da Independência c 1070 da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 Sb5 DE .:: - DE J.\:-:EIRO DE 1995. 

Instltul ~ Taxa de Juros de Lon90 Prazo 
TJLP, dispõe sobre a remuneração aos recursos 
do E'undo de particioacão PIS-PASEP, do Funac 
àe ~9aro ao Traoa~hador, do Fundo da Marinh~ 
Mercante, e dá outras providências. 

LEI N': R.in, 1>1-: I': I>!-: Mt\H('() \!)!Jl (0) 

1';"111/".,.. .... 1"1'1</3" parll a d""IIH1,'\ Rrdo 
dtJ ,'('OIJOIlIlH 'o tI;1 I'''' ri' c" JlnJ\'lCI(~n( 1.1', 

A rL 2!). Os rpcllrsos !"I'passados ao Bunco N al'iollul (h.' Dt'­
si'llvolduwnto Econômico t' Sodal (BNf)«~S'. originários do 
Fundo PIS-Pasl'p e do Fundo dl~ Amparo an Trabalhador. E' os 
saldos ÜI'Vl'dOrp5 dos linanciam(,lllos a qUl' st' d('sl inam serão 
atuali7mlns. dt' acordo ('om a lwrÍodiddadt> fixada (:olllralual­
nwnh', Jwla TIt, manlidas as la"as dI' juros contraladas. 

l'àní.grllfo lÍl{ico Para alllalil-ação, no mi's li .. Ipv('rE'iro de 
1991, das ohrigaçops I' contratos d(' quI' trata I'st .. Mligo. dev(·rá 
S('f ulili7ado iI dia l~' como dala. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 853 • DE 26 DE JANEIRO DE 1995. 

Dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento - FND repassados. sob a 
fonna de empréstimo. à Financiadora de Estudos e 
Projetos - FINEP. 
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MENSAGEM N° 138, DE 1995-CN 
(No 224/95, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que se acha publicada no 

Diário Oficial da União de hoje, seção I, página 2517. a retifica­
ção da ementa da Medida Provisória nO 856, de 26 de janeiro de 
1995, que passa a vigorar com a redação constante da referida pu­
blicação, anexa por cópia. 

Brasília, 23 de fevereiro de 1995.- Fernando Henrique 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se. no 
dia 21 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição. a Medida Provisória nO 845, de 20 de janeiro de 1995. que 
"dispõe sobre a instituição de crédito fiscal, mediante ressarcimen­
to do valor de contribuições sociais (pIS/Pasep e Cofms) nos casos 
que especifica, e dá outras providências." 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 21 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 846, de 20 de janeiro de 1995, que 
"autoriza o Poder Executivo a contratar com a Itaipu pagamento 
de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa 
brasileira, denominados "Brazil Investiment Bond - BIB", em va­
lor correspondente a até US$92,800,OOO.OO (noventa e dois milhõ­
es e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da América)". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 21 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição. sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 847, de 20 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre a base de cálculo da contribuição para o Programa 
de Integração Social- PIS devida pelas pessoas jurídicas a que se 
refere o § 1° do art. 2 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá 
outras providências." 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 21 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, poi:truito, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 848, de 20 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera disposições das 
Leis nO 8.212 e nO 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá ou­
tras providências." 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 21 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 849, de 20 de janeiro de 1995, que 
"dá nova redação a dispositivos das Leis nOs 8.849 , de 28 de janei­
ro de 1994 e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que alteram a le­
gislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer nature­
za, e dá outras providências." 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 21 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
a edição, a Medida Provisória nO 850, de 20 de janeiro de 1995, 
que "altera o art. 60 da Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993, que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Or­
çamentária Anual de 1994." 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 21 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 851, de 20 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabe­
lece as regras e condições de emissão do Real. e os critérios para 
conversão das obrigações para o Real, e dá outras providências." 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 25 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia. desde a 
edição, a Medida Provisória nO 853, de 26 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento - FND repassados, sob a forma de empréstimo, 
à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP." 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 25 de fevereiro próximo passado. o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição. a Medida Provisória nO 854, de 26 de janeiro de 1995, que 
"cria, na estrutura organizacional do Ministério da Justiça, o Con­
selho Federal de que trata o art •• 13 da Lei n° 7347, de 24 de ju­
lho de 1985, altera os arts. 4°, 39, 82,91 e 98 da Lei nO 8.078, de 
11 de setembro de 1990, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 25 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido tansformada em lei, perdendo. portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 855, de 26 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre a venda de veículos populares". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 25 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, pOl1anto. sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 858, de 26 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre a criação dos cargos em comissão que menciona e 
dá outras providências" . 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 26 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 860, de 27 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resul­
tados das empresas e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 26 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 863, de 27 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional- NTN e sua utilização 
para aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do Programa 
Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei nO 8.031, de 
12 de abril de 1990, consolidando as nonnas sobre a matéria cons­
tante da Lei nO 8.177, de 1° de março de 1991, e da Lei n° 8.249, 
de 24 de outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei n° 8.249/91". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 26 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 864, de 27 de janeiro de 1995, que 
"autoriza a utilização do produto da alienação do navio ''Doceval­
le" no saneamento fmanceiro da Companhia de Navegação Lloyd 
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Brasileiro - LLOYDBRÁS". 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, o dia 

28 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 865, de 27 de janeiro de 1995, que 
"institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a 
remuneração dos recursos do Fundo de Participaçfu.; PIS-Pasep, do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercan­
te, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 28 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, serr> que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 866, de 27 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre o número de cargos de natureza especial, dos cargos 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e das funções gra­
tificadas existentes nos órgãos da administração federal direta, au­
tárquica e fundacional, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 28 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 867, de 27 de janeiro de 1995, que 
"cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP das 
atividades de fmanças, controle, orçamento e planejamento, e dá 
outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 28 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 870, de 27 de janeiro de 1995, que 
"cria a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização, 
a Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo, e 
dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 28 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 871, de 27 de janeiro de 1995, que 
"cria Gratificação Temporária devida a integrantes da Carreira Po­
licial Federal, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 28 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 872, de 27 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre a concessão de abono aos trabalhadores no mês de 
janeiro de 1995". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 28 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias previs­
to no parágrafo único do art. 62 a Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 873, de 27 de janeiro de 1995, que 
"institui a Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliá­
rios - RVCVM. e a Retribuição Variável da Superintendência de 
Seguros Privados - RVSusep, atribuídas aos servidores titulares de 
cargos efetivos da CVM e da Susep, e dá 9utras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 10 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto 
no' parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 878, de 30 de janeiro de 1995, que 

"dispõe sobre os Quadros de Cargos do Grupo-Direção e Assesso­
ramento Superiores - DAS da Advocacia-Geral da União, do Mi­
nistério da Fazenda, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 10 de março, próximo passado, o prazo de trinta dias previsto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 879, de 30 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre a aplicação dos direitos previstos no Acordo Anti­
dumping e no Acordo de Subsídios e Direitos Compensatórios, e 
dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 10 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 880, de 30 de janeiro de 1995, que "dá 
nova redação a dispositivos da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a Organização da Assistência Social". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, o dia 
10 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 882; de 30 de janeiro de 1995, que 
"fixa critérios para a Progressiva Unificação das Tabelas de Venci­
mentos dos Servidores Civis, altera o Anexo TI da Lei nO 8.237, de 
30 de setembro de 1991, para implementação da isonomia a que se 
refere o § IOdo art. 39 da Constituição, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 10 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 883, de 30 de janeiro de 1995, que 
"altera o art. 40 da Lei nO 8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe 
sobre a concessão de subvenção econômica nas operações de cre­
dito rural". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 10 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em Lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 884, de 30 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre a implantação, em caráter emergencial e provisório, 
da Defensoria Pública da União e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 4 de março próximo passado, no prazo de trinta dias previsto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 886, de 30 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 
Ministérios, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 10 de março próximo passado, o prazo de trinta· dias previsto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em Lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 887, d~ 30 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre as regras para a conversão, em Real, das mensalida­
des escolares nos estabelecimentos de ensino, e dá outras provi­
dências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 10 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em Lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 888, de 30 de janeiro de 1995, que 
"estabelece normas de controle e fiscalização sobre produtos e in-
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sumos químicos que possam ser destinados à elaboração da cocaí­
na em suas diversas formas e de. outras substâncias entorpecentes 
ou que detenninem dependência fisica ou psíquica, e altera dispo­
sitivos da Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1993, que dispõe sobre 
segurança para estabelecimentos fmanceiros, estabelece normas 
para constituição e funcionamento das empresas particulares que 
exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá 
outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Pf\nm) - Esgotou-se, no 
dia 1 ° de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em Lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória n° 889, de 30 de janeiro de 1995, que 
"dispõe sobre a implementação da autarquia Conselho Administra­
tivo de Defesa Econômica -CADE, criada, pela Lei n° 8.884, de 
11 de junho de 1994, e dá outras providências". . 

O SR. GIOV ANNI QUEIROZ - Sr. Presidente, peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronan Perim) - Tem V. Ex' a pala­
vra. 

O SR. GIOV ANNI QUEIROZ (pDT - PA. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, quero apenas chamar a atenção dos 
Parlamentares para o § 1 ° do art. 46 do Regimento Interno da Câ­
mara dos Deputados que veda expressamente o funcionamento das 
Comissões Temáticas concomitantemente à sessão ordinária ou 
extraordinária da Câmara ou do Congresso Nacional. E a Comis­
são de Constituição e Justiça e de Redação deve começar agora 
suas reuniões no interesse do País, para a discussão das PECs. 

Gostaria de sugerir à Mesa que tomasse a iniciativa de sus­
pender a sessão do Congresso, que logicamente tem prioridade so­
bre as reuniões das Comissões Temáticas, mas para que não haja 
prejuízo no andamento da análise das PECs e para que pudésse­
mos ver fluir os trabalhos das Comissões, sob pena de tennos de 
mandar suspender o trabalho das Comissões. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Pelo que entendi, 
a proposta é a de que se suspendam os trabalhos do Congresso Na­
cional? 

O SR. GIOV ANNI QUEIROZ - Sr. Presidente, se V. Ex' 
entender que é mais importante o trabalho das Comissões, sim. No 
entanto, as sessões do Congresso Nacional, da Câmara dos Depu­
tados ou do Senado Federal têm prioridade sobre as reuniões das 
Comissões Temáticas. O meu entendimento é que se deva suspen­
der os trabalhos das Comissões. Porém, lá estão tramitando maté­
rias importantes. A decisão fica a critério da Mesa. Logicamente, a 
legislação fala sobre a suspensão dos trabalhos das Comissões. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Mas esta sessão 
foi convocada através de entendimento entre a direção do Senado 
e da Câmara. Por:tanto, não vejo razão para que nós a suspenda-
mos. 

O SR. GlOV ANNI QUEIROZ - Entendo perfeitamente, 
Sr. Presidente, mas não significa que o Regimento deva ser esque­
cido. Insisto em propor à Mesa que tome a iniciativa de não permi­
tir que ao mesmo tempo funcionem as Comissões e o plenário, 
porque o Regimento Interno é claro nesse sentido. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Regimento In­
terno assim o diz, e assim deverá ser cumprido. 

Tomaremos as providências necessárias. 
O SR. WALDECK ORNELAS - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex' a pa-

lavra. . 
O SR. WALDECK ORNELAS (pFL- BA. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, o Deputado Giovanni Queiroz tem ra-

zão, pois o Regimento efetivamente prevê a situação, mas apenas 
com relação à Ordem do Dia. Não estamos, no momento, no pe­
nodo destinado a essa parte da sessão, de maneira que os trabalhos 
devem ter continuidade. , 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Conseqüente­
mente, quando da Ordem do Dia, teremos a iniciativa de determi­
nar a suspensão dos trabalhos das Comissões. 

O SR. ARNALDO MADEIRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, não seria mais adequado, ao invés de 
fazennos a sessão do Congresso Nacional agora, que a fizéssemos 
pela tarde, durante o horário nonnàl de sessão da Câmara dos De­
putados, para que a Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­
ção, que está apreciando as emendas constitucionais, pudesse de­
senvolver o seu trabalho, que é extremamente importante? Pode­
namos realizar esta sessão do Congresso Nacional pela tarde ou ao 
fmal desse penodo, para não prejudicarinos os trabalhos. Podena­
mos compatibilizar as duas coisas. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Essa sugestão já 
foi levada pelo Líder do Governo no Congresso, o nobre Deputado 
Gennano Rigotto, aos Presidentes da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, e não foi acolhida. 

Particulannente, o Parlamentar que no momento dirige esta 
Casa tem ponto de vista parecido com o de V. Ex', ou seja, desejo 
que realmente tenhamos a oportunidade de promover maior núme­
ro de reuniões do Congresso Nacional inclusive após o Grande 
Expediente das sessões ordinárias da Câmara. De qualquer forma, 
levarei a discussão para a reunião da Mesa da Câmara, e o Presi­
dente Luís Eduardo, evidentemente, poderá discuti-la com o Presi­
dente do Senado Federal. Por hora, pretendemos manter a sessão. 

Durante o pronunciamento dos Srs. Parlamentáres inscritos 
poderemos tomar alguma decisão modificadora. 

O SR. ARNALDO MADEIRA - Sr. Presidente, entendo 
as razões de V. Ex", e gostaria de propor outra sugestão: que adiás­
semos para a parte da tarde a Ordem .do Dia. Tenamos o peóodo 
das Breves Comunicações pela manhã e a Ordem do Dia ficaria 
para.o penodo da tarde. Quem sabe poderemos chegar a esse en­
tendimento. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Não é possível 
fracionar a sessão. Poderemos realizá-Ia, suspendê-la ou até con­
vocaruma sessão extraordinária, mas não podemos fracioná-la. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Vamos passar ao 
peóodo das Breves Comunicações. 

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, o ilustre Se­
nador Osmar Dias. 

O SR. OSMAR DIAS (PP - PRo Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, St's e Srs. Congressistas, quero fazer uma comuni­
cação muito importante e pedir o apoio de todo o Congresso. 

Os agricultores do Brasil inteiro não podem continuar sob 
os efeitos da aplicação de um indexador que os levará à insolvên­
cia, caso uma medida imediata não seja tomada. 

Todos os agricultores terão de produzir cerca de 3% acima 
da média de produtividade normal do País para compensar o custo 
de produção aumentado pela incidência da TR, sem contannos 
com a defasagem de câmbio nas culturas para exportação. 

Além disso, estamos sendo vítimas de uma importação 
agressiva de milho, que está derrubando os preços no mercado in­
terno no momento em que estamos colhendo a safra, portanto, c0-

mercializando o produto. 
O milho argentino e o paraguaio chegam ao nosso território 
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a três reais e oitenta centavos a saca, quando o nosso custo de pro­
dução está em tomo de seis e meio reais a saca. Não é possível que 
Argentina e Paraguai consigam produzir a um custo tão baixo .• 

É neste momento que peço o apoio de todos os Parlamenta­
res para um requerimento que estou encaminhando aos Ministérios 
da Indústria, do Comércio e do Turismo e ao da Agricultura, do 
Abastecimento e Reforma Agrária solicitando investigação sobre a 
origem desse milho. Hoje, pela manhã, estive com o Ministro da 
Agricultura. Preocupa-me a falta de informações de que dispõe o 
Governo a respeito da verdadeira situação da agricultura brasileira. 
E tenho sérias suspeitas de que o milho argentino e o paraguaio es­
tão sendo subsidiados na origem. Portanto, de acordo com o 
GATT - Acordo Geral de Tarifas e Comércio - o país importador 
tem o direito de estabelecer alíquotas compensatórias ou um im­
posto de proteção ao mercado nacional. Ao mesmo tempo em que 
estamos importando milho estamos colhendo uma safra recorde: 
36 milhões de toneladas. Somando-se ao estoque de 4 milhões e 
600 mil toneladas, ultrapassamos 41 milhões de toneladas, tendo 
como contrapartida um consumo que não ultrapassará os 35 mi­
lhões. Não há necessidade de importação. E, pior do que isso, é a 
desigualdade no mercado devido à prática do subsídio. . 

O Governo, que não tomou providências para investir o 
subsídio na origem, terá de responder ao requerimento que estou 
encaminhando hoje, o qual, tenho certeza, receberá o apoio de to­
dos os Parlamentares. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­

vra ao nobre Deputado Jair Bolsonaro. 
O SR. JAIR BOLSONARO (pPR - RJ. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, há dois dias assisti, através da Rede Glo­
bo, em cadeia nacional, em um bloco exclusivo sobre o assunto 
data de pagamento dos servidores, à opinião de alguns Parlamen­
tares. Logicamente, a televisão conduziu o assunto. Fiquei muito 
triste quando o Deputado Germano Rigotto apareceu dando sua 
posição favorável. 

No dia de hoje, conversei com S. Ex", que negou que aque­
la posição fosse relativa à data de pagamento. Era Uma posição no 
sentido globalizado, no tocante às reformas que o Governo vem 
encaminhando a esta Casa. No dia de ontem, flz um discurso no 
qual critiquei duramente o Deputado Germano Rigotto e falei para 
uma jornalista do Correio Braziliense que o tráflco de influência 
era comum nesta Casa e que o subproduto disso era a corrupção. 
Não quero aqui - peço desculpas ao Deputado Germano Rigotto -
crucificá-lo. Tenho certeza de que S. Ex" não nega o tráfico de in­
fluência existente nesta Casa. Não quero dizer que S. Ex" exerça o 
tráflco de influência. Talvez seja um mal-entendido da minha par­
te, mas assumo o fato de ter dito isso ao jornal Correio Brazilien­
se, que publicou a notícia na edição de hoje. 

O Deputado Germano Rigotto comprometeu-se em conver­
sar com o Governo Federal a respeito da Medida Provisória nO 
936, que diz respeito à data de pagamento. S. Ex" não se posicio­
nou no dia de hoje se é contrário ou favorável à matéria, mas, 
como economista, terá uma posição lúcida sobre o caso. No meu 
entender, será contrário à medida provisória. Não vejo justiticativa 
para se adiar a data de pagamento dos servidores públicos civis e 
militares da União. Inclusive foi mantida a data de pagamento dos 
servidores do Legislativo, do Judiciário e das estatais. Afinal de 
contas, que medida provisória é essa que derruba uma lei e man­
tém acordos em estatais? Isso é abominável, é injustitiçável, e es­
ses acordos são mantidos até a futura data-base. E a possa data­
base de 1° de janeiro do ano que vem? Não foi respeitada. tenho 
certeza de que as estatais continuam pagando seus servidores da 
maneira como sempre o fIzeram. O Governo Federal, que diz que 

quer salvar o País e tomar medidas saneadoras, deve distribuir o 
ônus entre todos, não apenas entre os servidores civis e militares 
da União. 

Aproveito para relembrar ao Deputado Germano Rigotto 
que no ano passado S. Ex' fez um pronunciamento nesta Casa fru­
to de uma audiência que teve com o Ministro da Marinha, que dis­
se a S. Ex' que aproximadamente mil fuzileiros navais estavam vi­
vendo em favelas no Rio de Janeiro. É fato veúdico e incompleto, 
porque há sargentos também. O Deputado Germano Rigotto foi fa­
vorável ao plano de estabilização econômica sem levar em contar 
qualquer medida, qualquer emenda de Parlamentar para que a in­
flação de janeiro e fevereiro do ano passado, de 97%, fosse recu­
perada posteriormente. O achatamento salarial é patente. É lamen­
tável, Deputado Germano Rigotto, que o Presidente da República, 
Sr. Fernando Henrique Cardoso, Comandante-em-Chefe das For­
ças Armadas, tenha ignorado a opinião dos ministros militares no 
tocante a essa medida provisória. Ele não procurou o Ministro do 
Exército, da Marinha, da Aeronáutica e nem o do EMF A para falar 
sobre a mudança da data de pagamento dos servidores. 

Hoje, não só os militares, mas os servidores civis têm com­
promissos assumidos, inclusive com cheques pré-datados, instru­
mento aceito pelo Governo Federal. Não se justitica a medida im­
posta ontem pelo Presidente da República. 

Quando se fala em medida provisória, nesta Casa, criticam 
o Governo e querem mudar o art. 62 da Constituição Federal, o 
que não é justo. O Presidente da República pode emitir quantas 
medidas provisórias quiser. Esta Casa tem o compromisso e o de­
ver moral de rejeitar as que não se enquadrem no art. 62 da Consti­
tuição, que fala de urgência e relevância. Mas o tráfIco de influên­
cia mantém em vigor as MPs nesta Casa. Ou seja, se não há espíri­
to para aprová-las, logicamente os líderes trabalham para que elas 
sejam reeditadas. E assim se vai legislando neste País. 

O clima é de insatisfação no seio dos servidores civis e, es­
pecial, dos militares. Espero que esta Casa não siga o exemplo da 
Legislatura anterior e pare de brincar de democracia. Que os De­
putados exerçam sua função e legislem, trabalhem e defendam, 
não o Governo, mas o povo que os trouxe para cá. 

O SR. GILNEY VIANA - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. GILNEY VIANA (pT - MT. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, primeiramente gostaria de obter um esclare­
cimento da Mesa. Quero saber por que o painel de presença da 
sessão do Congresso Nacional não está aberto. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O art. 28 do Re­
gimento Comum diz o seguinte: 

"Art. 28. As sessões somente serão abertas com a presença 
mínima de 1/6 (um sexto) da composição de cada Casa do Con­
gresso." 

O nobre Deputado está satisfeito com a explicação? 
O SR. GILNEY VIANA - Não. Permita-me questionar 

como a Mesa poderá saber, sem qualquer indicação, a presença 
desse quorum mínimo. . 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esclareço a V. 
Ex. que tanto no Senado Federal quanto na Câmara dos Deputados 
temos as listas de presença fornecidas pelos funcionários nos pon­
tos estratégicos de ambas as Casas. Por isso, quando abrimos a 
sessão, aflrmamos que havia, pelas listas de presença, o número 
regimental exigido de um sexto de ambas as Casas. 

Mas para que não paire nenhuma dúvida quanto à presença 
dos Srs. Parlamentares, determino que seja aberto o painel eletrô­
nico. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra, como Líder, ao Deputado Germano Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, ocupo esta tri­
buna para esclarecer o que foi dito pelo Deputado Jair Bolsonaro 
em seu pronunciamento. 

Lendo o Correio Braziliense, edição de hoje, deparei-me 
com uma observação feita pelo Deputado Jair Bolsonaro que atin­
gia este Deputado. Sr. Presidente, soube que S. Ex· ocupou a tribu­
na na sessão de ontem da Câmara dos Deputados para criticar o 
Líder do Governo no Congresso por ter feito um pronunciamento 
na televisão defendendo as propostas de ajuste do Plano Real. Cri­
ticou o Líder do Governo no Congresso dizendo ser um absurdo 
defender o indefensável, como, por exemplo, a questão da data de 
pagamento do funcionalismo público, que, através e medida provi­
sória, estava sendo modificada. Na verdade, será uma luta do De­
putado Jair Bolsonaro, pois há um projeto de sua autoria que de­
termina o pagamento do funcionalismo público no dia 25 de cada 
mês. 

S. Ex· faz criticas também, Sr. Presidente, a medida fisioló­
gicas, posicionamentos clientelistas e tráfico de influência, que, a« 
longo dos anos, aconteceram dentro do Congresso Nacional. Não 
entendi que isso tenha sido dirigido ao Líder do Governo. hoje, 
tive, da tribuna, a comumação de que o Deputado Jair Bolsonaro 
não criticou o Deputado Germano Rigotto por estar utilizando a 
prática de tráfico de influência. 

Fico tranqüilo, porque o nobre Parlamentar, como os cole­
gas que me conhecem nesta Casa, sabe que, ao longe da minha 
vida pública, em momento algum tive atitude fisiológica, cliente­
lista ou utilizei tráfico de influência. 

O Deputado Germano Rigotto, que evep.tualmente ocupa a 
função de Líder do Governo no Congresso, deve, sim, ser utilizado 
por seus colegas, pelos Deputados, pelos Senadores, como o De­
putado Luiz Carlos Santos, Líder na Câmara dos Deputados, e o 
Senador Élcio Álvares, Líder no Senado Federal, para levar as 
apreensões e sugestões da Casa ao Governo, servindo de ponte en­
tre o Palácio do Planalto e o Poder Legislativo. Não é meu hábito, 
Sr. Presidente - e quem me conhece sabe disso, minha história na 
vida pública demonstra -, ter atitude fisiológica, clientelista ou uti­
lizar o cargo para beneficiar-me ou beneficiar pessoas ligadas a 
mim. 

O Parlamentar pode criticar, sim, o Líder do Governo por 
adotar posições com as quais não concorde. Mas não pode atingi­
lo em sua honorabilidade, no desempenho do cargo, tendo em vis­
ta o que S. Ex· fez ao lqngo da sua vida pública. Conforme de­
monstram os jornais hoje, este Deputado teria sido atacado ontem, 
através da tribuna desta Casa. Fico feliz com a atitude do Deputa­
do Jair Bolsonaro de colocar as coisas nos seus devidos lugares. 

Pode-se criticar o Governo por atitudes que adota; pode-se 
criticar o Líder do Governo por defender um ato, um projeto, uma 
decisão de governo. No entanto, mais do que criticar, temos de 
procurar utilizar os canais de que dispomos com o Palácio do Pla­
nalto para sugerir alterações de propostas, fazendo uma negocia­
ção natural entre o Legislativo e o Executivo. Mas me refiro à boa 
negociação, à negociação de alto nível, algo que resulte no aperfei­
çoamento das propostas do Governo. Um trabalho sério é o que 
deve ser feito nesta Casa. 

Estou tranqüilo. E digo ao Deputado cair Bolsonaro que S. 
Ex· teve sempre em mim, como coordenador da bancada do 
PMDB, um aliado na defesa de suas propostas, e terá em mim, 
como Líder do Governo no Congresso Nacional, alguém que leva­
rá ao Palácio do Planalto suas apreensões. E não digo isso apenas 
ao Deputado Jair Bolsonaro, mas a todos os Srs. Parlamentares. O 

meu papel, assim como o do Senador Élcio Álvares e do Deputado 
Luiz Carlos Santos, é exatamente servir de ponte entre o Congres­
so Nacional e o Palácio do Planalto. Entretanto, esse deve ser um 
relacionamento positivo, de alto nível, que não se preocupe com 
picuinhas, questões menores, fisiológicas e clientelistas. 

Quero deixar claro que fico feliz com o pronunciamento do 
Deputado Jair Bolsonaro corrigindo aquilo que está sendo hoje 
veiculado pelos jornais. Os Srs. Parlamentares terão em mim um 
canal sempre aberto para levar sugestões e a posição da Casa ao 
Palácio do Planalto. Não posso prometer modificar uma proposta 
que eu defenda e o Governo entenda não poder ser alterada. Mas 
posso garantir que, tanto no que se refere às reformas estruturais, 
que exigirão muita negociação dos Líderes do Governo, como 
com relação às medidas provisórias e aos projetos de lei, os Parla­
mentares terão neste Deputado um aliado para levar ao Governo as 
apreensões, preocupações e posições desta Casa. 

Sr. Presidente, apresento agora uma questão de ordem, para 
concluir o meu pronunciamento. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação está 
agora reunida para votar dois pareceres de admissibilidade de duas 
emendas constitucionais. 

Ontem, reunimo-nos com os Líderes e preparamos uma 
pauta de medidas provisórias que hoje poderiam ser votadas sem 
maiores problemas. 

Sr. Presidente, consulto V. Exa se, tendo em vista que a Co­
mÍssão de Constituição e Justiça e de Redação não pode trabalhar 
paralelamente ao Plenário, pelo menos durante a Ordem do Dia, 
não poderiamos deixar as votações do Congresso para depois da 
sessão da Câmara, a fim de permitir que aquela Comissão aprecie 
os pareceres a que me referi. 

Portanto, Sr. Presidente, solicito a V. Ex' que não dê início 
à Ordem,do Dia sem que antes tenhamos deliberado sobre a neces­
sidade de não atrapalharmos o trabalho da Comissão de Constitui­
ção e Justiça e de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sugiro darmos 
continuidade à sessão por mais alguns minutos, pois há inúmeros 
oradores inscritos. Acredito que a continuidade desta sessão não 
impede que a Comissão continue seus trabalhos, tendo em vista 
que tal impedimento existe apenas durante a Ordem do Dia. 

Quando chegar,o momento da votação, tomaremos uma de­
cisão, inclusive assegurando que, sendo suspensos os trabalhos, 
haja nova reunião após a sessão da Câmara. 

Não podemos prejudicar a sessão de hoje da Câmara, que 
realizará às 14h, em que haverá, inclusive, Ordem do Dia. Supera­
da a Ordem do Dia, nada impedirá que o Congresso Nacional vol­
te a se reunir após as 18h. 

Decido, portanto, dar continuidade à sessão do Congresso 
Nacional, permitindo que os oradores inscritos façam uso da pala-
vra. 

O SR. SÍLVIO , ABREU - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a pa­
lavra. 

O SR. SÍLVIO ABREU (pDT - MG. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, não estou conseguindo, através do código 
que me foi atribuído, registrar minha presença no painel eletrôni-
co. 

Solicito a V. Ex" que encaminhe essa reclamação ao setor 
técnico da área. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Assim o fare­
mos. Fica registrada a presença de V. Ex" 

O SR. SÍLVIO ABREU - Obrigado, Sr. Presidente, 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala-
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vra ao nobre Senador Casildo Maldaner. 
O SR. CAS~DO MALDANER (pMDB - SC. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, aproveito este 
momento para endossar a preocupação aqui expressa, há poucos 
minutos, pelo Senador Osmar Dias, do Paraná. 

Sr. Presidente, em que pese a falta de recursos no setor da 
agricultura, em que pese a TR estar sacrificando, principalmente, 
os pequenos agricultores brasileiros, em que pese a falta de anna­
zenagem, enfim, em que pesem todos esses problemas, estamos vi­
vendo, neste momento, como se diz, o carnaval do milho no Bra­
sil. E o tema em boa hora levantado pelo Senador Osmar Dias é 
este: a importação de milho. E o mais grave, Sr. Presidente, é que 
a importação está sendo feita a granel, em quantidades sem medi­
das. 

Sr. Presidente, defendo o Mercosul, integrado por Brasil, 
Argentina, Paraguai e Uruguai, mas não a importação de milho da 
Argentina e do Paraguai, quando há suspeitas de que o produto 
está sendo subsidiado, prejudicando os nossos produtores. 

É grave este assunto. Precisamos estar ao lado dos produto­
res brasileiros. Subscrevo integralmente o requerimento que faz o 
Senador Osmar Dias ao Governo brasileiro, no sentido de que in­
vestigue, através dos canais competentes, comparando as planilhas 
do Brasil com as da Argentina e do Paraguai, se há subsídio ou 
não. Em caso afiImativo, não prevalece o acordo, e pode o nosso 
Governo taxar a importação, protegendo, aí, sim, os produtores 
brasileiros numa hora tão grave, tão solene. 

Sr. Presidente, é esta a preocupação que trago a esta Casa, 
em nome do meu Estado, Santa Catarina, e, acredito, das demais 
unidades federadas, porque esta é uma questão nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao Sr. Deputado Elias Murad. 

O SR. ELIAS MURAD (pSDB - MG. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Congressistas, recente­
mente, os órgãos da mídia noticiaram o fechamento definitivo do 
local em Zurique, na Suiça, onde usuários de drogas se reuniam a 
fim de se drogarem livremente ou mesmo com a conivência das 
autoridades. 

No começo, há alguns anos, isso era feito em uma praça 
central da cidade. Posteriormente, a fllll de não chocar a população 
com as suas mazelas em um dos principais locais públicos, os de­
pendentes foram transferidos para uma estação ferroviária abando­
nada. 

Mas, mesmo assim, as cenas continuaram tão dramáticas, 
com o aumento do índice de crimes, na razão do afluxo de usuá­
rios de drogas, principalmente de outros cantões e mesmo dos paí­
ses vizinhos, às vezes até longínquos, que as autoridades suíças re­
solverem pôr fllll à experiência. 

Quando iniciada há alguns anos, foi considerada por alguns 
setores liberais avançados como uma experiência pioneira, um pla­
no-piloto revolucionário que iria mostrar aos dependentes de dr0-
gas que a melhor política é a tolerância e que, sendo eles, na maio­
ria dos casos, irrecuperáveis, não se deveria perder tempo e dinhei­
ro nas difíceis e onerosas campanhas de recuperação. Tratando-se 
de adultos, responsáveis pelo seu próprio estilo de vida, tinham o 
direito de fazer a sua opção, incluída a liberdade de disporem de 
seu corpo como bem entendessem. 

A experiência e o tempo se encarregaram de mostrar o tre­
mendo erro dessa política tolerante. Além das cenas degradantes 
de jovens e adultos se drogando em plena via pública, muitas ve­
zes com braços e pernas com feridas e escaras provocadas pelas 
inúmeras picadas do uso das drogas injetáveis, houve, na região, 
um aumento de cerca de 40% no índice de criminalidade e tam­
bém de prostituição e das mazelas que acompanham tudo isso. O 

único ponto em que houve uma ligeira diminuição foi no índice de 
contaminação pelo mv, o vírus da AIDS, uma vez que os usuá­
rios recebiam seringas e agulhas descartáveis esterilizadas das au­
toridades sanitárias suíças para o uso de drogas injetáveis. Mas 
isso, por si SÓ, não justificaria a continuidade da experiência diante 
das inúmeras e trágicas conseqüências provenientes da invasão do 
local por toda a espécie de indivíduos à procura do acesso fácil às 
drogas. Mesmo o tráfico, que se imaginava não existir em tal local, 
passou a ser coisa comum e freqüente, inclusive com alguns de­
pendentes falseando as informações às autoridades a fllll de obter 
maior quantidade da droga, cujo excesso repassavam mais à frente 
ao preço do mercado clandestino. 

O fato é que a experiência liberalizante suíça falhou. E fa­
lhou tragicamente. E isto em um país altamente politizado. com 
toda a população alfabetizada e uma tradição profunda de respeito 
à lei e à ordem. 

É curioso observar que, exatamente agora, levantam-se al­
gumas vozes no Brasil a favor da descriminalização das drogas. E 
o que é a descriminalização em última análise? Nada mais é do 
que a tolerância em relação a seu uso, isto é, não sendo considera­
do um crime ou sequer uma infração, o uso de drogas poderia ser 
praticamente livre como ocorreu na Suíça. A descrimina1ização ou 
descriminização é um primeiro passo da legalização, isto porque, 
como se viu na experiência suíça, o que se pode pleitear é que as 
drogas sejam então legalizadas a fim de serem fornecidas sob con­
trole aos dependentes. E quem iria encarregar-se da sua prescrição 
e da sua dispensação? Os médicos e os farmacêuticos? Sabendo 
dos terríveis resultados do abuso de drogas, duvido seriamente que 
as classes médica e fannacêutica queiram assumir essa difícil e de­
licada tarefa e se responsabilizarem pelos elevados riscos a ela ine­
rentes. Tais profissionais prescrevem e dispensam drogas perigo­
sas - como os psicotrópicos, por exemplo -, mas sempre com al­
guma fmalidade terapêutica, e não como o caso em tela. 

Na verdade, o que se pode fazer é aplicar a bem-sucedida 
política de certos países que, sem chegarem ao extremo da descri­
minalização ou liberação, partiram para uma política liberalizante 
das leis em vigor considerando o abuso de drogas como uma 
doença social e o dependente, como conseqüência, um problema 
médico-social, que merece tratamento. ConfoIme o caso, nas de­
pendências graves, ele pode ser até mesmo compulsório. Aos ou­
tros casos, aplicar-se-ia a pena restritiva de direitos; sem mandar o 
usuário para a cadeia, dar-se-ia a ele uma multa e a obrigatorieda­
de de prestação de serviços à comunidade. Seria mantido, portan­
to, o caráter de infração no uso de drogas, mas sem prisão e estig­
matização do usuário. É o que a razão e o bom senso indicam e a 
experiência recomenda e que por sinal se encontra em projeto de 
lei de nossa autoria ora tramitando na Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra à SI" Deputada Sandra Starling. 

A SRA. SANDRA STARLING (PT - MG. Sem revisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, SI"s e Srs. Congressistas, a pauta desta 
sessão do Congresso Nacional dá bem a medida do problema vi­
venciado por esta Casa. 

Em primeiro lugar, as vinte medidas provisórias que cons­
tam dessa pauta revelam como os sucessivos Governo têm desres­
peitado o art. 62 da Constituição, que s6 peImite a edição de medi­
da provisória em casos de urgência, de relevância e de interesse 
público. Entretanto, verificamos que elas foram editadas para qual­
quer ato do Executivo, como a de nO 897, que dispõe sobre a vin­
culação da Fundação Osório. 

Além disso - e chamo a atenção do Líder do Governo no 
Congresso Nacional-, a pauta não reflete sequer as discussões fei­
tas entre as Lideranças, porque não houve acordo para a inclusão 
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das medidas provisórias constantes dos itens nOs 3, 7, 13, 14, 15, 
16, 18 e 20 e não foram publicadas as emendas. O art. 33 do Regi­
mento Comum é taxativo ao determinar que é preciso que os avul­
sos das matérias constantes da Ordem do Dia sejam publicados 
com 24 ho.as de antecedência. Dessa forma, será impossível che­
garmos a qualquer acordo visando à limpeza da pauta. Se o Gover­
no Federal não cessar <J,e editar medidas provisórias, seguindo os 
maus exemplos dos Governos anteriores, esse acordo será ainda 
mais dificil. _ 

Lembro também ao Sr. Líder do Governo que, par;t real­
mente iniciarmos o processo de acqrdo, é necessário que se dê tra­
mitação de urgência urgentíssima ao projeto que dIspõe sobre a re: 
gulamentação de medidas provisórias, a!Ualmente parado no Sena­
do Federal, a fIm de que não venha a ocorrer o absurdo que está 
propondo o Ministro da Justiça. Como o Líder deve ter tomado co­
nhecimento pela imprensa, S. Ex" sugere a autolimitação dos po­
deres de edição de medida provisória, via decreto, ?urtanto, pelo 
Poder Executivo, criando a fIgura esdrúxula do estado legislativo 
de emergência ou da necessidade de medidas provisórias, interpre­
tando esta fIgura como aquelas hipóteses em que, cessadas toçIas 
as tentativas de votação de medidas de interesse do Governo, p 
Poder Legislativo não se tenha manifestado a respeito de um dado 
projeto. 

Ora, esse tipo de proposta do Ministro Nelson Jobim mostra 
uma situação absurda: o Executivo impondo ao Legislarivo o pro­
cesso de votação e, mais, impedindo que se exerça nesta Casa o le­
gítimo direito de obstrução. 

Como não queremos admitir que uma proposta como esta 
possa ser cabível, estamos propondo :ao Líder do Governo que fa­
çamos de fato uma rodada de negocil).ção a sério, para que não ve~ 
nha mais a ocorrer esse tipo de pauta hoje apresentada para vota­
ção no Congresso Nacional. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço· a 
palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Roilllldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. GERMANO RlGOTTO (pMDB) - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, em primeiro lugar, quero deixar 
claro - e peço a atenção da Deputada Sandra Starling - que ontem, 
conversamos cOlll as Lideranças para estabeleçer uma pauta 3i_e 
medidas provisórias que poderíamos votar hoje, ,e só vptaríamos o 
que fosse consensual, o que não tivesse problema. Se u~ Lid~ 
rança quisesse retirar da pauta qualquer desses itens que haviam 
discutido ontem, nós o retiraríamos sem problema nenhum. 

Quero deixar claro à Deputada Sandra Starling que só va­
mos votar o que for acordado. 

Quero deixar clara outra questão aos Srs. Líderes, Sr. Presi­
dente: o Ministro Nelson Jobim foi encarregado pelo Presidente 
Fernando Henrique Cardoso de estudar formas de limitação da 
reedição de medidas provisórias; o Governo já está se autolimitan­
do na edição de MPs, isto é uma decisão de Governo, uma decisão 
do Presidente. Mas, mais do que isso, o Presidente Fernando Hen­
rique Cardoso pediu ao Ministro Nelson Jobim a reformulação da 
Resolução n° 1, sobre as formas pelas quais teremos limitações no 
poder de reedição de medidas provisórias por parte do Governo. 

Vou sugerir aS. Ex"- e peço a atenção dos Srs. Líderes­
uma reunião na próxima semana dos Srs. Líderes com o Ministro 
Nelson Jobim, p~ encontrarmos o caminho desta regulamenta­
ção. 

Sr. Presidente, estamos apenas propondo às lideranças a 
liJl1peza de pauta de algumas MPs que não têm por que não serem 
apreciadas. Agora, se as Lideranças entenderem que em vez de 
doze, - como foi acertado ontem - devem ser apreciadas somente 

seis MPs, tudo bem. 
Outra questão se refere ao' veto do salário mínimo. Disse­

mos.aos Srs. Líderes que a partir daproxima semana, junto com a 
Mesa do Senado e as Lideranças, vamos estabelecer um cronogra­
ma para apreciar no mês de março todos os vetos, inclusive o veto 
sobre o salário mínimo. Agora, o que devemos fazer é ter boa von­
tade. Se um partido quiser votar a favor de mna medida provisória, 
ou de um veto, que ele tenha a liberdade de assim fazer, mas que 
não obstrua a votação, permitindo que venhamos limpar esta pauta 
durante o mês de março. 
, . Então, o pedido que faço aos Srs. Líderes é que venhamos, 
entre nós, a acordar um procedimento que signillque a possibilida­
de de até votar diferentemente no plenário, mas que não se obstrua 
a votação. Ou seja, devemos votar essa pauta de vetos e de medi­
das provisórias, limpando a pauta do mês de março. 

Sr. Presidente, isso não impedirá a tramitação das emendas 
constitucionais. Alguns dizem que a pauta do Congresso impede 
ou pode complicar a tramitação das emenda. Não tem nada a ver 
uma coisa com a outra, pois não é o Governo que está pedindo, 
exigindo e dizendo que se deve votar as MPs, foi dentro do Con­
gresso que surgiu essa vontade. 

, , ,.Então, digo à peputada Sandra Starling que hoje só votare­
mos aquilo que foi acordado. 

Em segundo lugar, semana que vem - atendendo também a 
um pedido do Deputado Miro Teixeira -, vamos pedir mna reu­
nião com o Ministro Nelson Jobim e com os Srs. Líderes para, de­
fInitivamente, encaminharmos essa questão da regulamentação das 
MPs .. Em terceiro lu~, vamos, na Semana que vem, fazer um cr0-

nograma para a votação dos vetos no mês de março, juntamente 
Com as, mediçlas pro"{isórias. 

O que não posso é assumir o compromisso de só votar o 
veto do salário mínimo e deixar o resto para depois. Não! Vamos 
enfrentar todas essas medidas provisórias e todos esses vetos. 

Esta é a posiçijo da Liderança do Governo no Congresso. E 
digo à Deputada Sanqra Starling que hoje só votaremos aquilo que 
foi acordado. Nada mais do que isso! 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. , ,,' 

, O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a pa-
layPl· , ,<. c 

, Q SR. MIRO TEIXEIRA (pDT - RJ. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, ontem participei da reunião dos Líderes com 
o Exmo Sr. Líder do (J.overno no Congresso Nacional. 

, Quero dizer a V. Ex" que o PDT, por uma questão regimen­
tal, por uma questão (;onstitucional, não associa as discussões do 
Congresso Nacional às discussões das propostas de emenda à 
Constituição. Enquanto durar a reforma constitucional, a Presidên­
cia do Congresso Nacional poderia pura e simplesmente não con­
vocar sessões. Não vejo qualquer interesse do Governo em acel~ 
rar a votação dos seus vetos aqui. Não percebo nenhuma tática 
oculta e perversa nisso. Não percebo! 

Como declarou .0 Líder do Governo, associo-me à preocu­
pação de dar realmente velocidade aos trabalhos do Congresso Na­
cional. Por que? PoÚjue no caso das medidas provisórias, princi­
palmente, nem teríamos como regulamentar por decreto legislativo 
os efeitos resultantes, caso numa votação derrotássemos a medida. 

Existem medidas provisórias, e o maior exemplo é a do 
Real, cujos efeitos não teremos como regulamentar, se forem der­
rotadas aqui. Esta é uma questão, mas temos outros embaraços 
dentro dos temas sob a responsabilidade do Congresso Nacional. 

O primeiro deles diz respeito ao veto ao salário mínimo. Por 
que isso, Sr. Presidente? Porque o próprio Presidente da República 
disse que o Congresso agiu demagogicamente ao aprovar o salário 
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mínimo. Como eu tenho certeza de que não foi demagogia e tenho 
também convicção de que não houve nenhuma chantagem em tor­
no do episódio da anistia do Senador Humberto Lucena, quero ter 
a oportunidade de discutir esse veto rapidamente, para que o Con­
gresso manifeste. Para o PDT, a negociação passa pela inclusão na 

. Ordem do Dia do Congresso Nacional, ainda este mês, do veto ao 
salário mínimo. 

O Líder Germano Rigotto disse-me exatamente o que eu 
disse hoje: que não teria a possibilidade de determinar pauta para o 
veto ao salário mínimo exclusivamente, mas sim para todos os ve­
tos, ainda no mês de março, inclusive o do salário mínimo - corri­
ja-me S. Ex' se eu não estiver sendo exato na reprodução que faço. 

Sr. Presidente, estima o PDT que o veto ao salário mínimo 
venha a Plenário este mês, e, diante dessa garantia. a Liderança do 
PDT não obstruirá a pauta do Congresso Nacional. Como os pro­
cedimentos nesta Casa normalmente têm sido feitos em tomo da 
palavra empenhada de cada Líder, estou repetindo neste momento 
o que disse ontem ao Líder do Governo, para que fique consigna­
do nos Anais. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Peço aos Srs. Se­
nadores presentes que, dirigindo-se à Mesa, registrem a presença 
em plenário. 

A SRA. SANDRA ST ARLING - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma Comunicação de Liderança, pelo Partido dos 
Trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solicitaria à ilus­
tre Parlamentar a sua aquiescência, pois o Deputado Arnaldo Faria 
de Sá havia solicitado a palavra anteriormente. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, solicito à Mesa do Congresso Na­
cional, da qual V. Ex· faz parte, pelo Regimento. que tome provi­
dência em relação à Medida Provisória nO 935, que foi publicada 
no Diário Oficial, de ontem e ainda não chegou ao Congresso Na­
cional, lamentavelmente. 

A medida provisória é inconstitucional. Chegou-se ao des­
plante - chamo a atenção dos Deputados Germano Rigotto e Luiz 
Carlos Santos - de se editar uma medida provisória que não trata 
de nada. Ela só trata de revogar dois artigos de lei da maior impor­
tância. Revoga o parágrafo único do art. 16 da Lei nO 8.212, que 
diz que a União é a responsável pela cobeltura de eventuais insufi­
ciências da seguridade social. 

Revogado esse parágrafo único, a União não é mais respon­
sável por eventuais insuficiências da Previdência Social, o que é 
um preceito constitucional. Diz o art. 195 da Constituição: 

liA seguridade social será financiada por toda a sociedade, 
de forma direta e ~direta, nos termos da lei. mediante recursos 
provenientes dos orçamentos da União ... " 

A medida provisória é inconstitucional. Revoga o parágrafo 
citado e artigos da mesma lei. E permite que o Governo meta a 
mão no dinheiro da Previdência para pagar os inativos da União, o 
que, por um artigo também revogado, estava limitado a apenas 
10%. A própria Folha de S. Paulo traz hoje declaração de um De­
putado do PSDB de que o Governo vai tirar 5 bilhões da Previdên­
cia para o pagamento de inativos. 

Sr. Presidente, dizem que a Previdência não tem dinheiro. 
Isso é o começo da operação de desmonte da Previdência Social. 
Espero que seja rejeitada, in limine, a Medida Provisória nO 935. 
que não trata de nada, a não ser revogar artigos da Lei n° 8.212: o 
parágrafo único do art. 16 e os arts. 17,18 e 19, que tratam da con­
tribuição da União para a seguridade social. e o art. 6° da Lei n° 
8.019, que é aquela que obriga o repasse de recursos do FAT, Fun­
do de Amparo ao Trabalhador. 

Essa medida provisória já deveria estar na Mesa do Con-

gresso Nacional. Mas não chegou até agora. É uma medida feita 
como subterfúgio. Portanto, exigimos que ela seja. in limine, rejei­
tada pela Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) :... Gostaria de es­
clarecer ao ilustre Deputado que a Comissão Mista encarregada irá 
determinar a constitucionalidade ou não da medida. As providên­
cias, inclusive quanto à publicação, já foram tomadas pelo Presi­
dente titular, incluindo a exposição de motivos. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Essa medida provisó­
ria já chegou à Mesa do Congresso? 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Ainda não. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Já deveria ter chega­

do, porque ela tem doze horas de prazo para sair do Executivo e 
vir ao Legislativo. É um desrespeito ao Legislativo, e espero que a 
Mesa tome providências. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Essa é a razão 
pela qual o Presidente titular tomou a iniciativa de determinar a 
publicação juntamente com a exposição de motivos. 

A SRA. SANDRA STARLlNG - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma Comunicação de Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra à nobre Deputada Sandra Starling, para uma Comunicação de 
Liderança, pelo Partido dos Trabalhadores. 

A SRA. SANDRA STARLING (pT - MG. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, nenhum 
partido político pode em sã consciência ser contrário a que esta 
Casa trabalhe. Não é apanágio de nenhum partido, de nenhuma 
agremiação exigir que o Poder Legislativo trabalhe, examine os 
projetos, vote contra ou a favor. 

Em segundo lugar, ninguém quer abastardar o instituto da 
obstrução. que é um legitimo direito das minorias e a ma maior 
garantia. 

Então. colocados esses dois pressupostos, que igualam to­
das as agremiações nesta Casa, eu gostaria de saudar a iniciativa 
do Líder do Governo, Deputado Gelmano Rigotto, que já nos de­
monstrou, como Vice-Líder do PMDB. na Legislatura anterior, 
que é uma pessoa que honra os compromissos assumidos nos acor­
dos de Liderança. 

Com relação à pauta de hoje, todas as Lideranças desta 
Casa precisam se reunir e discutir, para não cainnos nisto que está 
na moda, o ''nhenhenhém''. Vamos veriticar em que estamos de 
acordo e em que não há acordo. 

Queremos também estabelecer a pauta de votação dos ve­
tos, que temos de terminar de apreciar antes do fatídico 31 de mar­
ço. Todos temos como prioridade votar o veto ao salá.ri.o mínimo. 
Tenho certeza de que o Líder Germano Rigotto também vai honrar 
sua palavra nesse caso. 

Agora, diante da publicação, ontem, da Medida Provisória 
nO 935, acho que devemos chamar o Ministro da Justiça com ur­
gência. Por quê? Porque se o Ministro Nelson Jobim estivesse, 
efetivamente, querendo a restrição e a limitação de medidas provi­
sórias, não precisaria de mais nada. S. ExS é autor de um projeto de 
restrição à edição de medidas provisórias, projeto esse que ele pró­
prio renegou quando foi nomeado Ministro. Pediu que fosse es­
quecido. Por que não tomarmos, Líder Germano Rigotto. como 
ponto de partida para o apressamento das limitações das medidas 
provisórias, até como uma homenagem dos Líderes ao atual Mi­
nistro Nelson Jobim, o seu próprio projeto? 

O Ministro Nelson Jobim é um mnstituciollalista emérito. 
Por isso mesmo, estranhamos que tenha falado em dec-reto de au­
tolimitação de medida provisória. Isso não condiz nem com a sa­
bedoria juúdica nem com a consciência ética do Ministro Nelson 
Jobim. 
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Então, todas as Lideranças, começando agora, poderiam fi­
xar a pauta incluindo os vetos e o fim da edição de medidas provi­
sórias a três por dois, como está acontecendo, a tramitação, em ur­
gência urgentíssima, da resolução que limita a edição de medidas 
provisórias. • 

Quero ainda, Sr. Presidente, acentuar que essa medida pro­
visória de 9ntem é absurda. Ela acaba com a limitação de 10% 
para que o Governo possa tirar recursos da Previdência e não diz 
onde os recursos serão aplicados. Diz a imprensa que é para prover 
aposentadoria para o funcionalismo público. Ora, será que houve 
um incremento tão grande de aposentadoria no funcionalismo pú­
blico para justificar uma medida como essa? Não gosto de levantar 
suspeitas, mas tenho receio de que seja meramente uma medida ou 
para fazer caixa ou para apressar a quebradeira da Previdência So-
cial. . 

Como não quero ter como ponto de partida imaginar a má 
consciência dos meus adversários, quero me reunir com o Líder do 
Governo para que possamos entender onde quer chegar o Governo 
com a Medida Provisória nO 935. 

Sr. Líder Germano Rigotto, penso que, com a manifestação 
do Deputado Miro Teixeira, com a sua manifestação, com a do Pf 
e com a de outros Líderes, que, tenho certeza, vão se manifestar 
nessa direção, vamos estar dando passos efetivos para fazelIDos 
deste Poder Legislativo o Poder que legisla e fiscaliza os atos do 
Poder Executivo. 

O SR. ALDO REBELO - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma Comunicação de Liderança pelo PC do B. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - V. Exa, como Lí­
der, dispõe de cinco minutos. 

O SR. ALDO REBELO (pC do B - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputados, nossa preocupação 
é a mesma da Deputada Sandra Starling. 

O que preocupa a bancada do PC do B não é o procedimen­
to ordinário da Mesa do Congresso Nacional, através do seu Presi­
dente, de dar prioridade ao apressamento da votação da longa pau­
ta represada no Congresso, principalmente a que diz respeito à vo­
tação de medidas provisórias e dos vetos presidenciais. 

Como sabem V. Exa e todos os Congressistas, o Congresso 
Nacional orienta-se não apenas, nem principalmente, pela simples 
preocupação burocrática ou regimental de dar conta da votação 
dos itens da pauta em atraso. 

Esta Casa é política, sofre as pressões das forças políticas e 
econômicas em atividade no País. Essas forças têm como principal 
objetivo e preocupação, neste momento, a tentativa de fazer a vo­
tação, a qualquer custo e a qualquer preço - sem qualquer sentido 
dúbio nesta expressão -, das chamadas emendas para refolIDar a 
Constituição do País. 

O PCdoB tem a preocupação de que o Congresso Nacional 
seja submetido a um regime de votação que tenha como .principal 
objetivo não atender a sua demanda ordinária, que é votar e delibe­
rar, mas atender às pressões políticas de resolução da chamada 
pauta das emendas constitucionais. Penso que se deve ter, inclusi­
ve por essa atribulação de combinação de atividades do Congresso 
com atividades da Câmara, com a votação das emendas constitu­
cionais, uma certa ausência de rigor na condução do debate em 
tomo da pauta do Congresso. 

Para concluir: o PC do B não se sente comprometido com a 
votação da pauta de hoje ou de amanhã, no Congresso Nacional, 
simplesmente porque não teve a oportunidade de debater com as 
lideranças, nem com os Líderes do Governo, essa pauta que está 
sendo colocada em apreciação. Nosso compromisso só poderiá ser 
assumido mediante um debate e um acordo político, em tomo' dos 
itens a serem votados. 

O PCdoB já tem posição manifestada e resolvida com rela­
ção a alguns itens. Outros itens são polêmicos e carecem de um 
entendimento entre as lideranças partidárias do Congresso Nacio­
nal, o que não foi feito. 

O Deputado GelIDano Rigotto é um homem de procedimen­
to ágil, responsável, sério e respeitável. No entanto, talvez por 
conta das suas atribuições, como Líder do Governo no Congresso, 
não tenha tido tempo de reunir as lideranças para consulta-las so­
bre a pauta. 

Por essa razão, o PC do B não se sente na obrigação de vo­
tar e de atender ao pretenso consenso estabelecido em tomo da 
pauta e se reserva à prerrogativa se necessário, de pedir verificação 
de votação, porque de outra maneira seremos atropelados por im­
posições de pauta que não conhecemos, que não discutimos e que 
atende muito mais aos interesses do Governo de votar suas emen­
das constitucionais do que aos objetivos do Congresso Nacional 
de dar conta das demandas da sociedade brasileira como um todo. 

Durante o discurso do Sr. Aldo Rebelo, o Sr. Ronaldo Pe­
rim, JDVice-Presidente, deixa a cadeira da presidência que é ocu­
pada pelo Sr. José Sarney, Presidente. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente peço a 
palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-
vra. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPR - SP. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, já suscitei a questão, mas, no mo­
mento em que V. Exa

, o Presidente do Congresso Nacional, assu­
me a Presidência dos trabalhos, gostaria de apresentá-la novamen­
te. 

O Diário Oficial da União de ontem publicou a Medida 
Provisória n° 935, que, segundo meu entendimento, não tem ne­
nhuma relevância e urgência, até porque só trata da revogação de 
artigos de lei. 

Qual seria a relevância e a urgência de revogar artigo de 
lei? Soube que o atual Presidente garantiu a V. Exa que só editaria 
medidas provisórias com relevância e urgência. Essa medida pro­
visória está publicada no Diário Oficial da União, sem a exposi­
ção de motivos. Parece até que foi feito de forma propositada. O 
Governo havia infolIDado que não mandaria nenhuma proposta de 
alteração da Previdência Social por medida provisória, e essa me­
dida cifrada é sobre a Previdência Social. 

Digo mais, Sr. Presidente, ela é totalmente inconstitucional, 
porque retira a garantia da União à seguridade SOCIal; muda, ao 
bel-prazer do Governo, a fOlIDa de repasse do Orçamento para a 
Previdência Social, libera o Governo para pegar quanto quiser da 
Previdência Social para pagar os inativos da União. 

Portanto, além do desrespeito político ao compromisso as­
sumido, já que disse que não mandaria mais medidas provisórias 
que não fossem relevantes e urgentes, o Governo mente deslava­
damente ao emitir essa medida provisória, que ainda não chegou a 
esta Casa, foi publicada sem exposição de motivos e desrespeita o 
art. 195 da Constituição. V. Exa

, como Presidente do Congresso, 
tem de tomar uma providência, e é o que solicitamos. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) -Com a palavra a no­
bre Deputada Jandira Feghali, para contraditar a questão de ordem. 

Peço aos Srs. Senadores e Deputados que colaborem com a 
Mesa, porque vamos iniciar a Ordem do Dia. em seguida. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (pCdoB - RI. Sem revisão 
da oradora.) - Sr. Presidente, li com muita atenção, até por ser 
uma área de bastante estudo há algum tempo, a Medida Provisória 
nO 935, sobre a seguridade social, socorrendo-me da lei que esta 
medida provisória altera. 

O Governo, de fOlIDa absolutamente desatinada, altera, por 
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medida provisória, a Lei Orgânica da Previdência Social, o que 
considero, do ponto de vista político, um golpe no Congresso Na­
cional. 

Esta medida suprime quatro artigos da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, levando a uma situação de insolvência, em parti­
cular, a área da saúde, porque tanto a ConfIns como o faturamento 
sobre o lucro, arrecadados pela Receita, deixam de ter prazo e ob­
rigatoriedade de repasse. Isto signifIca o fechamento de hospitais 
e a falência do setor de saúde,prática, aliás, que me parece coeren­
te com a visão do Governo, que é a de entregar às multinacionais o 
sistema de saúde. 

Sr. Presidente, na realidade não me inscrevi para contradi­
tar. Minha questão de ordem é no sentido de validar as preocupa­
ções do Deputado Arnaldo Faria de Sá, pois não podemos admitir 
uma medida provisória que, na verdade, de forma golpista e sorra­
teira - e o Governo vai todos os dias para a mídia dizer que quer 
discutir as propostas de alterações na Constituição -, altera a pre­
vidência social. Nós temos de rejeitá-la. Não acredito que o Depu­
tado Germano Rigotto, com a seriedade que tem, possa, como Lí­
der do Governo no Congresso, apoiar uma medida provisória que 
simplesmente desestrutura a seguridade social, promove o fecha­
mento dos hospitais e a inviabilidade da assistência social, modifi­
cando a Lei Orgânica da Previdência Social. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Deputada Jandira 
Feghali, peço a V. Ex' que conclua suas considerações, uma vez 
que pediu a palavra para contraditar. V. Ex· não está contraditan­
do. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI - Não foi esta a intenção, 
Sr. Presidente. Pelo contrário, somo-me às preocupações do Depu­
tado Arnaldo Farias de Sá, como também às do próprio Presidente 
da Comissão de Seguridade Social, Deputado Roberto Jefferson. 
Apelo, pois, para o Deputado Germano Rigotto no sentido de que 
nos ajude a retirar da pauta esta medida provisória. Não sendo as­
sim, que a rejeitemos no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Deputada Jandira 
Feghali não contraditou a questão de ordem suscitada pelo Depu­
tado Arnaldo Faria de Sá; a Mesa admitiu, por liberalidade, que S. 
Ex'usasse a palavra. 

Peço aos Srs. Congressistas que se mantenham nos estritos 
limites do Regimento, que contém normas destinadas a manter a 
ordem e o bom andamento dos nossos trabalhos. 

Concedo a palavra ao Deputado Inocêncio Oliveira, para 
contraditar. 

O SR. INOCítNCI9 OLIVEIRA (BlocoIPFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, sabe-se que há poucos dias o 
Governo lançou um conjunto de medidas destinadas, sobretudo, a 
manter o poder aquisitivo do Real. Fez isso para que o País pudes­
se continuar gozando da estabilidade econômica que goza neste 
instante e também para que o setor de exportações pudesse dispor 
de fmanciamento e competir com outros países. Entre essas medi­
das anunciadas, existia uma que dizia que'o Governo combaterá o 
défIcit público, estima-se, ao fmal deste ano, em 10 bilhões de 
reais. Em seguida, Sr. Presidente, o Governo fIXOU que a data limi­
te de pagamento dos funcionários públicos deixaria de ser o dia 25 
para ser entre os dias 2 e 5 do mês seguinte, podendo estabelecer 
um abono de até 40% para aqueles que desejarem receber até o dia 
20. 

Ora, Sr. Presidente, para zerar o défIcit público o Governo 
teria dois instrumentos: cortar várias despesas e remanejar outras. 
O Governo, nessa MP, excluiu um artigo, permitindo que quando 
houvesse saldo na Previdência Social remanejaria esse recurso não 
para pagar outros instrumentos, mas para pagar aos aposentados 
do funcionalismo público da União. 

Ora, Sr. Presidente, acredito que a medida vem ao encontro 
do desejo do Governo em manta a estabilidade econômica e da 
sociedade do nosso País que o apóia nesse sentido. Não é o Gover­
no do Presidente Fernando Henrique Cardoso que está com o Pla­
no Real. Mas sim a sociedade brasileira que deseja que ele dê cer­
to, como vai continuar dando. 

Por isso, Sr. Presidente, as duas medidas provisórias não 
contrariam a decisão do Presidente da República, que já determi­
nou ao Sr. Ministro da Justiça que estabeleça um dispositivo para 
coibir o abuso das medidas provisórias. O Presidente da República 
cumpre rigorosamente com o que disse, ou seja, que somente en­
viará medida provisória nos casos relevantes e urgentes. Portanto, 
a medida provisória de que tratou o Deputado Arnaldo Faria de 
Sá, um dos grandes especialistas na área de Previdência Social, 
tem relevância e urgência. V. Ex· já tomou todas as medidas, real­
mente, o que faltou foi apenas a exposição de motivos. Concordo 
com o nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá nesse ponto. V. Ex" já 
cobrou a exposição de motivos, tanto que ainda não a leu. V. Ex" 
está defendendo este Poder - é bom que se diga - e tem sido um 
juiz, um grande defensor do Poder Legislativo. 

Desejamos que V. Ex' continue com esse brilhante trabalho 
à frente deste Poder. O Congresso Nacional tem de receber essas 
medidas, porque elas se enquadram naqueles atos de relevância e 
urgência, ponto em que contradito o meu grande amigo e grande 
especialista, Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência irá 
decidir a questão de ordem levantada pelo Deputado Arnaldo Faria 
de Sá. 

Na verdade, S. Ex" não levantou uma questão de ordem. Na 
forma do art. 404 do Regimento Interno, S. Ex" teria de citar o arti­
go no qual se baseia sua questão de ordem. O Regimento proíbe 
que a questão de ordem verse sobre tese de natureza doutrinária ou 
especulativa. 

Contudo, em atenção a S. Ex", a Mesa admitiu que o proble­
ma fGsse levantado e tem a esclarecer ao Plenário o seguinte: pri­
meiro, a Mesa enviou oficio à Presidência da República, solicitan­
do que as remessas das medidas provisórias ao Congresso Nacio­
nal fossem acompanhadas da respectiva exposição de motivos, 
para que o Congresso possa avaliar o que determina a Constitui­
ção: urgência da matéria; segundo, as medidas provisórias não p0-
derão tramitar, nem serem lidas se não houver a resp€Ctiva exposi­
ção de motivos; terceiro, a medida, chegando ao Congresso, devi­
damente acompanhada da exposição de motivos, será lida, e a Co­
missão tem, na forma do Regimento, cinco dias para aceitá-la ou 
não. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Vamos passar à Or­
dem do Dia. 

Peço a colaboração dos Srs. Congressistas, para iniciarmos 
a Ordem do Dia. 

O SR. ALDO REBELO - Sr. Presidente. peço a palavra 
para suscitaruma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao Deputado Aldo Rebelo, para uma questão de ordem. 

Peço a V. Ex" que cite o dispositivo regimental, para facili­
tar o trabalho da Mesa e resolver a questão de ordem suscitada. 

O SR. ALDO REBELO (pCdoB - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, infelizmente, não tenho o Regimento In­
terno em mãos. Mas, V. Ex" logo compreenderá a razão da minha 
questão de ordem. Uma vez que adentramos no penodo da Ordem 
do Dia, peço a V. Ex', como Presidente do Congresso, que oriente 
as Comissões Permanentes e Especiais, em atividade na Câmara e 
no Senado, no sentido de suspender os trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Assim que o Con-
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gresso Nacional iniciar a Ordem do Dia, a Mesa verificará, confor­
me o Regimento, que providência deverá tomar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Passa-se à Ordem 
do Dia. Item 1. 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­
recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória n° 895, de 16 
de fevereiro de 1995, que dá nova redação ao art. 1° da Lei nO 
6.150, de 3 de dezembro de 1974, que dispõe sobre a obrigatorie­
dade da iodação do sal destinado ao consumo humano, seu contro­
le pelos órgãos sanitários e dá outras providências. 

Nos teImOS do art. 8° da Resolução nO I, solicito ao Deputa­
do Nilton Baiano, que proferira parecer sobre a admissibilidade da 
Medida Provisória n° 895. 

O SR. NIL TON BAIANO (pMDB - ES. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a Medida Provisória 
nO 895 trata da iodação do sal. 

Somos favoráveis à admissibilidade da Medida Provisória 
nO 895. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O.parecer é favorá­
vel e conclui pela admissibilidade da medida, nos termos do dis­
posto no inciso I do § lOdo art. 5° da Resolução n° 1, Não há re­
curso contra a admissibilidade da matéria. 

Passamos à discussão da matéria. 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 895. I 

Não havendo oradores inscritos, concedo a palavra ao De-
putado Nilton Baiano para proferir parecer sobre o mérito. 

O SR. NILTON BAIANO (pMDB - ES. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, somos favoráveis ao 
mérito da matéria. 

É o seguinte o Parecer. 

I - Relatório 
O Senhor Presidente da República, com base no art. 62 da 

Constituição Federal, expediu a Medida Provisória nO 895, de 17 
de fevereiro de 1995, reedição das Medidas Provisórias de nO 834, 
de 19 de janeiro de 1995, e de n° 774, de 20 de dezembro de 1994, 
cujo texto, por força do mesmo dispositivo constitucional, deve ser 
submetido à apreciação do Congresso Nacional. 

A Medida Provisória em exame altera a redação da Lei nO 
6.150, de 3 de dezembro de 1974, que torna obrigatória a iodação 
do sal destinado ao consumo humano e da Lei nO 6.437, de 20 de 
agosto de 1977, que configura infrações à legislação sanitária fe­
deral. 

As alterações introduzidas em ambos diplomas legais vi­
sam, tão- sOmente, à racionalização desses, com a adequação de 
seus preceitos às necessidades técnicas decorrentes da dinâmica 
própria à realidade epidemiológica da deficiência de iodo no orga­
nismo, distúrbio que se pretende prevenir com a iodação do sal 
para consumo humano, objeto das disposições modificadas. 

Assim, o art. 1° da Lei n° 6.150, de 3 de dezembro de 1974, 
acrescido de um parágrafo único, passa a ter a seguinte redação: 

"Ar!. 1° É proibido, em todo o Território Nacional, expor ou 
entregar ao consumo humano, sal refinado, moído ou granulado 
que não contenha iodo. 

Parágrafo único. A proporção de iodo, por quilograma de 
sal, será estabelecido pelo Ministério da Saúde, tendo em vista a 
necessidade de iodação para o efetivo controle do bócio endêmico 
no país." 

O texto original, ao tomar obrigatória a iodação do sal, de­
teImina a proporção fixa em que esse deve ser formulado, o que 
prejudica a operacionalização do programa com vistas ao fim pre­
tendido, visto que o perfil epidemiológico é que deteImina as 
quantidades de iodo a serem veiculadas no substrato, adaptando-se 

às reais necessidades técnicas para o controle e prevenção dos dis-
túrbios subseqüentes à carência de iodo orgânico. . 

Nesse mesmo sentido é que se dá a alteração no inciso 
XXX, do art. lO, da Lei na 6.437, de 20 de agosto de 1977, que 
passa a assim viger: 

"Art.10 ................................................................ , 
XXX - expor, ou entregar ao consumo humano, sal refina­

do, moído ou granulado que não contenha iodo na proporção esta­
belecida pelo Ministério da Saúde ........ " 

Destina-se essa nova redação a adequar a hipótese fática da 
norma à nova configuração estabelecida no art. 1° da Lei n° 6.150, 
retrocitada. . , 

Por fim, o art. 3° da Medida Provisória sob' apreço reza que: 
"Art. 3° O Ministério da Saúde poderá, até o' mês de outubro 

de 1995, promover o suprimento de iodo às indústrias beneficiado­
ras de sal, observado o disposto em regulamento. " 

Em conformidade com o disposto na exposição de motivos 
do Senhor Ministro da Saúde, o suprimento de iodo às indústrias 
beneficiadoras tem por objetivo assegurar a continuidade dos pro~ 
gramas de saúde pública de controle do bócio endêmico e, fIndo o 
prazo previsto no art. 3° acima, cal?erá às indústrias a aquisição y 
mistura de iodo ao sal para consumo humano, como preceitua o 
,tex~ original da Lei na 6.150, de 3 de dezembro de 1974. 

11-Voto 
A iniciativa do Senhor Presidente da República incorpora 

matéria de clara importância no âmbito da saúde pública brasileira, 
visto ser a deficiência de iodo causadora de graves distúrbio!. or­
gânicos, com o conseqüente ônus social e econômico para o país, 
podendo-se citar o hipotiroidismo 'congênito ou neonatal, o creti­
nismo e o bócio endêmico dentre" as suas mazelaS mais graves e 
que apresentam um perfil endêmico em diversas região do territ6-
rio nacional. Ademais, a relevância da matéria exige pronta res­
posta do Poder Legislativo, com vistas ao atendimento do interes­
se público e à preservação da saúde da população. 

Assim, em vista do exposto, de sua constitucionalidade e 
mérito irrefutável, somos pela aceitação da Medida Provisória nO 
895, de 17 de fevereiro de 1995, cujo longo debate levou a subs­
tancial amadurecimento de seu teor. Considerando os aperfeiçoa­
mentos sugeridos nas discussões, somos pela aprovação da maté­
ria, nos teImOS do seguinte projeto de lei de conversão: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° I, DE 1995-CN 
Altera disposições das Leis nOs 6.150, de 3 de dezembro 

de 1974, e nO 6A37, de 20 de agosto de 1977, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da iodação do sal destinado ao consumo hu­
mano, seu controle pelos órgãos sanitários e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°0 art. 1° da Lei na 6.150, de 3 de dezembro de 1974, 

passa a vigorar com a seguinte redação: _ 
"Art. 1 o É proibido, em todo o território nacional, expor ou 

entregar ao cOllSumo direto sal comum ou refinado, que não conte­
nha iodo nos teores estabelecidos em Portaria do Ministério da 
Saúde." 

Art. 20 O inciso XXX do art. 10 da Lei n° 6.437, de 20 
agosto de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.10 .............................................................. . 
XXX - expor ou entregar ao consumo humano, sal refma­

do, moído ou granulado, que não contenha iodo na proporção esta­
belecida pelo Ministério da Saúde." 

Art. 3° O Ministério da Saúde promoverá o suprimento de 
iodo às indústrias beneficiadoras de sal. 
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Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nO 834, de 19 janeiro de 1995. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer conclui 

pelo Projeto de Conversão nO 1/95-CN. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em discussão a me­

dida e o projeto. (pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Congressistas quiser fazer uso da pala­

vra, vou encerrar a discussão. 
A Mesa aguarda a manifestação da Liderru;tça para colocar 

em votação o projeto de conversão. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados que aprovam o projeto de conversão 

apresentado pelo Relator permaneçam como se encontram. (pau­
sa.) 

Aprovado. 
Vou submeter a matéria ao Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto de conversão 

apresentado pelo Sr. Relator da Medida Provisória nO 895 perma­
neçam como se encontram. (pausa.) 

Aprovado. 
A matéria irá à sanção. 
É o seguinte o Projeto de Lei de Conversão aprovado. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 1,DE 1995-CN 
Altera disposições das Leis nOs 6.150, de 3 de dezembro 

de 1974, e n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, que'dispõe sobre a 
obrigatoriedade da iodação do sal destinado ao consumo hu­
mano, seu controle'pelos órgãos sanitários e dá outras provi~ 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°0 art. 1° da Lei nO 6.150, de 3 de dezembro de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art 1° É proibido, em todo o Território Nacional, expor ou 

entregar ao consumo direto sal comum ou referido, que não conte­
nha iodo nos teores estabelecidos em Portaria do Ministério da 
Saúde." 

Art. 2° O inciso XXX do art. 10 da Lei nO 6.437, de 20 de 
agosto de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: , 

"Artl0 ........................................................... h .. 

XXX - expor ou entregar ao consumo humano, sal refrna­
do, moído ou granulado, que não contenha iodo na proporção esta­
belecida pelo Ministério da Saúde.'" 

Art. 3° O Ministério da Saúde promoverá o' suprimento de 
iodo às indústrias benefrciadoras de sal. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nO 834, de 19 de janeiro de 1995. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de suá publicação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) -Sobre a mesa reque-

rimento que será lido pelo Sr. Secretário. ' 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 5, DE 1995-CN 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional 
Requeiro, na forma regimental, preferência para que as Me­

didas Provisórias nOs 896, 898, 902, 903, 910, 912, 913, 914, 917, 
918,922,923 e 930. 

Sala das Sessões, 9 de março de 1995. - Germano Rigotto, 
Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa submete a 
votos requerimento que acaba de ser lido. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 

palavra para urna questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-

vra. 
O SR. GERMANORIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de fazer um esclareci­
mento. 

Este requerimento pede preferência para,?S medidas provi­
sórias que foram acertadas entre as bancadas 'e que poderiam ser 
votadas. Então, votaríamos nesta sessão as medidas provisórias 
que foram acertadas. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência escla­
rece ao Plenário que o requerimento de preferência que estamos 
v,otando é o resultado, segundo se conclui da manifestação do Lí­
der Gepnano Rigotto, de acordo de Lideranças, que pediu prefe­
rência para as matérias de consenso constantes da pauta de hoje, 
no sentido de que agilizemos nossos trabalhos. 

Neste sentido, vou submeter a votos o requerimento de pre-
ferência. ' 

Em votaçã? na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que aprovam o requerimento de prefe-

rência permaneçam como se encontram. (pausa.) , 
Aprovado. ' 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento de preferên-

cia que acaba de ser lido permaneçam como se encontram. 
(pausa.) 
Aprovado. 
P SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Passamos à votação, 

na f~rma do requerimento de preferência aprovado pela Casa, da 
MP nO 896, item 3' da pauta, que dispõe sobre as contribuições para 
o Programa de Integração Social- PIS e para o Programa de For­
mação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, incidentes 
sobre receitas de exportação e dá outras providências. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução nO 1, solici­
to à Deputada Maria Elvira que profrra parecer sobre a admissibili­
dade da medida. 

Com a palavra a Deputada ,Maria Elvira. 
A SRA. MARIA ELVIRA (pMDB - MG. Para emitir pa­

recer. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Con­
gressistas, defendemos a adníissibilidade dessa medida por atender 
plenamente os pressupostos de relevância e urgência. 

Somos, portanto, a favor da aprovação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer conclui 

pela aprovação. 
Não havendo recursos sobre o mesmo, passamos à discus­

são em turno único da medida. 
À medida foi apresentada urna emenda que depende de pa-

recer. 
Peço à Deputada Maria Elvira que profira parecer sobre a 

emenda apresentada e sobre a medida, em conjunto. 
O SRA. MARIA ELVIRA (pMDB - MG. Para emitir pa­

recer. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Con­
gressistas, defendemos a manutenção do texto da medida provisó­
ria. Portanto, somos contra a emenda. Inclusive o texto se encontra 
à disposição dos Srs. Congressistas e apresenta algo de muita im­
portância para efeito de determinação da base de cálculo de contri­
buições, a exclusão de empresas estabelecidas na Zona Franca de 
Manaus, na Allazônia Ocidental ou em área de livre comércio, 
ponto que preocupava muito os Srs. Congressistas. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer é favorá­
vel à medida 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em discussão a me­
dida provisória e a emenda. (pausa.) 
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Se nenhum dos Srs. Senadores ou Deputados deseja usar da 
palavra, vou encerrar a discussão. 

Em votação na Câmara dos Deputados a medida provisó­
ria, ressalvada a emenda. 

O SR. PAULO BERNARDO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-
vra. 

O SR. PAULO BERNARDO (pT - PRo Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, tentei falar antes, mas o microfone estava 
desligado. 

Temos sobre a mesa requerimento pedindo que essa medida 
provisória seja retirada de pauta, segundo ficou acordado em reu­
nião que tivemos ontem com as Lideranças, inclusive com a do 
Governo. Ficou decidido que discutmamos as emendas apresenta­
das pelo PT antes da votação. Como isso não pôde ser realizado, 
gostaria que V. Ex" colocasse nosso requerimento em votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esclareço ao nobre 
Deputado Paulo Bernardo que a Medida Provisória n° 897, objeto 
do requerimento de V. Ex", não está na preferência da votação nes­
te instante, e não há requerimento do partido de V. Ex" sobre a 
Medida Provisória nO 896, que está em votação. Por isso, inicia­
mos a votação da matéria. 

Esse o esclarecimento que tinha a prestar a V. Ex' 
O SR. PAULO BERNARDO - Devo dizer que considera­

mos que essa medida, pela discussão que tivemos com a Liderança 
do Governo e com os demais Líderes, deveria ser aprovada sem 
emendas. Mas pelo que acabamos de ouvir do parecer da Deputa­
da Maria Elvira vamos aprová-la com uma emenda. Por isso é que 
vamos votar contra. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Quero esclarecer a 
V. Ex" que estamos votando o parecer que é favorável à medida e 
contrário à emenda. 

A votação que está se realizando é a do projeto, não a da 
emenda, cujo parecer é contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Sérgio Carneiro, parea encaminhar votação. 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota contra a Medida Provisória 
nO 896/95. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Aldo Arantes, para encaminhar votação. 

A Mesa agradece a colaboração para que fiquemos nos es­
tritos limites do Regimento Interno. 

O SR. ALDO ARANTES (pCdoB-GO. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, a Liderança do PCdoB se manifesta con­
tra a Medida Provisória nO 896, porque ela tem por objetivo a isen­
ção da receita de exportação relacionada com o PIS e com o PA­
SEP. Na verdade, na justificativa não há sequer estabelecido qual 
o montante, qual a repercussão que terá para o PIS e para o PA­
SEP. Consideramos isso prejudicial. Portanto, o PCdoB vota con­
tra. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ademir Andrade, para encaminhar a votação. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (pSB - PA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, encaminhamos contrariamente à votação 
dessa medida provisória, porque entendemos que esse é mais um 
dos incentivos absurdos que se faz ao setor de exportação. É mais 
uma isenção, que consideramos grave, de contribuição que antes 
existia e foi cortada em função de a balança comercial brasileira 
começar a ser deficitária por conta do Plano Real. 

Sr. Presidente, o fato de a balança comercial ser deficitária, 
não é ruim para o Brasil. Significa que o povo brasileiro está con-

sumindo mais e muito do que estava sendo exportado e§\á voltado 
para o consumo interno. Portanto, esse incentivo e essa isenção 
que se faz é contrária aos interesses do povo brasi1eiro. 

Encaminhamos contra. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Se não há mais ora­

dores para discutir a matéria, vou encerrar a discussão. 
Encerrada a discussão. 
Em votação na Câmara dos Deputados, sem prejuízo da 

emenda à medida provisória. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como estão. 

(pausa.) 
Aprovada. 
Vou submeter a matéria ao Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que aprovam a medida pIOvis6ril.'. perma-

neçam como estão. (pausa.) 
Aprovada. 
Votação da emenda com o parecer contrário. 
Os Srs. Congressistas que aprovam a emenda votarão 

"sim." 
Os Srs. Deputados e Senadores que rejeitam a emenda vota­

rão"não'''. 
Estamos votando a emenda. 
O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-

vra. 
O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, é bom destacar aos Srs. Deputa­
dos e aos Srs .. Senadores que o parecer é contrário à emenda. Se 
entendo a decisão da Mesa, os Srs. Deputados e Senadores que 
quiserem acompanhar o parecer terão de votar "não". 

É isso, Sr. Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Perfeitamente. 
O SR. GERMANO RIGOTTO - Então, é interessante que 

as Lideranças encaminhem, porque o parecer é contrário à emen­
da. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - E a Mesa aferirá 
pela votação das Lideranças a manifestação do Plenário. 

Quero comunicar também que se a emenda for rejeitada na 
Câmara dos Deputados a matéria não irá ao Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como votam os Srs. 
Líderes? 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB votará contra a emenda. 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota contra a emenda, uma vez 
que é contra a medida provis6ria. 

O SR. PAULO BERNARDO (pT - PRo Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PT também acompanha o parecer e 
vota contra a emenda. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (BlocolPFL-PE. Semre­
visão do orador.) - Sr. Presidente, o PFL vota contra a emenda. 

O SR. ELTON ROHNELT (BlocoIPSC-RR. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o BlocoIPL, PSC, PSD vota contra a 
emenda. 

O SR. SÉRGIO PERES (pPR - PA. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o PRR vota contra a emenda. 

O SR. JOFRAN FREJAT (pP - DF. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o Partido Progressista vota contra a emenda. 

O SR. VICENTE CASCIONE (BlocoJPTB-8P. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, o PTB vota contra a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Estão, registrados os 
votos das Lideranças. 
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o SR. PAULO BERNARDO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Exa a pala-
vra. 

o SR. PAULO BERNARDO (pT - PRo Sem revisão do ' 
orador.) - Sr. Presidente, quero solicitar à Mesa um esclarecimen­
to. Entendi o. que V. Ex" disse, mais fiquei em dúvida. Vamos vo­
tar o parecer e, poytanto, quem for contra a emenda tem que votar 
"sim" ao parecer. E isso'? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - De acordo com o 
Regimento Interno, o parecer é instrutivo. Vamos votar a matéria. 
Estamos votando a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação a emen-

Os Srs.Deputados que a aprovam pennaneçam como se en­
contram.( Pausa.) 

Rejeitada a emenda, pela manifestação das Lideranças e do 
Plenário. 

A matéria não será submetida ao Senado Federal. 
É a seguinte - Emenda rejeitada: 

EMENDA N° 1 
Inclua-se no art. 5° o § 2°, com a seguinte redação e renu­

mere-se o atual § 2° para § 3": 
"§ 2° - A exclusão alcança, também o valor das vendas, 

com o fim específico de exportação, a outras empresas exportado­
ras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério 
da Indústria do Comércio e do Turismo." 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A matéria vai à pro­
mulgação. 

É seguinte a medida provisória aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 896, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre as contribuições para o Programa de lnte­
gração Social- - PIS e para o Programa de Formação do Pa­
trimônio do Servidor Público - PASEP, incidentes sobre recei­
tas de exportação e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição-que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. 1° O art. 5° da Lei n° 7.714, de 29 de dezembro de 
1988, acrescido dos §§ 1° e 2", passa a vigorar com a seguinte alte­
ração: 

"Art. 5° Para efeito de detenninação da base de cálculo das 
contribuições para o Programa de Integração Social- PIS e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PA­
SEP, insti1llídas pelas Leis Complementares nOs 7, de 7 de setem­
bro de 1970, e 8, de 3 de dezembro de 1970, respectivamente, o 
valor da receita de exportação de mercadorias nacionais pGderá ser 
excluído da receita operacional bruta. 

§ 1° Serão consideradas exportadas, para efeito do disposto 
no caput deste artigo, as mercadorias vendidas a empresa comer­
cial exportadora, de que trata o art. lOdo Decreto-Lei n° 1.248, de 
29 de novembro de 1972. 

§ 2° A exclusão prevista neste artigo não alcança as vendas 
efetuadas: 

a) a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na 
Amazônia Ocidental ou em Área de Livre Comércio; 

b) a empresa estabelecida em Zona de Processamento de 
Exportação; 

c) a estabelecimento industrial, para industrialização de pro­
dutos destinados a exportação, ao amparo do art. 3°,da Lei nO 
8.402, de 8 de janeiro de 1992; 

d) no mercado interno, às quais sejam atribuídos incentivos 
concedidos à exportação." 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base nas 
Medidas Provisórias nOs 835 e 836, de 19 de janeiro de 1995. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 4 da pauta. 
Discussão, em 1llmo único, de Medida Provisória nO 898, de 

16 de fevereiro de 1995, que "dispõe sobre a reestruturação da Se­
cretaria da Receita Federal, e dá outras providências." 

Nos termos do disposto no art. 8°, da Resolução n° 1, solici­
to ao Deputado Arnaldo Madeira que profira parecer sobre a ad­
missibilidade da medida. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a medida provi­
sória atende aos pressupostos de relevância e urgência para admis­
sibilidade. De maneira que a Comissão que a examinou recomen­
da a sua admissibilidade. 

O SR. PRESIDENTE (José. Sarney) -) O parecer é pela 
admissibilidade, não havendo recursos. 

À medida foi apresentada uma emenda. 
Peço ao Deputado Arnaldo Madeira que profira parecer so­

bre o mérito da medida provisória e da emenda apresentada. 
O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Para proferir 

parecer. Sem revisão do orador.) - O parecer da Comissão é favo­
rável ao mérito da medida provisória e contrário à emenda apre­
sentada. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em discussão o pa­
recer que conclui pela aprovação da medida e pela rejeição da 
emenda. 

Se nenhum dos Srs. Deputados e Senadores deseja usar da 
palavra, vou encerrar a discussão. 

O SR. JOFRAN FREJAT - Sr. Presidente. peço a palavra 
pelo Partido Progressista, para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Exa a pala-
vra. 

o SR. JOFRAN FREJAT (pP - DF. Sem revisão do ora­
dor.) - O Partido Progressista vota contra a medida provisória, 
porque entende que em assunto que não é de relevância, nem ur­
gência, que é a reestru1llração de uma Secretaria, não cabe a este 
Congresso aceitar a admissibilidade de medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa recolhe a 
manifestação do Deputado Jofran Frejat. Contudo, faz a ressalva 
de que, neste instante, estamos discutindo a matéria. Em seguida, 
passaremos à votação e a posição de V. Exa será registrada. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Inocêncio Oliveira para discutir a matéria. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (BlocoIPFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido da Frente Liberal 
votará "sim". Trata-se de uma reestru1llração da Receita Federal, 
aparelhando esse órgão, para cumprir sua função de fiscalização. 
Extingue cerca de mil cargos e reestru1llra alguns outros dentro do 
próprio órgão. Portanto, Sr. Presidente, instrumentalizar a Receita 
Federal para que ela possa coibir fraudes, sonegação ti outras me­
didas que façam com que ela possa aumentar a arrecadação do Te­
souro Nacional, acredito que deva merecer o apoio de todos os 
brasileiros, sobretudo dos partidos políticos que representam a so­
ciedade do nosso País. Portanto, o partido da Frente Liberal enca­
minha o voto "sim" para esta medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Líder do PDT, Deputado Sérgio Carneiro, para discutir a 
matéria. 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão do 
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orador.) - Sr. Presidente, a MP nO 898 extingue mil cargos de Téc­
nico do Tesouro Nacional e cria mais de trezentos cargos em co­
missão do quadro de Direção de Assessoramento Superior, DAS, 
de livre nomeação e exoneração. 

Nos Estados Unidos há 125 mil fiscais do Fisco na ativa; na 
Itália, 80 mil, e no Brasil, apenas cinco mil fiscais. De forma que, 
com esse efetivo, se a Secretaria da Receita Federal resolver fisca­
lizar todas as empresas do País, levará mais de setenta anos nesta 
tarefa. 

O nosso partido se opõe a essa medida, não concordando 
com a diminuição do efetivo de auxiliares da Secretaria da Receita 
Federal. O PDT vota contra a MP nO 898. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Continua em discus­
são a matéria. Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar utilizar a 
palavra, vou encerrar a discussão. 

Encerrada a discussão. 
O SR. PRESIDENTE-(José Sarney) - Vamos iniciar a vo­

tação da Medida Provisória nO 898, ressalvada a emenda. 
O parecer é favorável à aprovação da matéria. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
Vou submeter a votos a medida provisória, no Senado Fe­

deral. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
Agora vou submeter a votos a emenda, que receben parecer 

contrário na Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o 

Deputado Jofran Frejat para encaminhar a votação. 
O SR. JOFRAN FREJAT (pP - DF. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, quero que fique registrado o voto contrário 
do Partido Progressista à medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Para encaminhar a 
votação, concedo a palavra ao Deputado Arnaldo Madeira. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Sem revisão 
do orador.) - O PSDB votará contra a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Para encaminhar a 
votação, concedo a palavra ao Sr. Líder do PFL, Deputado Inocên­
cio Oliveira. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (Bloco/PFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, essa emenda é de autoria de 
um companheiro de partido. No entanto, o PFL sente-se no dever, 
apesar de todo o respeito e.a admiração que tem por esse colega, 

de votar contra a proposição porque amplia, deixa aberto o número 
de cargos da Secretaria da Receita Federal, e a limitação desse nú­
mero é de grande importância. Não podemos dar um cheque em 
branco a quem quer que seja. 

Portanto, o Partido da Frente Liberal encaminha o voto 
"não". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o 
Deputado Paulo Bernardo, Líder do Partido dos Trabalhadores. 

O SR. PAULO BERNARDO (pT - PRo Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PT também é contra a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
para encaminhar a votação ao nobre Deputado Elton Rohnelt. 

O SR. ELTON ROHNELT (Bloco/PSC - RR. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco PL/PSC/PSD encaminha 
o voto contrário à emenda. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
para encaminhar a votação ao nobre Deputado Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (pPR - PA. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o PPR vai votar contra a emenda, porque a 
determinação do número de cargos não pode ser delegada ao Con­
gresso. Esta é a nossa simples justificativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem a palavra o De­
putado Aldo Arantes, para encaminhar a votação. 

O SR. ALDO ARANTES (pC do B - GO. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PC do B manifesta-se de modo contrá­
rio à emenda. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação, na Câ­
mara dos Deputados, a emenda com parecer contrário. 

Os Srs. Deputados que a aprovarem votariio "sim"; os Srs. 
Deputados que a rejeitarem, acompanhando o parecer, votariio 
"não". 

Em votação. (pausa.) 
Rejeitada a emenda. 
A matéria não será votada no Senado. 
É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N° 1 
Inclua-se o seguinte artigo, renumerando os subseqüentes: 
"Art 8° A Retribuição Adicional Variável, instituída pela 

Lei nO 7.711, de 22 de dezembro de 1988, observará exclusiva­
mente o limite estabelecido pelo art. 6° da Medida Provisória n° 
892, de 16 de jàneiro de 1995." 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A medida provisória 
vai à promulgação. 

É a seguinte a medida provisória aprovada: 

Anexo da Medida ProVlsona nO 39?' . de 16 de feverel roce 1995 

SlT'CAÇ~O ATeAL S:7í... AÇ.~.O ?ROPOST A 

Cargos ou Funcões 

Codlgo I ~o : Denomlnacão 

I Unidades CentraiS 
I 

DAS-1016) :Secretano da Receita Federal 

3 . Secrelano·Ad,lun:o DAS·10I5· 

DAS-101.41 7 

DAS-101.4/ 
DAS-1014 

I 
DAS- I 02.2! 7 

I Coordenador·Geral 

I 
Chefe de Gabinete 

Chefe de Assessoria , 
IAssessor 

.' DAS·IOI 6 

iDAS-IOI41 

IDAS-IOI.4! 

IDAS-IOI4! 
. DAS.IC:: I 

Cargos c~ F ~:1ções 

Secre:a~;o ca Receita Federll 

10 I Cooroenacor-Gerai 
I 

1 jChefe do GabInete 

1 IChefe de Assessona 

10 : Assessor 
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DAS-IOI ~! Ii ;Cooraenaaor 

DAS-lO I 21 40 I Chefe de DiVisão 

I - i 

DAS-I02 I 

DAS-IOl.l 

FG I 

FG2 

FG3 

I 

\ 

- ! 
I 

- I 
10 I Assessor 

14 I Cheie de Serviço 

41 I -
48 -

. 64 

Cmaaoes Des:emra"za;:as 

DAS-lO 1 4 i 10 : Supenntendente 

DAS-lO I ::: i 7 I Supenntendente-AdJunto 
! 
! 

DAS-I01.3; 35 lDelegado 

I - í 
I 

DAS-IOI:. éS IDelegado 

DAS-lO 1 3 5 Inspetc-

DAS-Ia!.:, I'J : Inspetor 

DAS-IOI 1112 :Inspetor 

DAS-lO I 3: 1 J Coorcenaaor 

i DAS-lO 1 ;:1. 50 J Che:-e ce DIVisão 

I DAS-lO 1 3 i : : Chefe de Escntono de 
Flscaazação (RJ e SP) 

DAS-I':,:;: ~ Chefe ce Escr.torIO de 
Intellgên::a riscaI (RJ e SP) 

IDAS-IOI :: 

iDAs-loI21 
, I 

~ ,Chefe ce Centro de Valoraçã.:: 
I Aduaneira (RJ e SP) 

IChefe de Centro NaCional de 
I Serviços de Infonnauca 

, DAS-l 02 1 17' Assessor 

,DAS-IOI I' 16 IChe:e ce Serviço 

I FG 1 
m:: 
FG ::: 

I 41 I Chefe ce Seção e AsSistente 

I 48 IAsslstente 

6.j -\551S'e~te e Chere de E8~1:J~ 

, DAS- j O 1 ~ 1:)' S~::enr.ten:!ente 

I DAS-lO I:: la ISutlenntendente-AdJunto 

I DAS-lO 1 2! 37 : Chefe de Assessona 

DAS-I C2 :::' :::::: ,Assesso~ 

,DAS-IOI 3 i 35 IDelegaao 

IDAS-IO:.II 28 1 Assessor 

: DAS-lO I ::: I 65 i Delegado 

D 0\5-1 C: 3 5 1;:5::e:o; 

DAS-;::; 5 Asses,::: 

DAS-I·: j ::, 10' Ins::e::J~ 

i DAS-Ia lI!::: lr.sgetc; 

DAS-IOI I ':3 :Agente DAS-iO! 1 48 A~e:1:e 

DAS-IOI.:: 182iChere de DiviSão DAS-IOI;: 115 ,Chele ce DI\lsão 
, I 

_I :DAS-IOI:! 10.ChefedeCe~::oReglonal 

I - I DAS-Ia 1.2! 7 I Chef/: de' Centro Local 

: 1 iDAS-IOI I! 17 I Chefe de Centro Local 

DAS--I0 I li 3 ~:, Ch~ie de Serviço ' DAS-lO 1 I: 279 I Chefe de ServIço 

; DAS-lO I I I 17: Chefe de Central de Atendiment:: I 
- ' I DAS-la 1.21 7 i Chefe de Central de AtendImento 

, I 
DAS-lO! 11,' Chefe de Laboralono de Anahse e: DAS-IOI I; 3 ;Cheie de Laboralono de Anahse 

I EnsaIOS ' I e EnsaiOS 

FG 1 1543 i 
I I 
I 

FGZ 

FG3 

DAS-; J 1 I 100 Supe!"\'lsor ;:e Grupo 

FG I 659' Cheie ::e Agência, Inspetona. 
1 Seção. Centro Local, Central de 
I Atendimento, Assistente 

AneXO':3 :-'fe::.ca Pr:JYl50na n' 898 93 (.;:ommua;;:ãoJ 

SITVACÃO ATT..:AL SITL:ACÃO PROPOSTA 

Carps ou Fu~;3es 

Cca.go 

FG2 

FG 3 

Cargos ou r:.::.;ões 

'\ o De~omtnaçà:; 

I 

, 6151 Chefe de Agência, de Inspetona 
! de Setor, ASSistente 

820,Chefe de Eaulpe, ASSlsteme 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 5. 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 902, de 

16 de fevereiro de 1995, que "concede isenções do Imposto sobre 
Produtos industrializados - IPI, na aquisição de equipamentos, 
máquinas, aparelhos e instrumentos. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Nos termos do dis­
posto no art. 8° da Resolução nO 1, solicito ao Deputado Germano 
Rigotto que profrra parecer sobre a admissibilidade da Medida 
Provisória n° 902. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Para emitir 
Parecer.) - Sr. Presidente, a Medida Provisória nO 902, que deter. 
mina a isenção do IPI na aquisição de equipamentos, máquinas, 
aparelhos e instrumentos, é apenas a revalidação de um incentivo 
já existente no setor de bens de capital. 

No momento em que se procura melhorar a competitividade 
de nossa indústria, melhorar tecnologicamente nosso parque in­
dustrial, a referida medida tem muita importância. Por isso, o pare­
cer sobre sua admissibilidade e constitucionalidade é favorável. 
Vamos falar sobre o mérito da matéria depois. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Não houve recurso 
contra a admissibilidade. Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nO 902. 

À matéria não foi oferecida nenhuma emenda; ela depende 
de parecer sobre o seu mérito. 

Solicito ao Deputado Germano Rigotto que proceda à leitu­
ra do referido parecer. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, nos termos do art. 62 da Constituição, o 
Sr. Presidente da República adotou a Medida Provisória nO 902, 
que concede a isenção do Imposto sobre Produtos industrializados 
- IPI - na aquisição de máquinas, aparelhos e instrumentos. 

Os incentivos fiscais previstos na medida provisória de 16 
de fevereiro de 1995 são aplicáveis a fatos gerados e ocorridos até 
31 de dezembro de 1995. Então, a validade desse incentivo é até a 
referida data. 

De acordo com o disposto na própria medida provisória, 
constatamos que essa revalidação de incentivo é fundamental para 
que tenhamos isenção de IPI na aquisição de bens de capital, no 
momento em que existem propostas de abertura para o mundo e 
que há necessidade de mais competitividade entre nossas indús­
trias. O que significa isso, Sr. Presidente? É a indústria de fazer 
indústria. Uma indústria tem que comprar equipamentos, gerar 
emprego, para produzir mais, para aperfeiçoar-se tecnologicamen­
te. Pois bem, essa indústria tem incentivo para adquirir esse equi­
pamento. 

Então, essa Medida Provisória deve ser aprovada pela Casa. 
Realmente é das mais importantes entre as que estamos apreciando 
na manhã de hoje. 

O parecer é favorável, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao Deputado Aldo Arantes para discutir o parecer. 
O SR. ALDO ARANTES (pCdoB-GO. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, a posição do PCdoB é contrária à medida 
provisória, porque, na verdade, ela representa uma renúncia fiscal. 

O Governo insiste em manter o déficit público e toma medi­
das que representam a renúncia fiscal, requerendo, portanto, uma 
redução dos recursos disponíveis para as atividades públicas. Per­
guntamos, exatamente, quem vai pagar essa conta. Essa questão 
não está clara para nós. 

Portanto, o meu partido manifesta-se de modo contrário a 
essa medida provisória. . 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o 
Dep1.ltado Manoel Castro para discutir a matéria. 

O SR. MANOEL CASTRO «BlocoIPFL - BA . Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, embora seja a 
favor da medida provisória e concorde com o contéudo do parecer 
do eminente Relator, Deputado Germano Rigotto, quero fazer al­
gumas ponderações. 

O assunto objeto da medida provisória já havia sido con­
templado em lei e, a rigor, poderia ser tratado de outra forma, não 
sendo necessária uma medida provisória. 

Independentemente disso, tem razão o Deputado Aldo 
Arantes quando afrrma que se trata de uma renúncia fiscal. Quan­
do o projeto foi aprovado pela primeira vez, insistimos em que o 
Governo precisava indicar o montante dessa renúncia. 

Outra observação que tenho a fazer é a de que a matéria, 
apesar de beneficiar a indústria brasileira, gerando empregos, fa­
vorece a Região Centro-Sul. Em relação a essa questão percebe­
mos que há dois pesos e duas medidas na condução do Governo 
quando se trata de incentivos fiscais para as diferentes regiões: 
Nordeste, Centro-Oeste, Amazônia, Sudeste ou Região Sul. 

Portanto, embora favorável à matéria, insisto em que o Go­
verno tem de dar outro encaminhamento e prestar a esta Casa as 
informações necessárias. Estão-se aproveitando da boa vontade 
daqueles que acreditam que isso é importante para o País. O assun­
to foi muito mal conduzido pelo Governo. 

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE - (José Sarney) - Com a palavra o 
Deputado Gerson Peres para discutir a matéria. 

O SR. GERSON PERES (pPR - PA. Sem revisão do ora­
dor) - Sr. Presidente, votaremos esta matéria expondo nossas 
preocupações, pois ela caracteriza mais um instrumento que am­
plia as desigualdades, fortalece o setor industrializado do País e re­
duz as arrecadações das áreas mais pobres. O Governo precisa ve­
rificar em que campo deve renunciar à tributação. Os Estados bra­
sileiros mais ricos são os industria,lizados, e o IPI é uma das mais 
seguras e fortes fontes de receita de distribuição da riqueza para as 
áreas mais pobres, como o Norte, o Nordeste e o Centro-Oeste. 
Vamos concordar única e exclusivamente porque há um aponta­
mento de revisão da matéria a curto prazo e queremos estar pre­
sentes. Em outra oportunidade gostariamos que o Governo, ao en­
viar medida provisória sobre renúncia fiscal, mencionasse o valor 
para que não houvesse, depois, desculpas de quebra de receitas 
nos Municípios e nos Estados. Não sabemos também qual a desti­
nação dessas quebras. 

Portanto, Sr. Presidente, o PPR vai votar para não embara­
lhar a tramitação e espera que seja esta a última vez que uma re­
núncia fiscal chegue ao Congresso sem uma justificação detalhada 
e sem o valor fmancerro numericamente previsto. 

Era o que tinha a dizer em nome do meu partido. 
O SR. GERMANO RIGOTIO - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) Tem V.Ex' a palavrao 
O SR. GERMANO RIGOTIO (pMDB - RS. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, quero dar um esclarecimento em 
função dos pronunciamentos feitos. A renúncia fiscal, prevista 
com esse incentivo, é de 110 milhões e 800 mil reais. Solicito a 
V Ex' que fiqu.e registrados nos Anais que temos os valores da re­
núncia fiscal. E um incentivo que não atinge outra região do País e 
é um incentivo para melhorar a competitividade de todas as nossas 
indústrias. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Continua em dis­
cussão a matéria (pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra encerro a discussão. 
Em votação. 
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Com a palavra o Deputado Fernando Gabeira para encami­
nhar a votação. 

O SR. FERNANDO GABEIRA (pV - RI. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, encaminho a votação a favor da 
emenda, apesar de achar que há problemas nessa medida provisó­
ria, como em todas. Mas, neste caso, reconheço que a medida in­
teressa ao Brasil no momento, porque vai no sentido correto de 
impOltar bens de equipamentos e possibilitará a exportação. É um 
erro estimular intensivamente a importação de bens de luxo. O 
México já viveu esse en·o. Nós o vivemos recentemente, do Natal 
para cá, e o objetivo deve ser de buscar a capacidade de exporta­
ção do Brasil. 

Sr. Presidente, registro também um protesto, ao votarmos 
uma medida provisória, porque neste mesmo Congresso votei uma 
medida provisória do Governo, que destinava dinheiro da Previ­
dência Social para outros [ms. Esta noite o Governo apresentou 
uma medida provisória isentando-se da responsabilidade do com­
promisso com a Previdência. Na realidade, o Governo está dando 
um calote nos aposentados. E eu, que dediquei minha vida à luta 
pelos trabalhadores, acabei sendo, involuntariamente, um cúmpli­
ce desse calote, porque votei a favor da transferência do dinheiro 
da Previdência para outros fins, e agora o Governo se recusa a as­
sumir os seus compromissos com a Previdência. 

O SR. FRANCISCO HORTA - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o 
Deputado Francisco Horta, de Minas Gerais. 

O SR. FRANCISCO HORTA (BlocoIPL- MG. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, a medida provisória que se vota 
neste momento não deveria ser encarada como uma renúncia fis­
cal, e sim como um incentivo ao desenvolvimento. 

Muito se fala aqui em pobreza, miséria, desemprego e com­
bate-se tudo isso criando riquezas, desenvolvimento e progresso. 

Trata-se de proposta que facilita o desepvolvimento através 
da aquisição de máquinas e de bens de capital que gerarão empre­
gos e produtos. Deve ser considerada além de um processo mais 
curto de renúncia fiscal. 

Sr. Presidente, se é uma renúncia fiscal, ela vem em boa, 
hora, porque o objetivo a que ela se propõe é exatamente esse: 
atingir aquilo a que todos nesta Casa se propugnam, que é melho­
rar a qualidade de vida do povo brasileiro, criar empregos, pro­
gresso e desenvolvimento. 

Por isso, Sr. Presidente, concito os comp'anheiros que en­
xergam um pouco mais longe, com clareza maior a votar favora­
velmente, pois o propósito CIa medida vem em boa hora. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o 
Deputado Severino Cavalcanti, para encaminhar a matéria. 

O SR. SEVERINO CAVALCANTI (BlocoIPFL-PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, meu partido encaminhou voto 
favorável. Lamentavelmente Irei votar constrangido. Quando se 
tira impostos, cerceia-se o desenvolvimento de detennilladas re­
giões como o Nordeste. Essa medida é prejudicial a nossa região. 

Meu voto deveria ser contrário a essa medida provisória. 
Mas, em obediência à Liderança partidária, tenho de concordar. 
Porém, essas medidas provisórias não podem ser enviadas da ma­
neira como aconteceu com esta. Na próxima vez divergiremos da 
Liderança do partido se pedir para apoiar medidas como essa, que 
prejudica substancialmente nossa região. 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Deputado Sérgio 
Carneiro pediu a palavla para encaminhar a votação. Tem S.Exa a 
palavra. 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PDT entende que, se o Governo não 
tem dinheiro para fazer empréstimos de fonna a incentivar a m0d­
ernização do parque industrial, pode-se utilizar o instrumento da 
renúncia fiscal. Essa medida provisória isenta de imposto uma lista 
de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos novos im­
portados ou nacionais, bem como os respectivos acessórios sobres­
salentes e ferramentas. 

Por isso o PDT vota favoravelmente à MP nO 902. 
O SR. ARNALDO MADEIRA - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Para encaminhar a 

votação? 
O SR. ARNALDO MADEIRA - Sim, para encaminhar a 

votação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V.Exa a pala­

vra para encaminhar a votação. 
O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, sobre as argumentações aqui apresen­
tadas por aqueles que são contrários à medida provisória, sinto-me 
na obrigação de, em nome do PSDB, argumentar. Primeiro, trata­
se de uma medida provisória que vem beneficiar a renovação do 
parque industrial do País. Não é uma medida voltada para esta ou 
aquela região, mas para beneficiar o parque industrial do País, sua 
modernização e os investimentos necessários a [nn de que isso 
ocorra, em especial neste momento de grande competitividade no 
mercado mundial. 

Segundo, foi apresentada aqui uma argumentação sobre a 
perda de receita e o efeito sobre o Orçamento. As informações que 
temos para o Orçamento de 1995 é que já houve a previsão dessa 
perda de arrecadação, como disse o Líder do Governo, que repre­
senta cerca de 1,3% do total do JPL 

Portanto, do ponto de vista da execução orçamentária de 
1995 não haverá nenhum prejuízo e do ponto de vista do parque 
industrial do País haverá uma enonne contribuição para sua me­
lhoria. 

Por isso o PSD B vota a favor da med,da. 
O SR. PRESIDENTE (Senador José Sarney) Concedo a 

palavra ao Deputado Inocêncio Oliveira para encaminhar a vota­
ção. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (Bloco-PFL/ PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, creio que dois fatos a respeito 
da Medida Provisória nO 902 foram discutidos. O primeiro é que 
não houve renúncia fIscal inscrita na medida provisória. 

Ora, é praxe em medida provisória não se colocar renúncia 
fiscal, que só vem no Orçamento Geral a União. Em seguida, isso 
poderia prejudicar os interesses de nossa Região, o Nordeste, des­
de que não se tivesse máquinas e equipamentos para importar. 
Ora, a geração de empregos é de grande importância para o nosso 
País. No momento em que abrirmos o Brasil para a importação de 
máquinas e equipamentos pesados, geraremos empregos em todo o 
País. Devemos pensar no Nordeste como um problema nacional e 
não como uma questão apenas regional. 

Por isso, como esta medida provisória é para determinar a 
isenção de impostos para a importação de máquinas e equipamen­
tos pesados, com ela serão criados empresas que haverão de gerar 
empregos, uma das grandes necessidades do nosso País. 

Portanto, o Partido da Frente Liberal encaminha "sim" na 
certeza de que esta medida provisória não prejudica a nossa re-
gião. 

O SR. ELTON ROHNELT - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem VExa a pala-
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vra. 
o SR. ELTON ROHNELT (Bloco/PSC-RR. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, pelo Bloco PL/PSC/PSDB encami­
nhamos "sim" nessa votação. 

O SR. JOFRAN FREJAT - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem VExa a pala-
vra. 

O SR. JOFRAN FREJAT (pP - DF. Sem revisão do bra­
dor.) - Sr. Presidente, o Partido Progressista também encaminha 
favoravelmente, entendendo que, quando o Governo renuncia a 
um imposto que vai benefiCiar a população, seguramente está-se 
alinhando ao grande desejo da Nação, que é facilitar e diminuir os 
preços pagos por produtos industrializados no País. 

O PP vota favoravelmente. 
O SR. MICHEL TEMER - Sr. Presidente, peço a palavra 

para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE -'(José Sarney) - Com a palavra o 

nobre Deputado Michel Temer. 
O SR. MICHEL TEMER ,(pMDB - SP. Sém revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, quero esclarecer aos companheiros de 
bancada do PMDB que essa medida provisória visa facilitar a 
modernização de todo o parque industrial brásileiro. Não se cogita 
a importação ou a aq)J.isição de produtos de luxo, mas sim o apare­
lhamento do Estado brasileiro. Eu, que tanto combato medidas 
provisórias, devo dizer que esta tem um contéudo extraordinaria­
mente favorável para o desenvolvimento do País, com o tom da 
modernidade. 

Minha recómendação à bancada do PMDB, 'portanto, é pelâ 
aprovação da matéria. 

O SR. UBALDINO JÚNIOR ~ Sr. Presidente, peço'a pa­
lavra para encaminhar. 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem VExa a pala-
vra. 

O SR. UBALDINO JÚNIOR (Bloco/PSB - BA. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, a Liderança do PSB orienta seus 
Parlamentares a votarem favoravelmente à medida provisória, por­
que ela visa estimular a modernização do nosso parque industrial. 

O SR. PAULO BERNARDO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem VExa a palavra. 
O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, comunico que o PT votará favoravel­
mente .. 

O SR. VICENTE CASCIONE - Sr. Presidente, peço a pa-
lavra para encamlnhar.' ' 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem VExa a pala-
vra. 

O SR. VICENTE CASCIONE (Bloco!PTB - SP. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, o PTB encaminha favoravel­
mente, lembrando que não se trata de matéria nova, mas de prorro­
gação de outras medidas provisórias já aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação a Medi­
da Provisória nO 902. 

Em votação na Câmara .. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada; 
A matéria: vai à promulgação,' 
É a segui11te a medida provisória, aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 902 • DE 1 6 DE FE 11 E R E 1 R C DE 1995. 

Concede isençãO' do Imposto sobtC Produtos 
Industnalizados IPI na aquisiçio de 
equipamentos. máqu!nas. aparelhos e instrumentos. 

o PRESIDENTE DA' REPÚBLICA. no uso da atribuiç!o que lhe confere o Irt. 62 da 
Constituiçlio. adota a segumte Medida ProVISÓria. com força de lei: 

" Art. 1- Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados· IPI os equipamentos. 
máquinas. aparelhos e insuumentos novos. relacionados em anexo." importados ou de fabricaç40 
nacional. bem como os respectivos acessórios. sobressalentes e ferramentas. 

P .... grafo I1nlco. Silo asseguradas a manutençlo e a utilizaçlo dOIl c~ditoll do referida 
Impolto. relatlvolI a mat6r1 ... ·primlll. produtos intcnnediárlos c material de cmbalaaem. efetivamente 
emprc,ados na Industriallzaçlo dOI bens referidoll neste anlloo 

Art. 28 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n" 842. 19 
de janeiro de 1995. 

Art. 3- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaç!o. aplicando-se 
aos fatos geradores ocorridos a~ 31 de dezembro de 1995. 

Brasília. 16 de fevereiro de 1995; 174- da Indcpcn~nciae 10,. da Rcpl1bUca. 

lo 
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'l.nexo a !-.fP n' '?IJ2 . ~e . ~ ;,: fev JC i 995. ::ue olsoõe soore l Isencão 00 i:r.:los.o 
;oore Prooutos (nOUStnallzaoos • iPI. .;lCIOentc "oore ::1aqulnas. ~qulpamentos. lcarelnos ~ 

Instrumentos novos. 

7308.90.0300 8412.309900 

730900.010:1 8413400000 

7611.00.0100 8413.500000 

820730.0000 (1) 8413.60.0100 

8402.11.0000 8413.60.9900 

8402.1Z.0000 8413.70 0000 

Anexo a MP nO 902 .:e '~ cc fe v ce 1995. que olsoõe soore a Isenção do Imoosl~ 
soore ProcutOS Industnahzaoos rPI. .nCIOente soore maquinas. equipamentos. aparelnos ~ 

Instrumentos novos 

8402.19.0000 

8402.:0.0 j 00 

8402.20,020J 

8403.10.0000 

8404.10.0100 

8404.10.0200 

8404.20.0000 

1405.10.0100 

t405.10.9900 

J406.19.oooo 

1407.90.0301 

8<407.90.0399 

8407.90.0500 

1408.90.0000 (2) 

8<410.11.0000 
8410.12.0000 

8410.13.0000 

8410.90.0100 

8411.11.0000 

8<4 H. l2.oooo 

8<411. 21. 0000 

1411.22.0000 

8411. 81.0000 
8411.82.0000 

8412.10.0000 

8412.21.9900 

8<412.29.0000 

8<412.31.0000 

8412.39.0000 

8412.30.0100 

8412.80.0200 

8<416.30.9900 

8<417.10.0101 

1417.10.0199 

"17.10.0200 
1417.10.0300 

8417.10.0400 

841381 0000 

8413.82.0000 

841" 100000 

8414400101 

8414400199 

8414409901 

8414409999 

841·U9.OOOO 

8414 BO.OI01 

8<41480.0199 

8414.&0.0201 

8414.80.0202 

841480.0203 

8414.80.0299 

841480mOl 

841480.0:,99 

841480.0401 

8414.80.0402 

841480.0403 

·841480.0404 

841480.0405 

8414.100499 

841UO.0500 

8414800600 m 

8416.10.0000 

8416.20.0100 

8416.~0.0200 

8416 ZO.9900 

8416300100 

8416300200 

8416.30.0300 

8421.\9.0400 

8421.19.9900 

8421.:1.0100 

8421.21.9900 
8421.::.0100 

8421. ::. 9900 
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8417.10.0500 8421.29.0200 

8417.10.9900 8421.29.9900 {.6) 

8417.20.0000 8421.390100 (7) 

8417.80.9900 8421.399900 

8418.61.0000 8422.:0 0000 

8418.69.0100 8422.300100 

1418.69.0300 8422.30.0200 

1411.69.0500 (4) 8422.30.0300 

1411.99.0100 8422.:10.9900 

1411.99.0200 8422.40.0100 

~ClCoaMPn· 902 .Je 'ó .:e Çev oe i99S.cueolsoõesoore:!lsencioaoi rdosIO 
sobre ProQUtos IndusmaÍlzaaos - IPI. .nclaente soore maaumas. ~OUlpamentos. loarelnos ~ 
Instrumentos novos. 

8419: 11'.9900 8422.40.0200 

8419.19.9900 (5) 8422.40 9900 

8419.31.0000 . 8423.200000 

8419.32.0000 8423.300100 

8419.39.0000 8423 30.0200 

'4!9.40.0000 1423.309900 

8419,50.9901 8423.8\.0100 
" . 

8423'.810200 ~419.S0.9999 

~~19.60.0000 8423819900 

'419.81.0200 8423.82.0100 
.J ". -. 

14,19.81.0300 8423.82.0200 

'419.89.0299 8423.82.9900 

8419;89.0300 8423.890100 

841~.89.0400 8423.890200 

8419,89.0500 8423.89.9900 , , 
8419.89.9900 8424.20.0000 

~20,JO.Ol00 8424.300100 

1426.'10.0200 842~ 309900 

"'l1'.\I.0000 142481010! 

8421.19.0200 3424.81.0102 

"'2J.19.0300 8424.81.0103 

8424.81.0199 5428.31.0600 

8424.8 L 9900 , 8428.3 t 9900 

~25.11.01oo 8428.32.0000 

8425.) 1.9900 8428.33 0000 

~25.19 .. 9~ 8428.390100 

8425':,0.9900 8428.39.0200 

8425.31.0100 8428.39.0300 

8425.31.0200 8428.39.0400 

8425.39.Ql99 8428.39.9900 

8425.39.0200 8428.50.0000 

8425.42.0200 8421.60.0000 (I) 

8425.4,2.0300 1421,90.0000 
8425.42.9900 8429.11.0000 

$126: 11.0000 1429.19.0000 

1426: 1~.0100 8429.20.0000 
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8426.12.~ 

·~26.19.oooo 
&426~20.ÕOOO 

j' t~ _. 

8426.30.0000 

8426.41.0100 

1426.41.9900 
'" 
8426.49.0000 

8426.91.0?Q0 

8426.99.0100 
, t"" 

à427.10.0~OO 

~27.~0.~ 

1429.30.0000 

1429.40.0100 

1429~0.0100. 

8429.40.9900 

1429.5\.0100 

1429.51.0200 

1429.51.9900 

1429.S~.OOOO 

1429 ~9.oooo 
843010.0000 
8430.31 0100 

Anexo', MP n' 90~ ;1: 15 :~ fe v Je 1995 . .:ue olspõe socre 3 !sençãc 00 l:ncostc 
,acre PrOQutos Indusmaiizaao$ - !?I. .::clocnte ,ODre maq\Jlnas. ~~Ulpamentos. ailarclhos : 
Instrumentos novol. 

i42'1.20.lHOO 
1421.20.9900 

a..27.90 0100 

8427.90.9900 
&421.10.0000 

&421.20.0000 

8421.31.0100 

'421.31.0200 

.421.31.0300 

. 8421.31.0400 

8421.31.0509 

843d.~9.0400 
8430.49.9900 

8430.50.0100 

8430.S0.02ÓO 
':8430.50.9900 

8430.61.0000 
~8430:6l.0Ioo 
'8430:62.0200 

"430.62.0300 
"143b~62.9900 
1<430.69.0100 

8430.69.0200 

8430.69.0300 

8430.69.0400 

&430.69.0500 

"'30.69.0600 

143Ó.69.99OO 

141tíO.Oloo 

'1432.10.0200 

1432.10.0300 
1432: 10.9900 

·1432;21.0000 
.'432::9.0100 , 

1432:29.0200 

8430.31.9900 

84~0.J9 0100 

8439.399900 

84~0.41 0100 

84~0.41.0200 

8430'.41.0300 , 
8430.41 :0400 

8~j ... ~41 9900 

84~\q,49 0100 
8430.49 0200 

: ... 
8430.-19.0300 

\.1' " 

. 8~l.59.0100 

8433.59,9900 

84~~:60.0100 

84~3.60.0200 

.8433.60.9900 

,8434.10.0000 
8434.20.0100 

.8~34 .. 20.020 1 

.a4~4JO.0299 

8434.20.9900 

8435.10.0000' 

84~6.J 0.0000 

~43~·f1.oooo 
8436.:9.0000 

8436.JO.0000 
843].,\0.0000 

843j.80.0 1 00 

8437.10.0200 

8437.10.9900 ." 
8438.10.0000 

.... 3~.~0.0100 
~43~.:O.0::Ol 

• 8438.20 0::99 

8438.30.0100 
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... 32:2M300 . 8438.3.0 0200 

1432.29.9900 8438.399900 

"'32.30.0000 8438.50 0000 -
"'32.40.0000 8438.~0 ~pO 

"'32.10.0100 8438~80.0100 

"'32.10.0200 ~438.80 9900 

1432:*0.9900 8439.100100 

"'33.20.0000 8439.10.0200 

"'33.30.0000 8439.100300 

t433Ao.0000 8439.10.9900 

."3j~Sl:0000 8439.lQ 0100 
• 1-

8433.52.0000 8439:09900 

Anexo I MP n" 91)2 . ae 1'5 de fev de 1995. que dispóe sobre a Isençic ao lmDosto 
sobre Procilltos IndustnllizaaoS' -I' IPI. inClóente soore maqumas. equIpamentos. Jouelhos ~ 
insuumemos novol. 

8433:53.0000' 8439300100 

8439.30.0200 8"'5.19.0100 

'''39.30.0300 8445.19.0201 

"'~9.30.9900 8 .... 5.19.0202 

~:lÓ.Oloo 8445 190203 

a44O'.1 d.9900 8445190:04 

S« 1.1 0.0000 8445.19.0205 

8441:20.0000 8445.19.0206 

1441.30.0100 8445.19.0207 

..... 1.30.99OC 8445.19.0201 

~1.40.000P 8445.19 0299 

1441.80.0100 ~""5.Z0.0Ioo 

8 .... 1.80.0200 8445.l0.0200 

844UO.9909 8445.20.0300 

..... f'.IQ.OQOO. 8445.:0.0400 

.4.2.20.0100 • .... 5.20.0500 

8442.20.9900 ..... 5.20.0600 

8442.30.0000 8445.20.9900 

8443.11.0000 8 .... 5.30.0100 

8443:1~.9900 8445.30.0200 

8443.19.0000 8445.30.9900 

..... 3.21.0000 ~""5.40.0101 

..... Ü9.oooo 8 .... 5.40.0199 

8443.30.0000 ~445AO 0:00 

8443.40.0100 8445.400301 

8443.40.9900 8445.40 0399 

..... 3.50.0200 8445.40.0400 

..... 3.50.9900 1445.409900 

..... 3:60.0100 . • .... '.900100 

;443.60.0200 1445.90.0:00 

..... 3:60.0300 8445.90.0300 

..... 3.60.9900 8 .... 5.90.0400 

....... 00.0100 8"'5.900500 

Sexta-feira 10 1637 



1638 Sexta-feira 10 

lot-M 00.0201 

~00.0299 

1445.11.0000 

1445.12.0000 

8445. Ú.oooo 
a.4046.29.0100 

1<W6.29.99OO 

1«6.30.0100 

1«6.30.9901 

1«6.30.9902 

1«6.30.9903 

1«6.30.9904 

1«6.30.9999 

..... ,.11.0000 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

8445.909900 

8446.100100 

8446.109900 

8«6.21.0100 

8446.21 9900 
8451290000 

841.300000 

8451.40.0100 

.4' 1.40 02PO 

1451. 40.9900 

«51.50.0000 

8451.80.0100 

84' 1.80.0200 

8451.80.0300 

Anexo a MP n° SI O 2. de i 6 Je f e v de 1995.... que alsoõe soore a Isençio ao Imoosto 
SODre F'roautos Industnahuaos . [PI. :~claente soore maqulnlS. equIpamentos. aparelhos ~ 
instrumentos novos. 

8447 12.0000 8451 800400 

8«720.0102 . 8451.80.0500 
844720.0103 8451.80.9999 

844720.0104 8452.:1.0100 

844720.0105 8452.: 1.Q200 

8«7 20.0199 8452.: 1 9900 
' ..... 7.20.0200 8452.29.0100 

1447.90.0100 8452.29.0200 

1447.90.0200 8452.29.9900 

B-Wi.90.99OO 84S3.10 0100 
~""'8.11.0\00 8453. 10.0200 

, &«8.11.0200 8453.10.0300 

'1441.11.9900 8453.\0.9900 

144819.0201 8453.20.0000 

8448.19.0202 8453.80.0000 
8448.19.0203 8454.10.0000 

8448.19.0299 8454.20.0100 

8441.19.9900 8454.20.9900 
8449.00.0100 845~.30.0 I 00 
8449.00.0200 8454 30.0:00 
1449.00.0300 i454 30.9900 
8<W9.00.99OO 8455.\ 0.0000 
8450.11.9900 84~5.21.0100 

8450.12.9900 ~4S5.:!1.0200 

8450.19.9900 8455.: 1. 9900 

84S0.20.0ooo 8455.22.0100 
1451.10.0000 8455.22.0200 
8451.21. 9900 8455.2:.9900 

8456,10.0100 8458.990599 

84S!i'.lO.0200 8458.99.0600 
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8456.10.9900 

:a"Sf20.01oo 
8456.20.0200 
'8456.20.9900 

8456.30.0100 
8456:30.0200 
8456.30.9900 

.~456:9O.0101 

"'6.90.0199 
"56090.0200 
8456.90.9900 
8457.10.0000 

8457.20.0000 
, &.457.30.0000 

&.451.11.0101 
, &.451.11.0199 

14SI.11.0~00 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

8458.99.9900 

8459.10.0100 

8,45~: 1 0.020 1 
8459.10 0202 
8459.10.0299 , 
8459.10.0301 
8459.10.0302 
8459.10.0303 
8459.10.030<4 
8459.I~J99 

8459,10.0400 

8459.10,9900 
8459,21.0100 

8<459.21.9901 

~4S~.~1.9902 
8<459.21.9903 
8459} 1.9999 

Anexo I MP n' 902. ce , ',/i de fe v de 1995, que dispõe soore a Isençio ao Imoosto 
soore PrOQutos (ndustnahuQos .• 11'1. ,;,\CIÓente ,oore maquinas. ~qulpamentOs. Jparclhos . 
Instrumentos novos. 

8<458.11.9900 8459.:9.0100 

1458.19.0101 8459.29.9901 

'8<458.19.0199 8459.29.9902 

8458.19.0200 8459:99903 

8458.19.9900 8459.:9 9999 

8458.91.0100 8459.31 0000 

. 8458.91.0201 8459.39.0000 

1458.91.0299 8459.40.0100 , 
845940.0:00 "1458.91.0301 

> 
1459.409900 1451.91.0399 

'<451.91.0<400 1459,S 1.0100 

1.51.91.9900 8459.5 \.0200 

8<458.99.0100 8459 S I. 03 00 

8458.99 020 I 8459.51.0400 

'8458.99.0299 8459519900 

'á458.99.0JOi 8459.590100 

'8458.99.0400 8459 S9 0200 

8458.990501 8459599900 

8459..61.0100 8461.40 9902 

1459.61.0200 8461.40.9999 

.145~.61.0300 8461.50.0 1 O 1 
Í459.61.0<4oo 8461.50.0102 

8459.61.9900 ·8~6UO.Ol03 

1459.69.01~ 8461.5 0.0 199 

1459.69.0200 8461.S0.0200 

1459.69.0300 8461.90.0.100 

8459.69.0400 8461.900200 

1459.69.9900 8461.90.9900 

1459.70.0000 8462.10.0000 
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1460.11.0109 8462.:1.0000 

1460.11.0200 8462.29.0000 

1460.11.0300 8462.3\.0101 

1460.11.0400 8<t62.J 1.0199. 

146O~1l.9900 ~2.3,\.9900' 

1460:19.0100 ,U62.39.0101 

1460.19.0200 146;.390199 

1460.19.0300 1462.'39,9900 

1460.19.0400 8462.41.0b00, 

1460.19.9900 146~~49,OOOO' 

146O::U.OOOO 1462.9 \;0100 

1460.19.0000 8462.910200 . 

1460.31.0000 8462.91. 9900' 

a460.39,0000 8462.990100 
1460.40.0000 8462.99,0200 

1460.90,0100 1461.99.0300 

1460.90.0100 8462.999900 

1460.90:9900 846J'.f0·0IOO 

Anexo I MP n' 902. Je '6 je' fev Je 1<:195. que dispõe soore a Isençio ao lmoosto 
sobre PrOdIJlOS, Cndustnaiizados . [pr, ,:1cu;u;nte,. 30Qré :T\lputnas. ~aullÍamenros.' 'loareihos ~ 
Inslrumem!)$ nOVOS. 

8461.\0.0100 8463.10.0200 
~pO,OlOQ 8.63.109900 
8461.10,'~ 846-3,26,0000 
8461 ::0.0100 8463 jO ooM t 

~~1:20.0200 8463'.900100 
846(.30.0000 846úio'99OÓ 

, 8!'61. 40:0 I 00 8.64,100100 
8~1.40,9901 8464'100200 
I'"" 10.9900 1467~11:99ÔO 
1~:%O,'OIOO 1"1..!9~IOi) 
~,20.0200 1467.19,0260' 
{~.20.mo 846-1. t9 9900 
-1-464;90,0100 8461.10,0000 .' 
S4604·9O·9~00 1<468.20.0101 
'8464'90.9900 8468.20.0199 
'8465.10.0100 8<461.20.0201 . 
'1465.10.9900 '46&:20.0299 ' 1f I' .; 

8<465.91. 0100 8461.80 Ô 1 00 .; , ~ ~ ., ~ 
1465.91 9200 8468 80 9'900 
1465'.9,.0300 ~<47"'.1 0.0 1 o I 
i46Ül.~ 847 •. 10.0199 
8465.91.0101 1<474.10.9900 
Í<46S'.92.0101 ~<47"'.20.0Ioo 
:i46Ú1.QI99 

"'~o.o2oo 
~i.92.0200 117".20.0300 
í46S.:g:z.0~00 847".20.0400 
Í46Ú2.0:100 8<t74,20,OSOO 
Í46Ú2.9900 8474.20,9900 
'8465.93.0~00 8474,31.0000 
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1465.93.9900 8474.32.0000 
1465.94.0100 8474.39.0000 
1<65.94.9900 847480.0100 
1465.95.0100 847.4 10 0:00 
14f5095.99OO, 1474.100300 

. I4dS.~.O.IOO ' 1474.10.9900 
1465.96.9900 1475.10.0000 , ~',". 

1475.l0.0 I 00 '1465.99.0100 
lI465:99'.0200 8475.l0.0200 
~ ... I ' , 

8475.20.9900 146':99.0301. 
'" ' '" " '1465.99.0399' .~77.rà:tlao· '. ~. 

8465.99:0400 8477.10.9900 
::~5:~.OSOQ, 

t· • 
.8477.:0.0000 

8465.99:0600 8477.30.0000 
L~ r" J" , 

1465.99:9900 8477.40.0000 

~~~;~l:oloo 8477.S1ioooo 
'14'77J9:0100. S~81.:0.9900 ," ":'. 
'8477.59.,9900 8411.::.9901 

.-\nexo. MP n"' 91)2 . á, 'l~', <l" . fu' ~I 1'995. C;U' áisp6. soore I lsençio do 'ImOqslo 
sobre ProdulOS InduIuWiza40s ~,I.PI. inctàau. sobre maquinu. equlpamenlOs. aparelhos ~ 
InsuwntmOS novo .. 

8477.80.0000 8411.:0.9902 
8479.10.0100 .8411.:0.9903 
841? )0.0200. 8411 :H999 
8479. to.o3oo 8411AO Ó100 
1479.10.0400 8411..10.0200 
1479.10.9900 1411.10.0301 
"'9.20.0100 1"11.10.0302 • > " ~ 

,"'79.20.0200 I .. i 1.10:0399 
"'19.20.9900. 8411.10.0",0 I 
"'19.~O.o.ooo 1411,10.6"'02 
1479.40.0000 .8411.10.0499 
;M79.Ii.Oooo 

.. 
1:4' J.80. 9~ I 

'1479.12.0200 1 ....... 0.9902 
1479.12.9900 1"'1.10.9903 
1479.19.0101 1411.10.9905 
1419.19.0102 ' "'11.10.9906 
1419.19.0103 1411.10.9909 
1479.19.0199 1411.10.9910 
M79.19.0200 1411.10.9911 
1479.19.0300 14I3.~.0299 
1419.19.0500 '~Ol.l r.0201 

'1479.19.9900 150l.31.0299 
1410.10.0000 15~1,3:.0Ioo 
1410.30.021)0 1501.32.0299 
14IO.30.HOO 1501.3.3.0100 
-...0.41.0100 1501.33.0299 
1410:41.9900 .501.3~ 0100 
'1410:49.0100 150Ill~.0299 
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8410.49.9900 8501.40.0100 
1410:50.0000 1501.$1.0100 
1410.60.0000 8501.$1.0::01 
8410.71.0000 8S0UI0299 
1410.79.0000 ISOUI.9900 
14'1.10.0100 1501.$:.0100 
14n. t 0.0200 asOU2.0::01 
15'oU2.0299 . as 1~".,20.0200 
8501iS::'.99OO S~ 14,20.0300 
150[nOI00 851430.0100 
·8501J3.020i a5 1~.30.0:00 
1501:53.0299' '~1.p\.9300 
1501:53.9900 15 ,.p~~04oo 
1501.61.0000 85 14.30.0500 
850 1.62.,0000 I~ 1~.30. 9900 
8~1.'63.oooo 8514.40.0000 
8501.64.0000 8515.19.0000 
8502.11 .0000 1515.21.0100 
850l.1:.oooo . 1515.21.9900 

.~o I MP n' 9/)2.;: 16 ~~ , te y .:e ,: :lÇ~ =:.:~ cIspóe soare 3 Isenção :lC !rr:::O~I': 
.oort Produtos lnóustnallua05 • ;í'1. ,:I<:)llente ~.::.ore ~.aa\lInu. -:qulpamentos. ~oareli1os -
illllNmlMOS novos. 

1502.130000 8515.29.0000 

1502.:0.0000 8515.31.0000 

1502.30.9900 8515.39.0000 

1502.40.0100 8515.110.0100 

1502.40.9900 8513.80.9900 

'504.10.0000 8330.10.0100 

1504.21.0000 1530.10,9900 

1S04.22.oooo 1532.10.0000 

1504.23.0000· 8535.10.0000 

. 1504.32.0100 853Ú1.0000 

1504.3:.9900 8535.:90000 

1504.33.0000 8535.30.0100 

1504.34.0000 8535.30.0200 

1504.40,0100 8535.30.9900 

1504.40.0299 8535.90.0100 

.1504.010.9901 853.5.90.9900 

1S04.40.9902 1536.30.0000 (10) 

í504,40.9903 1536.41.9900 

1504,40,9999 ")6.~9,99oo 

iS05.10.0100 as37 :0.9900 

1505.20.9900 (9) 8543.20.0100 

'~5:9Ó.Ol00 1$43 .. 20.9900 

"'1''''10.0100 as43.30.oooo 
" .. j ~ 

asl4 10.0200 87Ql.10.Oloo 

'151<1.%0.0100 á701.IO.9900 
• .t701.10.0100 9024.10.0100 

I' 

1701.30.0000 9024.10.0:00 
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1701.90.0100 9024: 1 0.9900 

1101.110.0200 902~.10.Oloo 
1"1.90.0300 9024.10.0200 

11'01.110.0400 9024.10,9901 

1101.90.9900 9024.10.9999 

1704.10.0000 9025.19.0200 

I'7OS.10.OOOO 9025.10.0100 

17OS.20.oooo 9025.10.0300 

1107.90.0199 (lI) 9OlS.10.OSoo 

1709.11.0100 9025.10.0600 

1109.19.0100 9OlS.S0.07oo 

1716.20.0000 9026.10.0100 

1116.39.0000 (,I 1) 9026.1&:0200 

1116.40.0300 9026.20.0100 

9006,.10.0000 9026.20.0200 

9011.10.0000 9026.20.0300 

9011.20.0100 eoH.20.9900 

9011.20.9900 9021.10.0000 

9011.10.0100 9027.20.0101 

9011.10.0200 9027.20.0102 
.-\nexO a ~iP n~~ g02 . .:e 1 S .ie f!v ;e !995 ~ue ~ispõe soore :llsençio do Imoosto 

sobre ProClutoS IndusmaÍl,UQos - IPI. ::1clôente svore :':1aquanlS. ~:;ulpamentos. .lparclhos ~ 
instrumentos novos. 

~p.gO.9900 

?912.10.oooo 
9013.80.0100 
~lpO.Oloo 

9O.~.20.99OO 

90\6.00.0100 
'I' •• \ 

~~~.00.99OO 
9017.20.0200 

... I.~~ 

~q.30.~100 
9$)1.(.30.0200 

• ?, 

~.~~.30.0300 
992;., t 9.0100 
t.t.."{ 

~m.19.0200 

9pf;19.0300 
,902;.19.9900 
.~7.S0.0SOO 
'9Oa7~,0.0600 
~1~'0.07oo 
9027.50.0800 , 
9021.50.9900 
9027.80.0100 
9021.10.0200 
~1.âo.03oo .' , 
9027.80.1>400 
~'t-80.0SOO 

\~.lO.OOOO 
9q1l20.01oo 
9Óil.20.02oo 

902'1.:0.0199 
9027.:0.0:00 
902'7,30,0100 
9027.30,0200 

902'.30.0300 
902'.30.0400 
9027,30.0500 
9027.30.0600 
9027.30.0700 
9027.30.9900 
9027.40.0000 
9021.S0.Q\00 
9O·2~50.0:00 

901"r.SO.OJOO 
9021:50.0400 

"9030'.39.0200 
9030.39.0300 
9030.39.9900 
9030.40 0000 
9030.81.0000 
9030.89.0 J 00 
9030;19.0200 
9030.119.0300 
9030.119.0400 
9030.89.9900 

.903t:10.99OO 
9031".20.0100 
903t::t0.99OO 
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~.30.0101 

902Í.30.9901 

~.30.9902 

')~30.9903 

.:~.~0.9999 
,~@:lO.OIOO 
_903~.1.0.9900 

9O~~.2.o.0101 

~~~~kO.0199 
_9030.~0.0200 

.?O3~l~.1.0100 

?O~~'.3J.9900 
903Q.39.0101 

. ~t~JI·OI99 

(1) Excr.o para &rramenw nwaWs, 

9031.30.0000 
9031.40.0000 

9031.10.0100 

903UO.0200 
9031.10.0300 

.. 903 1.10.0400 

9031.10.0S01 
9031.10.0700 
9031 80.0800 

)()31 80 0900 

X>3 1.80. I 000 

9031.10.U90 
9031.10.1':00 
9031.10.1400 
9031.10.9999 

(2) Excao O "a! criado pelo Dec:reto n' 1.171, de 04 de julho de '1994 
(3) ExclusivameDtc pua coifal com dimensio horizomal superior I 301km.' 
(4) Exclusivamente cànwa fiilOrifica de capacidade superior 30,m3. 
(5) Exclusivarneme aquecedores para óleo combustível. 

(6) Exclusivamente filtro a vácuo 
(7) Exclusivamente para filtros eletrostaticos acima de SOO KC. 
(I) Ex,*o u tellCldtiru e os telesqui. 
(9) Ex,*o o "ex" criado pelo Decreto n' \.\78. de 04 de julho de 1994 
(lO) Exclusivamente dispositivos de tranSlentes de tendo. para protecio de trOlnsmlssorcs. ~~ 

pateneia iKUai ou supenor a 20 KW 
( 11) ExclUSivamente de IIpO liiyonrico I para Iransporte de m'erc:ldonas pereclvels I 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 6 da pauta. 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 903, de 16 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre alteração Decreto-Lei nO 1.804 
de 3 de setembro de 1980, 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Nos termos do dis­
posto no art. 8° da Resolução nO 1, peço à Deputada Maria Elvira 
que proftra parecer sobre a admissibilidade da medida. 

A SRA. MARIA ELVIRA (pMDB - MG, Para emitir pa­
recer. Sem revisão da oradora.) - Presidente, St's e Srs. Deputa­
dos, há um consenso nesta Casa de que em um futuro muito próxi­
mo não mais teremos medidas provisórias para relatar, principal­
mente quando os assuntos forem considerados, à primeira vista, de 
pequena monta e torná-se-á, por este motivo, díftcil a defesa de 
suas admissibilidades. No entanto, devemos lembrar que essas me­
didas provis6rias são herança de um Governo passado. Agora esta­
mos realizando uma verdadeira tour de force para limpara a pau­
ta, a fnn de que possamos viver um novo penodo no Congresso 
Nacional. 

Nos termos do art. 62 da Constituição, o Sr. Presidente da 
República adotou a Medida Provis6ria nO 903, de 16 de fevereiro 
de 1995, que altera o Decreto-Lei nO 1.804, de 3 de setembro de 
1980. . 

A referida medida reitera o de n° 843, de janeiro de 1995, e 
convalida os atos praticados com base nesta. 

Ela atende às condições de admissibilidade, urgência e rele­
vância, porque o seu dispositivo revoga a restrição à remessa de 
valores de até 500 dólares ou o equivalente em outra moeda e a 
aplicabilidade do regime de tributação simplificada para a cobran­
ça do Imposto de Importação incidente sobre bens contidos em re­
messas postais internacionais. 

Algumas pessoas poderão pensar que dessa remessa será 
apenas de artigos de luxo, supérfluos, mas podemos citar o caso 
dos medicamentos, livros científtcos e outros equipamentos vitais 
como, por exemplo, aqueles destinados ao funcionamento do par­
que de informática. 

Por isso, defendemos a admissibilidade desta medida. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer concluiu 

pela admissibilidade. 
Não havendo recursos sobre a mesa, pergunto se algum dos 

Srs. Parlamentares deseja discutir o parecer. 
O SR. ALDO ARANTES - Sr. Presidente, peço a palavra 

para discutir o parecer. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem S. Ex· a pala-

vra. 
O SR. ALDO ARANTES (PCdoB - 00. Sem :revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o PCdoB manifesta-se contra essa medi­
da provisória porque, na verdade, ela retira da lei os limites impos­
tos para a importação via postal e determina que isso se faca atra­
vés de decreto. 
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A Relatoria argumentou com a importação de coisas supér­
fluas. Se o Governo tivesse por objetivo a importação de medica­
mentos deveria delimitar a natureia da isenção. No entanto, s:-.be­
mos que hoje se importam produtos absolutamente supérfluos, 
como batatas fritas e milho de pipc,x:a - o que, ,evidentemente, está 
onerando a nossa balança comerciql, , 

Não podemos concordar com isso. A iinportação de artigos 
fundamentais é necessária para promover o desenvolvimento do 
País. É inaceitável, porém, permitir uma'enxurrada de importações 
de produtos supérfluos, sem nenhum critério e sem nenhuma limi­
tação - à custa, evidentemente, do trabalho do nosso povo e do de-
bilitamento da nossa economia. ' < 

Portanto, o PCdoB mflIlÍiesta-'s~ ê-olÍtJ:a essa medida provi-
sória. 

o SR. PRESIDENTE (José Sairiey) - Em discussão a ad­
missibilidade. 

Mas gostaria de caracterizar muito bem que estamos numa 
economia de excesso de demanda, e, no caso das produtos a que a 
Deputada Maria Elvira se referiu, nem se fala. 

Já estive envolvido em pesquisas de base relacionadas com 
produtos alimentícios e medicamentos, principalmente na área dos 
nutricionais, e também na área de computadores. Então, quero res­
saltar que essa medida que agora está sendo discutida é justa, e 
acredito que, se o Governo pudesse, deveria até ampliar o leque de 
opções de importação mesmo nas áreas de alimentação e produtos 
básicos, considerados supérfluos por alguns. Não sei se alguém 
aqui já se preocupou em levantar de pipoca no Brasil. Pois eu já, e 
tenho a constatação numérica de que no Brasil os preços da pipoca 
e de milho de pipoca estão superiores aos dos Estados Unidos, da 
Inglaterra e da Alemanha. Queria dizer que não gostaríamos mais 
de ser explorados por comerciantes e produtores sem eSCIÚpulos, 
do Brasil ou do exterior. 

Não havendo recursos sob~ a me~a, peço à Deputada Maria Com essa medida, se o Governo puder colocar competitivi-
Elvira que profIra parecer sobre o mérito. dades nos produtos importados e agüentar a pressão, deveria fazê-

A SRA. MARIA ELVIRA (pMDB - MG. Para emitir pa- lo. Mais triste ainda seria enumerar aqui os problemas relaciona­
recer. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, por ser tratar de dos com os,produtos básicos, como legumes e hortifrutigranjeiros, 
uma medida reeditada, creio já ter sido apresentada o mérit0.'Em- pois< em algumas ocasiões as nossas classes baixa e média, situa­
bora respeitando a posição do Deputado Aldo Arantes, a supressão ,das nas faixas de O a 5 salários mínimos e até 15 salários mínimos, 
desse limite resolverá uma série de problemas ,ligados a áreas que" gue ganham muito menos do que as classes equivalentes nos paí­
já citamos, mas que repetirei para que todos recordem: medica- ses do Primeiro Mundo, serem obrigadas a pagar até 500% a mais 
mentos, livros científIcos e didáticos, equipamentos vitais à indús- do que paga uma pessoa nos Estado~ U:nidos ou na Inglaterra por 
tria de informática e a outros áreas. produto similar. 

Sr. Presidente, somos favoráveis a que, no mérito, a ~dida ' d pmcer da Deputada Maria Elvira é justo e a medida pro-
seja aprovada. visória. Í/llllbém. Espero que o nosso Governo consiga agüentar as 

pressões dos, que são contra que os trabalhadores e as pessoas de 
O SR. PRÉSIriÊNri{àosé'S~ey) - O parecer é favorá- baixa renda possam te:r seus alimentos condignamente e de acordo 

vel. 
Em discussão. 
O SR. SÉRGIO CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-

vra. 
O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão do 

o~p<?r;) --: S~. Presidente, o J'pT é pela ~jei,ção da Medida Provi­
sória 'n° 903, até porque ela co}itraria a lógica da medida anterior­
mente votada, no sentido de estimular as exportàções. Essa medida 
provisória' foi editada pélit"'prllleira 'vez antes dos sucessivos défi­
dts 'comerciais ao Pms, verifIcàdos no'.s ~eses de novembro e de­
zembro de 1994 e j~eiro e fevereiro deste ano. 

" Estamos queimando. importantes reservas cambiais, num 
m~nieI!to de apreensão, dadàs as circunstâncias que estão ocorren­
do no mundo inteiro, com quinquilharias. Se o Governo deseja, 
cOmo' disse a nobre R~latora, Deputada Maria Elvira, facilitar a 
importação de equipamentos importantes, cómo computadores ou 
medicamentos, ele deveria delimitar claramente isso na sua medi­
da provisória. Mas, da forma como foi concebida a MP, não ape­
nas isso, mas muitas outras éoisas supérfluas são passíveis de tal 
beneficio. 

O PDT vota contrariamente a essa medida. 
O SR. FEU ROSA - Sr. Presidente, peço a palavra pela or­

dem, para discutir a matéria. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex" tem a pala-

vra. 
O SR. FEU ROSA (pSDB - ES. Sem revisão do orador.)­

Sr. Presidente, acredito que o problema de importação e exporta­
ção de produtos de qualquer natureza seja muito sério e sofra pres­
sões e contrapressões de toda ordem; a favor e contra o Governo, a 
favor e contra o comércio, a favor e contra a indústria etc. 

com a própria renda." . .. . 
O SR. INOCENCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem, para discutir a matéria. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-

vra. 
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (Bloco PFL - PE. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, creio estar havendo um gran­
de engano. Quando o nosso País resolveu abrir a exportação e a 
importação; sobretudo a importação, através da ECT; chegou-se a 
fIxár o limite em 500 dólares. Em seguida, o Gov~rno verifIcou 
que ele era muito alto e resolveu fIxá-lo em tomo de 100 dólares. 
Esse ,é um limite razoável, sobretudo levando-se em consideração 
que muitos pacientes importam seus medicamentos através da Em­
presa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Então, acredito que o limite de 100 dólares é bom, tolerável 
e racional, para que o País possa, realmente, se inserir no contexto 
de globlllização da nossa economia. Portanto, levando em conside­
ração esses fatos, PFL votará "sim" à Medida Provisória nO 903. 

O SR. PAULQ BERNARDO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDIj:NTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-
vra. 

O SR. PAULO BERNARDO (pT - PRo Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PT vai votar favoravelmente à medida. 
Ouvindo as ponderações de alguns companheiros do PDT, do 
PCdoB e do PSB, por exemplo, até lhes demos razão, mas acredi­
tamos que a medida é positiva no sentido de implementar um sis­
tema de tributação simplifIcada para esses itens importados pelo 
correio. Gostaria de dizer que os eventuais desacertos da política 
podem ser corrigidos por portaria, por resolução do Governo, me­
diante a elevação das alíquotas, sem necessidade de votação no 
Congresso Nacional. 
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Nesse sentido, entendemos que a medida é adequada e vota­
mos favoravelmente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o 
Deputado Jofran Frejat, para discutir a matéria. 

O SR. JOFRAN FREJAT (pP - DF. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, esta medida provisória é alvissareira até por­
que, quando se fala na importação de alguns medicamentos - al­
guns deles não existentes no Brasil-, sabemos de pequenos gru­
pos de importadores, no Rio de Janeiro, em São Paulo e em outros 
lugares, que fazem el>sa importação e obtém lucro. 

O Governo só tem de se preocupar em não perder divisas 
com essa importação, mas também tem de levar em consideração 
que os Correios e Telégrafos estão angariando recursos com a 
compra, transporte e entre desses produtos. 

Portanto, esta é uma medida alvissareira e importante, que 
vai facilitar a vida de nossa população. Tenho certeza de que, esta­
belecendo um limite que o Governo entenda aceitável, é perfeita­
mente compreensível que aprovamos esta medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o 
Deputado Augusto Nardes.-

O SR. AUGUSTO NARDES (pPR - RS. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, a bancada do PPR entende que o objeto 
desta medida provisória poderia ter sido disciplinado por um de-

creto. Mas o PPR, no sentido de colaborar e contribuir, é pela sua 
aprovação. Portanto, o PPR se manifesta favoravelmente a esta 
medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra O 

Deputado Ubaldino Júnior. 
O SR. UBALDINO JÚNIOR (BlocoIPSB - BA. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, o PSB orienta seus Parlamenta­
res a votarem a favor dessa medida provisória, mas é preciso fazer 
uma observação: trata-se, também, de uma medida que não atende 
o quaisquer dos requisitos de urgência e relevância previstos na 
Constituição para ensejar a edição de medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Não mais havendo 
oradores inscritos, vou submeter a matéria a votação. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
Em votação no Senado Federal. . 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
É a seguinte a medida provisória aprovada: 

\lEDIDA PROVISÓRIA ,-';0 . DE 1 C DE 1995. 

Di.'ipÜC snDrc 1l{Cr3Cào co Dccrcw-Iei n° 1.804, de 3 
li..! ~Clcmoro oc 1 L)~(). 

r) PRESIDE:--;TE DA REPlJBLIC.\. :{\) U<.,O li:! ;llnhu:L'~1U Llue liil! contere o ano 62. da 
C,JnSlIlUII,;J.O. ';'uul;l J :-'C~Ulmc :\lCtllJa Prov!:.onJ. ~·üí.l lOr.;a 112 ;;:: . 

. \rt. 1" Fica revogado l) ~ 3° co ano I" do Dccrcto-kl ;j"' 1 SO ... L jc 3 de setembro de 
! no. com J rcoação dada pelo ano ')3 JJ LCI n" lS 3H3. de ... ~O de tlC7cmDfO tlc 11lSll. 

. \11.,:0 Ficam convalidados 0'-. atos praticados com base na ~1eàlda Provisória n° 843, de 
19 de JaneIro lle 1l)C)S. 

i-úl:. 3° Esta Medida PrOVIsória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasl1ia. 1 õ de feverei ro de 1995; 1740 da IndependêncIa e 1070 da República. 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 8. 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 910, de 

21 de fevereiro de 1995, que "altera o art. 60 da 1...ei nO 8.694, de 
12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para a elabo­
ração e execução da lei orçamentária anual de 1994." 

Nos tennos do art. 8° da Resolução nO 1, peço ao nobre De­
putado Antônio Carlos Pannunzio que profrra parecer sobre a ad­
missibilidade da medida. 

O SR. ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO (pSDB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a Me­
dida Provisória nO 910 tem por objetivo reiterar os preceitos conti­
dos na ~edida Provisória nO 850, tendo em vista a iminência da perda 
de sua eficácia diante da falta de apreciação pelo Congresso Nacional 
no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve jus­
tificam a edição de nova medida provisória. 

Nosso parecer é pela admissibilidade. 
O SR. PRESIDENTE(José Sarney) - O parecer conlcui 

pela admissibilidade da medida. 
Não há recurso sobre a mesa. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em discussão a ad­

missibilidade da medida. 
Se nenhum dos Srs. Congressistas deseja usar da palavra 

encerro a discussão sobre a admissibilidade da medida. 
Peço o parecer do Deputado Antônio Carlos Pannunzio so­

bre o mérito da matéria. 
O SR. ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO (pSDB - SP. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a Me­
dida Provisória nO 910 tem por escopo alterar a data final para o 
encaminhamento ao Congresso Nacional de projetos de lei versan­
do sobre créditos adicionais, atendendo o prazo limite para 12 de 
dezembro de 1994 e mudando o prazo máximo para a conclusão 
de sua apreciação. 

No mérito, somos favoráveis à aprovação da medida. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Parecer conclui 

favoravelmente à aprovação da matéria. 
Em discussão a matéria. Não há emenda apresentada. 
Com a palavra o Deputado Paulo Bernardo, do Partido dos 

Trabalhadores, para discutir a matéria. 
O SR. PAULO BERNARDO (pT - PRo Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, vamos votar contra a matéria por consi­
derarmos esta medida uma barbaridade. O fato de o Congresso 
Nacional ter admitido uma medida como esta, na época, não a de­
volvendo ao Poder Executivo é uma demonstração de submissão 
do Poder Legislativo ao Executivo. 

O Governo Federal vetou quase que integralmente as emen­
das ao Orçamento aprovadas pelo Congresso Nacional. Pior ain­
da, Sr. Presidente, é que esta medida significa que o Governo Fe­
deral se autoconcedeu, por medida provisória - e o Congresso 
aceitou -, o direito de mandar para esta Casa alterações na Lei Or­
çamentaria do ano passado até apenas três dias antes do encerra­
mento da Sessão Legislativa. 

Lembramos que o Governo, na época, mandou para cá pro­
jetos que somavam mais de 20 bilhões de reais. 

Foram aprovados no atropelo, como sempre acontece nos 
finais de ano. São os chamados "jumbões", projetos de tamanho 
colossal, que o Congresso aprova sem discutir. 

Essa demonstração de submissão do Congresso Nacional 
nos expõe a aceitannos pennanentemente medidas autoritárias do 
Governo, como aconteceu quando do corte das emendas orçamen­
tárias. Inclusive apresentei, na sessão da Câmara de terça-feira, um 
requerimento protestando contra o fato de que o Governo, ao fazer 
os cortes na Lei Orçamentária, sequer se deu ao trabalho de pro-

mover as adequações. Portanto, foram cortadas as emendas, mas 
os projetos de receita de cada órgão e de cada Ministério permane­
cem do mesmo tamanho, o que me leva à suposição de que os Mi­
nistros vão poder dispor livremente desses recursos para aplicá-los 
como lhes convier. 

Sr. Presidente, essa medida deve ser rejeitada. Faço um alerta 
ao Congresso para que reflitamos e rejeitemos a medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o 
Deputado Sérgiç> Carneiro, para discuPr a matéria. 

O SR. SERGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, na mesma linha de raciocínio do Deputa­
do Paulo Bernardo, quero dizer que a LDO de 1994 estabeleceu, 
no seu art 60, que esse prazo iria até 31 de outubro daquele ano. 

Depois, a Medida Provisória nO 682, de 27 de outubro de 
1994, modificou tal prazo para o dia 30 de novembro. 

Em seguida a Medida Provisória n° 730, de 25 de novembro 
de 1994, alterou mais uma vez o limite para que o Executivo pu­
desse encaminhar projetos de lei sobre créditos adicionais, esten­
dendo até o dia 12 de dezembro do ano passado. 

Se esta Casa entra em recesso no dia 15 de dezembro, não 
podemos admitir o recebimento de matérias desse teor no dia 12 
do referido mês, porque não haverá tempo hábil para discuti-las e 
aprová-las. 

Entendemos também que essa medida é inconstitucional, o 
próprio Governo já chegou a admitir isso implicitamente, uma vez 
que, após editar e reeditar várias vezes uma medida provisória al­
terando a LDO de 1994, terminou por apresentar um projeto de lei 
- este, sim, aprovado pela Comissão Mista de Orçamento. 

Assim, o PDT se posiciona pela inconstitucionalidade da 
medida provisória e votará contra o seu mérito. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Continua em discus­
são a matéria. 

Concedo a palavra ao Deputado Augusto Nardes. 
O SR. AUGUSTO NARDES (pPR - RS. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, a bancada do PPR entende que a matéria poderia 
ter sido apresentada sob a forma de projeto de decreto legislativo. 

De qualquer sorte, como se trata de matéria relativa a exer­
cício frodo, votaremos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra, para 
discutir a matéria, o nobre Deputado Aldo Arantes. 

O SR. ALDO ARANTES (pCdoB-GO. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, queria apenas concordar com o PP e o 
PDT, que me antecederam, dizendo que a posição do PCdoB tam­
bém é contrária a esta medida provisória. Parece-nos irracional di­
latar mais ainda um prazo que já fora ampliado várias vezes, criando 
uma situação que, em certo sentido, inviabiliza a possibilidade de esta 
Casa analisar tais matérias. Portanto, o PCdoB vota contra. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEmA - Sr. Presidente peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra, para 
discutir a matéria, o nobre Deputado Inocêncio oliveira. 

O SR. JNOCÊNCIO OLIVEIRA - (Bloco PFL - PE. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a Comissão Mista encar­
regada de dar parecer sobre esta medida já opinou por sua admissi­
bilidade. Assim, não mais nos compete declarar a sua inconstitu­
cionalidade. Além do mais, o culpado por esta MP ainda não ter 
sido votada não é o Executivo, mas o Legislativo, que não decidiu 
no momento certo e oportuno sobre as alterações da LDO. 

Portanto, o Partido da Frente Liberal, considerando a neces­
sidade de o próprio Poder Legislativo se afInnar, ao limpar a pau­
ta relativamente a essas MP, encaminhará o voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedõ a palavra 
ao nobre Deputado Michel Temer, Líder do PMDB. 
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o SR. MICHEL TEMER (pMDB - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, recomendo o voto "sim" a nossos lidera­
dos. Não preciso me alongar em considerações quanto ao mérito. 
pois já foram suficientemente expostas pelos vários líderes e deba­
tedores desta medida. O voto do PMDB é "sim". 

O SR. PRESIDENTE(José Sarney) - Continua em discus­
são a matéria. 

Com a palavra o Deputado Ubaldino Júnior. 
O SR. UBALDINO JÚNIOR (Bloco PSB - BA. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, o PSB votará contra esta medida 
provisória apesar de saber que a matéria já está superada. Mas é 
praticamente impossível que o Congresso, em apenas três dias, 
possa avaliar, emendar e votar créditos adicionais. Então, a nossa 
posição é a de votar contra esta medida provisória, apesar de saber 
que o assunto já está superado. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Continua em disctls-
são a matéria (pausa.) 

Não havendo oradores, encerro a discussão. 
Em votação. 
O SR. JAFRAN FREJAT - Sr. Presidente, nr ço a palavra 

para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Exa a palavra. 
O SR. JOFRAN FREJAT (pP - DF. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, o Partido Progressista também entende que 
a medida provisória tangencia a questão constitucional. Entrentan­
to, ela se refere a créditos adicionais, e não à LDO em si. Como 
são créditos adicionais e, com certeza, eles surgem de suplementos 
que vêm ao Poder Executivo, este Congresso não pode deixar de 
avaliar todos aqueles créditos que venham a beneficiar o Governo 
brasileiro. Portanto. o Partido Progressista vota a favor da medida 
provisória. 

O SR. ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO - Sr. Presi­
dente, peço a palavra, para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney)- Tem V. Exa a palavra. 
O SR. ANTÔNIO CARLOSPANNUNZIO (pSDB-SP. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a título de esclarecimen­
to, já que parece estar havendo alguma confusão por parte de cer­
tos Parlamentares, gostaria de deixar claro que a medida provisória 
em questão se refere única e exclusivamente ao ano de 1994. En­
tão, não há que temer que, no futuro, o Governo possa novamente 
enviar no fmal do ano, quase no início do recesso do Poder Legis­
lativo, matérias semelhantes. 

A atual MP se refere à regularização dessa questão. 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias que será encaminhada ao 

Congresso Nacional no próximo mês de junho regulamentará essa 
matéria. 

Apenas isto, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Continua em vota­

ção a matéria. 
Para encaminhá-la tem a palavra o nobre Deputado Inácio 

Arruda. 
O SR. INÁCIO ARRUDA (pCdoB - CE. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, compreendemos perfeitamente que a ma­
téria em discussão, do ponto de vista do mérito, já está superada. 
Apenas estamos diante dessas aberrações do Executivo para serem 

discutidas. pelo plenário, agora em 1995. 
O que questionamos é a edição de medidas provisórias des­

se tipo, sem que a matéria tenha sido regulamentada. É evidente 
que as lideranças dos partidos com maiores bancadas estão se dis­
pondo a regulamentar outra coisa, e o precedente vai criando juris­
prudência. Este ano, no mês de dezembro, precisaremos de qual­
quer forma tomar medidas para garantir que esses recursos sejam 
gastos, e o Congresso será obrigado, de forma garroteada e abrin­
do mão de suas prerrogativas, a votar diante de um fato já consu­
mado. E a única coisa que nos restará fazer. em 1996, será votar­
mos outra medida provisória absurda. Penso que é isto o que está 
em jogo. 

Daí o nosso questionamento, porque votando contra não 
mais modificaremos aquela realidade. MaS, votando contra, quere­
mos deixar bem claro os absurdos, ~ aberrações qu~ sã~ co,meti­
das através de medidas provisódas, pois o atual Governo já editou 
outras medidas provisórias que se constituem em aberrações do 
mesmo porte da que está sendo votada neste momento. 

O nosso voto contrário é no sentido dç protestar contra es­
sas aberrações, contra esses absurdos qUe têm sidq assacados con­
tra o Congresso Nacional. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Exa a palavra. 
O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, apenas um esclarecimento para os 
Colegas que não estavam nesta Casa na Legislatura anterior: por 
uma série de razões. o Orçamento, em 1994, foi votado muitó tar­
diamente - houve uma votação em outubro e outra já em janeiro 
deste ano. Isto determinou a necessidade de emendamento. 

O atual Governo já assumiu o compromisso - e quero ratifi­
cá-lo aqui, neste momento - de que não editará, com certeza, qual-
quer medida provisória deste tipo. ' , 

Lembro aos Colegas, portanto, que esta medida provisória 
foi editada exatamente pelo retardamento da votação do Orçamen­
to nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Não mais havendo 
oradores inscritos, vamos proceder à votação na Câmara dos De­
putados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en-
contram. (pausa.) 

Aprovada. 
A ata registrará as manifestações contrárias. 
O SR. PAULO BERNARDO -Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney)- Tem V. Ex" a palavra. 
O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, contra o voto do PT. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação no Se­

nado Federal. 
Os Srs. Senadores que aprovarn a Medida Provisória nO 910, 

permaneçam como se encontram. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
É a seguinte a medida provis6ria aprovada: 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° '~1 O ,DE 21 DE C"EVEREI RO DE 1995. 

Altera o art. 60 da Lei n° 8.694. de 12 de agosto de 
1993, que dispõe sobre ali diretrizes para a elaboração e 
execução da iei orçamenr .la anual de 1994. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atnbuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Melllda ProvIsória. com força de lei: . . . 

Art. l° O art. 60 da Lei n° 8.694. de 12 de agosto de 1993. altcrqdo pela Lei n° 8.938, de 
25 de novembro de 1994. passa a vtgorar COm a seguínte redação: 

r • 

"Art. 60. Os pt:"ojetos de lei de créditos adicionais terão como prazo limite para 
. encaminhamento ao Congresso Nacional a data de 12 de dezembro de 1994." 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 850, de 
20 de janeiro de 1995. 

Art: 3° , Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 21 de' fevereiro de 1995: 174°dalndependência~ 107°da~epública. 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 9 da pauta. 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 912, de 

24 de fevereiro de 1995, que '''dispõe sobre a remuneração dos re­
cursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND repassa­
dos, sob a forma de empréstimo, à Financiadora de Estudos e Pro­
jetos - FINEP". 

Nos tennos do art. 8° da Resolução nO 1, peço ao Sr. Depu­
tado Arnaldo Madeira para proferir parecer sobre a admissibilida­
de da medida provisória. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, trata-se de medi­
da que dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo Nacio­
nal de Desenvolvimento, FND, repassados sob a fonna de emprés­
timos à Financiadorà de Estudos e Projetos, FINEP. 

A Comissão, examinando a questão da urgência, resolveu 
adotar o critério da admissibilidade. 

Portanto, recomendamos a votação pela admissibilidade 
dessa medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Não havendo recur­
so sobre a admissibilidade, passamos à discussão da matéria. 

Com a palavra o Sr. Relator para proferir o seu parecer so­
bre o mérito da matéria. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a matéria não re­
cebeu emenda de nenhum dos Srs. Deputados. Na verdade, o con­
teúdo da medida basicamente é o da aplicação da taxa de juros de 
longo prazo, chamada TJLP, como remuneração nominal dos re­
cursos do FND repassados à Finep sob a fonna de empréstimos e 
destinados a fmanciamentos contratados a partir de 1 ° de dezem­
brode 1994. 

Portanto, examinando o mérito, manifestamo-nos favoravel­
mente à aprovação dessa medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer concluiu 
favoravelmente à aprovação da medida provisória. 

O SR. PAULO PAIM - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-
vra. 

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, fIz questão de pedir a pa­
lavra para discutir a partir da Medida Provisória nO 912, para le­
vantar à Casa as minhas preocupações. 

Estamos com uma pauta de vinte itens. Todos tratam de me-
didas provisórias editadas a partir desta Legislatura. _ 

Temos assistido a reuniões de Parlamentares novos, de Par­
lamentares mais velhos na Casa, reuniões de ambos, juntos, com a 
intenção de moralizar a Casa. 

Pergunto aos Colegas se é correto discutirmos vinte itens de 
medidas provisórias sem sequer uma comissão ter sido instalada, e 
por isso o parecer vai ser dado em plenário. 

Se de fato queremos moralizar esta Casa, se queremos mos­
trar que os Parlamentares estão trabalhando, não é só encher o ple­
nário; devemos instalar as comissões mistas, de Deputados e Sena­
dores, aprofundar a discussão de cada uma das matérias para, de­
pois, submetê-Ias ao Plenário. 

Estive conversando com diversos Parlamentares. Noventà 
por cento não sabem o que está sendo votado. 

Por que mencionei o item 9? Porque não se encerrou o pra­
zo para as matérias constantes desses 9 itens serem apreciadas pe­
las Comissões. As Comissões não se reuniram, o prazo não se en­
cerrou, e temos já o debate em plenário, ouvindo o Relator emitir 
seu parecer. 

Sr. Presidente, além disso, sabemos que os Deputados 

emendam as medidas provisórias. Onde estão as emendas? Onde 
será o debate? Como vou votar uma proposta como esta, se as 
emendas não estão apresentadas? 

Estou recorrendo a V. Ex", entendendo muito bem o que 
está acontecendo, como Parlamentar de segundo mandato. Até 
quero apoiar as manifestações dos novos Deputados sobre a im­
portância de se moralizar esta Casa. Por que não são instaladas as 
Comissões? 

Sr. Presidente, fui indicado por meu partido para ser mem­
bro da Comissão Mista que discutirá o veto ao salário mínimo. 
Simplesmente não houve reunião, como em todas as outras Co­
missões. 

Faço um apelo a V. Ex", à Câmara dos Deputados e ao Se­
nado, para que evitemos vir ao plenário e votar no "escuro", sem 
que as Comissões tenham-se reunido. A responsabilidade é de to­
dos os Parlamentares e naturalmente da Mesa das duas Casas. Par­
ticularmente, nego-me daqui para a frente a votar qualquer maté­
ria, sem que a mesma seja discutida nas Comissões. Se não for dis­
cutida, que o Presidente da República reedite a matéria. A Comis­
são se reunirá com todos os Parlamentares e votará a medida, co­
nhecendo o seu mérito. 

Eu ia me referir ao item do abono, mas, como sei que vai 
sair de pauta, dei-me o direito de falar sobre a tramitação das me­
didas provisórias na Casa, neste momento em que entram em vota­
ção matérias cujos prazos não se encerrara,m nas Comissões res­
pectivas. É mais um alerta, Sr. Presidente. Assumo a responsabili­
dade, junto com todos os Deputados e Senadores, de fazer o deba­
te nas Comissões, para não ter que, de fonna cega, votar contra ou 
a favor, como no tempo das assembléias de sindicato, quando a 
matéria chegava no último momento. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa esclarece a 

V. Ex" que as suas preocupações são as mesmas já expressas pelas 
Mesas do Congresso Nacional, Câmara dos Deputados e Senado 
Federal. Infelizmente, a Mesa está cumprindo apenas um dispositi­
vo regimental a que não pode fugir, uma vez que o art. 16 da Re­
solução n° 1, de 1989, do Congresso Nacional, determina: 

''Faltando cinco dias para o término do prazo do parágrafo 
único do art. 62 da Constituição, que dá um prazo exato para a tra­
mitação das medidas provisórias, a matéria será apreciada em regi­
me de urgência ... " 

Essa é uma imposição regimental que obriga a Mesa a sub­
meter a matéria à decisão do Plenário. Estamos apenas cumprindo 
a lei. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Comunico ao Plená­
rio que a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da Câ­
mara dos Deputados prorrogou seus trabalhos e reiniciará os mes­
mos às 14h. 

Com a palavra o Deputado Aldo Arantes, para discutir a 
matéria. 

O SR. ALDO ARANTES (pCdoB - 00. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, gostaria de dizer que o prazo desta medi­
da provisória vence no dia 26 de março corrente. Quero apenas ca­
racterizar essa questão. Não temos objeção alguma contra esta me­
dida provisória. 

Também quero aproveitar a oportunidade para concordar 
com o Deputado Paulo Paim, quanto à não instalação das Comis­
sões para apreciação das medidas provisórias. 

Acho, Sr. Presidente, que existe um problema mais grave 
do que esse, que é o uso exorbitante e exagerado das medidas pro­
visórias, contrário à Constituição. A Constituição estabelece que, 
em caso de relevância e urgência, o Presidente da República pode­
rá adotar medidas provisórias. 



Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 10 1651 

Quero lembrar, Sr. Presidente, que fui Constituinte. E quan­
do discutíamos a questão da medida provisória na Assembléia Na­
cional Constituinte, nós o fazíamos na perspectiva da adoção do 
sistema parlamentarista. Sabemos que nos países onde existe o sis­
tema parlamentarista, quando o governo edita uma medida provi­
sória, e o parlamento não a aprova, o governo cai. Portanto, há 
conseqüências. No Brasil, não. Edita-se uma vez, duas vezes, ree­
dita-se, sem relevância, sem urgência. E o que ocorre é que o Pre­
sidente da República passa a usurpar as funções do Legislativo. os 
meios de comunicação anunciam que o Congresso não cumpre as 
suas funções, mas não dizem que o Governo usurpa as funções Le­
gislativas deste Congresso. A adoção abusiva das medidas provi­
sórias significa retirar a competência Legislativa do Congresso. 
Lembro aos Srs. Congressistas o que todos sabem: nos Estados 
Unidos, o Presidente da República sequer tem o poder da iniciati­
va da lei. No Brasil, o Presidente da República não só tem iniciati­
va de lei como também edita medida provisória, reedita e abusa da 
sua adoção. 

Quero dizer, Sr. Presidente - V. Ex' na condição de ex-Pre­
sidente da República, do Presidente do Senador Federal, de Presi­
dente do Congresso Nacional - que esta Casa tem que se rebelar 
contra a repetição do uso exorbitante da medida provisória. 

Em minha opinião, o remédio é um só: acabar com a medi­
da provisória. Não se trata meramente de instalar comissões, não 
se trata mesmo de regulamentar a adoção das medidas provisórias. 
Parece-me uma verdadeira brincadeira o Governo estabelecer res­
trições ao uso das medidas provisórias. Cabe a este Congresso, 
cabe ao Legislativo, na afirmação da sua responsabilidade, tomar 
medidas para liquidar com as medidas provisórias. 

Esta é a posição da Liderança do PCdoB. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao Deputado Sérgio Carneiro. 
O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o PDT não se opõe à adoção de medida 
provisória. Estamos aqui honrando acordo feito ontem com o De­
putado Germano Rigotto. Votaremos, no mérito, "sim" ou "não", 
sem obsuução. 

Entendemos, com.o pronunciamento do Deputado Aldo 
Arantes, que ainda temos o prazo até o dia 26 de março para exa­
minarmos essa medida, o que não nos impossibilita de a examinar­
mos hoje. Entretanto, quero desde já alertar o Plenário de que, 
conforme combinado com o Deputado Germano Rigotto, temo a 
liberdade de retirar de pauta a Medida Provisória n° 918, cujo pra-

zo final se esgota no dia 15 de março, para a Comissão Mista, e 
dia 30 de março, para o Congresso Nacional. 

São estas as considerações que o PDT quer fazer. Honrare­
mos o acordo de desobstrução da pauta, até pelo interesse maior 
que temos de acelerar a apreciação do veto sobre o salário mínimo 
ainda neste mês, conforme foi dito pelo Deputado Mim Teixeira, 
Líder do nosso partido, ao eminente Líder do Governo no Con­
gresso Nacional. 

O SR. JOFRAN FREJAT - Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-
vra. 

O SR. JOFRAN FREJAT (pP - DF. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o Partido Progressita votará favoravelmente 

, à medida provisória em discussão, mas estranha que nós todos 
aqui no Congresso estejamos reclamando insistentemente contra a 
emissão de medidas provisórias e colocando nos ombros do Exe­
cutivo a responsabilidade por estas medidas que estão sendo emiti­
das 'permanentemente. Ora, temos aqui o poder. Quando esta me­
dida provisória chega, a comissão, ou o próprio Plenário, pode de­
finir se há ou não a admissibilidade. Se nós, já no mérito, dizemos 
que há admissibilidade, não há o que reclamar do Poder Executi­
vo. No momento em que começarmos a não aceitar a admissibili­
dade por não haver relevância nem urgência, seguramente o Exe­
cutivo vai parar de mandar as suas medidas provisórias. A respon­
sabilidade tem que ser dividida tanto com o Executivo quanto com 
o Congresso Nacional. 

'Não obstante estas considerações, o Partido Progressista, 
para desobstruir a pauta, votará favoravelmente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Continua a discus­
são. (pausa.) 

Não havendo oradores inscritos, a Mesa encerrará a discus­
são e iniciará a votação. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que aprovam a Medida Provisória nO 912 

permaneçam como se encontram. (pausa.) 
Aprovada. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que aprovam a Medida Provisória nO 912, 

permaneçam como se encontram. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
É a seguinte a medida provisória aprovada: 

J\lEDIDA PROVISORIA NU .ªl,::' .DE DE FEI/EREI RC DE 1995. 

Dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo 
Nacional de DesenvolVImento - FND repassados. sob a 
forma de empréstimo.' à Financiddora de Estudos e 
Projetos - FINEP. 

(:),.J'RESIDENTE DA REPlJBLICA. no 1l<;0 da atnhll1~'ã() oue Ihr conft>f{, O;"ln n~ ria 
ConstItUIção. adOla a ~C!!UlOtC MedIda Pro\'l"óna. cOpl força de lei 
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Art. 1 n Os recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, repassados à 
Fmanciadora de Estudos e Projetos - FINEP sob a fonna de empréstimos. e destinados a financiamentos 
contratados a partir de 1 ° de dezembro de -1994. terão como remuneração nominal. a partir daquela data, 
a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. instituída pela Medida ProvIsória n° 865. de 27 de janeiro de 
1995. do respectivo período. 

Parágrafo único. A FINEP pagará. nos prazos contratuais. ao FND. o valor 
correspondente à TJLP aludida no caput deste artigo. limitada a seis por cento ao ano, capitalizada a 
diferença, podendo o Conselho Monetário Nacional alterar esse limite. 

Art.:2° A partir de 1° de dezembro de 1994. os recursos do FND. mencionados no art. l° 
desta Medida Provisória. repassados à FINEP e destinados a financiamentos contratados até 30 de 
novembro de 1994. terão a Taxa Referencial - TR. a que alude o art. 25 da Lei n° 8.177. de 1 ° de março 
de 1991. substituída pela TJLP. reduzida do correspondente a 6.5% ao ano. mantidos para estes recursos 
os JUros esupulados em caGa contrato ftnnado com o FND. 

Art. 3° A apuração dos valores oali obngações pecuniánas deVIdas ao FND será efetuada 
com base no critério pro rata tempore. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praucados com base na Medida Provisóna n° 853. d~ 
26 de janeiro de 1995. 

Art. 5° Esta Medida Provisóna entra em Vl~or na data de ~ua puhitcação. 

Brasília. 24 de feverei ro de 1995: 174° da independêneta e 107° da Repúbhca. 

o SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-
vra. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi­
são do o~.Çlor.) - Sr. Presidente, chamo a atenção da Mesa para o 
art. 17 da Resolução n° 1, que trata das medidas provisórias, cujo 
teor é o seguinte: 

''Esgotado o prazo a que se refere o parágrafo único do art. 
62 da Constituição Federal, sem deliberação fmal do Congresso 
Nacional, a Comissão Mista elaborará projeto de decreto legislati­
vo, disciplinando as relações juridicas decorrentes e que terá tra­
mitação iniciada na Câmara dos Deputados." 

Sr. Presidente, a Medida Provisória n° 835 teve o seu prazo 
vencido e não foi reeditada. Essa medida provisória abriu um cre­
dito para a Eletronorte. Ela teve seus atos convalidados por outra 
medida provisória, que nada tem a ver com isso, que é a Medida 
Provisória nO 8%, que tratava do PlS-P ASEP. 

Veja que absurdo. É inacreditável que isso possa estar acon­
tecendo. Isso é a verdadeira farra das medias provisórias.] 

A Medida Provisória nO 896, no seu último artigo, diz o se­
guinte: ''Ficam convalidados os atos praticados com base nas Me­
didas Provisórias nOs 835 r 836." 

Ora, a Medida Provisória nO 836 é anterior à de nO 8%. 
Tudo bem. Mas como pode convalidar a Medida Provisória n° 
835? Foi isto que me chamou a atenção; a convalidação de duas 
medidas provisórias em seqüência, a 835 e a 836. Quanto à Medi­
da Provisória nO 836, está certo, porque a 896 é a sua reedição. 
Mas a 835 tratava de crédito para a Eletronorte. Não foi reeditada. 
O Congresso é quem tem de convalidá-la. E a 8% convalida a 
835. É uma verdadeira farra de medidas provisórias. 

Sr. Presidente, estou indignado. Não posso admitir que isso 
venha a acontecer. Desrespeita-se o art. 17 da Resolução nO 1. O 
Congresso tinha de convalidar, mas o Governo, descaradamente, 
numa outra medida que trata do PIS, convalida o crédito da Eletro­
norte. Sr. Presidente, exijo providências da Mesa. 

(Texto escoimado de expressões anti-regimentais, nos ter­
mos do ar/o 19, alínea a, do Regimento do Senado Federal, junta­
mente com o art. 17, inciso V, alínea b, do Regimento da Câmara 
dos Deputados.) 

O SR. INOC:f);NCIO OLIVEIRA- Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Exa a pala-
vra. 

o SR. INOC:f);NCIO OLIVEIRA(BlocoIPFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Deputado Arnaldo Faria de 
Sá é um excelente Parlamentar, concordo, é um grande amigo, um 
homem ameno e de boa convivência, um amigo dileto, uma pessoa 
que merece todo o nosso respeito, mas que no seu entusiasmo ex­
cedeu-se um pouco. 

Sr. Presidente, a Medida Provisória nO 835, realmente, trata­
va de abrir um crédito especial extraordinário nos orçamentos das 
estatais, em favor das Centrais Elétricas do Norte do Brasil, no va­
lor de 15 milhões 479 mil e 72 reais. Estava certo, perfeito. Quan­
do se reeditou a Medida Provisória n° 896, não se reeditou com 
esse crédito, porque era matéria vencida. Não deve dar os efeitos 
juridicos decorrentes da não aplicação da Medida Provisória n° 
835 é o próprio Poder Legislativo, que tem o dever e a obrigação 
de convalidar os efeitos jurldicos em face da não aprovação dessa 
Medida Provisória. 

Então, essa dívida é do próprio Poder Legislativo. Assim, 
na reunião dos Líderes, ontem - está aqui o Líder Gennano Rigot­
to - propus que o Congresso Nacional fIzesse a convalidação des-
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sa Medida 'Provis6ria nO 835, para que esse crédito, já gasto' pelas concepção dos objetivos do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, 
Centrais Elétricas do Norte do Brasil, fique devidamente 'convali- cujos recursos não podiam ser aplicados por falta de gerenciamen-
dado. . ' to. Semelhante conclusão se pode extrair do exame preliminar dos 

Portanto, Sr/Presidente, o Congresso Nacional deve cum-' 'aperfeiçoamentos propostos ao texto da Lei n° 8.078, de 1990, 
prir a sua atribuição e convalidar os efeitos jurldicos decorrentes cuja eficácia vinha sofrendo sérios comprometimentos em prejuízo 
da não aprovação de uma medida provisóçia. . • do consumidor. O atendimento aos pressupostos constitucionais 

O SR. ARNALDO FARIA DE SA - Sr. Pres~dente, peço,a fiGa evidenciado, finalmente, pyla necessidade de preservar as re-
palavra pela ordem. , " '" laçóes juúdicas estabelecidas durante a vigência da Medida Provi-

, O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Éx" a palà-" 8ória n° 854, de 1995, não convertida em lei no prazo constitucio-
ti,' " '~', n +4Inái. ~,-r ", 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - 3.r. Sem revi-
vra. 

são do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de editar um dado. . ," \', , " ,O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer é pela ad­
Entendo qÜé, se,à medida provisória não fo~ í\prova~ no, 'missibilidade. 

Prazo, o Governá estava'obrigado a reeditá-J;t,até que' q COl}gresso ~"l \ ,Não há recursos sobre a mesa. 
fizesse a convalidação dos dados. "' " ,. 'Em discussão o parecer sobre a admissibilidade. 

Não podé ó Governo numa outra medida'que nãbtem nàaa; " -", Não havendo oradores inscritos, peço ao Sr. Relator desig­
a ver com a Eletronorte, que trata do PIS, convalidar essa ínéllida. i 'nado qUe emita parecer sobre o mérito da medida. 
No jargão parlamentar isso é uIp jabuti. Lamen~o. Sr. Presi<l;en,te, , 
que 'haja outra's medidas provisórias com esse mesmo contexto. 
Não podemos permitir que o Executivo atropele o Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Deputado Arnal­
do Faria de Sá levanta questão de ordem baseada no art 17 da Re­
solução n° 1, que diz: 

''Esgotado o prazo a que se refere o parágrafo único do art. 
62 da ConstituiçãO Federal, sem deliberação fl)l!ll do Congresso 
Nacional, a Comissão Mista elaborará projeto de decreto legIslati-
vo, disciplinando as relações jurldicas decorrentes ••. " , 

A Comissão Mista não fez o que determina'o art. 17, disci; 
plinando as relações jurídicas decorrentes da medida. Nesse caso, 
a iniciativa para fazê-lo pertence e é devolvida ao Plenário da 
Casa, e pode ser feito por qualquer membro, do Congresso Nacio­
nal. 

É a interpretação regimental que dá a Mesa. , 
Quanto à nov,a medj.da provisória que foi editada, a Comis­

são Mista constituíi4t para examiná-la, sem dúvida, .levará em con­
ta as observações feitas no plepário pelo Deputado Arnaldo Faria 
de Sá, baseado nq art. 5°, sobre a admissibilidade da medida e so­
bre as demais matérias constantes de seu texto., 

É a decisã~.' , , 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Agradeço a V. Exa 

Fico contente quando V. Exa determina que se registre nas notas 
taquigráficas que, quando a Comissão Mista não propuser a regu­
lamentação, qualquer Parlamentar poderá fazê-lo. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa apenas está 

cumprindo o seu dever, nobre Deputado, ao interpretar o Regi­
mento da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Passa-se ao Item 10. 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 913, de 

24 de fevereiro de 1995, que "cria na e,strutura organizacional do 
Ministério da Justiça, o Conselho Federal de que trata o art. 13 da 
Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985, altera os arts. 4°,39,82,91 e 
98 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, e dá outras provi­
dências". (Mensagem n° 140/95-CN - nO 229/95, na origem) 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução n° 1, a Me­
dida Provisória n° 913 deve receber o parecer sobre a admissibili­
dade. 

Solicito ao Deputado Marcelo Teixeira que emita parecer 
sobre a admissibilidade da medida. 

O SR. MARCELO TEIXEIRA (pMDB - CE. Para emitir 
parecer. Sem revisãQ do orador.) -:.Sr., Presidente, Sn e Srs. Con­
gressistas, o pressuposto constitucional da urgênCfa' configura-se' 
plenamente, pois a criação do órgão proposto é imprescindível à 

'-' " 'O SR. MARCELO TEIXEIRA (pMDB - CE. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) :... Sr. Presidente, cria a Medida o 
Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difu­
'sos. Determina que o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos tenha 
como finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambien­
te, a consumidores, bens e direitos de valor artístico, estético, his­
,t9r;.ço, turístico, paisagístico, por infração à ordem econômica e a 
outros interesses difusos e coletivos. 

Determina que os recursos do Fundo provêm das condena­
ções judiclais, de multas e indefliZaçóes decorrentes da aplicação 
da Lei nO 7.853/89, dos valores destinados à União em virtude da 
aplicação da multa prevista na Lei nO 8.078/90, das condenações 
júdiCiais; das multas referidas no' art. 84 da Lei nO 8.884/94, dos 
rendimentos auferidos com a aplicação,dos recursos do Fundo, de 
outra~ receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo e de doações. 
, : 'Cria também os membros do Conselho Federal de Defesa 
dos Direitos Difusos, através de um representante da Secretaria do 
Direito Econômico 'do Ministério da Justiça, como Presidente do 

, FundO,' um representante do Ministério do Meio Ambiente, u~ 
representante do Ministério da CIl.ltúra, um representante do Mi­
nistério da Saúde, área de Vigilância sanitária, Um representante 
do MiÍrlstério da Fàzenda, um representante do Conselho Admi­
'nistrativo de Defesa Econômica, uni representante do Ministério 
Público Federal, três representantes de entidades civis, que aten­
dain ao pressupos~o dos incisos I e n do art. 5° da Lei n° 7.347/85. 

Evidentemente, o parecer conclui pela admissibilidade da 
Medida Provisória~ Mérito favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer é favorá­
vel à aprovação da 'matéria. 

Em discussão. 
Se nenhum: dos Srs. Deputados ou Senadores deseja usar da 

palavra, vou encefrar a discussão. (Pa,usa.) 
Encerrada a discussão. 
Coloco a matéria em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada. -" 
A matéria vai ser submetida ao Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que aprovam a Medida Provisória nO 913 

permaneçam como'se encontram. (pausa.) 
Aprovada. 
,A matéria vai á promulgação. 
, . 
É a seguinte a medida provisória aprovada: 
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MEDIDA PROVISORIA N° 913 • DE 2.+ DE cE'JEREIRO DE 1995. 

Cria. na estrutura organizacional do Ministéno da 
Justiça. o Conselho Federal de que trata o ano 13 da lei 
n° 7.347. de 24 de julho de 1985. altera os arts. 4°. 39. 
82. 91 e 98 da Lei na 8.078. de 11 de setembro de 1990. 
e dá outras providênCias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbmção que lhe confere o ano 62 da 
Constituição. _ ·ta a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

,c:t. Ia Fica criado. no âmbito da estrutura organizacional do Ministério da Justiça. o 
Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direltos Difusos ~CFDD). 

§ l° O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD). criado pela Lei na 7.347. de 24 de 
julho de 1985. tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente. ao consumidor, a 
bens e direitos de valor anístico. estético. histórico. turístico. paisagístico. por infração à ordem 
econômica e a outros interesses difusos e coletivos. 

§ 20 Constituem recursos do FDD o produto da arrecadação: 

I - das condenações judiciais de que tratam os arts. 11 e 13 da Lei na 7.347, de 1985; 

II - das multas e indenizações decorrentes da aplicação da Lei n° 7.853. de 24 de outubro 
de 1989. de~de que não destinadas à reparação de da.'lcS a interesses indiv!du:!1s; 

III - dos valores destinados à União em virtude da aplicação cJ.a multa prevista no art. 57 
e seu parágrafo único e do produto da indemzação prevista no art. 100. parágrafo único, da Lei n° 8.078, 
de II de setembro de 1990; 

IV - das condenações Judiciais de que trata o § 2° do art. ;!O da Lei na 7.913. de 7 de 
dezembro de 1989; 

V - das multas referidas no art. 84 da Lei n° 8.884. de 11 de junho de 1994; 

VI - dos rendimentos aufendos com a aplicação dos recursos do Fundo; 

VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo; 

VIII - de doações de pessoas ffsicas ou jurfdicas. naCIOnais ou estrangeIras. 

§ 3° Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados na recuperação de bens. na 
promoção de eventos educativos. científicos e na edição de matenal mfonnativo espeCificamente 
relacionados com a natureza da mfração ou do dano causado. bem como na modernização 
admimstratlva dos órgãos públicos responsáveIs pela execução das políticas relauvas às áreas 
mencionadas no § 1° deste artIgo. 

Art. 2° O CFDD. com <;ede em Brasília. será integrado pelos segumtes membros: 

presidirá; 
I - um representante da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. que o 

, •. II - um representante do Mifllsténo do Meto Ambiente. dos Recursos Hfdricos e da 
Amazoma Legal; 

rrr - um representante do Mimstério da Cultura; 

IV - um representante do Ministério da Saúde. vinculado à área de vigilância sanitária; 

V - um repre~entante do Mimstério da Falcnda; 

VI - um representante do Conselho Admlnlstratlvo dc DcfC-ia EconômIca - CADE; 

VII - um representante do Minlsténo Público Federal; 

VIII - três representantes de enttdades Civis que atendam aos pressupostos dos inCISOS I e 
n do art. 50 da Lei na 7347. de 1985. 

Art 3° Compete ao CFDD: 

I; zelar pela aplicação dos recursos na consecução dos objetIvos previstos nas Lei nOs 
7.347. de 1985,7.853. de 1989.7.913. de 1989.8.078. de 1990. e 8.884. de 1994, no âmbito do 
disposto no § l° do art. 1° desta Medida Provisóna; 
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II - aprovar e firmar convênios e contratos objetIvando atender ao dIsposto no mciso I 
deste artIgo; 

III - examtnar e aprovar prOjetos de rcconslltUlção dc bens lesados. tnclusive os de 
caráter clcntffico e de pesqUIsa; 

IV - promover. por mClo dc órgãos da admInI~lração pública e de entidades cIvis 
ii1tcrcs5adâ3. eventos cdüCZtt'i·;o~ ou clcntíficcs. 

V - fazer edItar. InclUSIve em colaboração com órgãos oficIaIs. matcnal InformatIvo 
sobre as matérias mencIOnadas no ~ 1 ° do art. I ° desta MedIda Provlsona. 

VI - promover atIvidades e eventos que contnbuam para a dIfusão da 4":ultura. da 
proteção ao mClo amblcnte. do consumIdor. da hvre concorrêncIa. do patnmõmo hlsrónco. artístIco. 
estétIco. tunstIco. paIsagístico e dc oUlros tnteres~es dIfusos e colc!Jvos; 

VII - exammar e aprovar os proJctos de modemlnção admmlslratIva a que se refere o § 
)0 do art. I ° desta MedIda Provlsóna. 

Art. 4° Fica o Poder ExecutIvo autonndo a reg.ulamcntar o funCIOnamento do CFDD 

Art 5° Para a pnmelra compo~lção do CFDD. () Mimstro da Justiça disporá sobt;e os 
cnténos de escolha da~ enttdade~ a que ~e refere o InCISO VIII do ano 2° desta MedIda Provlsona. 
observando. dentre outros. a repre~ntatlvldadc e a efettva atuação na tutela do interesse 
estatutanamcnte prevIsto 

Art. 6° O ~ 2° do al1. 2° da LeI na 7 913. de 1989. passa a vIgorar com a ~gutnte 
reoação: 

"§ 2° DeCaIrá do dIreito à habIlitação o Ir]ve~ttdor que não o exercer no prazo de 2 (dOIS) 
anos. contado da data da pUblicação do edital a que alude o parágrafo antenor. devenao a 
quantta correspondente ser recolhIda ao Fundo a que ~e refere o ano 13 da Lei na 7.347. de 24 de 
Julho de 1985." . 

<\11. 7° Os ans. 4°, 39. 82. 91 e 98 da Lei n° 8.078. de 1990. que "Dispõe sobre a 
proteção do consumIdor c dá outra~ provldêncla~". passam a vIgorar com ~ ~gutnte redação: 

"Art 4° A Polftica NaCIOnal das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento 
das neceSSidades dos consumIdores. o respeito à sua digmdade. saúde e segurança. a proteÇão de 
seus mteresses econômicos, a melhona da sua qualidade de VIda. bem como a transparência e 
harmoma das relações de consumo. atendidos os segutntes pnncíplos: 

"Art. 39 ........................................ _ ............................................................................... .. 

XII - deixar de estipular prazo para o cumpnmento de sua obrigação ou deixar a fixação 
de seu termo Imcial a seu exclUSIVO cnténo." 

"Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: 

~Art. 91. Os legItimados de que trata o art. 82 poderão propor. em nome próprio e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores. ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos 
individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos anlgos segumtes." 

"Art 98 :'t e~ecução poderá ser colettva. ~endo promOVIda pelos legltlmados dt r;) 

trata o an 82. abrangendo as vítimas CUjas IOdemnçàes Já ltvcram ,Ido fixadas em sentenc,d de 
hquldação. <,cm prejuízo do ajuIzamento de outras execuções. 

:\11 8° FIcam convalldado~ os aIOs pratlcado~ com ba~ na MedIda Provlsóna n° 854. de 
_6 de pnmo de 1995 . 

. <\11. 9° Esta MedIda Provlsóna entra em vIgor na data de sua publicação. 

Brasília. 24 de fevere, ro de 1995; 174° da IndependênCIa e 107° da Repúbl.. 

);:---- ( ~~~ 
: " 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 11. 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 914, de 

24 de fevereiro de 1995, que "dispõe sobre a criação dos cargos 
em comissão que menciona e dá outras providências". 

Não havendo parecer sobre a admissibilidade, na forma do 
art. 8°, item :r. peço ao Congressista Gilberto Miranda que o faça. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (pMDB - AM Para emi­
tir parecer. Sem revisão de orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas, Medida Provisória n° 914. 

Trata-se de cargos de grupos de Direção e Assessoramento 
Superior - DAS - distribuídos por níveis, num total de 83 cargos. 

A Medida Provisória em epígrafe reitera a de nO 858, de 26 
de janeiro de 1995, e convalida os atos praticados com base nesta. 

Esgotado o prazo da Comissão Mista, bem a matéria a Ple­
nário com exame de admissibilidade, nos termos da Resolução n° 
l,de 1989. 

A Medida em causa é urgente e relevante, pois visa dar con­
dições para o Instituto de Pesquisas Aplicadas - IPEA - eliminar 
imediatamente os atuais pontos de estrangulamento nas áreas de 
pessoal qualificado. 

Em face do exposto, o nosso parecer é pela admissibilidade. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Parecer é pela ad­

missibilidade da medida. 
Não havendo recursos, vou colocar em discussão. 
Em discussão o parecer sobre a admissibilidade. Em segui­

da teremos o parecer sobre o mérito da maténa. 
Encerrada a discussão, peço ao Relator que profrra o seu pa­

recer sobre o mérito da matéria. 
O SR. GILBERTO MIRANDA (pMDB - AM Para pro­

ferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Prel'idente, Srs. Parla­
mentares, da constitucionalidade e do mérito. Sob o ângulo da 
constitucionalidade, o ato do Poder Executivo não merece qual­
quer questionamento, valendo ressaltar que a matéria versada per­
tence à esfera de iniciativa exclusiva do Presidente da República, 
nos termos do art. 61, § 1°, lI, alíneas a e c, da Constituição Fede­
ral. 

A Medida em causa afigura-se no mérito relevante. Visa dar 
condições para que o Instituto de Pesquisas Econômicas-lPEA -
possa eliminar imediatamente os atuais pontos de estrangulamento 
na área de pessoal qualificado e voltar a cumprir integralmente as 
suas atribuições. Tanto é assim que a opção foi por cargos em co­
missão, que podem ser preenchidos rapidamente pelos critérios de 
confiança, e não cargos de provimento efetivo, cujo preenchimen­
to estaria sujeito a concurs.o público, que demandaria um processo 
mais longo de provimento. 

O referido ato normativo envolve, assim, decisões que se 
inserem no bojo de processo de revitalização do aparelho burocrá­
tico do Estado, notoriamente debilitado em decorrência de políti­
cas adotadas no Governo anterior. 

Em face do exposto, Sr. Presidente, o nosso parecer é pelo 
acolhimento do texto integral da Medida-Provisória nO 914, de 24 
de fevereiro de 1995, por considerá-la, conforme a ordem constitu­
cional vigen..r., no mérito, relevante e oportuna. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer é favorá-
vel à medida. 

Em discussão a matéria. 
Com a palavra o Deputado Jofran Frejat 
O SR. JOFRAN FREJAT (pP - DF. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, o Partido Progressista quer posicionar-se em 
relação a esta medida provis6ria. Em primeiro lugar. entendemos 
que estamos numa época de contenção, não é época de se fazer 
criação de cargos, principalmente em áreas meio. As áreas flm 
precisam muito mais de pessoal do que as áreas meio, .onde se in-

serem os cargos do lPEA. Em segundo lugar, já são irrecusáveis. 
por determinação legal, as requisições para a Presidência da Repú­
blica. Não temos culpa se não cumprem o que a legislação já defi­
ne. Criar uma nova legislação sobre o que já existe e que não é 
efetivamente cumprido é algo que o Partido Progressista não con­
segue aceitar. Portanto, o nosso encaminhamento é pela rejeição 
da Medida Provisória n° 914. 

O SR. FREmE JÚNIOR - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem li palavra V. 
Ex' 

o SR. FREIRE JÚNIOR (prvIDB .:.., TO. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. a Medida Provisória n" 914/95 é a oitava 
reedição. Já há oito meses vigora sem que esta Casa tenha delibe­
rado ou se pronunciado a respeito. O objetivo é dispor a União de 
órgão especializado, altamente capacitado para a tarefa oe coorde­
nar, elaborar e avaliar as políticas públicas de médio e longo pra­
zos. Portanto, o PrvIDB entende que, no mérito. devemos aprovar 
o relatório apresentado pelo Sr. Relator. 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem a palavra V. 
Ex' 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, esta é a nona edição da medida provisó­
ria. O seu prazo no Congresso Nacional vence no dia 26 de março. 

Gostaria de fazer um apelo ao Deputado Germano Rigotto 
para que a matéria seja retirada para uma análise mais aprofunda­
da, até porque ela decorreu de uma necessidade do Governo Ita­
mar Franco. Tendo em vista que o Presidente da República hoje é 
o Sr. Fernando henrique Cardoso e que o Congresso Nacional foi 
renovado em mais da metade, gostaríamos de sugerir ao eminente 
Líder do Governo no Congresso Nacional, sem nenhuma possibili­
dade de ruptura do acordo feito ontem entre Líderes, que nos apro­
fundássemos no estudo da matéria para se essa, que era uma ne­
cessidade do Governo Itamar Franco, ainda é uma necessidade no 
Governo Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem a palavra o no­
bre Deputado Germano Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de infounar ao Deputado 
Sérgio Carneiro, que fala pela Liderança do PDT, que essa medida 
provisória procura organizar o IPEA. ela determina a possibilidade 
de o lPEA, que tem como função coordenar a elaboração e a ava­
liação das políticas públicas de médio e longo prazo, e cujo objeti­
vo é assessorar o processo intragovernamental de decisões sobre 
políticas públicas de médio e longo prazo, reestruturar-se. 

Sem dúvida, SIgnifica a criação de oitenta e três cargos. 
Agora, esses cargos - digo a9 Líder do PDT - já foram criados. 
Não temos mais o que fazer. E um problema da medida provisória. 
Ao ser editada há seis meses, passamos a sentir os efeitos da refe­
rida medida. Embora não queira ser repetitivo, tenho de fazê-lo. 
Quanto a essas medidas provisórias que chegaram ao Congresso 
Nacional, há uma decisão do Governo no sentido da limitação to­
tal da edição de MP. 

É um compromisso do Governo. Vamos conversar com o 
Ministro Nelson Jobim e com as Lideranças de todas as bancadas 
buscando encontrar uma founa para, imediatamente, trabalharmos, 
embora com limitações, na legislação. 

Então, Deputado Sérgio Carneiro, já estamos sentindo os 
efeitos dessa medida provisória, já que a mesma determina uma 
reestruturação nova para o lPEA, órgão bastante importante, Pedi­
ria, portanto,. a V. Ex, que nos permita apreciar essa medida provi-
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sória. 
o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o no­

bre Deputado Ubaldino Júnior. 
O SR. UBALDINO JÚNIOR (BlocotPSB - BA. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Deputados" o PSB 
compreende a importância do IPEA, a necessidade de aperfeiçoa­
mento e de renovação de seus quadros. Entretanto, não podemos 
compreender o que está ocorrendo. Há uma suspensão dos concur­
sos públicos e, ao mesmo tempo, através de medida provisória, 
está-se ,gerando novos empregos. 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex' a pala­
vra. 

O SR. AUGUSTO NARDES (pPR - RS. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, entendemos que há uma contradição, 
porque ° Governo está-se limitando a não fazer concursos. Mas 
sabemos que essa matéria é do Governo passado. 

E preciso que o Congresso Nacional tenha a altivez de recu­
perar os seus poderes que são constantemente usurpados pelo Po­
der Executivo. Não podemos mais aceitar - esta Casa tem autori­
dade e legitimidade para isso - que o Presidente da República edi­
te medidas provisórias, criando cargos em comissão, enquanto de­
veremos realizar essa discussão nesta Casa. Nem em Comissão 
esse assunto foi discutido, não existe essa Comissão Mista, e nós 
não podemos apenas dizer amém ao Poder Executivo. 

O PSB vota contra, Sr. Presidente. 
O SR. AUGUSTO NARDES - Sr. Presidente, peço a pala­

vra pela ordem. 

Diante dessa situação, nada mais nos 'resta a lú.rer do que 
aprovar a matéria, porque já estão convalidados esses ~tos. Portan-
to, a bancada do PPR é favorável à proposição. " ' 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Não havendo mais 
oradores inscritos, encerro a discussão. 

Em votação a medida provisória na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que à aprovam permaneçain como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
Submeto agora a matéria a votos no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneÇam como se en-

contram. (pausa.) " 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
É a segumte a medida provisória aprovada: 

\IEDIDA PROVISÓRL\ ~o?1.1 • DE;:': DE r~',~~EI~Q DE 1995. 

Disoõe sobre :.. cnação dos cargos em comissão que 
mencIOna e dá outras prOVidênCias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbUlção que lhe confere o art., 62 da 
Constituição. adota a segumte Medida Provlsóna. com força de lei:, 

Art. 1° Ficam criados na estrutura do Insututo de Pesquisa Econ6mica Aplicada - IPEA 
83 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Supenores - DAS. sendo cmco cargos 
DAS,101.5. doze cargos DAS 101.4.23 cargos DAS 101.3. dOIS cargos DAS 102.3.24 cargos DAS 
10 1.2. onze cargos DAS 10 1.1 e um cargo DAS 102.1. distnbuídos coniorme Anexo. 

. Art. 2° As reqUisições de servidores de qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal para a PreSidênCia da Republica são m-ecusávels. ' , 

Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste artigo são assegurados 
todos os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou entidade de origem. conSiderando-se o período 
de requisição para todos os efeitos da vida funcional. como efetivo exercício no cargo ou emprego que 
ocupe no órgão ou entidade de ongem. 

Art. 3° É facultado ao servidor de entidade da Administração Pública Federal. não 
regido pela Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. investido em cargo em comIssão ou função de 
direção. chefia ou assessoramento. optar pela retribUição de seu emprego permanente e demats 
vantagens que integram a remuneração a que faça jus r., .:!nudade de ongem. acreSCIdas das vantagens 
prevIstas no caput do art. 2° da Lei n° 8.911. de 11 de jutno de 1994. 

§ 1° Aos servidores atualmente reqUisitados aplica-se o disposto neste artigo. 

§ 2° As requisições efetuadas antenormente à vigência desta Medida Provisóna regem­
se pelas condições estabelecidas no respectivo ato de cessão. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta 
de dotações orçamentárias própnas. 

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com bac;e na Medida Provisória n° 858. de 
26 de janeiro de 1995. . 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor_na data de sua publicação. 
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Art. 7° Revogam-se o § 2° do art. 30 do Decreto-lei na 1.445. de 13 de fevereiro de 1976. 
o Decreto-lei na 2.270. de 13 de março de 1985. o art. !O do Decreto-lei na 2.365. de 27 de outubro de 
1987. e o art. 40 da Lei n° 7.706. de 21 de dezembro de 1988. 

Brasllia.24 de fevere1 ro de 1995: 17..t° da Independência e 107° da República. 

';NEXO 

Art. 1° da Meoida Provlsona N° 914 . de 24 defeverei ro ce 19S5 . 

:JISTRI8UIC':"O := :':"RGGS E~" COMISSÃO 

::AS -.,.~,,-'-"--
__ ,- .... I I.....,~t-= 

_I/"""'-

5 

101 4 

101.3 :8 

1 ()2.3 2 

101.1 11 

1 G2.1 

TOTAL 83 

5 Dlõetores 

1 Chefe ae Gaolne!e 
! 10 Cooraenacores Garals 

1 Proc:..:racor J~;íC::= 

28 Cooraenaacres 

2 Assessores 

5 ':~efes ce C 'J1sá: 
~ 9 Gerentes ca P·~.e:=s 

11 Chefes ae SerllçO 

1 Assessor 

o SR. JOFRAN FREJAT - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Ata registrará a 
posição de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-
vra. 

O SR. JOFRAN FREJAT (pP - DF. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o PP pede o registro do seu voto contrário à 
"latéria. 

O SR. UBALDINO JÚNIOR - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-
vra. 
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o SR. UBAi'DÍNO JÚNIOR (Bloco - PSB/BA. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, o PSB também registra seu voto 
contrário à matéria. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Ata registrará a 
posição dos partidos. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 12 da pauta. 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 917, de 

24 de ~evereiro de 1995, que autoriza a utilização do produto da 
alienação do navio Docevale no saneamento fmanseiro da Compa­
nhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Não há parecer so­
bre a admissibilidade da matéria. 

Peço ao Deputado Paulo Ritzel que o profrra. 
O SR. PAULO RITZEL (pMDB - RS. Para emitir pare­

cer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a medida provisória 
sob exame enquadra-se nos pressupostos aludidos, vez que o sa­
neamento da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro -
LLOYDBRÁS, vive um dos seus mais sérios momentos de difi­
culdade fmanceira, com sérias repercussões para o setor e reflexos 
desgastantes no exterior. -

É, assim, sobejamente constatada a relevância da matéria 
objeto da medida provisória, bem como a sua urgência, pois visa­
se sanear as fInanças da Companhia de Navegação Lloyd Brasilei­
ro - LLOYDBRÁS, e, por conseqüência, à nOlmalidade operacio-
nal de suas atribuições. . 

Diante do exposto, conclui-se pela admissibilidade da Me­
dida Provisória nO 917, de 24 de fevereiro de 1995, atendidos que 
foram os pressupostos de urgência e relevância. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer é pela ad­
missibilidade da medida. 

Não havendo recursos, em discussão o parecer. 
Nenhum dos Srs. Senadores e Deputados desejam usar da 

palavra. 
A Mesa encerra a discussão. 
Peço ao Deputado Paulo Ritzel que profIra seu parecer so­

bre o mérito da matéria. 

O SR. PAULO RITZEL (pMOB - RS. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, os recursos prove­
nientes da Medida Provisória nO 532, a paralisação das operações 
comerciais e o insucesso do terceiro leilão de privatização, acarre­
taram para a companhia um impasse sem precedentes. Não há ge­
ração de receita a curto prazo. 

Situação da empresa: impostos e encargos sociais em atra­
so, dívidas de custeio vencidas, internas e externas, perda de ações 
trabalhistas em valores que já alcançam cerca de treze milhões e 
meio de dólares. Esses são fatores que inviabilizam qualquer ação 
de recuperação a médio prazo. 

Nos termos da Medida Provisória n° 706, os recursos arre­
cadados com o leilão do navio não irão para o caixa da Lloydbrás, 
mas para o Fundo da Marinha Mercante em pagamento ao emprés­
timo concedido. Esta medida provisória tem o objetivo de alterar a 
destinação dos recursos da Medida Provisória n° 706, desobrigan­
do a companhia a pagar o FMM com produtos da venda do navio 
Docevale. 

Essa decisão, além de garantir o ressarcimento do FMM 
pelo empréstimo concedido, daria ao Governo maior prazo para o 
encaminhamento do processo de saneamento fInanceiro defmitivo 

,para a Lloydbrás. 

Devido a isso, o nosso parecer com relação ao mérito é fa­
vorável à medida provisória e contra a emenda apresentada. 

O SR. PRÊSIDENTE (José Sarney) - Ô parecer é favorá-
vel. 

Em discussão o parecer. 
Com a palavra o Deputado Sérgio Carneiro. 
O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, tendo em vista que o prazo para aprecia­
ção desta matéria no Congresso Nacional é até o dia 26 e dado o 
interesse do PDT numa emenda de autoria do Deputado Miro Tei­
xeira, que está destacada na medida provisória e atende aos inte­
resses do Rio de Janeiro, gostarlamos de propor ao eminente Líder 
do Governo no Congresso, Deputado Germano Rigotto, que essa 
matéria fosse retirada visando a uma posterior negociação em tor­
no da aprovação da referida emenda. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-
vra. ' 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.):- Sr. Presidente, aproveitando a solicitação da Li­
derança do PDT, devo salientar que havíamos decidido no início 
da sessão que só votarlamos medidas provisórias acordadas. que 
as Lideranças tivessem discutido e cuja aprovação pudesse ocorrer 
sem maiores problemas. -

Parece que há um requerimento do Deputado Paulo Bernar­
do para retirar de pauta mais duas medidas provisórias. 

Sr. Presidente, a Liderança do Governo não faz objeção a 
essa retirada. Haverá sessões semana que vem. Avançamos muito 
na pauta de hoje. Parece-me que poderemos votar mais uma ou 
duas medidas provisórias. As que estiverem suscitando alguma dú­
vida, a Liderança do Governo aceita que não sejam hoje votadas. 

Estou falando como Líder do Governo. Aceitamos a retira­
da da pauta da sessão de hoje dessa medida provisória. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presidente. 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala-
vra. 

O SR. BONlFÁCIO DE ANDRADA (BlocoIPTB - MG. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria que V. Ex' me 
informasse se o prazo para apreciação dessa emenda é até o dia 26 
deste mês. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Respondendo a V. 
Ex', o prazo é até o dia 26 de março. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presidente, en­
tão ainda há tempo de a comissão nomeada para apreciá-la fazer 
estudos sobre a mesma. 

É um apelo que faço a V. Ex', porque as medidas provisó­
rias são uma agressão ao Poder Legislativo, constituem uma man­
cha na nossa Constituição. A edição de tais medidas é uma forma 
autoritária de invadir as atribuições desta Casa. Há prazo para a 
Comissão examinar essa matéria e trazer para o plenário seu pare­
cer sobre a admissibilidade e o mérito da questão. 

De modo que pediria a V. Exa
, que é um liberal- eu o co­

nheço há muitos anos -, que mandasse para os órgãos técnicos 
competentes as medidas provisórias que ainda dispõem de prazo 
para serem apreciadas, visto que é importante que isso ocorra na 
tramitação de proposições tão esdrúxulas quanto essas. 

O SR. PAULO BERNARDO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem a palavra, pela 
ordem, o Deputado Paulo Bernardo. 

O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, estava aguardando o momento adequado 
para falar, mas aproveito a oportunidade da discussão da matéria 
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para dizer que apresentamos à Mesa requerimento no mesmo sen­
tido° do apresentado pelo Deputado Bonifácio de Andrada. Solici­
tamos que as quatro últimas medidas provisórias arroladas sejam 
retiradas de pauta e que posteriOlmente façamos sua discussão em 
plenário, inclusive porque as Comissões que têm a atribuição de 
discutir as medidas têm como prazo fInal o dia 15 de março. Res­
salto que as emendas feitas às Medidas Provisórias nOs 918, 922, 
923 e 930 sequer foram publicadas. 

Nossa proposta é no sentido de que retiremos de pauta essas 
últimas quatro medidas e a Medida Provisória nO 917, cuja retirada 
foi solicitada pelo PDT. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Exa a pala-
vra. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - R~. sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, quero prestar um esclarecimento a V ~ 
Exa e aos Srs. Parlamentares presentes à sessão. 

Foi dito que não venceu o prazo na Comissão. O Regimento 
Interno detennina que, em casos de notória e excepcional urgên­
cia, o Presidente do Congresso Nacional, não havendo objeção do 
Plenário, poderá reduzir os prazos estabelecidos nessa resolução. É 
claro que não traríamos para a pauta da Ordem do Dia uma medida 
provisória que, não tendo vencido o prazo na Comissão, tivesse 
objeção para ser apreciada. Parece que houve, de ontem para hoje, 
algumas dúvidas com relação a algumas das medidas provisórias 
que tínharnos acordado em votar. 

Avançamos na pauta, conseguimos votar um bom número 
de medidas provisórias, até com a contestação de muitas. Por isso, 
acredito que o mais lógico seria interrompermos a votação agora, 
dando oportunidade para os Relatores indicados e algumas das Co-

missões Mistas a serem instaladas analisarem as medidas provisó­
rias sobre as quais pairam dúvidas. 

V. Exa está interessado em fazer com que esta pauta de me­
didas provisórias e vetos seja enfrentada pelo Plenário. Podemos 
trabalhar em tomo do assunto até a semana que vem ou, quem 
sabe, até às duas próximas, para que possamos chegar ao entendi­
mento e trazê-Io ao Plenário. 

O SR. BONlF ÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem V.Exa a palavra. 
O SR. BONlF'ÁCIO DE ANDRADA (BlocoJPTB - MG. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, só não concordo COJll a 
palavra "avançai'. Em matéria de medida provisória, estamos é 
andando para trás. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem V.Exa a palavra. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, quero deixar registrada a falta de 
consideração das Lideranças, as quais estiveram reunidas ontem 
COJll as Comissões Mistas destinadas a apreciar as medidas provi­
sórias. Todas tiveram tempo hábil para discutir a matéria. Recla­
ma-se que elas não se têm reunido. Elas não se reúnem porque, de­
pois da ret:nião de Líderes, se decide o que bem se quer e o que 
bem se entende, atropelando-se as decisões. É isso o que acontece, 
Deputado Germano Rigotto, COJll todo o respeito. 

Nomeia-se um Relator de Plenário, que nem sabe o que diz 
a matéria. Recebe-se de um assessor da Mesa um esboço de ad­
missibilidade e de mérito. Faz-se aqui, rapidamente, uma manifes­
tação, como se o Relator tivesse conhecimento da matéria, quando 
não o tem - e já provamos isso hoje. 

Este é um desrespeito para com o Congresso Nacional. A 
medida provisória já é um desrespeito e as decisões provisórias to­
madas aqui, no '~oelho", são mais ainda. Ainda há tempo para que 
essas medidas sejam discutidas na Comissão Mista. Lamento que 
elas sejam atropeladas por decisões de Lideranças, que fazem. la­
mentavelmente, o jogo do Governo. Quer-se fazer um Governo 
provisório em cima de medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço aos Srs. Depu­
tados que avancem, para que a Me~a possa decidir a respeIto da 
questão levantada perante o Plenário. 

O SR. ARNALDO MADEIRA - Sr. Presidente, o Deputa­
do Arnaldo Faria de Sá fez uma acusação genérica aos Relatores. 
Como o Relator de uma das medidas provisórias, sinto-me instado 
a falar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V.Ex' a pala-
vra. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Congressistas, considero a 
medida provisória uma excrescência da nossa legislação. Talvez a 
totalidade das que foram apreciadas hoje e as que ainda serão 
apreciadas não têm sentido e afrontam a relação entre o Legislati­
vo e o Executivo. 

O Líder GelD1ano Rigotto disse desta tribuna que o atual 
Governo vai evitar a edição de medidas provisórias. Além disso, já 
se propôs que seja formada uma comissão para conversar com o 
Ministro da Justiça, no sentido de discutirmos os discursos feitos 
por S. Exa Assim, o Congresso poderá tomar as decisões que limi­
tem a edição de medidas provisórias. 

Sr. Presidente, na minha concepção, estamos enfrentando 
uma situação excepcional. São medidas provisórias que já tiveram 
efeito, os quais estão na Casa para serem apreciadas há muito tem­
po. É nesta condição, e apenas nesta, que dispus não apenas a aju­
dar o líder do Governo, maS a votar as medidas provisórias, algu­
mas delas - e digo isso com toda a sinceridade a V. Exa e aos no­
bres pares - violentando, inclusive, a minha consciência, como, 
por exemplo, a que diz respeito à LDO. Poderiamos aqui discutir o 
signifIcado desta medida provisória, mas esse assunto não cabe no 
momento. 

Tive o cuidado de ler as medidas provisórias e de pegar a 
pauta da sessão de hoje na Liderança da minha bancada para poder 
tomar conhecimento do seu teor. Portanto, não posso - COJll todo 
respeito ao Deputado Arnaldo Faria de Sá - aceitar a imputação de 
S. Exa em relação aos Relatores, dizendo que teríamos vindo aqui 
e somente lido algum papelzinho sobre as medidas provisórias. 
Faço referência a minha atuação em relação às medidas provisó­
rias, e S. Exa foi incorreto quando falou em relação a este Deputa­
do. Estou dizendo que a afmnação do nobre Deputado Arnaldo 
Faria de Sá, em relação a este Deputado, sobre o conhecimento 
das medidas provisórias, fez-me sentir atingido. 

Portanto, deixo muito claro que, no meu caso em especial, 
apreciei e votei as medidas provisórias dentro deste entendimento, 
qual seja, o de que nos encontramos em uma situação de absoluta 
excepcionalidade. Por isso, não posso aceitar a pecha de ter sido 
um Relator que pegou apenas um papelzinho e o leu. 

(Texto escoimado de expressões anti-regimentais, 1WS ter­
mos do art. 19, alínea a, do Regimento do Senado Federal, junta­
mente com o art. 17; inciso V, alínea b, do Regimento da Câmara 
dos Deputados.) 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a 
palavra para contraditar uma expressão usada pelo Deputado Ar­
naldo Madeira sobre a minha pessoa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Exa a pala-
vra. 
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O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, não fui incorreto em hipótese al­
guma; apenas disse o que vi aqui. Vi, sim, De~utado Arnaldo Ma­
deira, a assessoria da Mesa entregar um papelzinho para o Deputa­
do, que nem sabia o que estava fazendo. O Deputado leu. sobre a 
admissibilidade e o mérito das medidas provisórias. 

Afnmo e reafrrmo o qUI:) disse. Pessoas ficam tentando jogar 
o Congresso Nacional contra o Executivo através de medidas pro­
visórias. Nunca aceitarei isso. 

Sr. Presidente, lamento que, sendo amigo do Deputado Ar­
naldo Madeira, que também é do Estado de São Paulo, S. Ex· te-
nha dito que fiz uma afnmação incorreta. . 

Repilo sua afirmação, não a aceito, porque sou um Parla­
mentar que trabalha, que está aqui permanentemente, em t~s as 
sessões da Câmara dos Deputados e do Congresso NaCional, 
acompanhando o que acontece. Não aceito a afirmação de S. Ex· 

(Texto escoimado de expressões anti-regimentais, nos' ter­
mos do art. 19, alínea a, do Regimento do Senado Federal, junta­
mente com o art. 17, inciso V, alínea b, do Regimento da Câmara' 
dos Deputados.) , 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa,. tomando 
em consideração a questão levantada, reitera ao Plenário o zelo 
que tem pelo Regimento Interno da Casa. Este Presidente apren­
deu a respeitar, ao longo de sua vida no Legislativo, com ex-Parla­
mentares, como Nereu Ramos, Ranieri Mazzilli, Ulysses Guimarã­
es e Auro Moura Andrade, uma norma que protegia a todos nós: o 
Regimento. Ele protege a maioria, a minoria e a Mesa, qu~ não 
pode ser discricionária em momento algum. Ela tem de segurr re-
gras fixas, que já estão estabelecidas. " 

De acordo com o Regimento Interno, não posso suspender 
nenhuma votação, desde que já iniciada, Verifico, também, pelo 
Regimento, que ainda estamos na fase de discussão. 

O Regimento Comum do Congresso Nacional é omisso. 
Vou aplicar subsidiariamente o Regimento do Senado Federal, que 
permite ao Presidente da Casa, verificando qualquer falha na maté­
ria, retirá-la da Ordem do Dia a qualquer tempo para suprir essa 
falha. 

Foi abordado no Plenário o problema da publicação do pa­
recer. A Mesa admitiu votar essas matérias julgando serem con­
senso entre todos os partidos da Casa. Verificando, porem, que 
não há consenso, a Mesa as retirará de pauta, de acordo com o art. 
48, item 6, do Regimento do Senado Federal, aplicado subsidiaria­
mente à matéria de pauta, para publicação do parecer de admissibi­
lidade da Medida Provisória n° 917 proferido em Plenário. Da 
mesma maneira, há na Mesa requerimento do Partido dos Traba­
lhadores pedindo a retirada de pauta das Medidas Provisórias nOs 
922 e 923. Baseado no próprio Regimento, o partido não pode, 
nesses casos, determinar a retirada de pauta da matéria. Usando, 
portanto, da mesma prerrogativa regimental que invoquei, retiro as 
duas medidas de pauta. (palmas.) 

São as seguintes as medidas provisórias retira­
das na pauta: 

14 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 922, 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 922, de 
24 de fevereiro de 1995, que "Cria gratificação temporária devida 
a integrantes da Carreira Policial Federal e dá outras providências" 
(Mensagem nO 149/95-CN - nO 238/95, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Praw: 30-3-95 

15 
MEDIDA PROVISÓRIA,N° 923, 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 923, de 
24 de fevereiro de 1995, que "Dispõe sobre a concessão de abono 
aos trabalhadores no mês de janeiro de 1995". (Mensagem n° 
150195-CN - n° 239/95, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Praw: 30-3-95 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Passemos ao item 

13 da pauta, que trata da Medida Provisória n° 918, sobre o qual 
parece não existir nenhuma divergência entre as Lideranças da 
Casa. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a pala­
vra. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (Bloco!PTB - MG. 
~ep1 revisão do orador.) - Sr. Presidente, qual é o praw dess~ me­
dida provisória? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O praw é até o dia 
30 de março. 

. O SR. BONIFÁCIO DE 'ANDRADA - Sr. Presidente, é 
um praw enorme para que a Comissão estude a matéria. . 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa incluiu es­
sas matérias justamente baseada no acordo dos Líderes. Desde que 
S. Ex"s se manifestem contrariamente a esse ponto, a Mesa não 
terá nenhum ob~táculo de usar das mesmas prerrogativas que usou 
nó~ casos antecedentes. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRAD.\ - Faço um apelo 
veemente a V. Ex", porque vamos votar "a toque de caixa" uma 
medida provisória que ainda tem 20 dias para ser examinada pelo 
Congresso Nacional. Por mais que haja argumentos de ordem polí­
tica, de ordem regimental ou juIjdica, trata-se de uma agressão 
enorme ao processo legislativo. E inadmissível que essa medida 
provisória seja votada "a toque de caixa". 

Nesses casos ou seja, de medidas provisórias que têm pela 
frente pelo menos 15 dias, V. Exa deve dar oportunidade à respec­
tiva Comissão para examinar a matéria. Do contrário, estaremos 
dando uma demonstração de que nos submetemos a um processo 
de desgaste do próprio Congresso Nacional. 

O SR. P~ESIDENTE (José Sarney) - Sr. Deputado Boni­
fácio de Andrada, a orientação da Mesa, no sentido de desobstruir 
a pauta, foi justamente a de colocar em votação essas medidas que 
já são fruto de várias reedições e que não foram objeto de delibera­
ção do Plenário do Congresso Nacional. 

Para uma boa imagem da Casa e um andamento dos traba­
lhos, desde que J;lão haja objeção das Lideranças, seria melhor que 
essas medidas, por várias vezes reeditadas, fossem imediatamente 
votadas, embora ainda tenham prazo, liberando, assim, os Srs. De­
putados de tantas Comissões Mistas, o que faz com que o trabalho 
do Congresso fique absolutamente tumultuado. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presidente, 
pela ordem. 

O SR. P-';ffiSIDENTE (José Sarney) - Tem V. Exa a pala-
vra. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (Bloco IPTB-MG. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, não estou querendo dis­
cutir com a Mesa. Estamos numa nova Legislatura, E V. Exa é Pre­
sidente no seu início. Essas medidas, provisórias, infelizmente, 
vêm da legislatura passada, mas é um trabalho novo,. Creio, então, 
que seja o caso de se levar em conta essa questão. 
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Sou favorável, Sr. Presidente, que se vote, na semana que 
vem, depois de amanhã ou no dia que for, mas que a Comissão, 
pelo m~nos, tenha oportunidade de apreciar essa matéria. 

E o apelo que faço. 
O SR. ADYLSON MOITA - Sr. Presidente, peço a pala­

vra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o 

Deputado Adylson Motta. 
O SR. ADYLSON MOITA (pPR-RS. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, com base no art. 29, § 2°, do Regimento 
Interno, pela visível falta de quorum neste Plenário, solicito a V. 
Ex' que encerre a Sessão. 

O SR. GERMANO RIGOITO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex' a pala-
vra. 

O SR. GERMANO RIGOITO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, antes de V. Ex' encerrar a Sessão, 
vou mais uma vez tentar dizer aos colegas Deputados e aos Srs. 
Senadores presentes, o porquê de algumas dessas medidas provi­
sórias terem entrado em pauta. 

Trata-se de medidas provisórias que foram reeditadas, como 
disse V. Ex', Deputado Bonifácio de Andrada. Fazendo uma auto­
critica, estamos começando um momento novo, e não devemos 
nos esquecer de que essas medidas provisórias foram reeditadas 
mais de cinco vezes, sem que a Comissão Mista tenha-se reunido e 
exarado parecer sobre a admissibilidade. Então, há um desejo da 
Liderança, de V. Ex·, como jurista brilhante que é, do Presidente 
do Congresso Nacional, que venhamos a ter as Comissões Mistas 
reunidas, os Relatores emitido parecer sobre todas as medidas pro­
visórias sobre as quais se possa ter alguma dúvida. Então, é bom 
que se lembre de que, ao fazer a pauta eu disse, no início da Ses­
são que, se houvesse qualquer objeção ao mérito de qualquer des­
sas MP, nós seríamos os primeiros a solicitar à Mesa que não fosse 
votadas hoje, inclusive aquelas que não tiveram vencidos seus pra­
zos nas Comissões. Houve um entendimento - e noto que no calor 
dos debates as posições podem até mudar, ou aparecer algum pon­
to de vista diferente - no sentido de que deveriamos votar essas 
MP, como, por exemplo, uma que cria, no Ministério da Justiça, 
um conselho federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço ao Deputado 
Germano Rigotto que conclua. Estamos deteriorando os nossos 
trabalhos. 

O SR. GERMANO RlGOTTO - Sr. Presidente, vou con­
cluir. Quero que fique claro o trabalho feito para que chegássemos 
a essa pauta. Há medidas provisórias importantes sobre as quais as 
Comissões não deliberaram. Pois bem, V. Ex' tomou a decisão 
correta de suspender a votação daquelas medidas sobre as quais 
havia dúvida e a Comissão não havia deliberado. Mas esperamos 
que até a próxima semana - ou nos próximos quinze dias, dentro 
do prazo da Comissão -, possa chegar-se a um entendimento e tra­
zer para o Plenário a votação dessas medidas provisórias. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - De acordo com p 
art. 29, § 2°, do Regimento Comum: "No curso da Sessão, verifi­
cada a presença de Senadores e Deputados em número inferior ao 
m.ícimo fIxado no art. 28, o Presidente encerrará os trabalhos ex­
offieio por provocação de qualquer dos Congressistas. 

Em face da manifestação do Deputado Adylson Motta, a 
Presidência encerra esta Sessão. 

Deixam de ser apreciados os seguintes itens da pauta: 

-13-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 918, 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 918, 
de 24 de fevereiro de 1995, que "institui a Taxa de Juros de Longo 
Prazo - TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo 
de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras providências". (Men­
sagem nO 145/95-CN - nO 234/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 30-3-95 

-19-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 930, DE 1° DE MARÇO DE 1995 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 930, 

de 1° de março de 1995, que "dispõe sobre a implantação, em cará­
ter emergencial e provisório, da Defensoria Pública da União e dá 
ou.tras providências". ( Mensagem nO 157-95-CN - nO 246/95, na 
ongem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
-Prazo: 31-3-95 

-3-
MEDIDA PROVISÓRIA N" 897, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995 

Discussão: em turno único, da Medida Provisória nO 897, 
de 16 de fevererro de 1995, que "dispõe sobre a vinculação da 
Fundação Osório, e dá outras providências". (Mensagem n° 
123/95-CN - nO 201/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 18-3-95 
-7-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 905, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 905, 
de 21 de fevereiro de 1995, que "dispõe sobre a instituição de cré­
dito fiscal, mediante ressarcimento do valor de contribuições so­
ciais (pIS/PASEP e COFINS) nos casos que especiflca, e dá outras 
providências". (Mensagem nO 131195-CN - nO 214/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 23-3-95 

-16-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 924, 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 924, 
de 24 de fevereiro de 1995, que "institui a 'Retribuição Variável 
da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM' e a 'Retribuição 
Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP', 
atribuídas aos servidores de cargos efetivos da CVM e da SUSEP, 
e dá outras providências". (Mensagem nO 151/95-CN - nO 240/95, 
na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 30-3-95 

-17-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 927, DE 1° DE MARÇO DE 1995 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 927, 

de 1° de março de 1995, que "dá nova redação a dispositivos da 
Lei nO 8.742. de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a orga-
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nização da Assistência Social". (Mensagem nO 154195-CN - nO. 
243/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 31-3-95 

-18-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 929, DE 1° DE MARÇO DE 1995 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 929, 

de 1° de março de 1995, que "altera o art. 4°, da Lei nO 8.427, de 
27 de maio de 1992, que dispõe sobre a concessão de subvenção 
econômica nas operações de crédito rural". (Mensagem nO 156/95-
CN - nO 245/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
-Prazo: 31-3-95 

-20-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 933, DE 1° DE MARÇO DE 1995 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 933, 

de l° de março de 1995, que "estabelece normas de controle e fis­
calização sobre produtos e insumos químicos que possam ser des­
tinados à elaboração da cocaína em suas diversas formas e de ou­
tras substâncias entorpecentes ou que determinem dependência fí­
sica ou psíquica, e altera dispositivos da Lei nO 7.102, de 20 de ju­
nho de 1983, que dispõe sobre segurança para estabelecimentos fi­
nanceiros, estabelece normas para constituição e funcionamento 
das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de 
transporte de valores, e dá outras providências". (Mensagem n° 
160/95-CN - n° 249/95, na origem). 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
-Prazo: 31-3-95 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Está encerrada a 

Sessão. 
(Levanta-se a Sessão às 13h3Omin.) 

ATA DA 1 a REUNIÃO DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL 

Aos nove dias do mês de março de 1995, às nove horas, 
reune-se a Mesa do Congresso Nacional, sob a Presidência do Pre­
sidente do Senado Federal (Constituição, art. 57, § 5°), Senador 

José Sarney, presentes o Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice­
Presidente, e os Senadores Júlio Campos, Segundo Vice-Presiden­
te e Renan Calheiros, Segundo Secretário. Com a palavra o Senhor 
Presidente comunica aos presentes que, tendo sido proposta. pe­
rante o Supremo Tribunal Federal- Requerente o Conselho Fede­
ral da Ordem dos Advogados do Brasil e Requeridos o Presidente 
da República e o Congresso Nacional, a Ação Direta de Inconsti­
tucionalidade nO 1231-2. da Lei nO 8.985, de 7 de fevererro de 
1995, haverá necessidade de ser constituído advogado a fim de 
representllf a Instituição perante aquela Corte de Justiça. Propõe. 
para tanto, o Senhor Presidente, a nomeação dos advogados José 
Saulo Pereira Ramos e Luiz Carlos Bettiol. Manifestam-se em 
concordância com o Senhor Presidente os Parlamentares acima 
mencionados. Submetida a votos e aprovada a proposta, o Senhor 
Presidente submete ao Plenário da Mesa a seguinte minuta de pro­
curação que é por unanimidade aprovada. "A Mesa do Congresso 
Nacional. neste instrumento representada por seu Presidente, Se­
nador José Sarney, nomeia e constitui, conforme deliberação to­
mada em 9 de março de 1995. e constante de ata lavrada na mesma 
data, os advogados José Saulo Pereira Ramos, brasileiro. casado, 
OAB nO 13.552/SP, com escritório à Avenida Brasil nO 173, São 
Paulo, Capital, e Luiz Carlos Bettiol, brasileiro, casado, OAB nO 
222/DF, com escritório em Brasília, Conjunto Nacional, 3° andar, 
CJ. 3.035, seus procuradores, outorgando-lhes os poderes da cláu­
sula ad judicia com o fim específico de representar o Congresso 
Nacional, perante o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 1231-2 proposta contra a Lei nO 8.985. de 
7 de fevereiro de 1995, pelo Conselho Federal da Ordem dos Ad­
vogados do Brasil, podendo o presente mandato ser exercido em 
conjunto ou em separado. independentemente da ordem de nomea­
ção, permitido o substabelecimento sempre com reserva". A Presi­
dência esclarece ainda que a constituição dos advogados não acar­
retará quaisquer ônus ao Senado. Nada mais havendo que tratar, o 
Senhor Presidente encerra a reunião às nove horas e vinte minutos, 
lavrando eu, (Raimundo Carreiro Silva), Secretário-Geral da Mesa 
do Senado Federal, a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada 
pelo Presidente e demais membros da Mesa do Congresso Nacio­
nal presentes à Reunião. - José Sarney - Ronaldo Perim - Júlio 
Campos - Renan Calheiros. 
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